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1 -ATA DA 187' SESSÃO, EM 8 DE DEZEMBRO DE 

1.1 -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Aviso do Ministro da Fazenda 
N" 1.777/94. de 7 do corrente, encaminhando infonnações 

sobre os quesitos constantes do Requerimento D0 721, de 1994, de 
autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

1.2.12 - Oficio do Primeiro Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado Federal autógrafo do 
seguinte projeto: 

Projeto de Lei da Câmara n• 144, de 1994 (n• 4553/94. na 
Casa de origem), que dispõe sobre o ressarcimento ao Banco do 
llrasil S.A. das despesas com o Programa do Imposto de Renda. 
exercidos de 1990 e 1991. 

1.2.2- Requerimentos 
N• 97(\'94, de autoria do Senador Jacques Silva. solicitando 

a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo Anistia no 
Congresso. de autoria do Advogado José Saulo Pereira Ramos. 
publicado no jornal ''Folha de São Paulo". 

N° 971/94. de autoria do Senador Odacir Soares. solicitando 
autorização para desempenhar missão no exterior, no periodo de 
13 a 21 de dezembro. 

N° 972194, de autoria do Senador Lavoisier Maia. solicitan­
do autorização para desempenhar missão no exterior, no período 
de 13 a 21 de dezembro de 1994. 

N" 973/94. de autoria do Senador João Rocha. solicitando 
que seja considerado, como licença autorizada. o periodo de 22 de 
<lezembro de 1994 a 16 de janeiro de 1995. Aprovado. 

N" 974194, de autoria do Sena<lor José Eduardo, solicitando 
que seja considerado, como licença autorizada, o dia 5 de dezem­
bro. Aprovado. 

' ' N" 975/94. de autoria do Senador Jônice Tristão, solicitando 
que sejam considerados, como licença autoriza~ os dias 16 a 18, 
21, :i.4. 25. 28 e 29 de novembro. Aprovado. 

1.2.3 -Comunicações da Presidência 
Recebimento do Oficio n• S/82, de 1994. do Banco Central 

do Brasil. através do qual o Governo do Estado de Goiás solicita 
autorização do Senado Federal para emitir Letras Financeiras do 

•--

Tesouro do Estado de Goiãs-LFf .()(), cujos recursos serão desti­
nados ao giro da Divida Mobiliária do Estado, vencível no I • se­
mestre de 1995. 

Término do prazo, na sessão de ontem, para oferecimento 
de emendas ao Projeto de Resolução n' 97/94. sendo que ao mes· 
mo não foram oferecidas emendas. 

1.2A - Discursos do Expediente 

SENADOR JUTAHY MAGAlllÃES- Recusa. pelo Tribo· 
na! Regional Eleitoral da Bahia. do pedido de recontagem de vo­
tos. NecesSidade de elaboração de lei eleitoral defmitiva e de pro­
piciar condições ao Superior Tribunal Eleitoral para informati7A­
ção das eleições no Pais. Retrospectiva da vida parlamentar de 
S .Exa. ao longo de 36 anos de atividade politica. 

SENADOR JOÃO CALMON- Inclusão de Ricardo Semler, 
Marina Silva e Ciro Gomes na relação dos cem jovens líderes 
mundiais selecionados pela revista norte-americana Time. 

SENADOR ODACIR SOARES- Quadro da Saúde Pública 
brasileira. 

SENADOR RONAllJO ARAGÃO- Em discurso de despe­
dida. S. Exa. faz considerações sobre a premência da 'reforma 
constitucional e acerca de aspectos da crise político-econômica e 
social pela qual atravessa o Brasil. 

SENADOR CARWS PATROC/NIO- Preocupação com o 
estado de saúde do Senador Darcy Ribeiro. 

SENADOR JACQUES SILVA - Raziies para a apresentação 
do Requerimento n° 970/94, de sua autoria, solicitando a transcri­
ção, nos Anais do senado Federal, do artigo Anistia no Congresso 
-Empate dos inocentes. de autoria do Advogado José Saulo Perei­
ra Ramos. publicado no jornal Folha de São Paulo. 

SENADOR DIRCEU CARNEIRO - Composição da estru­
tura institucional do Mercosul. Vantagens econômicas aos países 
pertencentes ao Mercosul, através das futuras relações com os de­
mais mercados comuns. 

SENADOR GUIUIERME PAlMEIRA -Razões para a 
apresentação de requerimento solicitando a transcrição nos Anais 
do Senado Federal do artigo de autoria do Ministro do Trabalho, 
Dr. Marcelo Pimentel. publicado no Suplemento Direito e Justiça 
do jornal Correio Braziliense. de 28 de novembro âo corrente. 
sob o titulo Contrato Coletivo de Trabalho. 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
fLORIAN AUGUSTO CDUIINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

1.2.6- Comunicação 
De autoria do SenadOr João Rocha, de ausênC(ia do País. no 

periodo de 22 de dezembro a 16 de janeiro de 1995. 
1.2.7- Requerimento 
N" 976, de 1994, de autoria do Senador Magno Bacelar, so­

licitando licença para desempenhar missão no exterior, no periodo 
de 10 a 21 de dezembro de 1994. 

1.2.8- Leitura de Proposta de Emenda à Constituição 
N" 7, de 1994, de autoria do Senador Odacir Soares e outros 

Srs. Senadores, que dá nova redação à alínea "e", do inciso ll do§ 
5" do artigo 128 da Constituição Federal. 

1.2.Y- Leitura de Projetos 
Projeto de Lei do Senado n• 94, de 1994, de autoria do Se­

nador Júlio Campos, que altera dispositivos da Código Penal sobre 
o roubo e a receptação. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 100, de 1994,' de autoria 
do Senador Áureo Mello, que dispõe sobre a realização de plebi­
scito para a criação dos Tenitórios do Alto Rio Negro e do Alto 
Solimões. 

1.2.10- Requerimentos 
N" 977, de 1994, de autoria do Senador Guilherme Palmei­

ra, solicitando a transcrição nos Anais do Senado Federal do artigo 
de autoria do Ministro do Trabalho, Dr. Marcelo Pimentel. publi­
cado no Suplemento Direito e Justiça do jornal Correio Brazi­
liense, de 28 de novembro do conente, sob o título Contrato Cole­
tivo de Trabalho. 

N" 978, de 1994, de autoria do Senador Marco Maciel, soli­
citando a transcrição, nos Anais do Senado, do artigo intitulado O 
Gatt da Cultura, de autoria do Embaixador Jerônimo Moscardo, 
publicado em O Globo, de 16 de novembro de 1994. 

N" 979, de 1994, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 
solicitando que seja considerada como licença autorizada sua au­
sência no dia 8 de dezembro. 

N" 980. de 1994, de autoria do Senador Onofre Quinan, so­
licitando que seja pronugado por trinta dias o prazo da licença 
concedida pelo Requerimento n° 825/94, aprovado em 8 de no­
vembro último. 

1.2.11- Comunicação 
Do Senador Jonas Pinheiro, de ausência do País nos dias 6 e 

7 de novembro. 
13- ORDEM DO DIA 
Mensagem n• 369, de 1994 (n• 1.088/94 na origem), que so­

licita autorização do Senado Federal, para que seja autorizada a 
contratação de operação de crédito externo, no valorequivalerúe a 
até quatrocentos milhões de dólares, de principal. a ser celebnlda 
entre o Banco do Nordeste do Brasil SI A e o Banco Interamerica-
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no de Desenvolvimento- BID, destinada a fmanciar, parcialmen­
te, o Programa de Ação para o Desenvolvimento do Turismo no 
Nordeste do Brasil - Prodetur. Aprovada, após parecer de plená­
rio, nos termps do Projeto de Resolução n° I 05/94, tendo usado da 
palavra o Sr. Ronan Tito. À Comissão Diretora para a redação fmal. 

Redação final do Projeto de Resolução n• 105/94. Aprova· 
da. À promulgação. 

Projeto de Lei do Senado n• 72, de 1994, de autoria do Se­
nador Alfredo Campos. que acrescenta parágrafo ao harto. 110 da 
Lei n• 8.443, de 16 de julho de 1992- Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas da União, e altera a redação do inciso IV do mesmo arti­
go. Aprovado o substib.ltivo de plenário, ficando prejudicados o 
projeto e o ootro substitutivo. À Comissão Diretora para redação 
do vencido para o turno suplementar. 

Projeto de Lei da Càmara n• 248, de 1993 (n• 4332, de 
1993. na Casa de origem), que regulamenta o § 3° do harto. 8° do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, dispondo sobre 
a reparação de natureza econômica. Apreciação sobrestada após 
parecer de plenário, sendo aberto praw para recebimento de emendas 

Projeto de Lei do Senado n• 232, de 1991, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalhães, que autoriza o Poder Executivo a de(mir 
as tems indispensáveis à preservação ambiental, integrantes dos 
bens da União e dos Estados, na forma do harto. 23, VI e VU 
combinado com o barto. 24, VI, da Constib.lição Federal. Discus­
são sobrestada, após usarem da palavra os Srs. Jutahy Magalhães 
e Ronan Tito. 

Projeto de Lei do Senado n• 83, de 1994, de autoria do Se­
nador José Eduardo, que pronoga a vigência da Lei D0 8.199, de 
28 de junho de 1991, revigorada pela Lei n• 8.843, de 10 de janei­
ro de 1994. Aprovado, após parecer de plenário favorável. A Co­
missão Diretora para a redação fmal. 

Reda~o final do Projeto de Lei do Senado n• 83, de 1994. 
Aprovada. A Cãmara dos Deputados. 

Projeto de Lei do Senado n• 160, de 1992, de autoria da Se­
nadora Júnia Marise, que submete a nomeação do Secretário da 
Receita Federal à prévia aprovação do Senado Federal. Aprovado. 
À Comissão Diretora para a redação fmal. 

Reda~o fmal do Projeto de Lei do Senado n• 160, de 1992. 
Aprovada. A Cãmara dos Deputados. 

Requerimento n• 839, de 1994, do Senador Jutahy Maga­
lhães, solicitando, nos termos do barto. 172, inciso I, do Regimen­
to Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Sena­
do n• 100. de 1993, de sua autoria, que dispõe sobre a ootorga e 
renovação de concessão ou permissão para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Aprovado. 

Requerimento n• 858, de 1994, do Senador Eduardo Supli-
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cy, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do 
Senado D0 95, de 1991, de sua autoria, que dispõe sobre a divulga­
ção dos principais devedores junto à Secretaria da Receita Federal, 
ao Ministério do Trabalho e Previdência Social e Caixa Econômi­
ca Federal e dá outras providências. Aprovado. 

Requerimento n° 860, de 1994, do Senador Eduardo Supli­
cy, solicitando inclusão em Ordem do Día do Projeto de Lei do 
Senado n° 349, de 1991, de sua autoria, que extingue disposições 
legais que asseguram a prisão especial. Aprovado. 

Requerimento n° 876, de 1994, do Senador Moisés Abrão, 
solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Se­
nado D0 393, de 1991- Complementar, de sua autoria, que altera a 
redação do parágrafo 2" do harto. 2" e do parágrafo 2" do harto. 4" 
da Lei Complementarn° 24, de 7 de janeiro de 1975. Aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n" 177, de 1993 (n" 2.908/92. na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que diS­
põe sobre a isenção d~ imposto de in:ipúrtação na hipótese que 
menciona. Aprovado. A sanção. 

Emenda da Câmara ao Projeto de Lei da do Senado D
0 30, 

de 1991 (n" 3.107/92, naquela Casa), de autoria do Senador Maurí­
cio Corrêa, que regulamenta a profissão de ortoptista e dá outras 
providências. Retirada da Ordem do Dia, nos termos do artigo 
280 do Regimento Interno, após parecer de plenário favorável. 

Projeto de Resolução n" 3, de 1994- CN, que dispõe sobre 
a estrutura administrativa da Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul. Aprovado com emenda, após parecer de plenário favo­
rável. À Comissão Diretora para a redação final. 

Redao;ão fmal do Projeto de Resolução n" 3, de 1994-CN. 
Aprovada. A Câmara dos Deputados. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 82. de 1994 (n" 447/94. na 
Câmara dos Deputados), que aprova a alteração de contrato de em­
préstimo acordada entre Furnas - Centrais Elétriças S.A. e um 
consórcio de bancos alemães, para transferir para a Usina Nuclear 
Angra m para a Usina Nuclear Angra IL e cria comissão de ava­
liação das atividades do setor nuclear. Aprovado com emenda de 
redação, após parecer de plenário favorável. tendo usado da pala­
vra os Srs. Jutahy Magalhães, Ronaldo Aragão e Jarbas Passari­
nho. À Comissão Diretora para a redação final. " 

Redação fmal do Projeto de Decreto Le&islativo n° 82 (n° 
447/94, na Câma..._""a dos Deputados). Aprovada. A promulgação. 

Requerimento n° 859, de 1994, do Senador Eduardo Supli­
cy, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do 
Senado n° 11, de 1993. de sua autoria, que concede anistia em de­
corrência de sanções imputadas pela prática de atos ou fatos que 
busquem resguardar a moralidade pública. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n" 73, de 1991 de autoria do Sena­
dor Jutahy Magalhães, que dispõe sobre isenção do imposto de 
renda para bolsas de estudos de médicos residentes e remuneração 
de estudantes em estágio para complementação de estudos univer­
sitários. Retirado da pauta nos termos do artigo 175, e, do Regi­
mento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n" 402, de 1991, de autoria do Se­
nador Moisés Abrão, que dispõe sobre os planos de beneficios das 
entidades fechadas de previdência privada patrocinados por enti­
dades da administração indireta da União. Apreciação sobrestada 
após parecer de plenário favorável, sendo aberto prazo para recebi­
mento de emendas. 

Projeto de Lei do Senado n" 112, de 1993, de autoria do Se­
nador César Dias, que altera o harto. 19 da Lei n" 6.001, de 1973, 
dispondo s~bre o processo para demarcação das terras indígenas, e 
dá outras providências. Discussão encerrada, após parecer de ple­
nário favorável ao projeto e à emenda, tendo usado da palavra os 
Srs. Jarbas Passarinho, Wilson Martins, Jutahy Magalhães e César 

Dias, ficando a votação adiada por falta de quorum. 
Projeto de Decreto Legislativo n" 62, de 1993 (n" 268/93, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO VILA REAL LTDA., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso. Retirado da pauta, nos termos 
do artigo 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 64, de 1993 (n"275fl}3, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARANAENSE 
S/ A, para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (tele­
visão), na Cidade de Londrina, Estado do Paraná. Retirado da 
pauta, nos termos do artigo 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 69, de 1993 (n" 313/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
RÁDIO MARIANA LTDA., para explorar seiViço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Mariana, Estado de 
Minas Gerais. Retirado da pauta, nos termos do artigo 175, e, do 
Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 8, de 1994 (n" 303/93, na 
Câmara dos De_putados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RADIO CULTIJRA DE PAULO AFONSO LTDA., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia. Retirado da 
pauta, nos termos do artigo 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 20, de 1994 (n" 266/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à REDE NOVA TERRA DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., atualmente denominada REDE FÊNIX DE COMUNICA­
ÇÃO L TDA., para explorar seiViço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do 
Paraná.. Retiradu da pauta, nos termos do artigo 175, e, do Regi­
mento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 21, de 1994 (n" 292/93, na 
Câmara do~s Deputados). que aprova o ato que WilOVa a permissão 
da FM RADIO INDEPENDENTE DE ARt:.OVERDE LTDA., 
para explorar serviço de radiodifusão sono:a em freqüência modu­
lada na Cidade·de Arcoverde, Estado cl~ Pernambuco. Retirado 
da pauta, nos termos do artigo 175, e, Jo Regimento Interno. 

· Projeto de Decreto Legislativo n" 26, de 1994 (n"344193, na 
C~ dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
RADIO CAMPOS DOURADOS FM L TDA., para explorar seiVi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Medianeira, Estado do Paraná.. Retirado da pauta, nos termos do 
artigo 175, t; do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 39, de 1994 (n" 296/93, na 
C~mara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
RADIO SERRA NEGRA FM LTDA., para explorar seiViço dera­
diodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Alterosa, 
Estado de Minas Gerais. Retirado da pauta, nos termos do artigo 
175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n" 117, de 1994 (n" 4.151193, na 
Casa de origem), que altera dispositivos do Decreto-Lei n° 227, de 
28 de fevereiro de 1967. Retirado da pauta, nos termos do artigo 
175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n" 136, de 1994 (n" 4.801/94, na 
Casa de origem), que cria e transforma, no quadro permanente de 
pessoa da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 6' Re­
gião, os cargos que menciona e dá outras providências. Retirado 
da pauta, nos termos do artigo 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Resolução n" 122, de 1993, de autoria do Senador 
Marco Maciel, que cria a Comissão de Ciência e Tecnologia. Retira­
do da pauta, nos termos do artigo 175, e, do Regimento Interno. 
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Projeto de Resolução n• 94, de 1994, de autoria do Senador 
Coutinho Jorge, que altera o Regimento Interno do Senado Fede­
ral, transformando a Comissão de Educação em Comissão de Edu­
cação, Ciência e Tecnologia. Retirado da pauta, nos termos do 
artigo 175, e, do Regimento Interno. 

Oficio n• snz. de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFT -SP, desti­
nadas à liquidação de precatórios judiciais. Retirado da pauta, 
nos termos do artigo 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n• 151. de 1992 (n• 1.002, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a extinção da contribuição siu­
dical a que se referem os arts. 578 a 591 da Consolidação das Leis 
do Tmbalbo, aprovada pelo Decreto-Lei n• 5.452, de J• de maio de 
1943 e dâ outms providências. Retirado da pauta, nos termos do 
artigo 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n• 35, de 1994 (n• 3.172, de 1992, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a criação de Procuradorias 
da República em municípios do interior, e dá outras providências-.. 
Retirado da pauta, nos termos do artigo 175, e, do Regimento In­
temo. 

Projeto de Lei do Senado n• 130, de 1993, de autoria do Se­
nador Mansueto de Lavor, que concede ao idoso e ao deficiente fí­
sico oo. mental. o benefício da percepção de um salário mínimo 
mensal, desde que comprovem não possuir meios de prover a pró­
pria manutenção ou tê-la provida por sua família, regulamentaudo 
o iuciso V do artigo 203 da Constituição Fedem!. Retirado da 
pauta, nos tennos do artigo 175, e, do Regimento Interno. 

Mensagemn•314, de 1994 (n• 899/94, na origem), de 24de 
outubro do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à delibemção do Senado a escollia do Senhor V AL­
DIR RIGHE1TO, pam exercer o cargo de Ministro Togado do 
Tribunal Superior do Tmballio. Retirado da pauta, nos termos do 
artigo 175, e, do Regimento Interno. 

Mensagemn• 349, de 1994 (n• 991/94, na origem), de li de 
junho do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor EDSON 
RODRIGUES-CHAVES para exercer o cargo de Conselheiro do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica. Retirado da 
pauta, nos termos do artigo 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 44, de 1993 (n• 250/93 na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da RÁDIO INDEPENDENTE L TDA., pam explomr serviço dera­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, 
Estado do Rio Grande do Sul, Apreciação sobr<stada em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 45, de 1993 (n• 253/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO CAPINZAL LTDA., pam explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Capír=t, Estado 
de Santa Catarina. Apreciação sobrestada em virtude do térmiuo 
do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 46, de 1993 (n• 248/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO FRATERNIDADE L TDA., para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Amras, Estado de São Pauto. Apreciação sobrestada em virtude 
do térmiuo do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 48, de 1993 (n• 264193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o alo que renova a pennissão 
da RÁDIO JORNAL DO BRASIL LTDA .. para explorar serviço 
de mdiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio 

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Apreciação sobrestada em 
virtude do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 49, de 1993 (n• 273/93, na 
C~ dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da RADIO LITORAL LTDA., para explomr serviço de radiodifu­
são sonora' em freqüência modulada na Cidade de Osório, Estado 
do Rio Grande do Sul. Apreciação sobrestada em virtude do tér­
mino do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 50, de 1993 (n•277/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a ou~a 
deferida ao SISTEMA NOVA ERA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Borrazópolis, Estado do Paraná. Apreciação so­
brestada em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 52, de 1993 (n• 246/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão· 
outorgada à RÁDIO GRANDE LAGO LTDA., pam explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Santa 
Helena, Estado do Pamná. Apreciação sobrestada em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 55, de 1993 (n•267/93, na 
Câmara dos Deputado~. que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à PAQUETA EMPREENDIMENTOS LTDA., para ex­
plomr serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de 
Floriano, Estado do Piauí. Apreciação sobrestada em virtude do 
témúno do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 7, de 1994 (n• 308/93, na 
Câmara dos peputados), que aprova o ate;> que renova a outorga 
deferida à RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA., pam explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Tim­
bô, Estado de Santa Catarina. Apreciação sobrestada em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 9, de 1994 (n• 301/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS L TDA., para explomr servi­
ço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de 
Santarêm. Estado do Pará. Apreciação sobrestada em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. · 

Projeto de Decreto Legislativo n• 10, de !994 (n°297/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO PE. URBANO TinESEN pam executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mOOulada, com fms exclusiva­
mente educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio 
Grande do Sul. Apreciação sobrestada em virtude do térmiuo do 
praro regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• t t, de 1994 (n•265/93, na 
Câmara dos Deputa4os), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A. RADIO VERDES MARES, pam exptomr servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará. Apreciação sobrestada em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 12, de 1994 (n• 3!9/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga pennissão à 
FUNDAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Sorocaba, Estado de São Paulo. Apreá.ação sobrestada em 
virtude do término do praw regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 18, de 1994 (n• 252/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO ARAGUAIA LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Araguaína, Esta­
do do Tocantins. Apreciação sobrestada em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 
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Projeto de Decreto Legislativo o• 19, de 1994 (n°254/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV TOCANTINS LTDA., para explorar setviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis. 
Estado de Goiás. Apreciação sobrestada em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 23, de 1994 (n• 327/93, na 
Câmara dos Def!Utados), que aprov3;_ o ato que renova a concessão 
outorgada à RADIO MONTANHES DE BOTELHOS LTDA., 
para explorar serviço de mdiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais. Apreciação sobres­
tada em vjrtude do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 24, de 1994 (n• 328/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPU­
CAÍ. para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
mQ:dulada, com fms exclusivamente educativos, na cidade de Pou~ 
so Alegre, Estado de Minas Gerais. Apreciação sobrestada em 
virtude do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 45, de 1994 (n°222/92, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Ortográfi· 
co da Língua Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de dezembro 
de 1990. Apreciação sobrestada em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. 

Projeto de Lei da Câmara n• 13, de 1991 - Complementar 
(n• 223/90- Complementar, na Casa de origem), que regulamenta 
o§ 2°doharto. 171 da Coustituição Federal, dispondo sobre a edi· 
ção e o processo legislativo das medidas provisórias previstas no 
bano. 62 da Constituição Fedem!, e dá outras providências. Reli· 
rado da pauta, nos tennos do artigo 175, e, do Regimento Interno. 
· Projeto de Lei da Câmara n• 125. de 1991 - Complementar 
(n• 60189-Complementar, na Casa de origem), que disciplina os li· 
mites das despesas com o funcionalismo público, na forma do bar­
to. 169 da Constituição FederaL Retirado da pauta, nos tennos 
do artie;o 175, "e", do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n• 27, de 1991 -Complementar, 
de autoria do Senador Mansueto de Lavor, que regulamenta o § 3° 
do bano. 192 da Constituição Fedem!, que dispõe sobre a cobrao· 
ça de juros reais máximos, e dá outras providências. Retirado da 
pauta, nos termos do artigo 175, "e", do Regimento Interno. 

Requerimento n• 484, de 1994, do Senador Marco Maciel, 
solicitando a convocação do Presidente e do Secretário do Conse­
lho Nacional de Segurança Alimentar (CONSEA), Dom Mauro 
Morelli, Bispo de Duque de Caxias e Doutor Herl>ert de Souza 
(Betinho), para prestar, perante o Plenário do Senado Federal, es­
clarecimentos sobre o quadro de mortalidade infantil no Brasil, es­
pecialmente nas regiões mais pobres, e apresentar as sugestões e 
medidas que o órgão proponlao Senhor Presidente da República, 
com vistas a enfrentar tão grave questão. Retirado da pauta, nos 
termos do artigo 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n• 11, de 1994-Complementar, de 
autoria do Senador Marco Maciel, que dispõe sobre fontes de re­
cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, e dá 
outras providências. Retirado da pauta, nos termos do artigo 175, 
"e", do Regimento Interno. 

1.3.1- Comunicações da Presidência 
Jérmíno do prazo para oferecimento de emendas aos Proje­

tos de Resolução n•s 98 a I 04194 e ao Projeto de Lei da Câmara 
n"s 199/93 (n• 53/91, na Casa de origem), que nào receberam 
emendas, e ao Projeto de Lei da Câmara n• 130/94 (n• 2.120/94, na 
Casa de origem), que recebeu duas emendas. 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal, a 
realizar-se hoje, às 20 horas e 40 minutos, com Ordem do Dia que 

designa. 
1.4-ENCERRAMENTO 

1994 
2 -ATA DA 188" SESSÃO, EM 8 DE DEZEMBRO DE 

2.1 -ABERTURA 
2.2-EXPEDIENTE 
2.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 
Submetendo à apreciação do Senado Fedem! a escolha de 

nome indicado para cargo cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

- N" 376/94 (n• 1.125/94, na origem),referente a escolha do 
Sr. Pérsio Arida , par.l exercer o cargo de Presidente do Banco 
Central do Brasil. 

2.2.2 -Ofício do Sr. 1• Secretário da Câmara dos Depu· 
lados 

- N° 282/94, comunicando a aprovação, sem emendas , do 
Projeto de Decreto Legislativa n• 7/89 (n• 89/89, na Câmara dos 
Deputados), que disciplina as relações juridicas que menciona. 

Encaminhado à revisão do Senado autógrafo do seguin· 
te projel<l: 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 101/94 (n• 449/94, na 
Câmara dos Deputados), que aprova a Ala Final da Rodada Uru­
guai de Negociações Comerciais Multilaterais do GA TT, as listas 
de conoessões do Bmsíl na ãrea tarifária (Lista JJI) e no setor de 
setviços e o texto do Acordo Plurilateral sobre Caroe Bovina, ob­
jeto das Mensagens n•s 498 e 965, de 1994, do Presidente da Re­
pública. 

2.2.3 - Parecer 
Referente à seguinte matéria: 
-Projeto de Lei do Senado n•72, de 1994, que altera o arti­

go 110 da Lei n• 8.443, de 16 de julho· de 1992- Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas da União. (Redação do vencido, para o turno 
suplementar). 

2.2A -Comunicação da Presidência 
- Abertura de praro para a tramitação e oferecimento de 

emendas ao Projeto de Decreto Legislativo n• 101194, lido ante­
riormente. 

2.2.5 - Leitura de Projetu 
-Projeto de Resolução n• 106, de 1994, de autoria da Co­

missão Diretora, que defme, em decorrência da Lei n• 8.911, de 11 · 
de julho de 1994, os critérios de incorporação da vantagem previs­
ta no bano: 62 da Lei o• 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no 
harto. 41 da Resolução n• 42, de 1993, e dá outras providências. 

2.2.6 - Requerimenl<ls 
N" 984/94, de autoria do Senador Mauricio Corrêa, solici­

tando licença para ausentar-se dos trabalhos da Casa no periodo de 
9 a 14 do cotrente mês, para acompanhar o Senhor Presidente da 
República. em missão oficial no exterior .. 

N° 985/94, de autoria do Senador Mauricio Corrêa, solici­
tando que seja incluído em Ordem do Dia o Projeto de Lei do Se­
nado n° 82194, que dispõe sobre a concessão de subsídio vitalício 
especial aos ex-Presidentes da República. 

N" 986/94, de autoria do Senador Pedro Simon, solicitando 
a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do relatório de sua au­
toria. apresentado ao Presidente do Brasil, Senhor Itamar Franco, 
referente à representação desempenhada por S. Exa. na posse do 
novo presidente do México, Dr. Ernesto Zedillo Ponce de León. 

N" 987/94, de autoria do Senador Jacques Silva, solicitando 
dispensa de in.ters.tício e prévia distribuição de avulsos para o Pro­
jeto de Lei do Senado n• 72, de 1994 (Redação do Vencido para o 
turno suplementar). Aprovado. 

N° 988194, de autoria do Senador Mauro Benevides e outros 
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líderes, de urgência para o Substitutivo da Câmara para o Projeto 
de Lei do Seoado n• 179, de 1990 (n• 202/91, naquela Casa), que 
dispõe sobre o regíme de concessão e permissão de prestação de 
setViços públicos previsto no artigo 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências. 

N" 989/94, de autoria do Senador Mauro Benevides e outros 
líderes, de urgência para o Substitutivo da Câmara do Projeto de 
Lei do Senado n" 114, de 1991, que estabelece nonnas para o uso 
das técnicas de engenharia genética, para a construção, manipula­
ção, circulação e liberação de moléculas ADN-recombinante e de 
organismos e vírus que os contenham e dá outras providências. 

2.2. 7 -Apreciação de Matérias 
Requerimento n• 971194, do Senador Odacir Soares, lido 

em sessão anterior. Aprovado, após parecer de plenárip favorável. 
Requerimento n° 972/94, do Senador Lavoisier Maia, lido 

em sessão anterior. Aprovado, após parecer de plenário favoráveL 
23- ORDEM DO DIA 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n" 150, 

de 1993 (n• 1.052/83, na Casa de origem), que dá nova redação ao 
artigo 3° da Lei n• 6.321, de 14 de abril de 1976, que dispõe sobre 
a dedução, do lucro tributável para fms do Imposto sobre a Renda 
das pessoas jurídicas, do dobro das despesa realizadas em progra­
mas de alimentação do trabalhador. Aprovado. À Câmara dos De­
putados. 

Projeto de Lei da Câmara n• 120/94 (n• 3.202/92, na Casa 
de origem), que altera dispositivos da Lei n• 2.180, de 5 de feve­
reiro de 1954, que dispõe sobre o Tribunal Maritimo. Aprovado. 
À sanção. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
Requerimentos n•s 989 e 988194, lidos no Expediente da 

presente sessão. Aprovados. 
Requerimento n• 984/94, lido no Expediente da presente 

sessão. Aprovado, após parecer de plenário. 
2.3.2 -Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal. a 

realizar-se hoje, às 20 h mas e 54 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

1994 

2.4- ENCERRAMENTO 

3 -ATA DA 189" SESSÃO, EM 8 DE DEZEMBRO DE 

3.1 -ABERTURA 
3.2- EXPEDIEI'ITE 
3.2.1- Requerimentos 
N" 990, de 1994, de autoria do Senador Mauricio Corrêa e 

outros Senhores Senadores, de urgência para a Mensagem D0 309, 
de 1994 (Mensagem n• 890, de 1994, na origem), do Sr. Presiden­
te da República, solicitando seja autorizada a contratação de ope­
ração de crédito externo, no valor equivalente a até US$ 
l40,COO,OOO.OO (cento e quarenta milhões de dólares norte-ameri­
canos), de principal, entre o Estado do Ceará e o Banco Internacio­
nal para Reconstrução e Desenvolvimento-BIRD, destinada ao 
Projeto de Desenvolvimento Urbano e Gestão dos Recursos Hídri­
C<l5 do Ceará. 

N° 991, de 1994, de autoria do Senador Nelson Carneiro e 
outros Senhores Senadores, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n• 122, de 1994 (n• 4.714/94, na Casa de origem), que al­
tera a redação do parãgrafo único do artigo 60, da Lei n• 8.713, de 
30 de setembro de 1993. 

3.2.2 - Comunicações 
Do Senador Lavoisier Maia, de ausência do País, no perío­

do de 13 a 21 de dezembro de 1994. 
Do Senador Mauricio Corrêa, de ausência do País, no perio-

do de 9 a 14 de dezembro de 1994. 
33- ORDEM DO DIA 
Requerimento n• 852, de 1994, do Senador Magno Bacelar, 

solicitando, a transcrição, nos Anais do Senado Federal do artigo 
''Prova inconteste", publicado no Jornal do Comércio, edição de 
14 de novembro de 1994 

Requerimento n° 853, de 1994, do Senador Francisco Rol­
lemberg, solicirando a transcrição,:nos Anais do Senado Federal, 
do artigo "Justiça a um lutador'', de autoria do Senador Josaphat 
Marinho, publicado no Correio Braziliense, edição de 20 de no­
vembro de 1994. 

Redação do vencido para o turno suplementar do Projeto de 
Lei do Senado n° 72, de 1994, que alterno artigo 110 da Lei n° 
8.443, de 16 de julho de UI92-Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
da União. Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

3.3.1 - Matérias apl-eciadas após a Ordem do Dia 
Requerimentos ~% ~90 e 991/94, lidos no Expediente da 

presente sessão. Aprovados. 
3.3.2- Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal, a 

realizar-se hoje, às 20 horas e 59 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

1994 

3.4- ENCERRAMENTO 

4 -A TA DA 190" SESSÃO, EM 8 DE DEZEMBRO DE 

4.1 -ABERTURA 
4.2-EXPEDIEI'ITE 
4.2.1 -Requerimentos 
N° 992, de 1994, de autoria do Senador Mauro Benevides e 

outros Senhores Senadores, de urgência para o Ofício S/74, de 
1994, através do qual o Banco Central do Brasil solicita autoriza­
ção para que a Prefeitura Municipal de São Paulo possa emitir Le­
tras Financeiras do Tesouro do Município de São Paulo. destina­
das à liquidação de precatórios judícíaís pendentes, de responsabi­
lidade daquele Município. 

N" 993, de 1994, de autoria do Senador Mauro Benevides e 
outros Senhores Senadores, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n• 128, de 1994 (n° 4.147/93, na Casa de origem), que 
transfonna a Companbia de Pesquisa de Recursos Minerais­
CPRM em empresa pública e dá outras provídências. 

43- ORDEM DO DIA 
Requerimento no 840, de 1994, de autoria do Senador Man­

sueto de Lavor, solicitando a transcrição nos Anais do Senado Fe­
deral, do artigo ''Frei Joaquim do Amor Divino Caneca'', de auto­
ria de Oswaldo Lima Filho, publicado no Diário de Pernambuco, 
edição de 8 de novembro de 1994. Aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n• 238, de 1993 (n• 6.030/90, na 
Casa de origem), que dá a denominação de Rodovia Presidente 
João Goulart à Rodovia BR-472. Aprovado. À sanção. 

4.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
Requerimentos n°s 992 e 993/94, lidos no Expediente da 

presente sessão. Aprovados. 
4.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR RONAN TITO- Regisrro de voto de pesar pelo 

falecimento do compositor Tom Jobim. 
SR. PRESIDENTE - Fala associativa da Presidência à. ho­

menagem póstuma ao compositor Tom Jobim. 
SENADOR ÁUREO MElLO - Associando-se ao regisrro 

de pesar formulada pelo Sr. Ronan Tito, em homenagem a Tom 
Jobim. 

4.3.3 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
4.4- ENCERRAMENTO 
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5- PORTARIA DO PRESIDENTE 7- LIDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
-N"1,de1994 8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA· 
6-MESADIRETORA NENTES 

ATA DA 1873 SESSÃO, EM 8 DE DEZEMBRO DE 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs.: Humberto Lucena, Nabor Júnior, Valmir Campelo, 
Jacques Silva, Aureo Mello e Ronaldo Aragão 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo- Alexandre Costa- Alfredo Campos­
Carlos Patrocínio - César Dias - Cid Saboia de Calvalbo - Couti­
nho Jorge- Epitácio Cafeteira- Esperidião Amin- Gilberto Mi­
randa - Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto Luce­
na - lrap1an Costa Júnior - Jacques Silva - Jarbas Passarinho­
João Calmon- João França- João Rocha- Joaquim Beato- Jôni­
ce Tristão- José Eduardo- José Fogaça- José Richa- José Sar­
ney - Júlio Campos - Júnia Marise- Jutahy Magalhàes- Lavoi­
sier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lourival 
Baptista - Lucídio Portella - Mansueto de Lavor- Mauricio Cor­
rêa- Mauro Benevides - Meira Filho- Moisés Abrão - Nabor Jú­
nior - Nelson Carneiro - Ney Maranhão - Odacir Soares - Pedro 
Simon- Rachid Saldanha- Reginaldo Duarte- Ronaldo Aragão­
Ronan Tito- Ruy Bacelar- Valmir Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 50 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental. declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 o Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
A VISO DO MINISTRO DA FAZENDA 

N" 1.777/94, de 7 do corrente, encaminhando informações 
sobre os quesitos constantes do Requerimento n° 721, de 1994, de 
autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

As infonnações foram encaminhadas, em cópias, ao requerente. 
O requerimento vai ao Arquivo. 

OFÍCIO 
Do Sr. JO Secretário da Câmara do.s Deputados, encami­

nhando à revisão do Senado, autógrafo do .seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 144, DE 1994 
(N° 4.553194, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre o ressarcimento ao Banco do 
Brasil SIA das despesas com o Programa do Imposto 
de Renda, exercícios de 1990 e 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Ministério da Fazenda autorizado a ressarcir, 

com a atualização monetária, os custos do Banco do Brasil S.A. 
com setviços relacionados ao programa do Imposto de Renda, 
exercícios de 1990 e 1991. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N° 348, DE 3 DE MAIO DE 1994 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-

posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda o 
texto do projeto de lei que ''Dispõe sobre o ressarcimento ao Ban­
co do Brasil S.A. das despesas com o Programa do Imposto de 
Renda, exercícios de 1990 e 1991 ". 

Brasília, 3 de maio de 1994. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 7/MF DE 14 DE ABRIL DE 
1994 DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA FA­
ZENDA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência propos­

ta de encaminhamento ao Congresso Nacional de projeto de lei 
que visa ao ressarcimento ao Banco do Brasil S.A., com atualiza­
ção monetária, das despesas com o Prograrua do Imposto de Ren­
da exercícios de 1990 e 1991. 

2. A medida faz-se necessária para que possa ser honradc com­
promisso assumido pela Secretária da Receita Federal de reembclsar 
custos da instituição fmanceira com a impressão e distribuição 
dos manuais e formulários de declaração do Imposto de Renda. 

Respeitosamente. - Rubens Ricupero, Ministro de Estado 
da Fazenda. 

(À Comissão de A.s.sunto.s Econômicos) 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. I o Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 970, DE 1994 

Nos termos do arL 210 do Regimento Interno, requeiro a 
transcrição, nos Anais do Senado, do artigo "Anistia no Congres­
so", de autoria do Advogado José Saulo Pereira Ramos, publicado 
no jornal Folha de S. Paulo. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994.- Senador Jac· 
ques Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Carupelo)- De acordo com 
o arL 210, § }0

, do Regimento Interno, o requerimento será sub­
metido ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 o 

Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N° 971, DE 1994 

Tendo sido desigando pelo Senhor Presidente da República 
para participar, como Obsetvador Parlamentar, da XLIX Sessão da 
Assembléia Geral da ONU, em Nova Iorque, Estados Unidos da 
América, requeiro autorização do Senado Federal para ausentar­
me do País no periodo de 13 a 21 do corrente mês, para cumprir a 
referida missão, nos termos do art. 55, llL da Constituição Federal 
e 40, § 1°. a, do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1994. - Senador Oda· 
cir Soares. 
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MAIILG'I INITIAOO VJLit.A, 
NAUiiCtO OI PAULA Co\110010, 
kAUIItC10 001 INITOI OUJMJ:lll, 
~UIO I.UU CAICPIII.L MIIQUII, 
IIOUIO OI YAICONCILLOI COITA IAHTOI; 
N4r1U UXA ~ 11L.VA, 
NIIOI PIQIANOII MIINHO, 

• NILIOif CA IH.VA C.vrPOI, 
lf'IILION RACHADO PAOVMDII, 

• NIC10 UAIII. I.ACOITI, 
NILIIU PIIIIJOI OIITU Pll.tllLMA, 

• ltOIL ;,1 AL.Ifll~. 
NO~ AaAQJO OA 10NIICA VIII~. 
NOIRN CHIIJIIANTO O f AI. 
OOVVAL.OO OI AZIIIOO JU,QA. 
I'AUI.O AHTONIO MOTTA 001 IIUfTOI. 
PAULO CU.U fCAIITJNIZ V ALONIO, 
PAULO Cl~ CIUl PIIIJ&A. 
PAULO CIO IIODil:QUII OOUV&A; 
PAULO MUWCI MACNAOO 1 
PAULO IJNATO DIAI OI AIIIU I IOUZA 
PAULO , .. 010 OI IOU'lA COII.NO. 
PIOIIO ~IIIIIIA DI OLIVIIIIA, 
llAI.1 OUI.OV; 
IOIIIITO DI MILLO IANOI. 
IIUIINI IOIIIITO ILAIZIZVI, 
auv OOKII C MA VIl; 
IILDII IWIUDto ~~ 
IOL.Ntal AI.VII LUCA; 
VICDITI I.UJI IAaiOIA IWtonA, 
VIIIOU,JO OI ~l.U CUifltA, 
W.INIII DA IU.VIIIlA I III.VA1 
~ALD~I IITIVII IIVI~HA; I 
WJtiOM OOMII DI MOURA. 

..... u, •. 
1o•• •• •••W-.11••· 

ITAMAR FRANCO 
Arealdo WJea ,.,..,, 

MINISTERIO DAS RELAC0ES EXTERIORES 
,.CI!ft'OI Da 19 DI D&ltMUO DK ltf4 

o ,.aUDiftl Da UPOILZO, de acordo co• o dilpono ne 
o.crato•L.-1 n• l.lfl, de 1 de aet.eabro da un, l'lfl.ll•••ntado ptilo 
o.areto n• u.7U, da n •• outl&bro •• 1151, • no art. 1•. t :• 
au- •o• da ~i n• 1.101, •• 10 da outubro da UH, req\llnantada 
pelo Deoreto n• 71,7:U, .. u cta )andro da un, altaredo peloe 
Deoretoa n•a 71.Uo,· de n da revareiro da lUS, 15.141, de 11 da 
M~I'O 41 1110 1 I tJ,t10 1 da Jt 41 )111111'0 da 1111, I'IIOlVa ,. 

•·• I I e • a a 
o Doutor nDRO CAU.. Plt.tto, Pr.l.idente da AelochqiCII lradldra ft 
Direltoe Warltl.aa • AIDM, para repr•aantar o 11'1111 na Vl1 leaalo do 
GI'VPQ Inta1'90Yarna•antal de Perltoa •• Prh1Uq1oa • llipoteçaa 
.. rntaaa, convocada pt~la Orqaniuçlo l'lar1tl•• Internacional • IMO • 
pela contartnc1a ••• ••~O.a Unldae p•r• o Co•lrclo • oeeanvolvt•anto • 
UWCTAO, que aera raallaade •• aanabn, no partoCio de s • t de 
.... .aro oa J9tl. 

lreaUh, J9 01 d•u.,bro •• 11141 l7l' Cll 
Zndapenctlnoh • lOf• da aaJNt~Uca. 

ITAMAR FRANCO 
C.,.o Lvú Ntuj•• Alllorlm 

o rUIIDal'l Da U.O.I.ICA, 41 aoorcto coe o dhpono M 
~nto·~1 n• l.ttl, da 1 de eateurc de un, req\llauntacto ,.lo 
. -:.orato n• u.7U, h U de outullro de 1151, a na IA1 n• 1.101, da 10 
dia outubro de 1172, r~1aeentada pelo Oacreto n• 71,7l1, de li de 
).rae1ro da un, altarl4o paloa O•cntoa n•• 15.430, lia 21 da 
rovarairo de 1171, 11.141, da 11 da aataabro da 1110, 1 11.110, de Jl 
da )aneiro de ltll, raaoh'o 

DI I I • 8. I 

a aequ.l.nu O.laqaçto bruUeaa pare part1c1par ela I Jlo~o~ntto 
Eo,-ch11uda do Culture do 1-lERCOSIJt.. a roalhlr·•• •• D~o~onoa Alroa, 
no pertodo de I • ' da ctnouro1 

_., 
WU aGIIItT'O OG N.UCUIPTO I IILVA, Minhtro da .:wa~o~n1 -·· ....aiA IU.UL ~ MDDI'UJ;, 
Qalt.ua1 

80iflA amziiA Mil Dl COtTA1 Coordenadora da lecnt.ada •• 
ta~10 a tTo'et.oe a.paolaia do •tniat•rio .. ~lt.ura1 

C\lltun1 41 a.Hlnta .. lnaU • IUeftOII Ail:aa { .. • 6nua pera • 
taaovro t~acional) • 

lrnnta, 19 •• WtOIIbnl 
a 101• ela Rap\lbUc:a. 

M'o\MA.R 1-'RANCO 
C•l.o Lui1 Nun•• Amorlm 

o JUIIDIIII'I DA u"nzca. do acordo coa o 111ap9•to no 
caerato·~l n• l.UI, da 5 da eatlabro do UU, U911h•antalo pelo 
DeCreto n• u.7U, da U •• outuDro ele ltU, a n1 '--1 n• 1.101, 111 
10 da outuDro da 1171, 1'191111-"tada pelo Dacrot.o n• 11.7n, ela U 
da 1•na1ro Oa liU, alterado peloa Dacrotoa n•a 75. tlO, cr.a n ta 
taYantro •• 1111, 11.1u, cr.a u •• HteUre. da 1110, a n.uo, •• 
Jl da 'ana1ro do 1111, raHlYI 

oa Sanhoraa Oaput•••• Oia•aaal OUoiroa o ••raoa ~1•• para, na 
qualidade •• Obaarvadore• ParhHntana, 1ntotraraa a Oalot•Q•o do 
lru11 1 X~U •••••o Oa Aa .. ablUI Coral ctea Maç6ea Uni-1u. 

lraaiUa, lt de • ......,. 
üMia • 10•• da .. ,.uoa. •• 11141 111• da lndepeD 

o PUUD..... DA Uftllolca, de acorclo co• o cUapono no 
oacnto•'--1 n• 1.111, da 5 de ••t:eQro da uu, r191.1haanudo pelo 
Dacrato n• U.'JU, •• U de outubro do 11!1, a na !.AI s.tot, da 10 ele 
outubro lia nu, 1'09\lla .. nteda ,-lo Decreto n• '1. 711, da u do 
)ane.l.ro da 117), alterado peloa r;..,cntoa "'• 7\.,4)0, cto 27 da 
teveniro de 1171, 11.141, •• li lia aat••ro da 1110. • n.uo, •• u 
da )analro de Ull, NHI.,. 

D I I I • 8 a • 

011 lenhorea lanado,... &.avo1e1er Maia, Odacir soana a laldaMa Deral 
para, na quaUd1d1 de Oltaarvador•• ParlaMnt.ana, lntotraru a 
0.109110'10 do lraeU a ILU 1111&0 ela All41eblfla Geral ... Neç ... 
Unictu. 

.• ,...u... 1t ......... 
a 101' da RapQDUoa, 

M'AMAil FRANCO 
t:.IMI L11U Nu. .. Aman. 

MINISTERIO 00 EXERCITO 
tJCCU'I"'S DI: 10 DI D&:UMIIIIO DI lf94 

uu d• atrathuch> Cl\11 Lhv co"r9,.Prl'st~ .. ,~te,~_a ~~y~bU~v. · :: 
con1tatuac6o e de acordo co• v auooato n~o~ 1rt. 4' c;!• l..a1 n' ,,IOt. 
d• 10 de o\HuDrG da 1112. re9ul••ant•~a o• lo DacUtG n' 11. 7Jl. de 11 
ct• 11ne1ro 4• U1J, c:H&tln•do co• o o•r•Qralo Un1co de. .. rt. P do 
D•creto nt 7].021. de 21 de •arco da 1971. • co• " 1 I' d~ lf\. Jt do 
oacreto n• 1.211. de )J de out\l&lra da 1194. ra1olva: 

IOIIIll 

0 Pri .. tro•ltrqe•to JOIO ALPIEDO rtll?AI GOKII oara axarc•r o Cervo da 
Auxiliar 40 AdiiiO do lalrCitO • Mronlutic:o Junt.O • bbalaaU do 
IUIII na AfriCI lia 1•1, DIIO ouao de dou 11101 . 

tru11u. 01 de ctaaaUro de 
1194: 173' de lndooeftdlncu 1 1061 dl lepütlllc:t. 

ITAWAil FRANCO 
&•UflodeLvc .. • 

O Pre11deAte de R•pUblicl . no 
1110 d~ ~\ralnuçt.,. 0111 lhtr 1:11nlere n "". IH. 111\'1111 XIV. IM 
Curor.II~UII,;.ÕU. V tk ou:urctv ~·u• v olllolltl•l"' llu o~rt. ~· oJo1 l.trl 11 1 ~.IOf, 
de- 10 •IP uu\oll•rto tlf' it'l:l. l"l!tlllloi-n\o~do~ ,,.,;,. :••·~·r•·•·~ ,,. "11."/)l, 1M 11 
<1• ,,,.,,.,r .. "" l'f7). •:..C.1n•rt... r-a- • Jotr .. ~to~ tlc. :u•n:c. IJ do 11'\· I' 
oJe> ),,.,,,,.,, u• t;·.fl.ll. da~~ (1,. -rco de JIJ'IJ. altfo:· .. d•• "'"1' Oac:-relo nt 
91. ~':tt.. •1• lO df' •••o de 191!1. raaoJYI: 

• O 11 C A a 
o Coronel do W•4ro cta lrlq,nftaHoa Mlll\are• 
P1N"EUO ou~ ••arcar o ""cer9o ela .\CIJvnl" 
lr&llilli'Cjooil"a Woaft&AqtOA, ROl Eeladoa UllldOI 
caou tnoa. 

n.t.NCUCO UJIATO COOIYJU 
G& Co•1••6~ G~ &atr~''o 
do Aalr lCI ..... lO pr110 de 

lr .. uu. 01 •• ...... n 
llttl 1131 da IrMitpaMIM'il I ·1M I .. lap~Uc:-t. 

ITAMA& PI\AHC'O 
&..shM 41 z.uc. .. 

.. 
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REQUERIMENTO N" 972, DE 1994 

Tendo sido convidado a participar. na qualidade de Obser­
vador Parlamenlar. para integrar a Delegação do Brasil à XLIX 
Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas- ONU, solicito 
me seja concedida autorização para desempenhar essa missão, nos 

termos dos arts. 55, m, da Coostituiçio e 40, § 1", a, do Regimen­
to Intem.o. 

Esclareço que deverei estar ausente do país no periodo de 
13 de dezembro de 1994, até 21 de dezembro de 1994. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1994.- Senador Lavoi­
sier Maia. 
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ITAMAR FRANCO 
.-va•ldo Z..111 P.rt~r• 

Ml:\ISTERIO DAS REL.<ÇOES EXTERiuRES 
DECRETOS DE: 19 OE :lE:ZL'IBRO DE 19~4 

O •UIItliii"TI CA Ul'OILI~, Cl1 a.c(lrdo COIII a diapoa~D no 
Decnto-t.ei n• 1. ~6~, d• ~ da aatu.J:n·o i:! a :.939, r•q1.1la111antado pelg 
DecratD n• 44.7~1, da 21 .:!1 ollt\,lbro d1 :.t~e, • no art. 1', I l• 
o.llnaa ~c• da t..1 n• 5.t0i, da lO de o .. t .. tr;;> de :.972, raqula••nta.:lt 
pelo O.crato n• 1L7JJ, da l8 ~~ 'an~tao de l97J, attando paloa 
De<::r1t01 n•a 75.4JO, da 27 d1 tevar11ro de ~975, 85.l4e, da 15 <11 
a•taa.bro da 1910, 1 95.670, .:la 16 da )&r.uro de 1919, resolva 

o Doutor P!:ORO CAUION I"IIJ{O, Pl'llid•r.te da A.uocl.a<;lo Brui~lin d• 
01reit01 !!aritiiiiOI - AB!l!!, para r•preser.tar o Braa1l. na VII $111lo dQ 
Grupo Intlr<;overn•••ntel d• J>u·1to1 eo: Pnvil1q101 1 Hopotec•a 
Marltllllll, convocadll pela Orq•niltçlo Mar1ttru lnt•rnactonal - lKO 1 
pela Çonreranela .:111 N1çõos Unl::1a• para o Comlrcio • Olleni.'olv1••nto -
!JNC'TAP, q\11 aar-a ,.ulin.:la Cer.atn. no plrlodo dl 5 a 9 de 
.:IIZIIIII:lt"O oe l 99 ... 

Brs11lu, \9 .:la <U!C,.~r~ 
Indap1nd6nc11 1 106' .:la Raputllcll. 

ITAMAR fRANCO 
Csi•o L1.11z .Vunu Amorlm 

o •RJIIDI~ DA UPOILlCA, de acordo coa o dhpoltO no 
Decr•to·W.1 n• l.~6~. da ~ .:11 aeteabt'O da lia, raqv1111ntedo ~lo 
Olcrato n• U.72l, de H de 0\,lti.U:In:. de U~l. • ne lAi n• 5.109, dl lO 
.:!1 outu.bro de 1~72, re<]Yllllentada pelo Oacnto n• 1l.7JJ, de 11 de 
jenatro de l91J, 1lter1d0 pa:o& :;.,.;r1t::os n•1 ?5.00, .:!1 27 .:!1 
tavere~ro dl 1975, 85.141, de~~ d1 se~• .. ~ro .:1~ :..HO, 1 95 670, dl 26 
de ''nalro d1 1981. resolve 

a ••9"~nta Oll•qa<;:Jc brall~e~rJ ?llr• par~OCll=>lr da l Raun1Ao 
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O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo J- Os requerimen- A matéria será incluída em Ordem do dia, oportunamente. 
tos lidos serão remetidos à Comissão de Relações Exteriores e Há oradores inscritos. 
Defesa Nacional, devendo ser apreciados após a Ordem do Dia, Concedo a palavra ao nobre Senador Odacir Soares. (Pausa) 
nos termos dv § 3°, do art. 40, do Regimento Interno. Concedo a palavra o nobre Senador Jutahy Magalhães. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1• Secre- O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Pronuncia o 
tário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 973, DE 1994 

Nos termos do artigo 13, § 1° do Regimento Interno, requei­
ro a V. Ex• seja considerada como licença autorizada, minha au­
sência dos trabalhos da Casa, para uma viagem a Europa, no perio­
do de 22 de dezembro a 16 de janeiro de 1985. 

Brasília, 8 de dezembro de 1994.- Senador João Rocha 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Aprovado ore­
querimento, fica concedida a licença solicitada. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 974, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos lermos do § l • do art. 13 do Regimento Inter­

no, seja considerada como licença autorizada a minha ausência aos 
trabalhos da Casa no dia 5 do corrente, por motivo de encontro po­
lítico no meu Estado, o Paraná. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1994. -Senador José 
Eduardo. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Aprovado ore­
querimento, fica concedida a licença solicitada. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 975, DE 1994 

Requeiro, nos termos do art. 13, § 1°, do Regimento Interno 
do Senado Federal, sejam considerados como de licença autoriza­
da os dias 16 a 18, 21, 24, 25, 28 e 29 de novembro do corrente 
exercido, quando estive ausente dos trabalhos da Casa para tratar 
de assuntos partidários. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1994.- Senador Jônice 
Tristão. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Aprovado ore­
querimento, será cumprida a deliberação do Plenário. 

A Presidência recebeu do Banco Central do Brasil o Oficio 
n° S/82, de 1994, através do qual o 'Governo do Estado de Goiás 
solicita, nos termos do art. 13 da Resolução 11, de 1994, do Sena­
do Federal, autorização para emitir Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado de Goiás- LFT-GO, cujos recursos serão destinados ao 
giro da Dívida Mobiliária do Estado, vencível no 1 o semestre de 
1995. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Econô-
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Na sessão de 
ontem, terminou o prazo para apresentação de emendas ao Projeto 
de Resolução n° 97, de 1994. de iniciativa da Comissão de Assun­
tos Econômicos, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a emitir 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro -
LFIRJ, cujos recursos serão destinados ao giro da Dívida Mobi­
liária do Estado, vencível no 1 o semestre de 1995. 

O projeto não recebeu emendas. 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, S;ris e 
Srs. Senadores, como era de se esperar, na terça-feira passada.. o 
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia recusou o pedido de reconta­
gem de votos para o Senado, apresentado pelos partidos de oposi­
ção na Bahia. Digo que era como de se esperar porque. até hoje, 
nunca mais assisti ao Tribunal Regional Eleitoral, em casos assim 
políticos, dar qualquer decisão contrária aos interesses políticos 
do Sr. Antônio Carlos Magalhães, e até o resultado da votação - 4 
a 2- já era previsto. Conhecemos bem os juízes que temos. 

Sr. Presidente, aproveito esta oportunidade para dizer que 
em vários Estados houve recontagem de votos; na maioria. em ra­
zão da discrepância dos resultados com a média dos votos obtidos 
pelos candidatos em outras seções eleitorais do Estado, da região, 
da zona eleitoral, e em praticamente todas - senão todas - as te­

contagens solicitadas e concedidas houve a demonstração e a com­
provação de que teria havido o equívoco, para não falar em fraude, 
mas pelo menos o equívoco teria ocorrido em todos esses pedidos 
de recontagem de votos nos mais diversos Estados. No meu Esta­
do também há indícios a respeito da discrepância da votação que 
consta dos dados oficiais do Tribunal Eleitoral e com a média ob­
tida nas diversas sessões de um município, ou do Estado ou da 
zona eleitoral. 

V. Ex-s devem ter acompanhado o caso que houve no Rio 
de Janeiro, JX.li último, em que o Tribunal Eleitoral teria dado um 
resultado dos deputados estaduais; houve um pedido de verifica­
ção da contagem de votos, por parte do candidato Paulo da Silva, 
se não me engano; o Tribunal concedeu essa recontagem de duas 
umas. Nessas duas urnas ficou comprovado que ele tinha perdido 
indevidamente mais de cem votos. Com esse novo resultado, ele 
passou a ser Deputado eleito, quatro votos na frente da Deputada 
Heloneida Studart, do PT. A Deputada pediu também recontagem 
de uma urna, em razão da discrepância das médias das demais ur­
nas com o resultado daquela que ela pedia recontagem. Feita are­
contagem, verificou-se que houve um equívoco também nos dados 
oficiais do Tribunal Eleitoral. Desse modo. a deputada, que hayia'" 
dormido suplente num dia, aconlou deputada no outro dia, com 
sete votos na frente do outro concorrente. 

O Sr. Paulo da Silva deu até uma lição a todos nós. Depois 
de perder a: cadeira cuja conquista comemorara no dia anterior, 
deu a declaração de que, para ele, tudo estava correto agora. O que 
ele não queria era doiiDir suplente, tendo a consciência de que te­
riam sido desviados os seus votos. No entanto, depois que os seus 
votos e os da sua concorrente foram apurados, ele dormira suplen­
te certo de que aquele era o resultado coneto. 

Na Bahia, a diferença entre os dois candidatos ao Senado é 
de três mil e poucos votos. São mais de oito mil umas, das quais o 
candidato Waldir Pires e os partidos de oposição pediram reconta­
gem. Somente em uma uma de Salvador, o candidato Waldeck Or­
nelas teve mais de cem votos além da sua média nas demais umas. 

No caso de indícios como esses, a legislação permite que se 
peça recontagem. Agora vai haver recurso para o Superior Tribu­
nal Eleitoral, e espero que o mesmo conceda a recontagem. O cu­
rioso é que na Bahia, ao contrário dos demais Estados. foram pro­
telando a decisão, para que a mesma ocorresse no momento em 
que o Superior Tribunal Eleitoral estivesse para iniciar as férias fo­
renses. Isso faz com que o candidato Waldeck Omelas seja diplo­
mado e tome posse aqui no Senado Federal. Eles procuram, assim, 
dar o fato como consumado, para que não seja feita a devida re-
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comagem; e, caso seja feita, já existem agora ev ..... dicionantes jun­
dicos permitindo que façam novamente uma manobra que já flZe­
mm numa eleição no Município de Canavieiras. algum tempo 
atrás. Entram com mandado de segurança e protelam as decisões; 
quando vai ser dada a recontagem, ao invés desta, pedem eleição 
suplementar. pedindo eleição suplementar, quando essa ocorrer, os 
eleitos já tomaram posse nos seus cargos e estarão exercendo car­
gos como as de Governador, o que toma muito mais fácil a pres­
são sobre o eleitorado. V. Exlls são políticos e sabem o que é e 
como se faz uma eJdção suplementar. São manobras que n6s, na 
Bahia, já conhecemos bastante. 

Vim a esta tribuna tratar deste assunto, a fim de pedir a V. 
Ex-s que pezmanecerão aqui nos próximos quatro anos que façam 
uma lei eleitoral deftnitiva para este País. Não pennitam que conti­
nuemos elaborando leis eleitorais praticamente casuisticas, para a 
eleição que izá ocozrer em JXJUCO tempo, e aqui, em 24 horas, ter­
mos de votar a lei para não perder o prazo. E. principalmente. que 
se dêem as condições para o Superior Tribunal Eleitoral informati­
zar as eleições neste País. Não podemos mais continuar realizando 
eleições do modo como se fez até agora, especiahnente no tocante 
à apuração. Não quero citar a palavra "fraude", mas "equívocos", 
que são comprovados todas as vezes em que há recontagem de vO(os. 

Será que isso é mera coincidência, ou será que esses equí­
vocos não estão ocorrendo em muitas outtas umas que estão fe­
chadas, tendo sido os dados oficiais aceitos como verdadeiros? 

Se informatizarmos as eleições, poderão ocorrer alguns 
equívocos, mas não a fraude, como ocorre até hoje. 

Portanto, Sr. Presidente, esta manifestação é para oficializar 
aqui no Senado a informação de que o Tribunal Regional Eleitoral 
da Bahia recusou o pedido de recontagem. 

É lamentável que a Justiça do meu Estado ainda se sujeite a 
evitar que se façam determinadas apurações. 

Sr. Presidente, o principal motivo da minha vinda hoje a 
esta tribuna é fazer a despedida do Senado. 

Sr. Presidente, SI% e Srs. Senadores: 
Ao longo dos últimos 16 anos, por incontáveis vezes, com­

pareci a esta Tribuna para dirigir-me aos nobres colegas, à classe 
politica e à Nação. Aqui, tratei de assuntos os mais diversos, em 
circunstâncias as mais variadas. Nesse periodo, procurei manter­
me atento ao fato de que, se a utilização desta privilegiada tribuna 
significa unia grande honraria, o exercício do mandato de Senador 
da República representa uma grave responsabilidade. 

Hoje, ao assomar a esta tribuna pela derradeira vez. sou to­
mado de uma emoção especial. Não poderia ser diferente: encer­
mndo uma carreirn. consolidada em 36 anos de atividade política e 
em sete mandatos consecutivos. aqui compareço para prestar con­
tas ao povo brasileiro, e especialmente ao eleitorado baiano. que 
me concedeu a honra de representá-lo nas três instâncias do Poder, 
suftagando meu nome nas umas sucessivas vezes. 

Posso dizer, Sr. Presidente, que a decisão de deixar a vida 
pública ocorre após longa e profunda reflexão. Sinto, desde já. 
uma saudade antecipada. Levo, no coração. a lembrança de mo­
mentos felizes e também de amargas frustrações, mas não levo, 
posso assegurar. rancores ou ressentimentos. Sem hipocrisia e sem 
falsa modéstia, mas também sem alarde e sem jactância, peço em­
prestadas as palavras de São Paulo em sua Segunda Epístola a Ti­
móteo: "Combati o bom combate, chegueí ao termo de minha car­
reira, guardei a fé". 

Efetivamente, julgo ter combatido o bom cOI!lbate, tanto na 
sua forma quanto na sua alta fmalidade. Não ignoro minhas defi­
ciências, não escondo minhas falhas. Sei, no entanto. que, errando 
ou acertando, procurei agir de forma a beneficiar a coletividade, 
interpretando os anseios do povo, amparando os segmentos mais 

vulneráveis, fazendo-me porta~voz do cidadão comum. No balan­
ço a que procedo ao termo de minha carreira, mantenho uma con­
vicção indissolúvel: a de ter agido nos balizamentos da ética, da 
verdade e do respeito ao Brasil e a cada um dos cidadãos brasileiros. 

Perdi algumas batalhas e ganhei outras. Tenho consciência 
de que minha ação política concorreu, dentro dos seus modestos li­
mites, para aperfeiçoar o regime em que vivemos, para melhorar o 
desempenho do Poder Público e para promover o bem-estar da po.­
pulação. Também é forçoso reconhecer que hã projetos pelos 
quais lutei intensamente e que não lograram êxito, como abordarei 
mais adiante; no entanto reafnmo minha inabalável certeza de que 
os parlamentares que comporão as legislaturas vindouras saberão 
remover do nosso arcabouço juridico e institucional os óbices à 
concretização da justiça social, bem como prover os instrumentos 
necessários à alavancagem do nosso desenvolvimento. 

O Senado Federal. Sr. Presidente. representou pata mim o 
coroamento de uma carreira iniciada. como disse, hã 36 anos. 
Completamente avesso à política em minha juventude, não há 

·como negar que meu ingresso na vida pública. e especialmente na 
carreira parlamentar. teve forte influência do meu pai, Juraci Ma­
galhães, a quem, nesta ocasião. rendo minhas mais sinceras e co­
movidas homenagens. 

É absolutamente desnecessário, para entender essa influên­
cia, falar do meu pai, cujo papel sempre destacado na vida nacio­
nal é sobejamente conhecido. Apenas, Sr. Presidente, aproveito o 
ensejo para salientar que, ao lado de uma carreira pontilhada pelos 
mais. altos cargos e pelas mais elevadas funções na vida militar, 
administrativa, política e diplomática, primou também, meu velho 
pai, pelo gigantismo da sua coragem e do seu caráter, e pelo apego 
às suas próprias convicções. Mesmo quando adotava posições po­
líticas mais conservadoras. Juraci Magalhães jamais se curvou 
ante os poderosos, jamais pacb.Iou com a desonestidade, jamais 
abriu mão de sua independência, ainda que às vezes esta pudesse 
confundir-se com uma saudável rebeldia. 

Esta influência mostrou-se mais viva quando eu, modesto 
vereador em Itaparica, candidatei-me à Assembléia Legislativa 
para concorrer com um parlamentar que fazia acusações levianas, 
na injustificada ânsia de atingir meu pai. Nossos desígnios, Sr. 
Presidente, estão nas mãos de Deus. cuja vontade desconhecemos; 
graças a esse incidente abracei a vida parlamentar. a qual abomina­
va- ou julgava abominar- e dela nunca mais me apartei. 

A trajetória política de Juraci Magalhães refletiu-se também 
na opção de meu saudoso innão, Juraci Júnior, colhido por morte 
prematura quando exercia seu segundo mandato como dep_utado 
estadual. Hoje, ao despedir-me dos companheiros do Senado Fe­
deral, despeço-me também da carreira política, na qual ingressou, 
em 1982, meu filho Jutahy Magalhães Júnior. 

· Esse interesse pela atividade políti~a, essa dedicação à cau­
sa pública eventuahnente rendem-nos acusações de prática de oli­
garquia. Não vou preocupar-me, se me penn.item, em refutar de­
núncias infundadas, nem em contraditar argumentos pueris, pois a 
tradição política não se confunde, em absoluto, com a oligarquia, 
seja qual for o conceito que a esse termo se dê. Não representamos 
a elite nem grupos de poder, seja econômico ou político. Encerran­
do 36 anos de sucessivos mandatos. tenho orgulho em afnmar que 
nunca traí meus eleitores, nunca lhes dei presentes em troca devo­
tos e nunca dispendí um centavo sequer com eleições. Jamais pedi 
e jamais ganhei dinheiro de quem quer que fosse, não sou empre­
sário e não tenho compromissos com empresas. 

É natural, assim, que me preocupe com o nível da repre­
sentação popular nas próximas legislaturas, a menos que a legisla­
ção eleitoral e partidária seja profundamente refonnulada. Com 
um sentimento misto de tristeza e preocupação vejo a imposição 
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do poder econômico no sistema eleitoral, candidaturas que nascem 
suspeitas pelo altíssimo custo das campanhas, candidatos despro­
vidos de amor próprio exercendo o papel de testa.s~de-fenu, grupos 
de pressão agindo sem limites e sem escrúpulos. 

A continuar assim. correremos o risco de eleger parlamenta­
res que não se acanharão em fazer publicidade, nas próprias ves­
tes, como se tomou comum no esporte, dos seus patrocinadores. 
Concorrendo com esses estarão os avenb.Ireiros de plantão, os oco­
fascistas e os messiânicos, ávidos por capitalizar a descrença e a 
revolta do eleitor diante dos resultados da política tradicional 

No momento em que questiono a legitimidade e o nível de 
representatividade das legislaturas vindouras, bem como a eficácia 
do aparato legislativo concernente a eleições e partidos, não pode­
ria deixar de fazer uma autocrítica. 

Devo dizer, preliminannente, que devo muito do que sou e 
do que penso à atividade política, que pude exercer ao longo de 
boa parte de minha vida, e ao convívio com políticos dos mais va­
riados matizes ideológicos, das mais diferentes opções partidárias. 
Eu mesmo mudei de partido, em duas ocasiões, e de pontos de vis­
ta, inúmeras vezes. Não foram mudanças frívolas, inconseqüentes, 
ao estilo '1a donna e mobile" da ópera de Verdi, mas mudanças 
que se impuseram pelo estudo aprofundado das questões e das cir­
cunstâncias, pelo acúmulo do conhecimento e·da experiência, pelo 
desenvolvimento da sensibilidade social e política. 

Muitas vezes, Sr. Presidente, fui cobrado por ter apoiado a 
Revolução de 1964; ou por ter pertencido à UDN, à Arena e ao 
PDS- partido que sucedeu à Aliança Renovadorn Nacional ao tér­
mino do bipartidarismo - antes de passar pelo PMDB e peló 
PSDB. Un:t olhar congelado sobre tais circunstâncias poderia suge­
rir incoerência, conclusão que não se mantém numa ótica evoluti­
va. Afmal, os romanos não necessitaram de mais que duas pala­
vras, na locução Muratis mutandis para definir tal questão. Graças 
a Deus, Sr. Presidente e nobres colegas, posso dizer que evoluí- e 
não vai, aqui, qualquer crítica àqueles que de mim divergiram ou 
ainda divergem, até porque a verdade tem muitas facetas, e seria 
insano pensar que todas elas sejam de minha exclusividade. 

O fato é que, no início de minha carreira, era muito conser­
vador- conclusão que mais se aclara à medida que faço um retros­
pecto mais amadurecido. Nem por isso, entretanto, abdiquei de n:ti­
nhas convicções, assumindo uma rebeldia que justificaria sobeja­
mente minhas posições políticas que estavam por vir. Jã relatei, 
desta Tribuna, alguns episódios que dão conta dessa insatisfação. 
presente já nas manifestações de caráter estudantil. Mais tarde, 
eleito deputado pelo Arena, partido que dava sustentação ao go­
verno militar, pediria, em meu primeiro pronunciamento, a extin­
ção do Ato Institucional n°. 5, o mais autoritário de tcx:los os atos 
de exceção, e do Decreto-Lei n°. 477, que dentre outras providên­
cias proibia a manifestação político-partidária nos estabelecimen-
tos de ensino de todo o País. · 

Já no PDS, que sucederia à Arena, e já Senador, desafiei os 
cardeais do partido ao iniciar uma reação favorável às eleições di­
retas, movimento que aos poucos ganhou a adesão dos Senadores 
Martins Filho, João Calmon e rutros. Na ocasião, deixei a Vice­
Liderança para ler a liberdade de votar pelas eleições diretas e pelo 
parlamentarismo. 

Esses são apenas alguns fatos marcantes de minha vida par­
lamentar, Sr. Presidente, mas abandonando por ora essas reminis­
cências, vejo-me na contingência de, como alertei, prestar contas, 
ao povo brasileiro e ao eleitorado que me honrou com seu voto, de 
minha atuação na atividade legiferante, como, aliãs, tenho feito 
com periodicidade anual ou semestral. Devo consignar que a pres­
tação de contas não é uma aquiescência do homem público, n:w.s 
seu dever perante o eleitor que sufragou o seu nome, no caso dos 

políttcos, perante o oontribumte, que custeia os seus proventos, e 
perante, fmahnente, o cidadão - ou não faria sentido :recr-·"'l:Jecer­
mos, no parágrafo único do art. 1°. da nossa Carta Magna, que 
''todo o poder emana do povo". 

Inobstanle as dificuldades próprias da ação legislativa, a bu­
rocracia, a inércia de muitos governantes e os vícios da classe polí­
tica, logrei aprovar e obter sanção em alguns projetos de lei quere­
puto da maior importância; outros não tiveram a mesma sorte,• sen­
do rejeitados, prejudícados, arquivados ou vetados; outros, enfllll, 
tramitam no Congresso Nacional, aguardando uma solução que 
nem sempre ocorre com a celeridade desejada. 

Dentre os primeiros citados, gostaria de lembrar a Emenda 
Constitucional que apresentei em 1975, quando ainda era Deputa­
do Federal, que elevou de 5 para 9% o Fundo de Participação dos 
Estados e Municípios, como condição básica para descentralizar a 
ach:ninistração, conceder maior autonomia às instâncias inferiores 
do Poder, e tomar a aplicação de recursos mais adequada à realida­
de de cada região. Essa emenda teve para mim especial importân­
cia, por ter sido aprovada e promulgada num momento histórico, 
marcado pelo cerceamento das prerrogativas congressuais. 

Dos trabalhos de minha autoria que resultaram em maiores 
beneficios para o povo brasileiro, o primeiro que me vem à mente 
é o PLS n•. 97, que se tomou a Lei n•. 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, mais conhecida como Código de Defesa do Consumidor. 
Ao elabora-lo, baseei-me em estudo formulado por comissão espe­
cial do Ministério da Justiça, nomeada pelo ex-Senador e então 
ministro Paulo Brossard, aperfeiçoando-o e atualizando-o, para as­
sim dotar o nosso ordenamento jurídico de um instrumento capaz 
de implementar o preceito constitucional que diz ser função doEs­
tado assegurar a defesa do conswnidor. 

O Código de Defesa do Consumidor, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, não resultou de um traba1ho individual, mas da soma 
de ações e propostas de vários setores di sociedade visando à de­
mocratização e reform.ulação das relações de consumo no Brasil, 
onde tradicionalmente o capital produtivo exercia supremacia so­
bre a sociedade de consumo. Mesmo em sua fase de tramitação le­
gislativa o projeto recebeu numerosas e enriquecedoras contribui­
ções, dentre as quais destaco as do Senador Dirceu Carneiro, nes­
ta Casa, e dos Deputados Joaci Góes e Geraldo Alkmin, na Câma­
ra Federal. Decorridos quatro anos de sua sanção, o Código. como 
se comprova hoje, veio estimular a competitividade e elevar a qua­
lidade dos bens e serviços, favorecendo o consumidor sem, contu­
do, prejudicar o setor produtivo. 

Tal como ocorreu oom o consumidor, outros segmentos 
vulneráveis da nossa sociedade mereceram especial atenção de mi­
nha parte, em pronunciamentos, projetos de lei ou trabalhos nas 
Comissões. Assim é que apresentei o PLS n°. 151, que concede à 
mãe adotiva os direitos de proteção à maternidade, para que possa 
dispensar ao recém-nascido toda a assistência necessária. Aprova­
do em plenário, o projeto foi remetido à Câmara dos Deputados e 
anexado ao PL o•. 1636, que está em tramitação. Também foi para 
a Câmara, onde tramita na Comissão de Finanças desde o ano pas­
sado, o PLS n•. 63, de minha autoria, que dispõe sobre a adequa­
ção de logradouros e veículos para facilitar o acesso às pessoas 
portadorns de deficiências. O projeto atende ao art. o•. 227, Pará­
grafo 2°., da Constituição Federal e, se tomado norma legal, pode­
rá beneficiar mais de 13 milhões de lmlsileiros que sofrem algum 
tipo de deficiência e requerem providências para sua integração 
social. 

Preocupei-me também, em minha atividade legislativa, com 
os idosos, os doentes, a população infantil e a população desnutri­
da. Por meio de trabalhos na Comissão de Assuntos Sociais, de 
projetos de lei e de dezenas de pronunciamentos proferidos nesta 
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Tribuna, reivindiquei continuamente o redirecionamento das prio­
ridades da polltica govemamental para as áreas sociais mais carentes. 

Com relação aos idosos, apresentei, na frustrada tentativa de 
Revisão Constitucional, a proposta D0

• 1.478-0, explicitando seus 
direitos constih.J.cionais e formulando diretrizes para as políticas 
públicas destinadas a esse segmento; e a de n°. 4.203-8. que previa 
a criação de curadorias e varas de proteção para os idosos. Não se 
tendo concretizado a Revisão Constitucional, espero que algum 
outro parlamentar, sensibilizado com a causa e ciente do pequeno 
alcance da Lei n•. 8.842, que dispõe sobre a polltica nacional do 
idoso, se interesse por defender com bravura a população de ter­
ceira idade. 

Outra questão a que dediquei boa parte de minhas energias 
- fato que muito me orgulha, embom não tenha logrado êxito nas 
diversas tentativas - é a utilização da terra - reforma agrária, pro­
dução agricola, aproveitamento dos latifiíndios improdutivos, as­
sentamentos, recuperação de terras agricultáveis. Posso afmnar, 
Sr. Presidente, ter perdido a conta dos projetos que apresentei pro­
pondo a reforma agrária, infelizmente um tabu que tem resistido a 
sucessivos governos, enquanto o Brasil, com suas dimensões con­
tinentais, vasta extensão de área agriwltável e condições climato­
lógicas favoráveis, não ultrapassa o patamar de 80 milhões de tO­
neladas de grãos coibidos anualmente. 

Este fato toma-se mais lamentável quando 32 milhões de 
brasileiros passam fome, ao mesmo tempo que os latifúndios im­
produtivos permanecem intocados e milhares de lavradores sem­
terra querem trabalhar e produzir e não têm oportunidade. Enquan­
to os latifundiários, as empresas de mineração, as agropecuárias e 
os grileiros impõem sua vontade ao Estado, com o apoio, a coni­
vência ou a omissão de governantes, políticos, autoridades judiciá­
rias e policiais, travam-se, em muitas regiões, verdadeiras carnifi­
cinas, que são a expressão por excelência do opróbrio de uma na­
ção vocacionada para a agricultura. 

Ao longo de todos esses anos tenho lutado por modificar a 
nossa estrutura fundiária, certo de que, a exemplo do que ocorreu 
nos países hoje desenvolvidos, essa é condição "sine qua non" 
para alçarmos um novo estágio de prosperidade e de desenvolvi­
mento. 

Apresentei também, ao lado das propostas de reforma agrá­
ria, outros projetos afins, como o Pl.S n°. 288, infelizmente rejeita­
do, que dispunha sobre o arrendamento compulsório de parcelas 
de latifúndios para utilização pelos traballiadores rurais; o PLS n°. 
287, que tomava obrigatória a divulgação de dados cadastrais rela­
tivos a latifúndios, aprovado pelo Congresso Nacional e vetado 
pelo Presidente da República em junbo de 1992. O PLS n• 83, ob­
jetivando a utilização de terras ociosas, sem, conb.ldo, impor medi­
das drásticas ao proprietário do latifúndio, foi incluído na Ordem 
do Dia desta Casa Legislativa e serã votado na próxima semana. 

O comportamento ético na atividade política e na adminis­
tração pública foi igualmente uma de minhas preocupações mais 
constantes. Seria fastidioso enumerar as dezenas de projetos que 
apresentei nesse sentido, mas não posso me furtar à citação de al­
guns deles, ainda em tramitação: o PLS n°. 87, que dá ao Senado 
Federal competência para aprovar previamente a escollia dos pre­
sidentes do BNDES, do Banco do Brnsil e da Caixa Econômica 
Federal, em tramitação na Comissão de Finanças da Câmara dos 
Deputados desde setembro de 1991; o PLS n•. 109, que impõe a 
necessidade de aprovação prévia em concurso público para qual­
quer investidura em cargo ou emprego da administração pública 
direta, indireta ou fundacional, nas três instâncias das três esferas 
do Poder, projeto este que, remetido à Câmara Federnl em 1989, 
está tramitando na Comissão do Serviço Público desde abril do 
corrente; e o PLS n°. 342, que define os crimes de responsabilida-

de e regula os respectivos processos de julgamento, também reme­
tido à Câmara dos Deputados, em 1990, e encaminhado à Comis­
são Especial de Legislação Partidária e Eleitornl e Probidade Ad­
ministrativa. 

E ainda: o PLS n°. 172, que estabelece a obrigatoriedade de 
apresentação anual da declaração de bens para o exercício de car­
gos ou fulliões em entidades da administração direta e indireta. 
Este projeto amplia a abrangência da Lei n•. 6.728, de 22 de no­
vembro de 1979 (que estabelece a obrigatoriedade apenas para os 
escalões inferiores, e somente no inicio e no término da gestão}, e 
encontra-se na Mesa Diretora da Câmara dos Deputados desde 
maio deste ano; o PLS n°. 15, que estabelece a obrigatoriedade de 
remessa ao Poder Legislativo de cópias dos processos em que se 
verifique crime de responsabilidade, e que foi anexado ao PL n°. 
6.125/90, em dezembro de 1992; e o PLS n•. 45, que obriga os ór­
gãos da administração direta e indireta a publicarem anualmente as 
despesas efetuadas com propaganda e publicidade, discriminando 
o montante pago a cada agência ou veículo beneficiado. Remetido · 
à Câmara dos Deputados em 1986. este projeto encontra-se na Co­
missão de Justiça daquela Casa desde setembro do ano passado. 

Peço licença aos nobres colegas para. na prestação de con­
tas que faço ao eleitorado baiano e ao povo b~sileiro, citar dois 
outros projetos de minha autoria: o PLS n•. 23, de 1989, que sub­
mete à apreciação do Congresso Nacioncl os projetos de privatiza­
ção das empresas públicas e de economia mista. Remetido à Câ­
marn no ano de sua apresentação, e aprovado pela Comissão de 
Economia, foi anexado a outros projetos que tratam do mesmo as­
sunto; e o PLS n°. 92, que elimina discriminação, estendendo aos 
mutuários adquirentes de imóveis acabados, com contratos após 
1986, os benefícios concedidos aoS adquirentes -de imóveis em 
construção pela Lei n°, 8004/90- projeto este que está desde de­
zembro do ano passado aguardando inclusão na Ordem do Dia do 
Senado Federnl. 

Propositalmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, deixei 
para o final desta sinopse duas questões que considero de maior 
relevância. Uma delas é a urgente necessidade de modificações na 
legislação eleitoral e partidária com a adoção. entre outras medi­
das, do voto distrital misto e facultativo. Não custa lembrar, Sr. 
Presidente, que o sistema eleitoral e a organização partidária repre­
sentam o binômio em que se assenta o regime representativo. 

Ao fazer a opção pelo voto distrital misto, estou convicto de 
que o sistema proporcional, que hoje adotamos, favorece o poder 
econômico, distancia os eleitores dos candidatos, dificulta o con­
trole e a fiscalização da ação política, enfim, é responsável por boa 
parte das mazelas do nosso modelo sucessório. Ao manter, em 
meus projetos de lei e pronunciamentos, a opção pelo sistema hí­
brido, procurei zelar pela representação popular das minorias, que 
estaria ameaçada com o voto distrital puro, e evitar o empobreci­
mento das propostas, que se restringiriam a questões paroquiais. 

Ao mesmo tempo, advogo a revisão dos dispositivos consti­
tucionaís no que concemem ao voto obrigatório. 1 á analisei, nesta 
Tribuna, o significado do grande número de votos nulos e em 
branco que se registraram nas eleições de 1992. Na época, creditei 
o fato ao desinteresse e à descrença do eleitor em relação ao pleito. 
Agora, com mais razão, volto à carga na defesa do voto facultati­
vo, diante do verdadeiro festival de absenteísm.o que se observou 
no pleito de 3 de outubro, exatamente quando se realizavam as 
eleições mais amplas da nossa história política. O voto obrigatório, 
já disse e repito, não representa uma participação do eleitor na for­
mulação e na execução das políticas governamentais, mas uma im­
posição desnecessária e uma víolação à sua liberdade de optar ou 
não pelos seus representantes. 

A segunda questão para a qual solicito a atenção dos nobres 
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pares é a imperiosa necessidade de redemocra.tização dos meios de 
comunicação no País, bem como a urgente necessidade de se rever 
o critério de concessões e licenças para o funcionamento de emis­
soras de rádio e TV. 

O último projeto por mim apresentado nesse sentido- PLS 
0°, 100, de 6 de agosto de 1993, que dispõe sobre a outorga e reno­
vação de concessão ou permissão para exploração de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens - foi encaminhado no dia 
17 daquele mês à Comissão de Educação desta Casa, onde ainda 
se encontra, aguardando parecer. 

Há vários anos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, encampei 
esta causa, por julgar imprescindível que tais canais sejam acessi­
veis a todos os segmentos da sociedade brasileira. É uma luta des­
proporcional, de Davi contra Golias, dados os gigantescos interes­
ses que existem por trás da manuterição do status quo. em que a 
quase totalidade dos meios de comunicação é compartilhada por 
apenas nove grupos fanúliares. 

Aos detentores desses grandes impérios não interessa a uti­
liZ'lção democrática da mídia, o que toma minha luta desigual. 

. quase quixotesca, o que, em absoluto, não me constrange. Disse, e 
repito, que ao deixar a atividade política não guardo rancores ou 
ressentimentos, embora leve comigo algumas frustrações. A apa­
rentemente intransponível dificuldade na aprovação desse projeto, 
bem como de outros, é certamente a maior delas. Se me fosse con­
cedido fazer um pedido aos parlamentares remanescentes, assim 
como àqueles que agora chegam para dar sua contribuição ao Con­
gresso Nacional, este não poderia ser outro que o empenho na tra­
mitação, no aperfeiçoamento e na aprovação dessa matéria. 

Não pensem os desavisados tratar-se de algum capricho 
pessoal. Tenho repetido insistentemente que nossa inarredável op­
ção pela democracia passa pela democratiZ'lção da comunicação. 
Os meios de comunicação constituem instrumentos privilegiados 
de disseminação de valores e idéias, e a outorga de concessões e 
permissões pelo Estado deve ter como contrapartida o atendimento 
dos interesses coletivos, a promoção da cultura, o compromisso 
com a verdade. 

O modelo que hoje temos, de distribuição de concessões 
para exploração de rádio e TV, é altamente concentrador, be'Oefí­
ciando alguns poucos grupos privados, que decidem sobre o tipo 
de informações que devem ser passadas à população brasileira. 
Ainda que admitamos terem esses grupos as melhores e as mais 
cívicas intenções, terem compromissos com a coletividade e des­
prendimento bastante para fazerem prevalecer os interesses públi­
cos sobre os interesses comerciais, ainda assim tal concentração 
não se justificaria. Com tal desequilíbrio no sistema de informaçõ­
es, e com tamanha concentração de poderes, o Estado fica refém 
dos grupos conglomerados que atuam na área, especialmente na da 
comunicação eletrônica. A criação do Conselho de Comunicação 
Social. fruto da inteligência e da sensibilidade dos constituintes de 
1988, foi um marco promissor na democratização da informação, 
mas infelizmente sua instalação tem sido sistematicamente obstruí­
da. com graves e inegáveis prejuízos para o interesse público. 

Com esta indesejável mas necessária admoestação, e com o 
apelo às futuras legislaturas para que não esmoreçam no sentido de 
propiciar ao Brasil um sistema de comunicações mais democrático 
e mais compromissado com as causas populares, encerro, Sr. Pre­
sidente, esta breve sinopse de meus projetos e pronunciamentos. 
Registrarei apenas, en passam, minha atuação na primeira e na 
quarta Secretarias, nas Comissões e na Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Honrosamente, exerci o cargo de 4° Secretário quando o Se­
nador Jarbas Passarinho presidiu esta Casa de Leis; posteriormen­
te, na primeira gestão do Senador Humberto Lucena, na Presidên~ 

cia do Senado Federal, pude dar minh< ..x>11tribuição como I o Se­
cretário. Na ocasião, apresentei diversas propostas à elaboração do 
Regimento Interno, ainda em vigor. Também int.oduzi novos pro­
cedimentos e novas rotinas, racionalizando e modernizando a ad­
ministração do Senado Federal. 

O cidadão que acompanha à distância os trabalhos legislati­
vos, muitas vezes informado por uma mídia inconseqüente e sen­
sacionalista, desconhece toda atividace externa ao plenário, muitas 
vezes recôndita, mas indispetl<·.:.-;el ail bom desempenho do poder 
legiferante. Não vou, neste momento relacionar as tarefas desem­
penhadas nas Comissões de que parti:::ipei, mas aproveitar a opor­
tunidade para consignar o trabalho dit turno e quase anônimo reali­
zado pelos parlamentares, longe do pl~nário e das câmeras de tele­
visão. 

Apenas, Sr. Presidente, para qu ~ o registro não fique claudi­
cante, neste breve retrospecto de minha vida parlamentar, assinala­
rei a satisfação em ter participado, na Câmara dos Deputados, das 
Comissões de Minas e Energia, e da Comissfio Especial do Polígo­
no das Secas; e, no Senado Federal, das Comissões de Finanças, 
de Legislação Social, do Distrito Federal, dos Municípios. de Re­
lações Exteriores, de Ciência e Tecnologia, de Fiscalização e Con­
trole, de Constituição, Justiça e Cidadania, do Serviço Público Ci­
vil, e de Defesa Nacional, como titular ou suplente. E, ainda, da 
Comissão da Educação e Cultura, como Vice-Presidente, e de As­
suntos Sociais, como Presidente, em função do afastamento do Se­
nador Almir Gabriel, em abril deste ano. Participei, também, da 
CPI sobre Energia Nuclear, da CPI da Evasão Fiscal; da CPI da 
Conupção no Governo Sarney; da CPMI que apurou as atividades 
do Sr. Paulo César Farias, e que resultou no impeachment do en­
tão Presidente Fernando Collor, e da CPMI do Orçamento, onde 
fui membro titular da Subcomissão de··Bancos. · · 

Em relação a esta última, devo dizer que, inobstante o cons­
trangimento, o doloroso constrangimento de contribuir para apurar 
fatos que levaram à cassação e à prestação de contas com a Justiça 
muitos de nossos colegas parlamentares, representou um marco na 
história do Congresso Nacional, que ousou desnudar-se aos olhos 
da opinião pública e punir-se, a si próprio, para promover uma de­
puração sem a qual a imagem da instituição estaria irremediavel­
mente comprometida. 

A propósito das comissões de inquérito, devo acrescentar 
que se encontra pronto para ser incluído na Ordem do Dia dest3. 
Casa o P~S n°. 145, de minha autoria, que defme crimes contra a 
apuração de fatos e estabelece punições, objetivando, assim, evitar 
aquilo a que toda a Nação assistiu estarrecida - negativas de de­
poimentos. testemunhos falsos, omissões e vários outros expedien­
tes escusos, que acintosamente procuravam contrariar a objetivida­
de das provas produzidas, em episódios recentes de nossa vida po­
lítica. 

A Assembléia Nacional Constituinte, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, ainda está fresca em nossas memórias. Assinalarei, df. 
forma mais breve possível, que, de quase 300 emendas por mim 
apresentadas nas diversas etapas de elaboração da nossa Carta 
Magna, logrei aprovação em 71 delas. Por ser a Constituição Fede­
ral o documento básico de todo o aparato _jurídico da Nação, pus 
todo o meu empenho nas tarefas daquela convocação, e tenho or­
gulho em afrrmar que fui o único parlamentar presente em todas­
absolutamente todas- as votações. 

Não teve, Sr. Presidente e Srs. Senadores, esta despretensio­
sa fala, outros intuitos que não o de prestar contas dos meus 36 
anos de atividade política e parlamentar, e de agradecer, como 
agora o faço, a todos aqueles que contribuíram para que pudesse 
colocar-me a serviço dessa imensa família chamada Brasil. Não 
pude dar ao povo brasileiro tudo o que pretendia~ não pude dar, se-
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quer, uma contribuição à altura de tudo quanto na vida recebi, dos 
familiares, amigos, companheiros de Parlamento, políticos, inde­
pendente das agremiações a que pertencessem, e1eitores e todo o 
povo, oom o qual a cada dia mais aprendo, mais cresço e mais 
amadureço. 

Ao deixar o Senado Federal, ápice de uma carreira e palco 
de minhas derradeiras lutas como homem público, deixo consigna­
dos meus especiais agradecimentos aos servidores que tanto me 
auxiliaram: os funcionários do meu Gabinete, zelosos e afáveis, 
com quem convivi com tanta proximidade; à Assessoria Legislati­
va. responsável pelo trabalho-flDl que se desenvolve nesta Casa, 
cotidianamente desempenhado com afmco e competêtÍcia; à Secre­
taria Geral da Mesa, ao pessoal de apoio, enfim. a todos os servi­
dores, do mais elevado ao mais baixo patamar hierárquico. 

Agrn.deço também aos nobres colegas com os quais tenho 
convivido tão fraternalmente neste Plenário e nas demais depen­
dências desta Casa de Leis, .numa relação amistosa e sincera, que 
respeita as divergências pessoais e ideológicas, e que procura no 
espírito público e no interesse coletivo o denominador comum. 
Agradeço, fmalmente, ao eleitor que me confiou a ánlua e grave 
tarefa de representá-lo, e ao povo brasileiro, que nos dã grandiosas 
lições de vida ao superar os mais graníticos obstáculos com o seu 
trabalho cotidiano, anônimo, mal-remunerado- argamassa, no en­
tanto, com que se constrói a Nação e se mantêm vivas as esperan­
ças de um futuro mais próspero, mais digno e mais justo! 

Muito obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Concedo a pa­

lavra ao nobre Senador João Calmon. 
O SR. JOÃO CALMON (PMDB-ES. Pronuncia o seguin­

te discurso.)- Sr. Presidente, Sz&s e Srs. Senadores, a revista norte­
americana Time decidiu realizar um fascinante exercício. Notando 
que se fala cada vez mais em crise de liderança. decidiu selecionar 
100 personalidades do mundo inteiro, a quem chamou de ''estrelas 
em ascensão". São jovens entre 22 e 46 anos, todos eles apresen­
tando uma característica em comum: jã provaram o seu talento de 
forma a ocupar papel de destaque no que Time chama de "prinlei­
ra geração crescida na aldeia global". 

Embora se mencione freqüentemente uma possível carência 
de lideranças, mostra a revista que a realidade é outra. O próprio 
conceito de liderança está mudando. Assim como o mundo mu­
dou. Antigas estruturas politicas não sobreviverom a esse nípido 
processo de renovação que teve na queda do muro de Berlim seu 
ponto mais marcante. 

Foi o que aconteceu de forma acentuada também na Améri­
ca Latina. EmOOra a milhares de quilômetros do velho muro, os la­
tino-americanos viram-se envolvid~ nessa dramática e necessária 
renovação. Como registra Time, o continente está . caminhando 
para a frente, depois de gerações inteiras de caudilhos de braço 
forte e de populistas desnorteados - inclusive em nosso País, 
acrescento eu. 

Entre as 100 personalidades escolhidas pela revista estão 
vinte latino-americanos. Apesar do traço comum representado pela 
marca do talento, são pessoas muito diferentes entre si. Estão lã 
desde Jaclcie Foglia, hondurenha e primeira mulher a se graduar na 
Academia Militar de West Point- permitam-me repetir este deta­
lhe: hondurenha é primeira mulher a se graduar Academia Militar 
de West Point -. com a patente de capitão, até Andres Velasco, 
economista chileno que assessorou dois presidentes na atual fase 
de abertura econômica sob regime democrático e hoje trabalha 
para integrar seu país ao Nafta. 

Três brasileiros ocupam lugar de dest::\que entre esses jo­
vens líderes. O empresãrio Ricardo Sem.Ier, 35 anos, figura como 
"um oráculo a respeíto de como as empresas devem organizar-se 

para o século XXf' •. Também estã lã a professora Marina Silva; 
eleita agora senadora pelo Acre aos 36 anos de idade; a revistare~ 
sume sua carreira registrando que, como vereadora, ''lutou contra a 
conupção". Trata-se, portanto, de um reforço apreciável para o 
movimento contra a corrupção, que deve ser uma marca caracterls­
tica do novo Congresso, já. que o atual deu um passo muito signifi­
cativo neste setor, através da Comissão Parlamentar de Inquérito 
sobre o ÜIÇamento. 

Finalmente, Time indicou o Ministro da Fazenda. Ciro Go­
mes, com seus 37 anos. Destaca-se em seu percurso político o 
cumprimento da primeira .promessa que fez. como prefeito de For~ 
taleza, a de limpar a cidade em 90 dias. "Manteve a palavra", diz a 
revista, ''reparando as ruas e removendo lixos, abrindo caminho 
para coisas maiores", tais como assumir o governo de seu Estado 
para equilibrar o orçamento e merecer um prêmio da UNICEF pela 
drástica redução da mortalidade infantil. 

Ciro Gomes, Ricardo Semler e Marina Silva são exemplos 
de uma geração que tem muito a fazer pelo Brasil. Sua missão, tal~ 
vez. seja. antes de mais nada, a de introduzir urna nova visão- e 
não apenas em nosso País. Cito aqui uma fra.se da própria Marina 
Silva: "0 processo de desenvolvimento tem sido visto como uma 
linha reta. mas ninguém sabe para onde ela estã indo". 

É dessa nova visão, neste novo mundo, que se estã preci­
sando em um momento de àbertura de horizontes. Vale a pena ci­
tar o que diz outra das jovens selecionadas por Time, a jornalista 
Maleena Lodhi, 42 anos. hoje embaixadora do Paquistão nos Esta­
dos Unidos: "A falência das atuais lideranças decorre do fato de 
que estão pouco equipadas. intelectual e politicamente. pa.-a parti­
cipar de um mun:do no qual as grandes lutas simplificadoras do 
passado cederam o passo a novas complexidades". Ainda para ela, 
esse passado recente deixou-se contaminar por um pragmatismo 
"pouco inspirado e pouco inspirador". que acaba identificando-se 
com puro oportunismo. 

É. portanto, uma espécie de déficit moral. O papel das no­
vas lideranças, nesse quadro, mostra-se menos o de conduzir poli­
ticamente as massas - o que se entendia por liderança em outros 
tempos - e mais o de formar uma nova consciência. adaptada ao 
mundo renovado que surgiu. 

Seguramente isso envolve uma renovação também na poli.ti­
ca. Vemos não só no Brasil. mas em quase todo o mundo. a impa­
ciência da população para com um processo que não compreende 
e que lhe parece um clube tão fechado quanto excludente. Obsetva 
o historiador francês Jean Lacouture- citado pela revista- que 
em toda a Europa e, em particular, na França os mais capazes tra­
dicionalmente ingressavam no serviço público, seja na administra­
ção direta, seja em mandatos eletivos. Esse quadro, registra Lacou­
ture, está se alterando rapidamente, pois a vida pública depreciou­
se de maneira catastrófica, inclusive no Brasil. 

Podemos nós. brasileiros, orgulharmo-nos das três persona­
lidades selecionadas por uma revista de circulação mundial. Pode­
mos também alegrar-nos com a certeza de que muitos outros jo­
vens, como o recém-eleito Deputado Federal Lindemberg Farias. 
ex-Presidente da União Nacional de Estudantes-UNE, apresentam 
enorme potencial para criar em nosso País uma nova consciência, 
nesses tempos de mudança. Esperamos que esses líderes de uma 
geração que desponta ingressem na vida pública. de modo a valo­
rizá-la auspiciosamente. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, quase no fim de meu 
mandato, eu ficaria extremamente feliz se essa iniciativa fosse to­
mada ao nível mundial pela revista Time, tivesse uma repercussão 
significativa no Brasil. Como não bã nenhum artigo na Constimi­
ção que proíba o cidadão, com ou sem mandato, de sonhar, lanço 
aqui sugestão no sentido de que seja tomada, no plano nacional, 
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iniciativa,semelliante, resetvados os direitos autorais da idéia à re­
vista norte-americana. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (ValmiJ: Campelo)- Concedo a pa-
lavra ao nobre Senador Joaquim Beato. (Pausa.) 

Concedo a palaVIa ao nobre Senador Aluizio Bererra- (Pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 
O SR. ODACIR SOARES (PFL-RO. Pronuncia o seguinte 

discurso.)- Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores, nestes tempos de 
transição do Poder, muitos são os lances e episódios que animam a 
cena política brasileira, sobretudo na Capital Federal; Alguns bas­
tante propalados, mas destituídos de maior importância. Outros, 
potencialmente muitos ricos, já que, se bem- administrados, pode­
rão definir o perlil do novo Governo e influir decisivamente nos 
rumos que ele irá imprimir nos destinos da Nação. 

Dentre esses, quero referir-me, em especial, à pressão bené­
fica criada pelas expectativas de mudança; à busca de defmições 
objetivas dos programas de Governo apenas esboçados na campa­
nha eleitoral; à revisão de políticas malsucedidas no passado e sua 
substituição por novas linhas de ação susceptíveis de reverter o 
quadro crítico de nossa conjuntura sócio-econômica; à renovação 
dos escalões do Poder e conseqüente revigoramento de suas dinâ­
micas que, certamente, serão direcionadas para prioridades possi­
velmente redefinidas para melhor. 

Por ftm, de todos esses lances, o mais importante, o menos 
visí<lel é o abandono gradativo a que os candidatos de ontem vão 
relegando o seu comportamento de campanha, talhado pelas asses­
sorias de marketing político, e a tentativa de assumir a identidade 
do homem píblico, devotado aos interesses gerais que eles prome­
teram ser e do estadista que as circunstâncias impõem que eles sejam. 

Este é, portanto, creio eu, o momento mais opornmo para 
debater velhos problemas até hoje mal-resolvidos ou grandes prio­
ridades que, ao longo de nossa história, vêm sendo, impenitente­
mente, relegadas a segundo ou terceiro planos. Entre tais proble­
mas, figura o da saúde pública, que, de tão postergada, vai deixan­
do de ser problema paza converter-se em grande e inegável calami­
dade pública. 

É, pois, sobre nosso combalido sistema de saúde que vou 
agora me pronunciar, valendo-me dos dados e análises tomados 
públicos pelo titular da Pasta. Ministro Henrique Santillo, em ex­
posição feit~ aos membros do Conselho Nacional de Saúde, em 
meados deste ano. 

Trata-se de um amplo diagnóstico do setor, que não se limi­
ta à citação de indicadores ou ao enunciado de metas estabelecidas 
e objetivos alcançados, mas busca oferecer a visão conjuntural ne­
cessária à justa percepção do que vem ocorrendo com a saúde dos 
brasileiros e das medidas para recuperar a higidez e a dignidade do 
setor. 

Sem a preocupação de esconder problemas. o Ministro des­
cerra. inicialmente, o retrato em corpo inteiro da saúde brasileira. 

Surge, em primeiro plano, a irredutível mortalidade infantil. 
ostentando um dos piores indices de toda a América e assumindo 
proporções assustadoras entre menores de 5 anos. já que repre­
senta 3 vezes mais do que a do Chile e 10 vezes a do Japão. 

Quanto à mortalidade materna, o índice é menos inquietan­
te: 150/l.OOO nativivos, correspondente a 50 vezes mais do que os 
índices registrados nos países desenvolvidos. 

Para agravar o problema, essas taxas, já de si tão vergonho­
sas, longe de sofrerem declínio, apresentam indícios de aumento, 
conforme foi detectado pelos pesquisadores do PACS (Programa 
de Agentes Comunitários de Saúde). 

E segue-se a enumeração de nossas crônicas e deploráveis 
mazelas sanitárias. 

A desnutrição avança. atingindo 30,7% das crianças brasi-

}eiras menores de 5 anos. 
As grandes endemias persistem. depauperando o organismo 

de milhares de brasileiros: 600 mil novos casos de malária em 
1992 e 530 mil em 1993; 5 milbões de cbagãsicos; 200 mil hanse­
nianos; 100 mil tuberculosos. 

A isso se acrescentem a hipovitaminose, comprometendo 
entre 40% a 50% dos menores de 5 anos do Nordeste, do V ale do 
Jequitinhonha e do Vale da Ribeira: o bócio endêmico, que ressur­
ge, a passos largos, em vãrios Estados; e, por ftm, a AIDS, que, re­
sistindo, em todas as camadas sociais, às campanhas de prevenção 
promovidas pelo setor de saúde, registra já os seguintes índices: 
51.942 casos acumulados; 20340 óbitos e uma taxa de incidência 
de 38,3% por 100 mil habitantes. 

Em sua crua exposição, o Ministro da Saúde não se omite 
de ressaltar as causas e de alertar para as conseqüências deste qua­
dro simplesmente desolador. 

O estado de pobreza em crescente agravamento, no qual 
vive grande parcela de nossa população, aliado ao descaso público 
pelo saneamento básico, são apontados, como era de se esperar, 
como causas principais da expansão dos agentes depauperantes da 
saúde de nosso povo. 

Muito a propósito, é citada uma referência do Banco Mun­
dial, cujos levantamentos colocam o Brasil como penúltimo país 
do mundo em distribuição de renda. Essa referência, segundo ob­
servação do Ministro, é conftnnada pelo nosso perfil de morbo­
mortalidade. 

Se persistir esse quadro, alerta o titular da Saúde, as conse­
qüências não seriam nada alentadoras: redução da capacidade pro­
dutiva do País, expansão de novas doenças, demanda crescente de 
tratamento médico-hospitalar e aumento dos custos da saúde. 

O ilustre Ministro dedica, então, um longo trecho de sua 
fala à análise do Sistema Único de Saúde - SUS, na qual é dado 
todo o relevo a estes três aspectos: o que o SUS pretende ser. o 
que está sendo, na realidade, e o que poderia ser, não fossem os 
tremendos obstáculos que tem enfrentando, desde a sua implantação. 

Segundo S.Ex•, tendo sido criado para eliminar as falhas e 
deficiências do antigo INAMPS, o SUS representa, tal como foi 
concebido, a mais importante frente de luta da inteligência sanitá­
ria nacional, voltada para os seguintes objetivos: assegurar a uni­
versalização do direito à saúde, descentralizar recursos e encargos, 
implantar equidade e integralidade na assistência, instalar e desen­
volver controle social efetivo e romper as amarras do sistema cor­
porativista, burocrático e centralizador, que parecia caracterizar o 
antigo INAMPS. 

O Sr. Ronaldo Aragão- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. ODACIR SOARES- Com pmzer, ouço V. Ex'. 
O Sr. Ronaldo Aragão- V. Ex• traz hoje a esta Casa um 

tema da maior importância. Não se pode melhorar a saúde dobra­
sileiro se não houver dinheiro, se não houver recursos. É uma 
questão de decisão política. O que estamos vendo, mesmo com a 
criação do SUS, é que o sistema não está atendendo a demanda 
que existe em todo o Brasil. De norte a sul, de leste a oeste, a saú­
de é um caos. Não se faz saúde construindo edificios. Saúde se 
faz com ação preventiva, essa é que deve ser a política do Ministé­
rio da Saúde. No Brasil, infelizmente, o que está existindo é acha­
mada saúde curativa. E se persistir essa política, jamais resolvere­
mos o problema de saúde no Brasil. V. Ex• sabe muito bem que na 
nossa região há determinadas patologias que são endêmicas. Se 
não houver uma decisão frrme de uma política de saúde, não va­
mos resolver nada. Qualquer medida será paliativa. 

O SR. ODACIR SOARES- V. Ex' tem mzão, e eu queria, 
apenas para ilustrar as colocações que faz, que são inteiramente 
procedentes, me referir a esse indicador. 
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Enquanto nos países da Comunidade Européia aplica-se 
12% do PIB em saúde, no Brasil aplica-se apenas 5%. 

Então, com esse indicador, não se precisa tecer qualquer ou­
tro tipo de consideração, poiqUe caímos exatamente na grande vul­
nerabilidade do sistema de saúde do Brasil, que é a crescente falta 
de recursos. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Pennite V. Ex" um aparte, no­
bre Senador Odacir Soares? 

O SR. ODACIR SOARES - Com muito prazer, Senador 
Jutahy Magalhães. 

OS~. Jutahy Magalhães- V. Ex" diz que aplicamos pouco 
em saúde. E verdade. O pior é que aplicamos mal, muito mal. Pior 
ainda, o pouco que existe de recurso para a saúde é desviado em 
grande parte. Tenho a impressão de que no próximo ano o grande 
escândalo nacional vai ser essa questão de saúde, a respeito do 
SUS. Deve ser feita uma CPL poiqUe é um escândalo. Temos até 
bancadas federais e estaduais de pessoas que se elegeram graças 
ao SUS, enquanto milhões de brasileiros estão aí, sem condições 
de receber atendimento médico. Por isso, V. Ex' e aqueles que vão 
ficar devem lutar muito para que seja criada essa CPL porque esse 
será o grande escândalo de 1995. 

O SR. ODACIR SOARES- Nobre Senador, V. Ex" tem 
plena razão. No decorrer deste pronunciamento, V. Ex• irá obser­
var que esta é uma preocupação do atual Ministro da Saúde, relati­
va ao controle dos gastos do Sistema com os hospitais convenia­
dos, com a rede privada médi~hospitalar. O Ministro Henrique 
Santillo estã preocupado em estabelecer um rigido controle que, 
segundo S. Ex•, implicará uma economia de mais de 20 milhões de 
dólares, que são, exatamente, recursos desviados. criminosamente, 
para a rede privada do País em decorrência de supetfabJramento, 
de despesas não realizadas, mas que têm os seus pagamentos re­
queridos pela rede privada ao Sistema Único de Saúde. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Nobre Senador,-V. Ex" pennite 
mais tún adendo? 

O SR. ODACIR SOARES - Pois não. Ouço V. Ex" com 
muito prazer. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Nobre Senador, eu conheço ra­
zoavelmente o Ministro Henrique Santillo e sei que S. Ex• tem tido 
preocupação com esta questão. Mas S. Ex• cometeu um grave pe­
cado. Não sei a razão. Existem ootras circunstâncias que podem 
tê-lo levado a cometer esse pecado. Em vários Estados, o Ministé­
rio da Saúde foi entregue a uma detenninada facção politica, e lá 
no meu Estado, pior, a um determinado deputado federal. A utili­
zação dos recursos do Ministério da Saúde foram escancarados. 
Temos lâ na Bahia as bancadas, federal e estadual, em razão des­
ses recursos, como em vários outros Estados pelas denúncias que 
têm sido apresentadas. E isso em decorrência de ser entregue o 
Ministério à ação política de detennina:da pessoa. Esse eu acho 
que foi o grave pecado do Ministro da Saúde. 

O SR. ODACIR SOARES- Senador Jutahy Magalbães, o 
Sistema Único de Saúde tem uma salvaguarda que, lamentavel­
mente, ainda não foi implantada em todo o País, são exatamente os 
Conselhos Estaduais de Saúde e os Conselhos Municipais de Saú­
de, que são paritários e têm a obrigação legal de fiscalizar e alocar 
recursos para todo o setor, no âmbito do estado e do município. 
Esses Conselhos &taduais e Municipais de Saúde, ao contrário de 
outros conselhos, de certa fonna, participam da elaboração e da 
execução da politica de saúde. 

Lamentavelmente, em muitos estados e municípios, estes 
conselhos não foram instalados e, em alguns, mesmo instalados, 
não funcionam como deveriam funcionar. Mas V. Ex' tem razão, o 
sistema ainda tem fragilidades, e segundo o ~stro Henrique 
Santillo, na exposição que fez, serão supera~ suprimidas COil1 a 

ampliação do sistema de fiSCalização do próprio sistema que está 
se implantando gradativamente. 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Permite-me, V. Ex•, um aparte? 
O SR. ODACIR SOARES - Com muito prazer, Senador 

Epitácio Cafeteira. 
O Sr. Epitádo Cafek'ira- Nobre Senador, o problema das 

chamadas AIHs, que hoje é uma moeda mais forte do que real­
embora, o real esteja mais forte do que o dólar- parece-me que é 
simples demais. AIH quer dizer autorização de internação bpspí­
talar. Autorização dá-se à pessoa ll_Ue vai se hospitalizar, que deve 
ter o direito de escolha em relação ao hospital que quiser. Aqui, no 
Brasil, a coisa foi feita para beneficiar o dono do hospital. Autori­
zação de internação é dada para o hospital e não para o doente, oo 
seja, o doente tem que procurar aquele hospital. E é aí que se orga­
nizam as maiores maracutaias, ou seja, é feita lista de doente que 
nunca foi doente. A pessoa vai lã para fazer uma consulta, man­
dam assinar uma ficha e o resuhado dessa ficha é uma operação 
com a colocação de várias peças, até ortopédicas, que o cidadão 
nunca usou. Então, gasta-se muito dinheiro e o necessário não 
acontece. Operação cesariana em homem( E não se aplica nenhu­
ma penalidade. Está todo mundo rindo e apoiando o Governo, por­
que fazer oposição s6 para quem não tem hospital, não tem partici­
pação nesse tipo de negócio. Essa é a realidade. Vê-se donos de 
hospitais reclatnando, dizendo que vão fechá-los por não terem 
como atender aos doentes, em compensação há hospital que não 
reclama nada, porque só faz faturar, não presta nenhum serviço. 
Então, parece-me que a coisa mais errada neste setor foi o que o 
Governo resolveu fazer com o INAMPS. O INAMPS era o 6Igão 
de fiscalização e o Governo resolveu acabar com ele. Acaba com o 
INAMPS e, se estão enganando, o Governo não quer nem saber, 
porque fica triste se souber. Ele ao invés de ter o INAMPS para 
fiscalizar, prefere nada saber. É aquela história: meu Deus, fazei 
C001 que eu não case, se eu casar que minha mulher não me enga.~ 
ne, se me enganar que eu não saiba e se eu souber que não me im­
porte. Pois, é isso que está acontecendo no setor de saúde no Bra~ 
sil. Ou damos um basta nisso, ou o futuro Presidente toma uma 
posição em relação a esse setor. Se o setor de saúde não for socor­
rido, o prejuizo será da população mais carente, mais sofrida, que 
não tem a quem recorrer. nem porta aonde bater. E em pouco tem­
po a maioria do Congresso vai ser, não diria nem de médicos, diria 
de proprietário de hospital, o qt.1e passou a ser um dos melhores 
negócios deste País. 

O SR. ODACIR SOARES- V. Ex' tem razão, essa crise a 
qual me refiro, também não é de hoje; ela é antiga, vem do 
INAMPS. Os escândalos, na época em que o INAMPS existia, 
eram o diário na grande imprensa brasileira. 

A implantação do SUS, todos os especialistas em medicina 
admitem. do ponto de vista da sua formulação, é correto. Mas tem 
as suas vulnerabilidades, que são enfatizadax dentro de uma estru­
tura de hospitais conveniados que transformaram a fraude, o su­
perfaturamento e as contas inexistentes na razão da sua existência, 
dos seus lucros. 

Tenho aqui, por exemplo, uma informação de que o SUS 
mandou averiguar a correção das contas e a qualidade dos setviços 
do 6 mil hospitais a ele conveniados. A conseqüência disso foi a 
rejeição automática das contas irregulares, em alguns desses mil 
hospitais já. auditados, o que resultou, como Wsse, numa economia 
de 24.2 milhões de dólares. O SUS auditou apenas mil hospitais -
multiplicando-se 24 por 6, temos quase que 140 milhões de dóla­
res de economia, decoirentes da supressão da fraude e da corrupção. 

Como disse o Seoador Jutahy Magalhães, p ano de 1995 
talvez seja marcado pela grande CPI do Sistema Unico de Saúde 
do Brasil, e como a sociedade brasileira estÁ-se abrindo a essas 
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averigüações, vamos aguardar. O fato é que o Ministério da Saúde, 
na gestão do Ministro Henrique Santillo, conforme ele próprio de­
monstra,. tem tomado providências para viabili2ar o sistema, que é 
bom do ponto de vista da sua formulação e teoria. 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Seria a CPID. 
O SR. ODACIR SOARES- Pode ser. V. Ex' jã tem a pri­

mazia de ter denominado a CPL De repente, pode ser o autor do 
requerimento. 

Prosseguindo, Sr. Presidente. Em tempos difíceis de drásti­
ca escassez de recursos, atingindo todo o setor público, muito es­
pecialmente, a área da saúde, o SUS defrontou-se, desde a sUa 
criação, e continua defrontando-se ainda hoje, com o dificil desa­
fio de combinar a ampliação quantitativa dos serviços prestados a 
uma potxJ.lação marcada pelo crescimento acelerado e pela baixa 
qualidade de vida, com a elevação do nível qualitativo das ações 
de saúde. 

Segundo o Ministro, investir só em quantidade resultaÍia nO 
baixo índice de satisfação do usuário: investir mais em qualidade 
equivaleria - dada a escassez de recursos - a ampliar o número 
dos excluídos dos serviços de assistência à saúde. · 

Mal se equilibrando entre os extreinos desse dilema e, não 
obstante os ingentes esforços desenvolvidOs pel~ administração do 
sistema em b.Isca da qualidade dos setviços assistenciais e do alar­
gamento das ações preventivas, circunstâncias petversas, alega o 
Ministro, têm forçado o SUS a se limitar, quaSe que exClusivamen­
te, ao atendimento das pressões quantitativas, asslm Como' a inais 
se concentrar nas ações curativas do que nas preventivas, como 
observou o Senador Ronaldo Aragão. 

Isso, e fatores outros, que adiante serão relatados, explica~ 
riam, segundo o Titular da Pasta, o enotme distanciamento oCorri­
do entre o protótipo que o SUS pretende ser e o sistema sucaieado 
que, na realidade, hoje, ele dá a impressão de ser. · · 

Com efeito, dentre as medidas adotadas pela atual adminis­
tração para a melhoria do quadro de ineficiência dos serviços de 
atendimento médie<?hospitalar, são citadas, em especial, a ·reativa­
ção da auditoria do. ex -INAMPS, com o objetivo de averiguar a 
correção das contas e a qualidade dos setviços prestados por mil 
dos seis mil hospitais çonveniados com o SUS, assim como a in­
trodução do sistema de cri~icas aos computadores do DATASUS e 
numeração seriada de internações hospitalares. · · 

Tais medidas, como eu já disse, tiveram como iesUltado ·a 
rejeição automática de contas irregulares, provocando uma econo­
mia da ordem de 24,2 milliões de dólares. 

Todavia, em que pese a eficácia dessas e de outras medidas, 
é de 32 milhOOs o total de desassistidos, num universo de 114 mi­
lhões de brasileiros, para os quais o SUS representa a única alter­
nativa de assistência médica. 

E é nesse passo que o ilustre expositor, estatísticas à mão, 
busca demonstrar que, apesar de sucateado, o SUS presta lim ex­
traordinário volume de serviços a seus usuários, buscando equili­
hnlr o atendimento à pressão quantitativa, com a atenção voltada 
às exigências de qualidade, possível em tais contingências. 

Eis os dados referentes a 1993: 
- I bilhão, 39 milhões. 951 mil procedimentos ambulato­

riais (cobertura quantitativamente impressionante, segundo todos 
os dados levantados até hoje no mundo inteiro); 

- 15 milhões, 612 mil internações hospitalares em todo o 
Pais, compreendendo desde os atendimentos mais simples até as 
intetvenções mais complexas, como transplantes de órgãos, he­
modiãlise, tratamento do câncer e trntamento de aidéticos. 

Para comprová-lo, seguem-se os seguintes dados referentes 
a atendimentos específicos: 

- 28 mil pacientes renais hemodialisados; 

- 40 mil cirurgias cardíacas na rede públ. 
-tratamento de 153 mil portadores de psicose esquizofrêni-

ca. também tratados na rede pública; 
- recuperação de 148.015 casos de desidratação; 
- internação de 203.178 crianças para tratamento de infec-

ção intestinal; 
- 192.751 cirurgias abdominais; 
- tratamento clínico de 150.696 portadores de tumores ma-

lignos; 
-tratamento de 119.007 diabéticos; 
-cuidados especializados dispensados a 37.879 politrauma-

tizados. 
Referindo-se, por frm, à qualidade dos serviços acima enu­

merados, o Ministro busca atenuar a péssima impressão causada 
na opinião pública pelas revelações dos meios de comunicação a 
respeito do estado de decadência de alguns hospitais públicos, alu­
dindo "à qualidade e excelência dos atendintentos em várias insti­
tuições públicas do País, integrantes do SUS, como é o caso do 
Instituto Nacional do Câncer, do Instituto Fernandes Figueira, do 
Hospital de Traumatologia e Ortopedia, do Instituto do Coração, 
das Santas Casas, especialmente a de Porto Alegre, e de um gran­
de número de outras instibJições de menor renome, mas de reco­
nhecida qualidade na prestação de serviÇos''. 

Como explicar, então, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a pre­
cariedade das instituições e dos equipamentos de alguns hospitais 
públicos? Como explicar, sobretudo, a precariedade e a ineficiên­
cia no &etor de emergência, especialmente nos grandes centros ur­
banos, onde os atendimentos de urgêricia são feitos quase que ex­
clusivamente por hospitais públicos? Por que esses hospitais dei­
xaram de investir na qualidade e adequação de seus recursos hu­
manos·, na conservação e ampliação Pe suas instalações e na reno­
vação de seus equipamentos? Em suma, o que tem impedido que o 
SUS, ao invés de ser a instituição niódelar que se propôs ser, ve­
nha sendo, até aqui, esse sistema que tanto deixa a desejar pelas 
carências que o depauperam? 

Nesse ponto, as alegações do Ministro da Saúde revelam-se 
irretorquíveis. Em primeiro lugar, são citadas as retrações orça­
mentárias sucêsSivas, abaixo comprovadas com levantamento do 
WEA, sobre os gastos per capita em saúde no Brasil: 

- em 1989: 85,6 dólares; 
~em 1990: 70,1 dólares; 
-em 1991: 46,9'dólares; 
-em 1992: 39,1 dólares; 
- em 1993, houve uma recuperação e gastou-se 73,2 dólares. 
Segue-se a comparação com os países da Comunidade Eu­

ropéia. Enquanto esses aplicam 12% do PIB em saúde, o Brasil, 
muito mais vulnerável nesse setor, nele aplica apenas 5%. 

Outro grande obstáculo enfrentado pelo setor, que não raro 
tem provocado atritos entre o titular da Pasta e a equipe econômi­
ca do Governo, são os atrasos e as irregularidades no repasse dos 
recursos fmanceiros para o pagamento da rede conveniada. 

Esses problemas foram dramaticamente agravados, no cor­
rente ano, por duas cirrunstânciél:) igualmente petversas: a redução 
drástica dos recursos disponíveis para o funcionamento do SUS, 
não se levando em conta sequer o crescimento da população, im­
plicando 1.5 milhão de novos usuários, e a travessia de todo o 
exercício sem orçamento votado. 

Sujeito, dessa forma, ao recebimento mensal de apenas um 
doze avos de sua quota orçamentária global- 450 milhões de reais 
-, o SUS viu-se na contingência de destinar, mensalmente, 400 
milhões para cobrir os custos da assistência médico-hospitalar, re­
setvando os 50 milhões restantes para conter o colapso das demais 
ações que são de sua competência. 
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E é assim que, a posteriori, vamos tomando conhecimento 
dos danos devastadores provocados por essa absurda e irresponsá­
vel façanha, que foí o escamoteamento da aprovação do Orçamen­
to da União, no exercício de 1994. Espero que, para o Orçamento 
de 1995, não repitamos o que aconteceu em 1994. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Ministro Henrique Santil­
lo, deplorando o descaso público pela saúde do brasileiro, nunca 
efetivamente priorizada pelos governos que se sucedem, e subli­
nhando o grave equívoco em que incorrem os que pensam que a 
assistência médico-hospitalar esgota o cumprimento dos deveres 
do Estado em relação à saúde pública, cita os conceitos expendi­
dos pelo eminente Professor da área médica, Dr. Sérgio Goes. que 
aqui também reproduro, devido à iluminação plena que eles pres­
tam ao tema que estamos versando: 

A saúde das pessoas depende, em primeiro lugar, 
de como elas ganham a vida. como trabalham, o que co­
mem. quanto ganham. em que gastam seu dinheiro, onde 
moram. Em segundo lugar, depende de suas caracteristi­
cas biológicas: como seus corpos reagem às suas condi­
ções de vida. E só em último lugar é que vai estar inti­
mamente relacionada ao tipo de serviço de saúde de que 
dispõem. 

Acatados esses conceitos, Sr. Presidente, a saúde das pes­
soas depende, primordialmente, da qualidade de vida por elas des­
frutadas. Conseqüentemente, saúde pública não há de ser cuidada 
isolada, Illas globalmente, inserida que está na questão social e de­
pendente como é do processo global do desenvolvimento humano. 

Em suma, Sr. Presidente, sem políticas sociais resolutas -
educação, saúde, saneamento básico, nutrição, habitação, adequa­
da distribuição de renda-, não há qualidade de vida. Sem esta não 
há desenvolvimento e, sem este, o que resta é a pobreza política, 
tema de que me ocupei em recente passagem por esta tribuna. Daí 
a importância da presença atuante da cidadania em todos os fóro.ns 
onde esteja em causa o debate das políticas sociais. 

No que diz respeito especificamente à saúde pública, im­
põe-se, sobrenJ.do, que se acelere e se promova a consolidação do 
controle social do SUS, graças à presença vigilante da cidadania 
nos Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, confoiUle preco­
nizado na Constituição Federal, na Lei Orgânica da Saúde- Lei D0 

4.40&'90 -,na Lei D0 8.142190 e de acordo com as diretrizes reco­
mendadas pela 9• Conferência Nacional da Saúde. Segundo tais 
diretrizes, a importância atribuída aos Conselhos de Saúde ganha 
relevo nesta defmição que dele é feita: 

Órgão ou instância colegiada de caráter perma­
nente e deliberativo, em cada esfera de governo, inte­
grante da estrutura básica da Secretaria ou Departamento 
de Saúde dos Estados e Municípios, com composição, 
organização e comPetência fixadas em lei. O Conselho 
consubstancia a participação da sociedade organizada na 
administração do Sistema de Saúde, propiciando o con­
trole social desse Sistema. 

Se tal participação, Sr. Presidente, se efetivar e se tal con­
trole se consolidar, jamais voltaremos a ouvir que a saúde pública 
no Brasil está a deftnhar em alguma abandonada UTI. de nossa 
rede hospitalar. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Odacir Soares, o Sr. 
Valmir Campelo, deixo a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Jacques Süva. 

O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva)- Concedo a palavra 

ao ilustre Senador Ronaldo Aragão. 
O SR. RONALDO ARAGÁO (PMDB-RO. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, não sou afeito a despedidas, mas quero dirigir-me 
aos meus Pares e à Nação como representante do Estado de Ron­
dônia. 

Doze anos da minha existência devotei à representação po­
pular. Depu11i.do Estadual Constituinre na Assembléia Legislativa 
do meu Estado, por honrosa delegação dos meus coneligionãrios, 
fui escolhido Líder da nossa Bancada, a do benemérito Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro, PMDB, então em oposição 
digna, vigilante e combativa ao governo de um dos mais ilustres e 
eminentes Governadores do Estado de Rondônia, o insigne Coro­
nel Jorge Teixeira de Oliveira. 

Pelo voto do generoso povo rondoniense, sou alçado nas 
eleições de 1986 para cumprir mais um mandato parlamentar, des­
ta feita, de Senador Constituinte. Foi esse, sem dúvida. o instante 
mais alto da minha modesta vida pública. Convivi de perto com 
grandes estadistas, pude conhecê-los no dia-a-dia. Conheci brasi­
leiros patriotas, de inexpugnável zelo pela sorte do nosso povo na 
sua integral identificação com o Brasil. 

Aprendi que o Senado da República se consagrou, ao longo 
da nossa História, o principal palco das lutas pelas liberdades e 
pela democracia brasileira. Quantos e quantos por aqui passaram 
e, na vontade de servir à Pátria, plantaram idéias para ordenar o 
caos e disciplinar a desordem. Quantos notáveis arquitetos da na­
cionalidade deixaram esculpida na História a marca do seu gênio 
politico. .• 

Participei de momentos memoiáveis com valorosos e sábios 
companheiros que, na eloqüência da pregação infatigável dos 
ideais democráticos, sempre lutaram contra todos os tipos de vio­
lência, com a fé inabalável no império da lei, da justiça e da liber­
dade. 

Aprendi com os correligionários e adversários a interpretar 
o Brasil que vivemos e sobretudo que desejamos. Convivi com 
aqueles que preconizamm o Brasil do futuro. liberto das garras do 
subdesenvolvimento cultural, político e econômico, como também 
com aqueles que aceitam o Brasil das intervenções estatais. 

Recordo-me da convivência fraternal com alguns ilustres 
Parlamentares, como Ulysses Guimarães, Afonso Arinos, Pompeu 
de Sousa, Luiz Viana, que infelizmente já não mais estão entre 
nós. No entanto, seus espíritos continuam a povoar a atmosfera 
moral do nosso venerando sodalício. como numes tutelares a ins­
pirar a todos; nos dias de crise, a nos animar diante das vacilações, 
incertezas, e a nos apontar, na escuridão e no colapso dos valores 
democráticos, que "eterno é o destino do Brasil". 

Quero, nesta oportunidade, homenagear a todos os compa­
nheiros Parlamentares que engrandeceram o Congresso Nacional, 
na citação daqueles que ora menciono, sem dúvida. como vultos 
excelsos que sintetizam. no esplendor de suas vidas, a expressão 
pinacular do nosso Parlamento. 

Esse patriotismo de que somos guardiães e que nos foi 
transmitido de forma incomputável, temos o dever e sobretudo a 
obrigação de passar às gerações futuras, ampliado nas suas propor­
ções, enriquecido nas suas tradições e dignificado na alma demo­
crática do nosso povo. 

Srs. Senadores, as últimas eleições, 11l8:0C8das pelas inéditas 
pressões do oficialismo, corrompidas pela ação desassombrada do 
abuso do poder econômico, assinalaram, não obstante, uma etapa 
importante do processo democrático. A Nação, entretanto, não su­
portará outra eleição igual à que acabamos de assistir. E, para evi­
tar as suas conseqüências, urge que a nova legislatura comece a 
cuidar desde já de novos métodos e processos que assegurem por 
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inteiro a honestidade e a veracidade dos pleitos, protegendo o voto 
e conferindo garantias contra as falsas seduções da democracia, 
das deformações da violência e da ação deletéria da conupção. 

Estruturar uma democracia sem aprimorar o seu regime par­
tidãrio e sem aperfeiçoar a sua organização eleitoral é realizar obra 
precária e insustentável; será sempre o exercício inconseqüente de 
um esforço político em terreno infértil. A expectativa da Nação, 
dividida em dois blocos, nunca foi tão evidente: de um lado, um 
país legal, que se exaure na imponência de suas debilitadas ener­
gias; e de outro, o país real, vivo, exuberante e extenuante de vita­
lidade. 

Nos últimos decênios, houve forte contenção na marcha 
evolutiva do pensamento político nacional. Há uma perigosa defa­
sagem entre o país legal e o país real. Aquele, amarrado a estrutu­
ras anacrônicas, superadas e obsoletas, e este, repleto de seiva, di­
nâmico e criador, mas contido na sua expansão, na sua modern­
ização, impedido de manifestar o ímpeto evolutivo. 

Harmonizar essas duas faces da Nação só será possível atra­
vés de ampla e profunda reforma eleitoral que faça do voto um 
instrumento eficiente da reforma nacional, que consiste na criação 
do Estado de Direito, na democracia representativa e participativa, 
no respeito à autonomia dos três Poderes da República, na consoli­
dação da Federação em linhas de modernidade e adaptação às rea­
lidades sócio-econômicas do nosso País, no reconhecimento não 
como liberalidade, mas como direito inalienável da dignidade na­
cional, dos direitos e liberdades fundamentais de todos a uma vida 
decente, sem medo e sem humilhações, com trabalho digno para 
todos os nossos concidadãos. Deve-se promover a justa distribui­
ção e a ampla promoção de uma cultura que, sendo universal nos 
seus parâmetros, seja nacionalista no seu fulcro, protegendo as 
nossas tradições e os valores da nossa espiritualidade. 

Não nos resta, ainda por muito tempo. outra alternativa. Ou 
promovemos com urgência as grandes transformações que a Na­
ção reclama em altos brados - s6 os deliberadamente surdos não 
querem ouvir-, orientando-as, dirigindo-as, incorporando-as com 
inteligência à política, à nossa existência, ou então- não nos ilu­
damos - essas transformações se farão à nossa revelia. sem nós e 
contra nós, pela força e a violência, levando de roldão na sua fúria 
o muito que deve ser preservado e que constitui o acervo indestru­
tível da nossa civilização. 

A reorganização institucional do nosso País é a mais impor­
tante das tarefas impostas à nossa geração. Não poderemos falhar 
nesse compromisso histórico, }Xlrque sobre nós recairá a maldição 
das gerações futuras. A Nação clama por algumas reformas consi­
deradas fundamentais em n9ssa Constituição, para que possa o 
País governar-se e assim buscar a sua verdadeira modernidade. O 
País que não se orienta pelo coraçãO do seu povo transforma-se em 
nação mutilada na sua dignidade cívica. violentada na sua cultura 
e humilhada na sua consciência democrática. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o nosso povo se debate na 
voragem da devastadora crise que o tem assolado, desarvorado em 
meio ao colapso dos valores éticos da sua tradição cristã. Está 
aturdido com a desordem administrativa, esmagado pela pressão 
econômica, angustiado por uma inflação que ameaça restaurar-se, 
solapando as resistências econômicas, acirrando a luta de classes, 
reduzindo o poder de compra dos nossos trabalhadores, proletari­
zando a nossa classe média, esterilizando no espírito da nossa ju­
ventude a nobreza dos seus ideais, pondo em risco a sua própria 
estabilidade e segurança. 

O nosso povo estã aflito, inseguro, intranqüilo em face des­
sas realidades. Já não teme pelo seu fubJro, mas pelo dia de ama­
nhã, que lhe pode resetvar as mais duras e penosas decepções no 
seu cotidiano já trágico. 

O desemprego já não é mais uma ameaça, mas uma presen­
ça terrível em todos os lares brasileiros. Desativam-se as empresas, 
aumentam os números de falências e concordatas. Um clima de es­
tagnação e desânimo envolve nosso País. 

Não adianta, a esta altura, buscar as causas responsáveis 
pelo descalabro. A nós, homens públicos com responsabilidade ir­
revogável diante do nosso povo, o que cabe é encontrar os cami­
nhos que nos soergam da tení.vel adven.idade a que fomos lança­
dos. Exige-se o esforço conjurado desta Nação numa união sagra­
da, para libertar o povo dessas angústias e sofrimentos que o infe­
licitam nesta hora desesperada e sombria. 

Recuso-me a admitir que os instrumentos da recessão sejam 
o rumo indicado para a superação da crise. Uma nação com 150 
milhões de habitantes como a nossa, com as suas peculiaridades 
geográficas e econômicas, só vencerá os seus antagonismos lutan­
do, trabalhando e crescendo. 

A recessão prolongada terminará por destruir o nosso siste­
ma produtivo. Explodirá com o nosso parque industrial. Enfraque­
cerá o nosso mercado internacional. Levará o desânimo às ativida­
des agropecuárias. Ver-nos-emos novamente transformados em 
instrumentos das grandes nações industrializadas, num IXJVO bani­
do do mercado internacional, para colocação dos seus produtos in­
dustrializados, tendo que nos conformar em ser, como dantes, uma 
nação fornecedora de matérias-primas para alimentar os comple­
xos industriais das grandes potências. 

A recessão nunca! Ela será túnica de aço sobre a nação para 
empobrecê-la, impedir a sua aftrmação histórica, colonizar o nosso 
povo e condená-lo a viver no subdesenvolvimento e na miséria. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, dentre os ensinamentos que 
aprendi nesta Casa, ressalto a oração lapidar do notável Senador 
Afonso Arinos de Mello Franco, de profunda lucidez política e 
ilustração: 

A credibilidade e a cmúiança são as fontes da esperança. A 
hora que vivemos neste Brasil confuso, temeroso e descrente é 
austera e grave, prenhe de angústias, incertezas e receios. É, sem 
dúvida, uma hma de desesperança, mas não ainda de desespero. 

Se ainda não entramos na faixa do desespero, dela não esta­
mos muito di5tantes. Não há segmento da organização nacional 
que não apresente os sintomas inquietantes da insegurança, da.per­
da de confiança, a prenunciar dias tormentosos, de inconformis­
mos e agitações. 

Há que tudo fazer para desanuviar os horizontes, para desa­
nuviar os espíritos. Só os ingênuos ou os politicamente retardados 
ainda alimentam a crença de que o radicalismo seja o único pro­
cesso de promover mudanças, reformas e transformações em paí­
ses como o Brasil. Nada mais falso. O radicalismo suscita o ódio e 
inspira a violência; é eficiente na destruição, mas im}Xltente na 
construção e incapaz de levar a efeito uma obra política estável e 
eficaz. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. RONALDO ARAGÃO- Com muito prazer, nobre 

Senador Mauro Benevides. 
O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador Ronaldo Aragão, 

os últimos dias têm permitido a Senadores que terão os seus man­
datos concluídos no dia 31 de janeiro ocupar a tribuna da Casa 
para fazer considerações em tomo da realidade brasileira e, no fi­
nal, apresentar as suas despedidas não apenas do Senado e do 
Congresso, mas também do próprio povo brasileiro. E, pelo que 
depreendo, V. Ex• cumpre essa tarefa em um discurso amplo, aba­
lizado, com conceituação de questões nacionais da maior relevân­
cia. Como Lider de V. Ex•, nesta Casa, como seu companheiro de 
Bancada que aqui assistiu a toda a sua trajetória, naqueles momen­
tos de consagração para o Partido, naquelas incompreensões com 
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que V. Ex• se defrontou, sempre procurando demonstrar a sua pos­
turJ, a sua correção, enfim, naquilo que possa ter sido o apanágio 
d& ~ua vida pública, tenho certeza de que V. Ex•, deixando o exer­
cício do mandato senatorial, haverá de continuar a setvir ao seu 
Estado, ao povo de Rondônia, a cujos interesses V. Ex• tem procu­
rado se dedicar com o maior empenho. Portanto, é a manifestação 
que lhe transmito como Líder do seu Partido, no instante em que 
as despedidas estão sendo formuladas da tribuna do Senado Fede­
ral num cair de tarde em que V. Ex• expressa todo o seu desejo de 
continuar na militância política, servindo ao JX>VO de Rondônia. 

;) SR. RONALDO ARAGÃO - Agradeço o aparte do 
meJ nobre Líder, com quem muito aprendi nesta Casa. Aprendi 
com a Liderança do meu Partido a ser fiel a ele, a defender as cau­
sas e seu programa, através dos ensinamentos, da postura do Líder 
Mauro Benevides. Por isso, agradeço por essas palavras dirigidas à 
minha pessoa nesse aparte ao singelo discurso que faço hoje. O 
que aprendi devo em grande parte ao Senador Mauro Benevides. 

Sr. Presidente, Sf's e Srs. Senadores, a Nação, na fase atual 
de sua evolução, não comporta nem lutas partidárias acirradas, 
nem lutas de c1asse exacerbadas. Há que encontnmnos, com ur­
gência, o caminho do entendimento, certamente em tomo dos gra­
ves e complexos problemas de nossa ordem institucional e econô­
mico-- fmanceira. 

Debatamos esses problemas com elevação e patriotismo; re­
tirr·no-nos dos gabinetes fechados; vamos expô-los ao sol, através 
d~::: .:sludos e amplas discussões nas duas Casas do Congresso, em 
que os erros sejam apontados, as falhas conigidas, fixadas novas 
dir.-:lrizes e adotados novos rumos para o destino do Brasil. 

Sr. Presidente, Sô e Srs. Senadores. apesar do profundo 
pe-:;ar com que encerro meu mandato e me despeço desta legislatu­
ra c do Senado Federal, quero aclamar, de bom som e alta voz, que 
o r.1Jilo que ftz foi ainda pouco para o meu Estado de Rondônia e 
sct. povo. que me concederam o privilégio de representá-lo nesta 
a~.<ru~ta Casa. 

Fui alvo dos mais sórdidos ataques que um cidadão pode 
sofr,~:. Acusando-me sem provas. tentaram me transformar em tra­
po da socíedade. Mas, graças a Deus, foram-me dadas a luz e as 
forças suficientes para que pudéssemos provar a minha inocência 
peranle esta Casa, que, equivocadamente, fora transformada em 
co,·:l. constitucional para julgar politicamente seus parlamentares, 
num processo somente comparado aos tribunais inquisit6rios da 
ld:H1r: Média. 

Fui julgado e absolvido perante o Senado da RepúbJica, 
OLtlt: ficou comprovada a falta de evidência dos fatos apontados na 
peç~ ~cusatória, que era incompatível com a verdade; era, sim, fru­
to d.! uma orquestração de poderosos grupos a serviço da desmora­
lii'a\'10 do Poder Legislativo. A engenharia dessa campanha. ela­
bonlda com a mentira e a sordidez, não impressionou metis Pares 
e, portamo, não prevaleceu no julgamento sábio de quantos parti­
cip.wao desta augusta Casa. 

Não levarei mãgoas nem ressentimentos daqueles que me 
fizeram passar por esses maus momentos vividos durante a minha 
vida pública. Deus me poupou desses atributos e me legou os sen­
timentos do prazer e da satisfação de ter vivido bons momentos 
com os grandes amigos e colegas parlamentares, que. no dia-a-dia 
da nossa luta, procuraram aqui representar o povo. 

Representeí um Estado novo, sem tradição política. Se não 
fit. mais foi porque não pude fazê-lo! Lutei sempre por uma Ron­
dônia feliz. Desejo que aqueles que forem eleitos para nos suceder 
façam mais e melhor do que pude fazer. Rondônia merece. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Pennite-me V. Ex• um aparte? 
D SR. RONALDO ARAGÃO - Ouço o aparte do nobre 

Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Ronaldo Aragão. con­
vivemos nesta Casa por oito anos. Quando V. Ex• chegou, eu já 
me encontrava; mas, logo de imediato, nós nos relacionamos den­
tro da bancada do PMDB, partido ao qual eu pertencia e pelo qual 
fui eleito em 1986. Participamos das reuniões do novo PMDB, ou 
do P:MDB novo- não me lembro mais como era o nome- reuniõ­
es interminãveis que entravam pelas madrugadas, às vezes, até 4b 
da manhã. Discutia-se muito, faziam-se muitos relatórios, muitas 
análises e reflexões - infelizmente nada se decidia, praticamente. 
Mas essas reuniões foram fazendo com que tivéssemos uma convi­
vência cada vez maior e fôssemos nos conhecendo. Este Senado 
tem uma grande vantagem: desde que aqui chegamos, em função 
do número mais reduzido de seus membros, começamos a nos co­
nhecer a todos, ao contrário do que ocorre na Câmarn. Fui Deplta­
do Federal durante quatro. anos. Quando deixei o meu map.dato, 
não conhecia nem um terço dos meus colegas. Aqui nos conhece­
mos a todos,.mesmo aqueles mais afastados, aqueles com os quais 
não temos uma maior aproximação, por qualquer razão. Mas com 
V. Ex• tive essa convivência fraterna; conversamos muito nos in­
Lezvalos das sessões; em plenário, debatemos e discutimos muito, 
constatando, entretanto, que essa abóbada não permitia que as nos­
sas vozes fossem ouvidas fora daqui. pois não faziamos parte da­
quele grupo seleto que sempre ganha boa publicidade em qualquer 
de suas manifestações neste plenário. ObseiVei que V. Ex• é um 
desses trabalhadores anônimos, semelhantes à formiguinha que 
v aí, a cada dia, transportando seu alimento, fazendo com que todos 
obtenham benefícios do seu trabalho individual. V. Ex• é um des­
ses Senadores que carregam o Senado nas costas, com a sua pre­
sença e a sua participação, permitindo o quonnp; e a discussão das 
matérias, seja nas comissões, seja no plenário. E daqueles Senado­
res que não aparecem nas manchetes dos jornais. Quando entra­
mos numa comissão como a de Assuntos Sociais, da qual fazemos 
parte, V. Ex• está lá presente. V. Ex• entra aqui no Senado, senta­
se em sua cadeira, sabemos onde V. Ex• está. São os Senadores 
presentes que petmitem a realização das sessões, mas o seu traba­
lho não é reconhecido. Há pouco, falando oom um colega nosso, 
obsetvamos que, no Senado, temos tido sorte: praticamente nenhu­
ma sessão deixa de ser aberta por falta de quorum. Quando 1° Se­
cretário, fiz uma proposta para rechlzir esse quorum inicial, na 
certeza de que o teríamos no momento em que dele necessitásse­
mos. evitando, assim. a vergonha de não poder abrir as sessões por 
falta de quorum. Quase sempre, V. Ex• é um daqueles que dão 
condiçf:les para abrirmos a sessão e iniciarmos a discussão. Por 
isso, desejo homenagear V. Ex• e dizer da grande alegria que tive 
em ser seu companheiro e amigo, em ter comprovado a maneira 
como V. Ex• exerceu o seu mandato, sempre com a vista voltada 
para aquele Estado distante, pequeno. recém-nascido, que já tem 
uma certa pujança. fazendo parte deste conjunto federativo. Gosta­
ria de parabenizá-lo pelo que V. Ex• fez aqui no Senado, fazer o 
reconhecimento público do seu trabalho. da sua eficiência, da sua 
constância, da sua permanência neste plenário. Por isso, V. Ex• 
merece os parabéns, não meus, mas de seus companheiros e, prin~ 
cipalmente, o reconhecimento do seu Estado. V. Ex• é daqueles 
que podem chegar no seu Estado e dizer: ''Eu trabalhei, ftz o que 
pude; se não fiz mais, foí porque não tive condições; ao menos, es­
forcei-me para fazer aquilo que estava ao alcance das minhas for­
ças, flz o possível em benefício do meu Estado." Parabéns pelo seu 
trabalho, parabéns pela sua vida pública. 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Muito obrigado. Senador 
Jutahy Magalhães, pela lxmdade de V. E"·· com essas palavras di­
rigidas a minha pessoa. No Senado, entre muitos outros compa­
nheiros da mais alta dignidade, quando eu era ainda um jovem ~­
nador, tive a alegria e o privilégio de ter sido colega de V. Ex•. A 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 9 8481 

época daquelas interminãveis reuniões, quando se escolhiam no­
mes como os de Ulysses Guimarães e de Waldir Pires para a Presi­
dência da República, e discutíamos durante horas e dias, até pela 
noite adentro, muito aprendi com V. Ex•, que dizia: "Se você ficar 
aí, conte-me no dia seguinte o que ocorreu; mas nada vai ocorrer." 
Reahnente, eram sessões que começavam às 9h e iam até o outro 
dia, e a discussão era sempre a mesma. Tive o privilégio de ter V. 
Ex• como meu colega, um homem experiente, da mais alta digni­
dade, que a Bahia deixará de ter aqui como seu representante. 
Muito me alegra ser companheiro e amigo de V. Ex a, como de tan­
tos outros no Senado, mesmo divergindo nas opiniões, mesmo ten­
do posi_ções contrárias. 

E uma satisfação pen:.eber o estreitamento de vínculos que 
existe no Senado Federal. onde conhecemos as pessoas frente a 
frente, de maneira calorosa, que penso não existir em outros parla­
mentos, com maior número de representantes, como ocorre na ou­
tra Casa. Causa-nos satisfação pertencer a esta Casa e conhecer os. 
luminares da política nacional, pois isto nos proporciona um 
aprendizado constante, com tantas figuras que passaram por aqui, 
como o grande e insigne Luiz Viana, da Bahia. Conversei e muito 
aprendi com esse Senador, tendo eu vindo de Rondônia, um Esta­
do novo. Isso nos traz alegria e satisfação. 

Portanto, Senador Jutahy Magalhães, se nada tivesse feito 
no Senado, estaria eu satisfeitíssimo em ter V. Ex• como amigo. 
Agradeço o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Nabor Junior- Senador Ronaldo Aragão, permite­
me V. Ex• um aparte? 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Ouço V. Ex'. Senador 
Nabor Junior. 

O Sr. Nabor Junior- Ilustre Senador Ronaldo Aragão, no 
instante em que V. Ex• assoma à tribuna do Senado Federal, para 
apresentar as suas despedidas à Casa e aos seus colegas de repre­
sentação, também não poderia eu deixar de expressar. como repre­
sentante do Estado do Acre, vizinho ao seu Estado de Rondônia, a 
minha manifestação pelo grande traballio que V. Ex• desenvolveu 
aqui, nesses oito anos de mandato que o povo de Rondônia lhe 
conferiu. Também desejo manifestar a minha alegria pelo convívio 
fraterno que tivemos, até mesmo em algumas viagens que fizemos 
ao exterior, juntamente com nossas esposas, visitando outros par­
lamentos, onde pudemos estreitar esse convívio e esse relaciona­
mento. Na verdade, só temos a deplorar o fato de que V. Ex• não 
tenha conconi.do às últimas eleições do dia 03 de outubro, parare­
tomar a esta Casa e continuar o trabalho que sempre desempenhou 
em prol do desenvolvimento do seu E~tado e do bem-estar da po­
pulação de Rondônia. Aceite os meus cumprimentos. a manifesta­
ção da minha amizade e, sobretudo, o respeito pelo trabalho que 
V. Ex• desempenhou nesta Casa do Congresso Nacional. 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Nobre Senador Nabor Ju­
nior, agradeço a V. Ex• pelas suas palavras de amizade. V. Ex• foi 
um amigo que tive nesta Casa. Tive a oportunidade de conviver 
com V. Ex• durante as viagens que fizemos e durante as discussõ­
es dentro do Partido a que pertencemos. V. Ex a sabe muito bem da 
dificuldade que é representar um Estado como o Acre ou Rondô­
nia em nível nacional. Faço minhas as palavras do Senador Jutahy 
Magalhães. Apesar de todo o nosso trabalho, não aparecemos, 
nunca saímos nas notícias dos jornais, a não ser quando se trata de 
notícias que nos desmornlizam. 

Estou satisfeito, porque fiz amigos como V. Ex a, que conhe­
ce a problemática da Região Norte, sabe como é difícil fazer polí­
tica lá e sabe também da dificuldade que enfrentamos para tra:rer 
para Brasüia os problemas da Região. 

Senador Nabor Junior, o que me alegra é o fato de ter cum­
prido com o meu dever de representar o grande povo do Estado de 

Rondônia, e de tê-lo feito bem, dentro das minhas possibilidades. 
Não fiz tudo porque isto é impossível. Procurei, antes de tudo, fa­
zer amigos. 

O Sr. Carlos Patrocínio - Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Ronaldo Aragão? 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Ouço. com prazer. o apar­
te de V. Ex'. 

O Sr. Carlos Patroánio - Nobre Senador Ronaldo Ara­
gão, no momento em que V. Ex• assoma à tribuna para se desr.edir 
dos seus colegas e desta Casa, gostaria de externar a minha alégria 
por ter convivido com V. Ex• durante alguns anos nesta Casa, 
onde pude sentir a sua luta incansável em favor do povo de Ron­
dônia. V. Ex• é daquelas poucas pessoas que, tendo se formado em 
Medicina e oriundo de outras paragens do nosso País, deslocou-se 
para a Região Norte, onde tanto se clamava pela presença de um 
médico que pudesse mitigar um pouco a doença e o sofrimento da­
quela gente sempre afetada por doenças endêmicas, como a malá­
ria. Durante esse perlodo em que aqui convivemos, estreitamos la­
ços de amizade fraterna, inclusive, com a família de V. Ex•. Gosta­
ria de, nesta oportunidade, cumprimentá-lo e parnbenizar a sua es­
posa, D. Suely, que conseguiu se eleger Deputada Estadual em 
Rondônia. Portanto, a saga de V. Exa continuará na pessoa da D. 
Suely, sempre a defender os interesses do seu Estado. Por isso, 
leve o preito da nossa amizade fraterna. Tenho certeza de que, por 
tudo aquilo que V. Exa desempenhou neste Congresso Nacional, 
na defesa intransigente dos direitos do seu Estado, certamente, V. 
Ex•, dentro de pouco tempo, estará novamente retomando a esta 
Casa. Sei do sofrimento que V. Exa, durante um longo perlodo, 
passou nesta Casa, o que llie custou um infarto do miocárdio. Mas, 
graças a Deus, com galhardia, com bravura, V. Ex• soube superar 
todas essas dificuldades. E, ao se despedir desta Casa, certamente 
leva o abraço fraterno de todos os seus Pares e deixa uma saudade 
muito grande. Muito obrigado, nobre Senador. 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Muito obrigado. nobre 
Senador Carlos Patrocínio, pela amizade das nossas famílias, pela 
convivência qoe tivemos. Fico muito agradecido de ter em V. Ex• 
um amigo de todas as horas. Procurei, neste Senado, só fazer ami­
gos. Agradeço as palavras bondosas de V. Exa com respeito à mi­
nha pessoa; não mereço tanto. Fique certo de que, mesmo sem 
mandato parlamentar, estarei, diutumamente, em defesa do meu 
Estado, do Estado de Rondônia, e, se oportunidade tiver, em defe­
sa do Brasil, em defesa da nossa gente. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, com que pesar me despeço 
de V. ExBg. A emoção me comprime o coração; só não o estraçalha 
porque levo comigo a certeza de que, nesta Casa, se nada tiver fei­
to. pelo menos pude conviver fraternalmente com companheiros 
valorosos, verdadeiros homens públicos, legionários da liberdade, 
que não pernútirão, enquanto forças tiverem, que se apague do al­
tar da Pátria a lâmpada volátil da democracia. Sem ela, a vida se 
torna vil, os homens se corrompem na subserviência ou na violên­
cia, e a Pátria escravizada perde o senso de sua própria dignidade. 

Retomo ao meu Estado de Rondônia como um cidadão co­
mum, orgulhoso de tê~lo representado nos grandes atos de trans­
formação da História política do Brasil. Continuarei na vida públi­
ca contribuindo, como empresário, para o engrandecimento de 
Rondônia e do País. 

Aos que ficam, a minha homenagem. o meu respeito e ad­
miração. Aos que aqui estiveram e não mais se encontram, de cujo 
convívio tive .:\ homa de participar, pela impossibilidade de tribu­
tar a todos o preito de minha veneração, eu os saúdo nas pessoas 
dos seus ilustres líderes, que, com exuberância, ampliaram e ilumi­
naram os parâmetros desta Casa veneranda. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho -V. Ex• me permite um 
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aparte? 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Ouço V. Ex'. Senador 
Cid Saboia de Carvalho. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho- Senador Ronaldo Aragão. 
estamos ouvindo pom atenção a sua fala, que é urna despedida do 
Senado Federal. E evidente que, com a renovação desta Casa, mui­
tos deverão se despedir, ocupando a tribuna do Senado para suas 
considemções ftnais, suas últimas palavras, suas últimas expressõ­
es, seus sentimentos de partida desta Casa tão fraterna, esta Casa 
tão importante para o nosso convívio e para os destinos desta Na­
ção. Quero dizer a V. Ex• que, durante esses oito anos em que am­
bos estamos aqui, tivemos a graça de conhecer grandes cidadãos. 
Uns que por aqui passaram; alguns que já passaram e até vão vol­
tar, outros, já faleceram, já partiram deste mundo; e outros ainda, 
encerraram a carreira política na oportunidade da renovação ante­
rior de um terço desta Casa. Agora, com a renovação dos dois ter­
ços, quase que se dispersa aquela composição inicial que ambos 
enrontramos aqui. Mas é bom que se diga que o Senado Federal 
prima, acima de tudo, pelo alto nível do seu funcionamento. Ainda 
ontem, nesta Casa, tivemos a demonstrnção do espírito libertário 
dos que compõem o Senado Federal, da altivez de conduta, da dig­
nidade dos que compõem este Colegiado no exame de matérias tão 
difíceis como aquela da anistia, que, de certo modo, sempre enfoca 
a figura impoluta do nosso Presidente Humberto Lucena. 

Nesses anos, vimos aqui muita coisa. Como V. Exa falou, 
nós participamos de um processo de renovação institucional do 
Brasil. Estivemos aqui durante os trabalhos da Assembléia Nacio­
nal Constituinte, apresentamos nossas emendas, demos os nossos 
votos. Antes, fazíamos as nossas sugestões. Decerto os nossos Es­
tados não estaxão arrependidos dos representantes que mandaram 
para cá, para os instantes decisivos, renovatórios, da legislação na­
cionaL Hoje, embora se propague a necessidade de renovação da 
Constituição, isso não se deve, deixo bem claro, a erros de Ulysses 
Guimarães, a erros daqueles parlamentares de então, a erros de 
Bernardo Cabral ou a erros de qualquer Constituinte. Não. É que o 
mundo gira muito depressa. No mundo político ocorrem mudanças 
também muito rapidamente. Fomos fidelíssimos ao nosso povo. 
Escrevemos frustrações que, de certo modo, prescreveram. Escre­
vemos cuidados, sérios cuidados que talvez não se justifiquem 
mais. Criamos sistemas que, à época, eram os adequados à realida­
de brasileira. Vivíamos aquele momento em que recobrávamos as 
libeidades por inteiro. E havia, dos que foram torturados, aquela 
ânsia de lerem na Carta tudo sobre a tortura, contra a tortura, im­
pedindo a tortura, inviabilizando essa bestialidade humana. Havia 
a necessidade de socorrer aqueles que foram prejudicados pelos 
muitos anos em que as liberdades não foram totais. Assim, V. Ex• 
e nós todos, daquele mandato revelado em 1986. cujas urnas nos 
mandaram para cá- mandato iniciado em 1987 -,nós todos, da­
quele tempo, não temos uma mágoa a carregar, nenhum arrependip 
mento, nenhum peso de conduta para levarmos às costas neste 
exato momento em que nos retiramos para a cidadania absolutap 
mente comum. E aqui nesse convívio, V. Exa, como médico e 
como empresário, deu a sua notãvel contrib.Iição, quer nas Comis­
sões às quais pertenceu, quer aqui no plenário, votando, sugerindo, 
falando, argumentando. A sua experiência há de ter contribuído 
muito nesses oito anos para que chegássemos, ao final do nosso 
mandato, com tanta coisa resolvida, com tanto projeto prolatado, 
com tantas votações feitas e tantos temas, evidentemente, equacio­
nados nesta Casa e no Congresso Nacional. De tal sorte que, soli­
dariamente, aperto a mão de V. Ex.,. V. Ex•, aqui, foi, acima de 
tudo, uma lição de paciência. Viveu momentos tortuosos e tristes, 
mas não perdeu, em nenhum momento, o seu equilibrio nem a sua 
dignidade. As emoções que revelou vieram apenas para mostrar o 

valor de sua alma, nos momentos mais dificeis de sua vida. Hoje, 
V. Exa pode sorrir, inclusive no momento em que encerra o seu 
mandato, quando se despede da tribuna desta Casa, e Deus o fará 
feliz, com cepeza, nas missões que estão à sua espera no Estado 
que o mandou para sua nobre missão aqui, no Senado Federal. 
Muito obrigado. 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Eu é que agradeço. Sena­
dor Cid Saboia de Carvalho. Não me canso de repetir que tive o 
privilégio de conviver com V. Ex a nesta Casa, o privilégio de con­
viver com V. Exa na Constituinte. Tivemos o privilégio maior de 
ter sido Constituintes, de ter dado a nossa colaboração para a 
Constituição do Brasil, de ter contribuído com emendas, com dis­
cussão, para que o Brasil fosse outro a partir de 1988. Portanto, 
Senador Cid Saboia de C&valho, agradeço as palavras generosas 
de V. Ex• para com a minha pessoa, dizendo que, mesmo com o 
encerramento do meu mandato, estarei sempre presente, no meu 
Estado, fazendo política. porque é o que eu gosto e o que tenho 
feito durante esses doze anos. 

Sr. Presidente, por último, quero reverenciar o povo de 
Rondônia, que sempre lutou conosco, mesmo nas horas mais difí­
ceis e angustiantes da minha trajetória política; os meus familiares 
-minha esposa Suely, hoje deputada estadual, os meus ftlhos lba­
lia, Marcelo e Rhaoni -.que me deram forças para suportar o nos­
so sofrimento; os funcionários do meu gabinete e os funcionários 
do Senado Federal. que, no labor das suas atividades. empenha­
ram-se na consecução dos objetivos; e, fmalmente, os meus verda­
deiros amigos que, na persistência da minha defesa, não se fizeram 
intimidar e me deram as forças necessárias para coritinuarna luta. 

Essa é a nossa cruzada. Nela não há lugar para os pusilâni­
mes, os céticos, os apátridas, nem para os oportunistas. Iremos 
para a luta, que nela há lugar para todos os combatentes que não 
perderam a fé, não desertaram do ideal e nem se acovardaram 
diante da luta e do sacrifício. 

O Sr. Jacques Silva - Senador, concede-me V. Exa um 
aparte? 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Com prazer, Senador Jac­
ques Silva. 

O Sr. Jacques Sllva- Estou ouvindo o discurso de despe­
dida de V. Exa, e afirmo que, se V. Exa tivesse se candidatado, 
com c~rteza não estaria se despedindo desta Casa. Para ser breve, 
gostaria apenas de dizer que, para mim, foi motivo de satisfação 
ter podido conviver com V. Exa nesta Casa. V. Exa agora retoma 
ao seu Estado, mas tenho esperança de que logo estará de volta, 
porque esta será a vontade do povo de Rondônia. Muito obrigado, 
Senador. 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Agradeço a V. Ex', Sona­
dor Jacques Si1va. Eu, que tive a satisfação de conhecer V. Ex•, de 
ser seu colega e tributar amizade a V. Ex• nesta Casa, durante o 
convívio que tivemos. 

Quando V. Exa diz que talvez tivesse retornado, as pesqui­
sas demonstravam isso. Se tivesse sido candidato, teria realmente 
a oportunidade de ter regressado a esta Casa. Mas, por uma ques­
tão de foro íntimo, não quis ser c<mdidato. Não coloquei o meu 
nome para o julgamento do povo do meu Estado. Em resposta, o 
povo do Estado de Rondônia, com a sua generosidade, elegeu mi­
nha esposa deputada estadual. 

O que me resta, Srs. Senadores, é pedir que Deus nos prote­
ja. Muito obrigado. (Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Ronaldo Aragão, o Sr. 
}acques Silva deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Nabor Júnior, 2° Secretário. 

Durante o discurso do Sr. Ronaldo Aragão, o Sr. 
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INabor Júnior, 2" Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Lucena, Pre­
sidente. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO- Sr. Presidente. peço a 
palavra para uma brevíssima comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem V. Ex' a 
palavta. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL-TO. Para uma co­
municação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. 
Senadorês, gostaria de externar o meu sentimento e a minha preo­
cupação pelo estado de saúde do eminente Senador Darcy Ribeiro, 
meu conterrâneo, meu primo. Noticias veiculadas pela imprensa 
ainda nesta tarde dão conta de que seu estado é muito delicado. O 
n_obre Senador Darcy Ribeiro, hã algum tempo, venceu uma doen­
ça tenivel, mas isso lhe custoU um pulmão. Agora, estamos saben­
do que ele está acometido de pneumonia. O fato de ter apenas um 
pulmão complica, em muito, a sua condição fisica, a sua capacida­
de de resistência. Portanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, gosta­
ria de deixar aqui os meus votos e elevar as minhas preces a Deus 
para que o nobre Senador Darcy Ribeiro, esse homem admirado 
por todo o povo brasileiro, recupere logo sua saúde e nos dê, como 
sempre deu, o privilégio de com ele conviver neste Senado Federal. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Carlos Patrocínio, o 
Sr. Humberto Lucena, Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior, 2° 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- A Mesa associa-se 
às palavras que o nobre Senador Carlos Patrocínio acaba de pro­
nunciar, fazendo votos pelo pronto restabelecimento do Senador 
Darcy Ribeiro. 

O SR. JACQUES SILVA- Sr. Presidente. peço a palavm. 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Tem a palavra o 
nobre Senador Jacques Silva. 

O SR. JACQUES SILVA (PMDB-GO. Ccmo Líder. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, sr-s e Srs. Senadores, ontem, requeremos a transcrição nos 
Anais desta Casa de um artigo do ilustre advogado Saulo Ramos. 
Mas, pela importância da matéria e sua oportunidade, gostaria de 
dar conhecimento à Casa do seu inteiro teor. 

Portanto, passo a fazer a leitura do respectivo artigo, que se 
intitula "Anistia no Congresso", com o subtítulo "Empate dos Ino­
centes": 

No caso do Senador Humberto Lucena, o Supre­
mo Tribunal Federal está inocente, tanto quanto o Presi­
dente do CongÍesso Nacional Apesar de o resultado re­
gislrar votos em dois sentidos, houve, na verdade, um 
empate de inocências. A palpitaria, que se seguiu ao jul­
gamento do recurso extraordinário, deu à decisão do au­
gusto tribunal a interpretação errada, considerando-a 
uma espécie de confirmação da pena imposta pela ins­
tância inferior, esta, sim, autora de um erro judiciãrio es­
petacular e espetaculoso. 

Na processualística brasileira, o recurso extraordi­
nário, depois de 1988, f1cou mais estreito do que era an­
tes. Em matéria eleitoral, o estreitamento é total, porque 
a Cidadã declara serem irrecorríveis as decisões do Tri­
bunal Superior Eleitoral, salvo as que contrariem a 
Constituição (art. 121, parágrafo 1 "). Para contrariar a 
Carta da República, a inconstitucionalidade, segundo ju-

risprudência do STF. deve ser direta e frontal. Inconsti­
tucionalidade indireta não merece a guarda do augusto. 

Isso quer dizer o seguinte: ao Supremo Tribunal 
Federal foi coufuu!a a guarda da Ccnstituição (art. 102), 
somente da Constítuição, mas não a do direito do cida­
dão brasileiro, que sofre lesão em suas garantias funda­
mentais por interpretação errônea de fatos contra ele ir­
rogados nos tribunais inferiores, ou quando a inconstitu­
cionalidade resultar de aplicação de leis infraconstitucio­
nais, porque, em ambas as hipóteses, serã indireta. 

Vou dar logo um exemplo para evitar o tédio de 
quem conseguiu ler este artigo até aqui: somente a pes­
soa casada pode ser processada e condenada por adulté­
rio. Se os tribunais inferiores condenarem, por adultério, 
uma pessoa solteira, o Supremo TriOOnal Federal não 
pode tomar conhecimento do erro, mesmo se a vítima 
invocar o devido processo legal, o amplo direito de defe­
sa, a falta de certidão do inexistente casamento, porque 
tudo seria reexame da prova, haveria a proibida valora­
ção dos fatos, somente possível nas instâncias ordiná­
rias. Pode, a pessoa solteira, espernear à vontade. Fica 
sendo adúltera pelo resto da vida, porque o direito lesa­
do não configura inconstitucionalidade direta ao texto da 
cidadã. A inconstitucionalidade é indireta. 

Assim ocorreu com o Senador Humberto Lucena. 
Usou, como quase todos os Senadores desta República, 
a Grãfica do Senado para imprimir e distribuir calendá­
rios, no ano de 1993, quando não era candidato. E o tal 
do calendário continha mçnsagem de otimismo para o 
ano próximo, dirigida aoS· brasileiros e não, apenas, aos 
paraibanos. Nenhuma palavra sobre eleições. 

Todos sabem que a lei eleitoral pune abusos do 
poder econômico e do poder de autoridade quando prati­
cados em favor de candidato, sendo claro, intuitivo, sim­
ples, que é preciso haver candidatura e eleições para a 
configuração do delito. tanto como é preciso haver casa­
mento para a imputação do adultério. 

O Senador tomou-se candidato ã reeleição no ano 
seguinte, escolhido pelo seu partido em março e registra­
do em junho. Logo não era candidato quando distribUiu 
o calendário. 

Apesar de absolvido no Tribunal Regional do Es­
tado, mais perto dos fatos e senhor de melhores condiçõ­
es para avaliar a influência deles sobre a normalidade do 
pleito futuro, foi o Senador condenado no TSE, que aca­
bou por entender ter havido propaganda eleitoral, mes­
mo antes de o acusado ser candidato, porque veio a sê-lo 
depois. 

Voltando à história do adultério, deu-se a conde­
nação porque a pessoa solteira, que andou namorando 
antes de casar-se, contraiu matrimônio depois do passo 
em falso, que, cã para nós, não seria tão em falso para 
um celibatário, mesmo se a -conseqüência fosse aquela 
história de que a moça ficou grávida um pouco s6. 

No Supremo Tribunal Federal, pela via do recurso 
extraordinãrio, tais circunstâncias não podem ser apre­
ciadas. Daí o não conhecimento do recurso, profunda­
mente lamentado no voto do Ministro Francisco Rezek 
ao declarar errada, no seu modo de ver, a decisão do 
TSE e lamentar, angustiadamente, não poder corrigi-la, 
por estar, como juiz, preso à técnica recursal imposta 
pela jurisprudência da Casa. 

É verdade que os Ministros llmar Galvão e Marco 
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Aurélio tentaram acordar a Casa para a gravidade do 
caso, procurando fazer com que a jurisprudência desse 
um passo ã frente. Mas ficaram vencidos. Alguns filóSO­
fos entendem que a eternidade (ou os 40 séculos) das pi­
râmides do Egito deve-se ao fato de que elas são estáti­
cas. Teriam ruído se tentassem avançar. 

O Ministro Marco Aurélio lutou bravamente pelo 
conhecimento do recurso a partir da evidência de que 
houvera lesão ao direito constitucional da coisa julgada. 
Esse jovem magistrado, em que pese a sua inexperiência 
quando começou naquele augusto Tribul}al, inegavel­
mente tem o raciocínio aberto e, a cada dia mais estudio­
so e culto, demonstra louvável tendência a batalhar pela 
evolução e modernização das pirâmides, ao conttário de 
outro Ministro que, mais antigo na Casa e muito pareci­
do com o Faraó Ramsés, ainda usa a palavra "contumé­
lia", não se sabe em qual dos sentidos, para agredir os 
advogados das partes. 

Agora, parte do Congresso Nacional quer reagir 
contra o Supremo. Não seria justo. Tem, isto sim, de 
reagir em favor de Humberto Lucena. Todos estão de 
acordo num ponto: houve um erro judiciário. Impõe-se, 
à autoridade e soberania do Congresso Nacional, usando 
das prerrogativas que a Constituição lhe confere no art. 
48. inciso vm. a imediata votação de uma lei de anistia 
que beneficie, não apenas o Senador Humberto Lucena, 
mas a todos que tenham sido processado pelos mesmos 
fatos antes de serem candidatos. 

Assim o Parlamento brasileiro dará uma demons­
tração de respeito aos candidatos eleitos pelo povo, o 
verdadeiro e único juiz do político (Lucena teve mais de 
meio milhão de votos), e um recado claro às instâncias 
ordinárias do Judiciário: o Congresso Nacional tem 
meios e modos, sabendo usá-los quando preciso, de cor­
rigir os erros praticados em nome da Justiça e que, na 
verdade, ocultam, não os ollios, mas interesses partidá­
rios, sem votos populares, com pretensão a alterar, no ta­
petão, resulcados eleiro:rais legítimos. 

Antes que a palpita.riéi cometa outro engano, cau­
sado por infonnações erradas de meu amigo Josias de 
Souza, devo deíxar registrado que não fui advogado de 
Lucena neste caso. 

Este é o artigo do ilustre advogado José Saulo Ramos. 
O SR. DIRCEU CARNEIRO- Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabof Junior)- V. Ex' tem a palavra. 
O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB-SC. Para uma co­

municação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Stts e Srs. 
Senadores, desejo comunícar à Casa que ontem participei, como 
Presidente da Comissão Mista do MERCOSUL, da conferência di­
plomática, em que estiveram presentes os chanceleres do Brasil, 
da Argentina, do Uruguai e do Paraguai, para definir a estrutura 
juridica e institucional do MERCOSUL. 

Nessa oportunidade, deftniu-se o documento que estava 
sendo negociado pelas delegações desses quatro países, que deverá 
ser assinado pelos Presidentes da República no encontro de Ouro 
Preto, exatamente no dia 17 de dezembro deste ano. 

Essa ousada construção político-econômica, a reunião dos 
mercados de quatro países em um único, tem já a sua defmição ju­
ridica composta de um conjunto de instituiçf.es, das quais faz parte 
a Comissão Parlamentar, cuja composição tem, como órgão maior, 
o Conselho do Mercado Comum. que é composro, por sua vez, pe-

los Presidentes da República ou pelos Chefes de Estado desses 
quatro países. 

A segunda instituição é o Grupo Mercado Comum, instân­
cia de decisão composta pelos Cbanceleres e Ministros da Fazenda 
dos países que compõem o MERCOSUL. 

Foi também instituída - e esta é uma instituição recente - a 
Comissão de Comércio do MERCOSUL, que deverá compor-se, 
principalmente, de membros da iniciativa privada, e para onde as 
decisões das questões comerciais, que são o núcleo mais denso 
deste acordo, deverão ser trazidas. 

Como órgãos conBUltivos, há a Conússão Parlamentar Con­
junta, nessa instância, e que participa dessa estrutura nesse nível 
por ser evidentemente uma comissão, e também o Foro Consultivo 
Econômico-Social e a Secretaria Administrativa do MERCOSUL. 
Esta é a composição da estrutura institucional do MERCOSUL. 

Atualmente, já existe um certo grau de decisão acerca da 
sede da Secretaria Adnúnistrntiva, que foi defmida pelos negocia­
dores como a continuidade daquela secretaria inicial estabelecida 
em Montevidéu. que passa. então, a ser sede da Secretaria Admi­
nistrativa do MERCOSUL. 

A defmição da. Corte Judicial ou da: Corte de Arbitrngem 
está sendo negociada. O local da sua sede também está em discus­
são e deverá ser definido nos próximos dias ou semanas. 

Quanto à sede do Parlamento dessa instituição, ou do com­
ponente legislativo da integração, ainda não há defmição nem um 
encaminhamento mais avançado. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que queriamos regis­
trar, além do aspecto institucional, que passa a ser definido a partir 
da assinatur.a de documento pelos Presidentes, em Ouro Preto, no 
dia 17 de dezembro, é que, a partir de 1 o de janeiro de 1995, va­
mos alcançar o estágio de união aduaneira, imperfeita ainda, mas 
bastante avançada para atingirmos o objetivo desejado de mercado 
comum. 

Esta é uma pretensão bastante ousada, e pode se comparar 
diretamente com a União Européia, que é o bloco econômico que 
tem o grau mais avançado de entendimento e de integração de 
mercado. Não é comparável com o bloco dos Tigres Asiáticos, 
porque os países que o compõem formam um bloco informal, ou 
seja, não existe um tratado que os vincule. Além do mais, esse blo­
co caracteriza-se muito mais por ser zona de livre comércio do que 
propriamente uma união de mercados. 

Outro tratado que poderíamos invocar é o NAFf A, entre 
Estados Unidos, México e Canadá, onde há apenas níveis de zona 
de livre comércio. Esse bloco econômico não tem a pretensão de 
alcançar a união dos seus mercados, com as conseqüentes tarifas 
externas comuns e união aduaneira, dois aspectos que caracteri-
zam a união de mercados. · 

Temos também uma decisão, do dia 20 do mês de novem­
bro. que talvez se constitua na maior pretensão de formação de 
blocos ou mercados com uma razoável articula_ção entre si. Trata­
se do Acordo de Cooperação Econômica da Asia e do Pacífico. 
Esse acordo envolve dezoito países, dentre os quais os Estados 
UnidoS, o México, o Canadá e mais o Chile, do lado americailo do 
Padfico, e todos os paises vinculados aos Tigres Asiáticos e o Ja­
pão. junto com a China. Constitui-se na pretensão da maior zona 
de livre comércio do planeta. Este é um acordo que ainda tem mui­
to que andar, porque o seu objetivo de al~ançar a plenitude de uma 
zona de livre comércio do Pacífico e da As ia ainda se estenderá até 
o ano 2020. O tempo é ainda bastante longo e o caminho a ser per­
corrido também. 

De modo que nós, que estamos definindo a nossa situação a 
partir de }0 de janeiro de 1995, talvez estejamos com a pretensão 
mais ousada de fomtação de bloco. já que num tempo extrema-



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira~ ~,:85 
mente exíguo pretendemos alcançar a união aduaneira e a tarifa volvlmento desses países pam a próxima década e o MER':...::'' ' rt 

externa comum- o que já foi, de modo imperfeito, alcançado, por- é uma das áreas que atualmente mais cresce, mais se desen• .. ,~ 
que a tarifa externa coroum tem algumas exceções que vão até o para onde já estão se dirigindo investimentos de capital intl:-, ,,)­
ano 2005, 2006, particularmente a questão dos bens de capital, so- nal bastante interessantes. Portanto, não tenho dúvida c!e q:JL, .. ''i 
bre a qual o Brasil tem um ponto de vista diferente da Argentina e próximos anos, haverá. aqui um investimento maciço de capi' 
dos outros países. trangeiro, investimento esse tão reclamado pelos países da 1 

Para equacionar essas diferenças, tivemos que apelar para ca Latina no sentido de que se consolidem as pretensõe., c!•: · __ ) 

uma lista de exceções nos setores de informática, bens de capital e de mercados que estamos desenvolvendo. 
bens de telecomunicação. Esses três setores vão constar da lista O Sr. Aluízio Bezerra -Permite-. me V. Exllum apa'L 
com seus produtos. Serilo trezentos produtos Jl'lf" o Brasil e Ar- O SR. DffiCEU CARNEffiO- Ouço, com prazer. o • 
gentina, e trezentos e noventa e nove pnxlutos para Uruguai e Pa- dor Aluízio Bezena. 
raguai que farão exceção a essa lista. O Sr. Aluízio Bezerra - Senador Dirceu Carneiro, e<,;L •s 

Temos ainda uma outra lista de adequação, que faz exce- acompanhando suas palavras com a maior atenção, tendo eT!l -.. ~a 
ção a nível interno, para proteger algumas áreas dos nossos a importância e o alcance do tema que traz a esta Casa, a qt' , .:•n 
mercados, mas basicamente ela está com um número maior de do MERCOSUL, e a avaliação que faz dos outros blocos L'~· 
produtos excepcionados no país vizinho, a Argentina. O Brasil cado que se organizam, neste momento, em todo o mundo, ; ' .,1 

tem um reduzido número de produtos constando dessa lista pe- como a possibilidade de que as atividades, a partir do ~:·: '). 
los critérios que ela foi adotada, ou seja, produtos que tiveram SUL, pelo seu avanço e pela sua racionalização, possam lr•t• ·" 
salvaguarda no último periodo, ou produtos que estavam na lis- neficios para os paises da América do Sul. Creio que, com r t", L 
ta de exceção nesta parte final do desgravamento dOs produtos. nio e o conhecimento aprofundado com que V. Ex11 está e;: r~•; · , 11 

Estaremos, na semana que vem, participando de uma reu- questão, detalliando com absoluta precisão técnica a articul 
nião dos parlamentares das Comissões do MERCOSUL, aqui em as possibilidades desse desenvolvimento, são muito imp-J. 
Brasília. Vamos receber os parlamentares da Argentina, do Uru- para esta Casa o pronunciamento e as informações que tra' .-a 
guai e do Paraguai. vamos somar a eles a delegação brasileira e, todos nós. Quanto à terminologia, entendemos que o MEj~:.·: 
depois de discuthmos durante dois dias aqui e ajustannos o Regi- - seu crescimento, sua natureza, sua credibilidade e seu fen 
mento Interno da Comissão ao modelo institucional aprovado pe- menta dependem do seu êxito, e nós confiamos nele CGfil" m 
los C.banceleres no dia de ontem, vamos também participar, em centro organizado da racionalização das atividades econômi'." 
Belo Horizonte, de um debate com as chamadas forças vivas eco- tre vários países - deva incluir todos os países que comp··, . o 
nômicas, sociais e políticas de Minas Gerais, onde deveremos al- Norte da América do Sul. A observação que fazemos é qut.: c.1 ez 
cançar a divulgação do MERCOSUL, que é um Tratado que o nome possa trazer a idéia de que o Tratado foi feito parn 1· 

abrange o Brasil na sua totalidade. ses do Sul da América do Sul e não também para os paí• '-J 

Não creio que haja possibilidade de se fazer um "MERCO- Norte da América do Sul; o que é um equívoco, naturahrcnl·~ 
NORTE", no norte do Pais. Isso me parece uma interpretação vez pudéssemos discutir o nome a fim de que tivesse urr.a 
equivocada já que o Tratado refere-se, no seu termo ''sul''. à Amé- gência maior, mas entendemos que o MERCOSUL é o núc:<..., c 
rica do Sul. Nesse sentido, os acordos que pudermos fazer com os deve aglutinar todos os países do Sul e Norte da América L!: 1 • .'1, 
países que ficam mais ao norte da América do Sul também inte- fortalecendo a grandeza, o potencial, a dimensão que prec"' · ,~ 
grarão o mercado do MERCOSUL. para racionalizar em favor dos nossos povos as atividaCes l.. ">. 

O MERCOSUL também se amplia: jã temos solicitação for- micas, como expõe com muita precisão e brilhantismo V. F· 
mal do Chile e da Bolívia Jl'lf" participarem. No dia 17 de dezem- O SR. DffiCEU CARNEffiO- Agradeço as obsetvaç· , ', 
bro, em Ouro Preto, haverá uma reunião onde vai-se consolidar a V. Ex.• e, evidentemente, lncblo-as nes\e modesto pronunc\arnc · 
parte institucional do Tratado e onde comparecerão, também com Diria que a integração de mercado é seguramente 11 • . , " 

Otefes de Estado e delegação, os dois países vizinhos, Chile e Bo- evento político-econômico deste final de século para os '" 
lívia, que e~ tão apressando os seus procedimentos para integrarem países. Poder-se-ia imaginar, do ponto de vista político, lJUl: , 

o MERCOSUL. peachment do ex-Presidente da República Fernando (.'o]' . ~ 
O MERCOSUL tem buscado também entendimentos com a Mello, aprovado pelo Congresso Nacional, pudesse ter um.~ 

União Européia para que se desenvolvam estudos visando à cria- cussão de tal contundência a ponto de disputar a importânt i· ,1n 
ção de uma zona de livre comércio entre os dois Mercados. Essa fato político. mas, seguramente, a integração desses mercaé~·· 
idéia tem sido bastante bem aceita pelas autoridades da União Eu- uma repercussão sobre cada cidadão muito mais profunda r1 

• , ~ 
ropêia- inclusive já foram realizados encontros a rúvel de Cban- um fato político que aconteça, mesmo que seja o impc2:d~.,. 
celeres ligados ao MERCOSUL e autoridades da União Européia um Presidente da República. 
-e esses estudos deverão prosseguir rapidamente durante o ano de De modo que isso vai repercutir profundamente em te:• . 1 

1995, a fim de se visualizar uma possibilidade de aproximação aos consumidores, que terão uma diversidade imensa de pn: :, 
muito interessante. à sua disposição. A concorrência. a qualidade dos prodt•ltl . , , 

Essa é uma alternativa importante que existe pela frente, preços deverão ter significativas vantagens para os con~um:dl' '· 
bem como o NAFfA, que também é uma das alternativas que de- Deverá também haver uma certa definição de especialidadc:s. , , 11 

vemos analisar nesses próximos meses, inclusive a possibilidade é, quem proch.Jzir melhor algum proch.Jto tenderá a ocupar o TT'~, _ .' 

de se constituir um mercado das Américas, que venha desde o do como um todo. Evidentemente, alguns setores não J)O<kfà,, , I· 
None até o Sul do continente americano, mesmo que essa preten- portar a concorrência, não alcançarão o dinamismo e as cond: ·· ·~ 
são ainda seja algo mais distante, pelo menos na opinião de estu- para sobreviver nesse mercado e, portanto. terão que mudar C· 
diosos da questão. vidade, sofrendo com isso. 

EnfllD, estamos andando com bastante velocidade na forma- Essa integração não deve abranger apenas a questão l'· 

ção desse bloco econômico. Ele alcança um bom conceito a rúvel mica, mas também as questões cultural, educacional e amh•. .r. 
internacional. Há uma projeção de estudos feitos pela ONU de para citar as mais contundentes. Nesse sentido, o MERC.:í '· 
que, para os próximos dez anos, haverá um crescimento econômi- ainda é insipiente, não apresentando um avanço nem no co; , 1 

co nos países em desenvolvimento, particulannente naqueles loca- do Tratado, nem nos agregados que se lhe fizeram, nem r.es~t 
lizados no Hemisfério Sul, bem mais elevado do que o desenvolvi- é uma defmição institucional. O MERCOSUL terá que a v;:r· 
menta preconizado para os países do Hemisfério Norte, ou seja, porque a integração na América Latina vai muito além do in te · ,, ~ 
para os países mais desenvolvidos ou países do Primeiro Mundo. meR'alltiL Esse é um destino histórico, que, acredito, vamos CUITii . , 

Está havendo uma onda de otimismo em relação ao desen- O Sr. Aluízio Bezerra- Senador Dirceu Carneiro, fu· ,., ' , 



8486 Sexta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1994 

mais urna breve interrupção no pronunciamento que V. Ex a faz nistro do Ttabalbo, Dr. Marcelo Pimente~ publicou profundo e esda­
nesta Casa, com o qual brinda a todos nós, gostaria apenas de citar recedor artigo no suplemento ''Direito & Justiça", do jornal Correio 
o exemplo do Mercado Comum Europeu, que, há um certo tempo, Braziliense, edição de vinte e oito de novembro próximo passado. 
nasceu tendo por base o Tratado BENELUX, da França, da Ale- Começa Sua Excelência, em seu artigo, por anotar os dois 
manha, da Bélgica, da Holanda e de Luxemburgo. Hoje, o Merca- sistemas de que dispúnhamos para elaborar a nossa legislação tra­
do Comum Europeu constitui-se num dos maiores mercados do balhista, ou seja, o sistema legal e o de mercado. Através da CLT, 
mundo, racionalizando as atividades em todos os paises da Europa o Brasil optou pelo primeiro, segundo o qual os direitos e deveres 
que dele fazem parte. Isso mostra o êxito da racionalização das ati- do empregado e do empregador estão estabelecidos e detalhados. 
vidades econômicas com vistas ã elevação dos padrões sociais, in- Tal sistema parte da premissa da desigualdade existentt\nas 
cluindo, hoje, com muita precisão, as condições ambientais. Re- relações do trabalho, entre o empregador e os empregados, sendo 
centemente, em reunião em Caracas e no Equador, com países que este último o lado mais fraco e inferiorizado, razão pela qual cabe 
fazem parte do Mercado Andino e que discutem no bojo do Paria- ao Estado o papel de regulador de tal relação, compensando ou as­
mento Amazônico, foram debatidas as questões do MERCOSUL, segurando ao trabalhador a justiça social. através de lei outorgada 
e um dos pontos abordados, quando se falava da questão do possí- e de uma justiça especializada. Mas o Ministro salienta que a Justi­
vel"MERCONORTE", era a necessidade de essa idéia ser abriga- ça do Trabalho tornou-se hoje um "organismo gigantesco e de or­
da de acordo com o desenvolvimento do MERCOSUL. V. Ex• ci- ganização tentacular'', com poderes normativos tão amplos que 
tou uma delas. Aproveito a oportunidade parn dizer, com a conces-· quase se equipara, nesse particular, ao Poder Legislativo. 
são que faz V. Ex•, que uma das questão indispensáveis relativas Essa manifestação, de certo modo, faz eco ã posição dos 
ao meio ambiente é a patente sobre a biotecnologia. Disciplinar partidários da livre negociação e de uma concepção neoliberal de 
essa matéria envolve uma questão ambiental da mais alta impor- estruturação da sociedade, de menor interferência do Estado na 
tância para racionalizar e proteger o meio ambiente. Há que se economia do País. Ou seja: a desburocratização estatal, permitindo 
lembrar também que não se deve permitír a rnpina.gem que, de cer- que a iniciativa privada se desenvolva livremente, longe das peías 
ta maneira, alguns pa.ises possam fazer em detrimento do meio e amarras do Estado. 
ambiente nas relações comerciais dessa envergadura. Agradeço Enfatiu Sua Excelência que, após quarenta e cinco anos de 
pela oportunidade do aparte ao brilhante pronunciamento de V. Ex'. aplicação do novo código do trabalho - a CLT -, a Constituição 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- Desejo concordar também de 1988 consagrou o regimento legal, estratificando em preceitos 
com V. Ex• nesse aspecto e lembmr que a Confe~ncia da ONU, constitucionais as regras legais já contidas naquele instituto. 
no Rio de Janeiro, estabelece, pela sua Agenda 21, aprovada - o O Ministro chama a atenção para o fato de que, "smpreen­
Tratado da Biodiversídade -, que os países com interesses nessa dentemente, mal decorridos os primeiros tempos (da pronmlgação 
área devem legislar sobre a sua bicxliversidade autóctone. E nós da Constituição) espoca agitada campanha em prol do contrato co­
somos um dos países que mais têm interesse nisso, porque somos letivo de trabalho, sem uma palavra sobre como ficará o enonne, 
detentores do maior patrimônio de bio<tiversidade do planeta e ain- passado, pesado, e clássico sistema legal". 
da não temos essa legislação. Ora, argumenta, há uma incompatibilidade entre o sistema 

Também quero lembrar que me interesso·por essa área já há do contrnto coletivo de trabalho e o sistema vigente. Ou se man­
algum tempo, de forma que já temos um anteproje~o pronto para tém e pratica um ou se efetiva o outro. Pois eles são excludentes 
entrar nesta Casa, exatamente propondo uma legislação para disci- na medida que o sistema legal pressupõe a intetvenção do Estado 
plinar a questão da biodiversidade do nosso teni.tório nacional, até nas relações entre empregados e empregadores, através de uma ]e­
porque estamos sendo pilhados todos os dias por interesses estran~ gislação específica. E o sistema do contrato coletivo de trabalho 
geiros ou internacionais, que não se submetem à legislação brasi- justamente exclui essa inteiVenção legal e deixa para as duas par­
Jeira específica - que não existe - ou às regras que tratam do as- tes a liberdade de negociar suas pendências. 
sunto e que deveriam ser respeitadas. Constatamos, freqiientemen- O Ministro do Trabalho assinala que alguns entendem que 
te, produtos lançados a partir dessas riquezas naturais, que são pa- essa campanha em prol do contrato coletivo de trabalho desenca­
tenteados p:>r outros países e depois vendidos aqui; de modo que deou-se no Pais em decorrência da abertura democrática operada 
isso precisa ser urgentemente disciplinado. Esperamos que o Con- com a queda do regime militar e oonsubstanciada na Constituição, 
gresso também legisle rapidamente sobre isso e resolva essa questão. propiciando um clima de interna ·e extensa liberdade pública. Ou-

Por outro lado. para encerrar, queria apenas registrar que, tros observadores acham que o contrato coletivo de trabalho é im­
em relação ao contexto internacional, são os seguintes os blocos e prescindível a um pais continental, como o nosso, em cuja. vasta 
as fonna.ções que alcançaram o maior nível de defmição: a União dimensão territorial prevalecem as desigualdades e diferenças re­
Européia, o ]'IAFf A, o MERCOSUL e o Acordo de Cooperação gionais, em todos os setores: econômico, social e político. 
Econômica Asia-Pacífic.ç>. Evidentemente que existem no território Reconhece aquela eminente autoridade, no referido artigo, 
africano ou na própria Asia acordos dos países árabes, por exem- que é justo e natural o anseio dos que advogam a implantação, no 
pio, mas não têm uma formatação de tratado, de abrangência ou de Brasil, do regime de contrato coletivo de tzabalho, visando ampliar o 
importância comparados a esses blocos a que a.ca.bei de me referir. clima de liberdade existente boje. O que não pode concordar é que se 

Quero, com satisfação, registrar que o MERCOSUL é um tente implantá-lo sem antes ''preparnr o terreno". E condui; ''Plantá-lo 
dos mais pretensiosos nesse sentido e, com essa prévia implanta- em cima da realidade existente será aventura temerária: os antipodas 
ção havida- porque definitivamente será a partir de 1 o de janeiro-, já acabarão se anulando e perderemos a CSJX)sa sem ganhar a noiva'' 
alcançou um comércio inter-regional que significa simplesmente 50% Dessa forma, pela. oportunidade em focalizar tão momento­
do coméocio da América Latina, ou seja, os quatro países latino-ame- so assunto, com tanta propriedade e precisão, e pela excelência. do 
ricanos que compõem o MERCOSUL têm esse nível de status co- texto, é que estamos solicitando a sua transcrição nos Anais do Se­
mercial, detendo já prnticamente 50% das trocas da América Latina nado Federal do referido artigo. Escrito, vale dizer, por uma das fi-

Eram essas considerações, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena- guras mais respeitadas e acatadas do Poder Judiciário, na área do 
dores, que tinha a fazer nesta tarde. Direito Trabalhista e que. agora, empresta sua competência e ta-

Muito obrigado. lento ao Executivo, como Ministro do Trabalbo. Sua Excelência, 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Concedo a palavra na Justiça Traballiista, galgou desde o cargo de Juiz do Trabalho 

ao nobre Senador Guilherme Palmeira. até os mais altos postos hierárquicos, como o de Ministro e Presi-
0 SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL-AL. Pronuncia dente doTribunalSuperiordoTrabalho. 

o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, para Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 
comentar o instituto do contzato coletivo de trabalho, hoje tão de- DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. O UI-
cantado por urna intensa campanha, a nivel nacional. o ilustre Mi- UIERME PAlMEIRA EM SEU PRONUNCIAMENTO: 
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"f M/~ÚirtiM Trobvllw> Mllfl#ttl~""'~do oi"' T"II~IWII S~l""'"' M/ r,.bQI~o 

P
oro avai11Jr t prtCJSO conlrtctr. Poro dtctJtr t •fldiípt11sd· 
vrl sabtr Apaar dt vtlho tnlrt nós .o cofllrolo calti/VO 
tk rrabal!to ucorldt·1t IIQ CLT. d mm lu: do duUJo, tsst 
ltrrfvtl or~iqu,/ador do dirtiiO. ()Q 1101/t p+VO o d!Q, m4U 
14 do qut cd. o noQrt innilu1o ltvou tnormt sacwiilkiG t 

Jt viu tlfl mDnchtltl qw o CQ~~ntmoranr romo o pf"CNdwlllllwldor ci:IJ wnprr ltnJ41 
rt'loçóe's "'"'' ropiral t rraballlo 

Embora st lht prCiponho "'iwJo diflc!l. roçoruJo o impoufvtl. os qut dt· 
lt pmtndtm ranto avançam pouco tm upl!caç6u sobrt as virr11dts 
qut autoriram o exauo dt oumtsmo quamo ao rou/tado qut tspt· 
ram dt SIMI aplicoç6o 

Para rtgrr QS n1Dç6ts dt trabolho t/!rlu1mos a 
nOJJQ dispos1çdo dois sisttM4s ou ~g1mt1 
que os palsts!Úl com1midadt mttrnrmo· 
na/ j4 htlviam rdtntificado t dt{imdo: o 
ltgal, tamblm chamado tstallitdno, to 
ntgocial ou dt mtrcodo. Naq11tlt. o I ti 
asJUmt t Utfrt 0 COitlllndo. NtJ/t. OS· 
ugurO·Jt /ibtrdodt parafuncionamtn· 
to do rntrcado. com os mttrusodos 
tntrtJ"'S a si lfftsmos para. n~tdrantt 
nt'g«it1f6ts, dqinir o qw CO/flllm às 
pants em opt»ipJc. 

O Brasil dtsdt o primeiro illt· 
tontt ptVtiu pora o sisttm.a ltgal ou rlgi· 
do. tdificado atravls da CLT,on.:• ?J 

dirtltosldtvtrtS do tmprtgado t Jo 
tmprtgGdor mdo dt/irtidos cont dtla· 
llramtnro t imptratividatit qut pouco ou 
nado dtixam para o utrclcio da ltbtrdadt 
dt lftgodaçda. .., 

Tal siJttmo, qut j4 nasctuforrt t cammlw· 
vo vi:oroso. rtctfJtU ampla coru:maçdo arrO· 
vis da C011stituiçdo dt J988,trart1{ormando 
tm c4nonts constitucionais o qut jd mava 
consagrado por norMQs ftgoís, adirodas Úl· 
ntftCOiiwu amp/iaç6ts. _ •• 'r. 

A bop l6g1(Q di coMportamtnto condu:ru à . 
erp«UlliiiG pós-CoiUtl'ruiçtJo dt qut. com o ptSado apont trazido por tlu. Q irodl( lO· 
NJI súttmtJ ftgal dt rqlncio das rtlaç6ts dt rraballto atingia cond1çào quem mte>cá· 
vtl ("N>ii mt 1angtrt" dos I'OinaiiOl!. 

Surprttndtnttmtlllt, ll'llll dtcamdas as pnmtiros ttmpos, tstoura ag1tada campa· 
11lra tm pro( do com roto coft11vo dt trabaUro, stm ~~"'"" pglavro sobrt COI'W /fcGI'd a 
tnormt, ptntaflft, ptl4do t cldssiro sisrtma ltgal CHI rfgido. 

A campanhQ como vtm stttdo {tUa dd o 1m{lrendo dt qut o 
rropÓSifO Jtfla mnu.no mrsmo scKQ Hm~lro~~tal!ltnlt. os 

, mfÍ'111fJJ ~mu 1~r111ca 1da r~volunoncir~u qu01110 absur· 
cl~. po1s t'/UI\ oJit u c usumtti/Q dt nlo t ~;uw 

A prrttiiSdo armado ptlu tJbsurdo JUmars Jtllllbtll:ow o dt· 
rtuo Al1dt, dtalllt dtla atl o tono arrrpca carmra. 

Como a propogandQ dirrgtd4 ao tlldtusaf11tlllo do contra· 
to coltrsvo, oprruntado como II0\10 {Xl!laCIIa capa: dt coll· 
vtrltr probltmas tm toluçt>rs tJptllas pm1111tK1ada a palavra 
md.~ICO abracadttbra. fa:·st lmprrsculdil'tl perguntar· t o 
PJlfma ltgal-consrmrcronol ttn Ylgor' Strd dtscanado ou 
sm1plesmrn1~ rncrmodo' Ou lt puttndt o/qu1mia conduZI· 
d11 por mtigt~ o htJbtf,Judt captn dt COII.rtgu~r dnttSt lwrm6· 
,,ca por )1111~ do dt ln~;omptJtl'lllt rwprocomtrtlt uclildt'l· 
tts' 

St t/tiiVGmtlflt qutrrmos apl1car o contrato coltti\10 lm· 
drsptnsdvtl prtparar o ltrrtno. Plarrtd·lo tm ciiPWI da rt"Oii­
d4dt umtnlt strd Olltntura ltmtrária: os antfpodlu acabQ· 
rdo st onlliDndo t ptrdtrtmoJ a tlpDUI um ganhar a 11oiro.. 

TtQrtCQMtlltt, a fórmula t:rlsttntt dt,·ma stndo saris· 
fo:u. prlo mtnos ocamodar as pDfltJ os tmprtgados por 
rtrtm go11ho por lt1 o qut. ndojora ISSO. havtriam qut lu· 
ta r ptJro c011qumar: t os tmprtJadurts por ltrtm ficado 
drsptnsadas do trabo/ho dt rtsistlnc1a àJ rtivindicaç6fs 
dostraballtadom. 

O sisltma /t'gOIIICia 11 tsgora com a plttdrica ltgu/açQo stmprt prtor:upa.dg tm 
dettcUJr nlicltos dt itUOtisfoçdo para, par alttraçdo ou rtforii'IIJ, aftrtctr·lhts 

Oftrwiimrruo. ú liJitma cOflctbtw f morutm a /!UI I~ O do T~bG!ko. 1\ojf orga· 
ttismo grgallltSCO t. organmsçdo /(11/QC'ular A IIm dt Ílll/1/Uir tHO lu !li 

ça tsptriol. ambiii·H·Iht prtd,codo qut. dt ano modo. f'(Volurro"a .J 

noçdo cldssica dos trls podtrtl ollld11omos indtptndt~tu t tm ''oJ' 
mo/lrosa /IUICIOMmtnto I o podfrllorrnos/1'0 (/llt. proucamt~lt 
concorrt com o Podtr Ltgufauvo 
Aptsor dt Jt trular dt prtdiCado prtllolltlro dt mwllu rt;ttídO 

por ducu~sóu dt lumrllarts t!lgafjinhados. o Ytfdtldt t qvt tJIJit t 
tua ltJi!!"mQçáo utd ll:llliiQ ltgado d llalurtrQ das funç6ts do JUdlndrro 

traNihista. 
Para u ltr 11U10 da wrnsdo. "~tdtz t alca11et dtSSt rtgtmt. !Jasto ltmhror 

qut. allm dt rtr pltldrrra. todQ tlt nprrct d bo.lt dt uorr P''"cfpw conso~rodo r 
qut jd Inundou IIOSSQ c~o~ltura dt I!IOJ ofltft, quo( st)cl. ll dr qut o 1111tmu 1'~' 

StU ("/lfljllii/U. dtSIIIIQ·St Q I OmptmQr O M/lltQ/IIl{tfiM1rll1dt dntrah,l Joc~ 

dor, prrsunrn•amtnlt p<lfft mcm fraca. com uma prQp<wtoda suptrrorrdudt 
jurfdictl, outorgoda pt/o ltt t tJsstgurada pt/a Just1çtJ tSptCitllltlldo 

O pds-Constitw1ç6o 1101 cofocow tm ritmo {rtnlflco de libtrdtldt D1um 
all"lll qut J prodwo da Stllsaç4" cowsoda ptl(l fardo deu rtsmç6tt dt 
dciJ rtgimts dt uctçdo lido mui/o distantts, run d(l outro. 110 s~mpo o dt 
Hrrru to dos mtlitarrs. Outros ofir~m qut I produto do dttt,.,intsmo dt 
IUJI po(S-C'OIIItntnlt, #fldt QS dtslgi(Q/t/4dtt !tfiOIIQiS tslabtftCtfll q111IOI'fiÍ· 

, f triros dtsl'liwlamrlllos til! toda r as ôrtas, dtsdt o pollnca.ptJuando ,~tio 
f tC"""IIIICQ OI/ dtSOflUaf /tQ SUCIQ/. 

· · O a!IJtio da Ubtrd.odt urili:a rodos os mttos f procttsos fXlrtJ dtJt ,, 
, ·. :t/4 C"mttira dO \IQIItOdt para O piSO da rto/ização COIICrt/0 0 COII/TQ/0 

• : ' 1 colttt'vo de trabalha pro]tta-st tm ttla lran,dt COI'IO 1nslrllmlnto co· 
paz dt at110r dtcisiWJmtntt Nl conquuta dtssa libtrdodt É Mtl!rol 
a corrida para tl·lo incorporodo ao maquur6rio jurld1co dt tJCtr· 
taltltnto dtu rtloç&r capllal·traixlllro 

Contudo, n6o sdo opt11as os mlrstos llltrlmteos. ixlsscol'lltlllt 
ttdriros, qut dwdtm stu dtstino O lflt11S lmportall/t ndo I o n· 
Ct/lnc1a dos mtudts clu mslifttto. ptlo qllt tt"' O fkru:iamtl!tol 

11rd /lO con)UIIIo Jus cond1ç6ts utrrlll/s qrrt o"' tprro~~tmio dt: lnttrrto ~nwlnpl,co· 
do por :tro U/tr/10, d6 uro 

"Dtpais dt longo t rtntbroso ifrlltrna·· comtÇQII'I(IS a tncontrar florts qut gWtm 
CQf(JCitrifGI' a primavua, df qwt tanto lftCtSSIIanun • 

Poro "lido tflfomar o caldo", \10/tlos rtr Juffo, tsptCialmtlltt rvuando prtciPI/a 
r mos'"' drras fundllmrmais d constrrrçdo do 8ra11l ma1or. 
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O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Sobre a mesa, co- efeito, por um lado, estabeleceu-se uma equiparação entre as duas 
municação que será lida pelo Sr. 1 o Secretário. instituíções no que se refere às garantias. Não obstantem quanto às 

É lida a seguinte: vedações houve um favorecimento despropositado da segunda de~ 
Jas. com a permissão de que seus membros possam partipar de ati­
vidade político-partidária. Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a V. Ex• para comunicar-lhe, 
nos termos do disposto no art. 39, alínea a, do Regimento Interno, 
que me ausentarei dos tmbalhos da Casa,.para uma viagem a Euro­
pa. no periodo de 22 de dezembro a 16 de janeiro de 1995. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• protestos 
de alta estima e distinto apreço. 

Brasília, 8 de dezembro de 1994. - Senador João Rocha. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - O expediente lido 

vai à publicação. 

târio. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l0 Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 976, DE 1994 

Requeiro, nos termos do art. 13, § l 0 combinado com o art. 
40 § I •, do Regimento Interno do Senado Federal, licença autori­
zada para participar como observador, por indicação do Sr. Presi­
dente da República, dos trabalhos da 49' Reunião da ONU- Orga­
nização das Nações Unidas, no periodo de 10 a 21-12-94, na cida­
de de Nova Iorque, EUA. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1994. - Senador Mag· 
no Bacelar, Iider do PDT. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - O requerimento 
lido será remetido à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, devendo ser apreciado após a Ordem do Dia, nos termos 
do art. 40 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, proposta de emenda à Constituição que será 
lida pelo Sr.!' Secretârio. 

É lida a seguinte 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO 
. N' 7, DE 1994 

Dá nova redação à alínea e do inciso 11 do § 5° 
do art. 128 da Constituição FederaL 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do§ 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulga a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. A alínea e do inciso li do § 5' do art. 128 da 
Constituição Federa] passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art.I28 ................................................................. . 
§5' ........................................................................ .. 
li ............................................................................ . 
e) exen:er atividade polftico-partidãria." 

Justificação 

A presente Proposta de Emenda à Constituição tem como 
objetivo precípuo vedar a atividade político-partidária aos mem­
bros do Ministério Público. Ocorre que o legislador constituinte de 
1988, apesar de ter inscrito n<t Carta Magna a regra geral da proibi­
ção do exercício de atividade político-partidária aos componentes 
do Parquet, permitiu o refúgió a essa regra por intermédio da ex­
pressão" ... salvo exceções previstas na lei." Portanto, foi aberta a 
porta para que os membros do Ministério Público exerçam ativida­
de político-partidária, o que contraria a natureza mesma dessa enti­
dade. 

A propósito, registre-se que há um descompasso entre a 
Magistratura e o Ministério Público na Lei Maior de 1988. Com 

Dessa forma. entendemos que é preciso corrigir tal impro­
priedade. Lembramos que a modificação que ora propomos recebe 
a chancela de ilustres estudiosos do Ministério Público enb'e nós. 
A título de exemplo, transcrevemos aqui as seguintes palavras de 
Hugo Nigro Mazzilli: 

''Embora se vejam, vez ou outra, íniciativas esper­
sas com objetivo de permitir atividade político-partidá~ 
rio aos juízes, seguindo modelos estrangeiros, ( ... ), na 
cerdade a doutrina predominante tem visto como impor~ 
tante garantia à imparcialidade e à independência dos 
juízes e do próprio Poder Judiciário a correspondente 
vedação a seus membros das atividades políticc>partidã­
rias. A nosso ver, estas considerações são bem aplicá .. 
veis ao Ministério Público, por identidade de razão, 
especiabnente à vista da tradição social e cultural de 
nosso país, onde a política, de forma intensa, tem in­
terferido negativamente na administração da jnstiç." 
(CF. Regime Juridico do Ministério Público, Ed. Sarai· 
va, 1993, pp. 12516). (Grifo nosso.) 

A opinião supra tem especial relevância para o tema em 
pau la na medida em que o seu autor é Procurador de Justiça. inte­
grando o Ministério Público do Estado de São Paulo bâ duas déca­
das, tendo sído, inclusive, Presidente da Associação Paulista do 
Ministério Público. 

Sendo assim, ante o exposto, é em defesa memso da inde­
pendência e da seriedade de instituição tão importante para o regi­
me democrático, como é o Ministério Público, que se impõe a 
aprovação da Proposta de Emenda Constitucional ora justificada, 
para o que solicitamos o apoio e a colaboração dos nobres pares. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1994.- Seguem-se as­
sinaturas . 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - A proposta de 
emenda à Constituição que acaba de ser lida está sujeita às dispo­
sições específicas constantes dos art. 354 e seguintes do Regimen­
lO Interno. 

A matéria vai à publicação. 
Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. l0 Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 94, DE 1994 

Altera dispositivos do Código Penal sobre rou· 
bo.e receptação. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Os arts. 157 e 180 do Decreto-Lei n• 2848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal - passam a vigorar com as se­
guintes alterações: 

''Art.l57. .. .......................................................... .. 

§~ ·-----------------

III - se a vítima está em serviço de transporte de 
valores ou cargas e o agente conhece tal círcunstância. 

Art.l80. .. ........................................................... .. 

§ 5° Se a coisa é produto de roubo qualificado 
(art. 157' § 2'): 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexla-feira 9 8489 

Pena- reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e CAPÍfULO Vll 
mulla." Da Rea,>lação 

Art. 2° esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as dis[K>Sições em contrário. 

Justificação 

O registro do número de casos de roubo e receptação de 
cargas tem crescido acenb.ladamente nos últimos anos. 

Como a legislação é omissa, impossibilitando mesmo as au­
toridades de agir contra os criminosos, toma-se necessário modifi­
car o Código Penal, adaptando-o ãs circunstâncias da soci&dade 
modema. 

Atualmente existe, por parte até mesmo do crime organiza­
do, menor dificuldade em roubar carga do que valotes de um ca­
minhão que conta com um esquema de segurança reforçado. Vale 
registrar que a maior incidência de cargas roubadas recai nos pro­
dolos de fácil distribuição e aceitação por parte dos consumidores. 
O produto desta atividade ilícita é, normalmente, colocado no mer­
cado poucas horas após o crime. 

O aperfeiçoamento dos arts, !57 e 180 do Código Penal e a 
conseqüente tipificação clara do delito de roubo e receptação de 
cargas são medidas urgentes e necessárias. pois só assim o Minis­
tério Público seria dotado de instrumentos instib.lcionais eficazes 
para melhor combater essa criminosa. 

O projeto, om apresentado, encontra-se inserido dentro da 
sistemática do nosso ordenamento juridico-penal. 

Por estas razões, contamos com o apoio dos nossos pares 
para este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1994.- Senador Júlio 
Campos. 

Roubo 

lEGISLAÇÃO CITADA 

CÓDIGO PENAL 

CAPITuLOU 
Do Roubo e da Extorsão 

Art. 157. Subttair coisa móvel alheia, para si ou para ou­
trem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de 
bavê-la, por qualquer meio, reduzido.à impossibilidade de resis­
tência: 

Pena- reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa. 
• Vide art. 1', ID, c, da lei n• 7.960, de 21 de dezembro de 

1989. 
§ 1° Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraida 

a coisa, emprega violência contra a pessoa ou grave ameaça. a ftm 
de assegurar a impunidade do crim~ ou a detenção da coisa para si 
ou para terceiro. 

. Vide art. !', ID, e, da lei n• 7.960, de 21 de dezembro de 
1989. 

§zoA pena aumenta-se de um terço até metade: 
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de 

arma; 
n- se bã o concurso de duas ou mais pessoas; 
lll- se a vítima estã em serviço de transporte de valores e o 

agente conhece tal circunstância. 
§ 3° Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é 

de reclusão, de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos, além da multa; sere­
sulla morte, a reclusão é de 20 (vinte) a 30 (trinla) anos, sempre­
juízo da multa. 

----------------------------1 I 

Receptação 

Art. 180. Adquirir, receber oo ocultar, em proveito próprio 
ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influiu para ter­
ceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte: 

Pena- reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos, e mulla. 
• Artigo com redação detenninada pela lei n' 2505, de 11 

de junho de 1988 

Receptação culposa 
§ 1 o Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela 

desproporção entre o valor e o preço, ou pela condição de quem a 
oferece, deve presumir-~ obtida por meio criminoso: 

Pena- detenção, de I (um) mês a I (um) ano, oo mulla, oo 
ambas as penas 

§ 2' A receplação é punlvel, ainda que desconhecido oo 
isento de pena o autor de crime de que proveio a coisa. 

§ 3' No caso do§ 1', se o criminoso é primário pode o juiz, 
tendo em consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. 
No caso de receptação dolosa, cabe o disposto no§ 2' do art. ISS. 

. § 3' com redação detenninada pela lei n' 2.505, de li de 
junho de 1955. 

§ 4° No caso dos bens e instalações do patrimônio da 
União, Estado. Município empresa concessionária de serviços pú­
blicos ou sociedade de economia mista adquirido dolosamente: 

Pena- reclusão, de I (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 
. § 4' acrescenlado pela Lei n• 5346, de 3 de novembro de 

1967. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 100, DE 1994 

Dispõe sobre a realização de plebiscito para a 
criação dos Territórios do Alto Rio Negro e do Alto 
Rio Negro e do Alto Sotimõ.s. 

O Congresso Nacional decreto: 
Art. I' O Trihmal Regional Eleitoral do Amazonas, realiza­

rá no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da publicação deste 
Decreto Legislativo, plebiscito nos Municípios de Barcelos, J~pu­
rá, São Gabriel da Cachoeira e Sanla Jzabel do Rio Negro - para a 
criação do Território Federal do Alto Rio Negro e nos municípios 
de Amaturá, Alalaia do Norte, Benjamins Conslant, São Paulo de 
Oliveira, Santo Antônio do Içá, Tabatinga e Tocantins, destinado à 
criação do Território Federal du Alto Solimões. 

Art. Z' O Tribunal Superior Eleitoral expedirá no pmw de 2 
meses após a publicação deste Decreto, instruções ao Tribunal Re­
gional Eleitoral do Amazonas para organizar, realizar, apu11!I, fis­
calizar e proclamar o resultado do plebiscito . 

Art. 3' No prazo de 2 (dois) meses conlados da proclama­
ção do resultado 4o plebiscito, se favorável à criação dos Territó­
rios Federais do Alto Rio Negro e do Alto Solimões, a Assembléia 
Legislativa do Estado do Amazonas procederá audiência dos seus 
membros sobre a medida, participando os resullados em 3 (três) 
dias úteis, ao Congresso Nacional para fms do parágrafo 3° do art. 

18 combinado com o inciso 6', do art. 4', da Comtituição Federal. 
Parágmfo único. Não efetuada a deliberação pela Assem­

bléia Legislativa faltando a comunicação nos prazos estabelecidos; 
o Congresso Nacional considerará atendida a exigência constitu­
cional. 

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Comissão de Estudos Territoriais instituída em 1989, de 
acordo com o previsto no arL 12 e seu § 1° das Disposições Cons­
titucionais Transitórias da Carta Magna de 1989, em seu relatório 
número 1 de 1990-CN, recomendada a redivisão da Amazônia, e 
particularmente do Estado do Amazonas, a partir das seguintes 
premissas: 

I - A Amazônia brasileira possui 4.752.981 Km2
• repre­

sentando 55,8% do Tenitório Federal. Diferencia-se também das 
demais regiões do Brasil pelo número e extensão dos seus Estados. 
As grandes distâncias entre as localidades de uma mesma Unidade 
Federal Federativa, em muito dificulta o seu desenvolvimento. 

2 - É uma região que vem apresendo um ritmo acelerado de 
crescimento desordenado e vem recebendo um tratamento único 
como se possuísse as mesmas caracteristicas, provocando uma si~ 
tuação de inadministrabilidade por parte dos Governos Estaduais. 

3 - Com menores áreas de jurisdição os recursos serão 
maiores para investimentos e aplicação de novos p~tos. 

4- A experiência com redivisão do Estado do Mato Gros­
so, resultou em maior desenvolvimento das duas unidades. 

5 -Existência de caracteristicas peculiares das regiões mais 
distantes das capitais dos Esrados Amazônicos. 

6 - A homogeneidade geo-s6cio-econõmica dos espaços 
considerados para divisão, contam com o apoio "da regionalização 
do espaço amazônico em microrregiões, constante do estudo re­
centemente concluído pelo IBGE." As novas unidades territoriais 
acompanham as microrregiões definidas. 

7- Preservação de fronteiras desguarnecidas. 
8- A criação do Território Federnl do Alto Rio Negro, tem 

como prioridade a segurança da região2 fronteiriça ã Colômbia e 
Venezuela, que se encontra desguarnecida. 

* Possui urna área de 346.302 Km2
, imensamente distante 

da capital, Manaus. 
* Contará com uma população de cerca de 44.598 habitan­

tes atualmente abandonadas pelo difícil acesso e grande distância 
do centro administrativo - Manaus, que enfrenta sérias dificulda~ 
des para assistir seu imenso território. 

* O Município de Barcelos foi incluído no novo Tenitório 
Federal, não pela distância de Manaus, mas pela necessidade de 
administração por parte do Governo Federal, de toda a área de 
fronteira. 

A capital de Território Federal do Alto Rio Negro serã o 
Municipio de São Gabriel da Cachoeira. banhado pelo Rio Negro, 
principalmente afluente do Rio Amazonas. 

* Esta região tem sua vocação econômica calcada na fruti­
cultura, extração do látex para borracha. manejo florestal, pi~cicul­
tura, produção de palmito, exportação de peixes ornamentais e de 
piaçava. Possui ainda uma atividade turística em franco crescimen­
to, pela beleza de seus rios, cachoeiras e matas e pelo grande inte­
resse que o turismo ecológico vem apresentado. Possui importan­
tíssimas reservas minerais de nióbio, cassiterita, ouro, granito, etc. 
O artesanato da Região do Alto Rio Negro é hoje o mais importan­
te de todo o Estado do Amazonas. 

* A urgente necessidade de proteção do ecossistema local, 
versus o desenvolvimento da Região. 

9- O Território Federnl do Alto Solimões terá uma área de 
130.544 Km2 e uma população de 9!.000 habitantes fronteiriços 
em o Perú e Colômbia. As fronteiras desguarnecidas têm trazido 
problemas sérios de contrabando e narcotráfico. 

* O isolamento da Região pela grande distância que a espe­
ra da capital, Manaus. tomando a administração do Govemo esta-

dual insuficiente. 
A integração definitiva dos brasileiros desta Região ao Ter­

ritório Nacional que, através do desenvolvimento os distanciará 
das influências s6cio-cultunús que hoje sofrem dos países vizinhos. 

* A vocação econômica da região do Alto Solimões está ba­
seada no manejo florestal, no extrativismo vegetal, na cultura da 
mandioca e no comércio intenso na Zona de Livre Comércio de 
Tabatinga. cidade fronteiriça de Letlcia na Colômbia. 

* O nome Alto Solimões se justifica pela localização de 
seus municípios, às margens do Rio Solimões, a partir do local 
onde se toma brasileiro aqté a microrregião do Médio Solimões. O 
Rio Solimões é a denominação que recebe o Rio Amazonas antes 
da confluência com o afluente, Rio Negro. 

1 O - O Estado do Amazonas, após o desmembramento dos 
dois Territórios Federais. terá uma área de 1.091.108 km2 e mante­
rá 93% da população do antigo Estado. Apesar de ainda ser a 
maior das Unidades Federativas brasileiras, permitirá uma maior 
eficiência da administração estadual, impedindo o isolamento e a 
descaracterização da região. - Senador Áureo Mdlo 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cida~ 
dania.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Os projetos semo 
publicados e remetidos às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 o Se­
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 977, DE 1994 

Nos termos do art. 210 do Regimento lutemo, requeiro a 
transcrição, nos Anais do Senado, do artigo de autoria do Ministro 
do Trnbalbo. Dr. Marcelo Pimentel. publicado no Suplemento Di­
reito e Justiça do Jornal Correio Braziliense de 28 de novembro do 
corrente, sob o título: "Contato Coletivo de Trabalho". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1994. - Senador Gui­
lherme Palmeira. 

REQUERIMENTO N' 978, DE 1994 

Nos termos do art. 210, do Regimento Interno, requeiro a 
transcrição, nos Anais do Senado, do artigo intitulado O Gatt da 
cultura, de autoria do Embaixador Jerônimo Moscardo, publicado 
em O Globo, de !6 de novembro de 1994. 

Sala das Sessões. 8 de dezembro de 1994. - Marco Madel. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - De aconlo com o 
art. 210, § 1° do Regimento Interno, os requerimentos serão sub­
metidos ao exame da Comissão Diretora. 

tário. 
Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 979, DE 1994 

Requeiro, nos termos do artigo 13, parágrafo 1° seja consi­
derada como licença autorizada minha ausência na sessão plenária 
do dia 8/12/94, tendo em vista estar proferindo palestra no 
BNDES, juntamente com o Deputado Germano Rigotto, a convite 
do presidente daquela insituição, Dr. Pérsio Arida. 

Sala das Sessões, em 7 de dezembro de 1994. - Senador 
Eduardo Matarauo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Aprovado o reque. 
rimento, fica concedida a licença.solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-
tário. 
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É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 980, DE 1994 

Requeiro. nos termos do Art. 43, Inciso I do Regimento In­
temo, licença pam tmtamento de saúde, pelo periodo de 30 (trinta) 
dias, a partir desta data, conforme Atestado Médico em prorroga­
ção à licença concedida pelo Requerimento n' 825/94, aprovado 
em 8 de novembro último. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1994.- Senador Ono­
fre Qolnan. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O requerimento 
está devidamente instruído com o atestado médico previsto no art. 
43,1. do Regimento Interno. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 

tário. 

Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 
Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1 o Secre-

É lida a seguinte 

Em 6 de dezembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a homa de comunicar a Voss.a Exvelência que, nos 

teiDlOS do art. 39, "a", do Regimento Interno, me ausentarei dos 
trabalhos da Casa, a fim de participar, a convite, das solenidades 
do 300 Aniversário do Parlamento Latino Americano, no Peru, nos 
dias 6 e 7 do corrente. 

Atenciosas saudações- Senador Jonas Pinheiro. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- O expediente lido 

vai à l"'blicação. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco - Aluízio Bezerra - Antonio Mariz - Aureo 

Mello - Dirceu Carneiro - Flaviano Mello - Francisco Rollem­
berg- Jonas Pinheiro- Márcio Lacerda- Marco Maciel- Marlu­
cePinto. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se­
cretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N" 981, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno. re­

queiro invenão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante 
do item D0 36 seja submetida ao Plenário em 1 o lugar. 

Sala das Sessões, em 8 dezembro de 1994.- Mauro Bene­
vides. 

REQUERIMENTO N' 982, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno, re­

queiro inversão da Ordem do Dia, a fnn de que as matérias cons­
tantes do item n• 50, 53, 48, 51, 30, 41, 42, 44, 45, 47, 52. 32. 29, 
43, 55, 56, 57, 46, 28 sejam submetidas ao Plenário nesta ordem, 
antes do item. 

Sala das Sessões. em 8 dezembro de 1994.- Jaques Silva. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Serão feitas as in­

versões solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Item 36: 

MENSAGEM N• 369, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Mensagem n• 369, de 1994 (n' 1.088/94 na origem), que so­
licita autorização do Senado Federal, pam que seja autorizada a 
contratação de operação de crédito externo, no valor equivalente a 
até quatrocentos milhões de dólares, de principal, a ser celebrada 
entre o Banco do Nordeste do Brasil SI A e o Banco lntera'merica­
no de Desenvolvimento- BID, destinada a fmanciar, parcialmen­
te, o Programa de Ação para o Desenvolvimento do Turismo no 
Nordeste do Brasil- Prodetur. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos.) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Intemo, designo o 
nobre Senador Mauro Benevides para proferir parecer sobre a ma­
téria, em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-GE. Pata emitir 
parecer) - Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores, o Senhor Presi­
dente da República, nos termos do disposto no art. 52, inciso V, da 
Constituição Federal, e por intermédio da Mensagem n• 369, de 
1994, (Mensagem n' 1.088, de 30 de novembro de 1994, na ori­
gem), encaminha à aprovação do Senado Federal. proposta de con­
tratação de operação de crédito externo entre o Banco do Nordeste 
do Brasil S.A. e o Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID, no valor de US$ 400,000,000.00 (quatrocentos milhões de 
dólares norte-americanos), cujos recursos serão destinados a fman­
ciar, parcialtnente, o ''Progmma de Ação para o Desenvolvimento 
do Turismo no Nordeste do Brasil - PRODEllJR", com as se­
guintes caracteristicas: 

a) devedor: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
b) garantidor: República Federativa do Brasil 
c) valor pretendido: US$ 400,000,000.00 (quatrocentos 

milhões de dólares norte-americanos. 
d) juros: a taxa de juros será determinada pelo custo dos 

empréstimos qualificados para o semestre anterior, acrescida de 
uma margem razoável, expressa em termos de percentagem anual, 
que o BID estabelecerá periodicamente de acordo com sua política 
de taxa de juros. 

e) comissão de compromisso: (0,75 % (setenta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, sobre o montante não desembolsa­
do, contada a partir de 60 (sessenta) dias após a data de assinatura 
do contrato e exigida semestralmente. 

f) condições de pagamento: 
- do principal: o empréstimo deverá ser amortizado pelo 

mutuário mediante o pagamento de prestações semestrais e, tanto 
quanto possível, iguais, a primeira das quais a ser paga 6 (seis) 
meses contados da data prevista para o desembolso fmal dos recur­
sos e a última aos 25 (vinte e cinco) anos da data do contrato. 

- dos juros: semestralmente vencidos, começando aos seis 
meses da data do contrato. 

- da comissão de compromisso: semestralmente, nas mes­
mas datas esti!"'ladas para o pagamento dos juros. 

Os autos do presente processo encontram-se instruidos com 
a documentação exigida pela Resolução n• 17, de 1992, do Senado 
Federal, notadamente os pareceres favorâveis da Secretaria do Te­
souro Nacional (Parecer STN/COREF/DIREF n' 308, de 
28.11.94) e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Parecer 
PGFN/COF n' 1341194, de 30.11.94), atestando a legalidade e en­
quadramentD da opemção ora analisada nos preceitos vigentes. 

É o relatório. 
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11- Voto do Relator 
Compete efetivamente a este Senado Fedeml, nos termos do 

art. 52, incisos V e VIII, da Constituição Federa~ a autorização de 
operações de natureza financeira de interesse da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a concessão 
de aval pela União, como no caso da operação ora relatada. 

Em face da relevância da destinação dos recursos a serem 
obtidos com a operação de crédito em questão e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais pertinentes à matéria, mani­
festo-me, assim, favoravelmente a que se autorize o Banco do 
Nmdeste do Brasil S.A. a realizar a operação de crédito pretendi· 
da. na fomJa do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 105, DE 1994 

Concede, ao Banco do Nordeste do BrasD S.A~ 
autorização para contratação de operação de crmito 
externo entre aqude Banco e o Banco lnteramerica .. 
no de Desenvolvimento - BJD, no valor de 
US$ 400,000,000.00 (quatrocentos milhões de dólares 
norte-americanos), com garantia da República Fede­
rativa do Brasil, cujos recursos serão desdnados a fi .. 
nanciar, parcialmente, o "Programa de Ação para o 
Desenvolvimento do Turismo no Nordeste do BrasD­
PROOETUR'. 

O Senado Fedeml resolve: 
Art. l" Conceder, ao Bauco do Notrl!>ste do Brasil S.A., au­

torização para contratação de opemção de crédito externo entre 
aquele Banco e o Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID, no valor de US$ 400,000,000.00 (quatrocentos milhões de 
dólares norte-americanos), com garantia da República Federativa 
do Brasil, cujos recursos serão destinados a financiar, parcialmen­
te, o 'Frognuna de Ação pam o Desenvolvimento do Turismo no 
Nmdeste do Brasil- PRODETIJR", com as seguintes caracteristicas: 

a) devedor: Banco do Nmdeste do Brasil S.A. 
b) garanddor: República Federativa do Brasil 
c) valor pretendido: US$ 400.000.000,00 (quatrocentos 

milbões de dólares norte-americanos. · 
d) juros: a taxa de juros serâ determinada pelo custo dos 

empréstimos qualificados para o semestre anterior, acrescida de 
uma margem razoável, expressa em texmos de percentagem anual, 
que o BID estabelecerá. periodicamente de acordo com sua política 
de taxa de juros. 

e) comissão de compromisso: 0,75% (setenta e cinco cen­
tésimos por cento) ao ano, sobre o montante não desembolsado, 
cJnta<la a partir de 60 (sessenta) dias após a data de assinatura do 
contrato e exigida semestralmente. 

f) condições de pagamento: 
- do principal: o empréstimo deverá ser amortizado pelo 

mutuário mediante o pagamento de prestações semestrais e, tanto 
quanto possível, iguais, a primeira das quais a ser paga 6 (seis) 
meses contados da data prevista para o desembolso fmal dos recur­
sos e a última aos 25 (vinte e cinco) anos da data do contrato. 

- dos juros: semestralmente vencidos, começando aos seis 
meses da data do conttato. 

- da comissão de compromisso: semestralmente, nas mes­
mas datas ~stipuJadas para o pagamento dos juros. 

Art. 2° A contratação da operação de crédito a que se refere 
o art. 2° deverá efetivar-se no prazo máximo de 270 (duzentos e 
setenta) dias contados da data da publicação desta Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O parecer é favorável, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - O parecer conclui 

pela apresentação do Projeto de Resolução n' 105/94, que concede 
ao Banco do Nmdeste do Brasil autorização para contratação de 
operações de crédito externo entre aqoele Banco e o Banco Intera­
mericaoo de Desenvolvimento- BID, no valor de 400 milhões de 
dólares norte-americanos, com garantia da República Federativa 
do Brasil, cujos recursos serão destinados a fmanciar parcialmente 
o Programa de Ação para o Desenvolvimento do Turismo no Nor­
deste do Brasü- PRODETUR. 

Completada a fase de instlução, passa-se à discussão do 
projeto em turno único. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavm para 
discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Tem V .Ex• a pala­
vra para discutir. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, é da 
maior importância para o Brasil este projeto. Às vezes, departa­
mentalizamos o Brasil aqui ao votarmos qualquer matéria, 
quando, por dever de oficio, temos que verificar qualquer Esta­
do da Federação e fazermos a avaliação de: seus débitos e crédi­
tos, principalmente para avaliar sua situação contábil com o Te­
souro Nacional. 

No entanto, neste instante, gostaria de dizer que esse em­
préstimo não favorece o Nordeste, mas o Brasil, porque a voca­
ção daquelas praias nordestinas. com suas belezas, não são pa­
trimônio só do Nordeste, mas nacional. Por isso vejo, como ho­
mem do Sul, com os melhores o1hos, com minha aprovação en­
tusiasmada, esse empréstimo, para que se possa desenvolver o 
-turismo no Brasil. 

Veja, Sr. Presidente, as praias que temos no Nmdeste, se 
por um lado falta chuva para a agricultura, beneficia, por outro, a­
freqüência dos turistas de todo o mundo, o ano inteiro. 

Têm meus aplausos e entusiasmo, principalmente porque 
esses recursos vão para o Banco do Nordeste, que hoje é muito 
bem dirigido pelo Piesidente João Melo, que, tenho certeza, conti­
nuará com uma diretoria amante, verificando, sem dúvida nenhu­
ma, os maiores interesses daquela região. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Jónior) - Não havendo 

quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a mesa, pa­

recer da Comissão Diretora oferecendo a redação fmal da DJaléria. 

É lido o seguinte 

PARECER N' 167 DE 1994 
Da Comissão Diretora 

Redação rmal do Projeto de Resolução n• 105, 
de1994. 

A Comissão Diretorn apresenta a redação fwal do Projeto 
de Resolução n• 105, de 1994, que autoriza a República Federativa 
do Brasil a contratar operação de crédito externo no valor equiva­
lente a até US$ 400,000,000.00 (quatrocenfDs milhões de dólares 
norte-americanos), de principal, a ser celebr.ula entre o Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. e o Banco Interamericano de Desenvolvi­
mento- BID, destinada a fmanciar, parcialmente, o Programa de 
Ação para o Desenvolvimento do Turismo no Nmdeste do Brasii­
Prodetur. 
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Sala de Reuniões da Comissão, 8 de dezembro de 1994. -
Levy Dias, Presidente - Nabo r J~nior. Relator- Lucídio Portel­
la -Carlos Patrocinio. 

ANEXO AO PARECER N"267, DE 1994 

Redação f'mal do Projeto de Resolução o' 105, 
del994. 

Faço saOOr que o Senado Federal aprovou, e eu, Presiden­
te, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promul­
go a seguinte 

RESOLUÇÃO N" • DE 1994 

Autoriza o Banco do Nordeste do Brasil S.A., a 
contratar operação de crédito externo com o Banco In.te­
ramericano de Desenvolvimento- BID, no valor deUS$ 
400,000,000.00, com garantia da República Federativa 
do Brasil, cujos recursos serão destinados a financiar, 
parcialmente, o Programa de Ação para o Desenvolvi­
mento do Turismo no Nordeste do Brasil- PRODE1UR. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' É o Banco do Nordeste do Brasil SA., autorizado a 

contratar operação de crédito externo com o Banco Intemmericano 
de Desenvolvimento - BID, no valor de JS$ 400,000,000,000. 
(quatrocentos milhões de dólares norte-americanos), com garantia 
da República Federativa do Brasil, cujos recursos serão destinados 
a fmanciar, parcialmente, o Programa de Ação- para o Desenvolvi­
mento do Turismo no Nordeste do Brasil - Prodetur, com as se­
guintes caractedsticas: 

a) devedor: Banco do Nordeste do Brasil S.A.; 
b) garantidor: República Federativa do Brasil; 
c) valor préteodido: US$ 400,000,000.00; 
d) juros: a taxa de juros será determinada pelo custo dos 

ennpréstimos qualificados para o semestre anterior, acrescida de 
uma margem razoável, expressa em temos de percentagem anual, 
que o BID estabelecerá periodicamente de acordo com sua política 
de taxa de juros; 

e) comissão de compromisso: 0,75% a.a., sobre o montan­
te não desembolsado, contada a partir de sessenta dias após a data 
de assinatura do contrato e exigida semestralmente; 

f) condi\'Ões de pagamento: 
- do prindpal: o empréstimo deverá ser amortizado pelo 

mub.lário mediante o pagamento de prestações semestrais e, tanto 
quanto possível, iguais, a primeira das quais a ser paga após seis 
meses, contados da data prevista para o desembolso final dos re­
cursos, e a última aos vinte e cinco anos da data do contrato; 

- dos juros: semestralmente vencidos, começando aos seis 
meses da data do contrnto; 

-da comissão de compromisso: semestralmente, nas mes­
mas datas estipuladas para o pagamento dos juros. 

Art. 3° A autori:z.ação concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de duzentos e sententa dias, contados da data 
de sua publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra tm vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Em discussão a re-
dação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encenu a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 50 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 72, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 91, § 3', do R•gimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n• 72, de 1994, de autoria do Senador Alfredo 
Campos, que acrescenta parágrafo ao art. 110 da Lei n° 
8.443, de 16 de julho de 1992- Lei Orgânica do Tribu­
nal de Contas da União, e altera a redação do inciso N 
do mesmo artigo, tendo 

Pareceres da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sob n°s 

- 224, de 1994, favorável ao Projeto ua forma do 
substitutivo que oferece; e 

- 241, de 1994, favorável à Emenda de Plenário. 
(substitutivo) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Em discussão o 
Projeto, o Substitutivo da CCJ e o substitutivo de plenário, em tur­
no único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o substirutivo de plenário, que tem preferência 

regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa.) 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr.- Presidente, peço a 

palavra pela ordem para declarar voto. 
O SR. PRESIDENTE (NaborJunior)- Tema palavra V.Ex'. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para decla­

ração de voto.)- Solicito conste meu voto pela abstenção. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Sim\ feito o registro. 
Aprovado o substitutivo de plenário, ficam prejudicados o 

Projeto e o substibltivo da CCJ. 
A matéria vai à Comissão Diretora, a fim de redigir o venci­

do para o turno suplementar. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 53 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 248, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, L do Regimento Interno) 

N" 4.332, de 1993, na Casa de origem, que regu­
lamenta o § 3' do art. 8' do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias, dispondo sobre a reparação de na­
tureza econômica. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assam­
tos Econômicos.) 

Nos termos do art. 140, designo o nobre Senador Gilberto 
Miranda para proferir parecer sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 
248, de 1993. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB-AM. Para profe­
rir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente. Sfs e Srs. 
Senadores, trata-se de proposição de autoria dos Deputados Rober­
to Freire- este na condição de Líder do Governo - e Sicb:J.ey de 
Miguel, que tem por escopo regulamentar a norma contida no § 3° 
do art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que 
assegura a concessão de reparação de natureza econômica aos ci­
dadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, atividade 
profissional em face de Portarias expedidas pelo Ministério da 
Aeronáutica. 

2. Na realidade, trata-se de reapresentação da matéria. pois 
já fora ela objeto do Projeto de Lei o' 3592/89 que, aprovado na 
Câmara dos Deputados, foi encaminhado à revisão do Senado Fe-
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deral. onde, sob o 0° 180/89, mereceu aprovação no primeiro se­
mestre de 1993. 

3. Encaminhado à sanção presidencial, nos termos do artigo 
66 da Lei Maior. houve por bem o Senhor Presidente da República 
vetá-lo integralmente. 

Com o fim de bem esclarecer os membro desta Comissão 
sobre a proposição ora apreciada, passo a tecer as seguintes consi­
derações sobre a matéria em discussão. 

4. O texto do § 3• do art. 8° do ADCT a ser regulamentado 
pelo Projeto em exame é o seguinte: 

"§ 3° Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida 
civil, atividade profissional específica, em decorrência das Porta­
rias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n• S-50.GM5, de 19 
de junho de 1964, e n• S-285-GMS será concedida reparação de 
natureza econômica, na forma que dispuser lei de iniciativa do 
Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze meses a 
contar da promulgação da Constituição". 

A exegese do dispositivo em comento comporta o seguinte 
desmembramento do preceito, a saber: 

1- o direito à reparação de natureza econômica será devi­
do aos cidadãos atingidos pelas Portarias Resetvadas do Minis­
tério da Aeronáutica n•s. S-50-GMS, de 19 de junho de 1964 e 
S-285-GM5; 

2- a reparação econômica será disciplinada por lei ordinária 
de iniciativa do Congresso Nacional; 

3- o prazo parn a entrada em vigor da mencionada lei será 
de 12 meses contados da promulgação da Constituição Federal 
(05.10.88); 

4- em face da inadimplência do item 3, ingressaram os inte­
ressado. protegidos pela regra constitucional em questão, com 
mandados de injunção perante o Colendo Supremo Tribunal Fede­
ral, tendo o primeiro deles recebido o 0° 283, julgado em 20 de 
março de 1991, cuja síntese da decisão acha-se contida no Voto do 
Ministro Sepúlveda Pertence, relator, verbis: 

"Para isso, acolho solução alvitrada. nos seguintes termos: 
a) assino o prazo de 45 dias, mais quinze para a sanção pre­

sidencial, a fim de que se ultime o processo legislativo da lei recla­
mada pelo art. 8•, § 3•, ADGr; 

b) ultrapassado o prazo acima, sem que esteja promulgada a 
lei, reconheço ao impetrante a faculdade de obter, contra a União, 
pela via processual adequada, sentença líquida de condenação à re­
paração constitucional devida pelas perdas e danos que se arbitrem; 

c) declaro que, prolatada a condenação, a supetveniência de 
lei não prejudicará a coisa julgada que, entretanto, não impedirá o 
impetrante de obter os beneficios da lei posterior. nos pontos em 
que lhe for mais favorável". 

5- no mesmo ano de 1991, em 22 de novembro, o PJenário 
da Suprema Corte, adotando o voto do eminente Ministro Celso de 
Mello, quanto ao mérito do Mandado de Injunção n° 284, assim 
decidiu: 

"Mandado de injunção. Nawreza juridica. Função proces­
snal. ADCT, art. 8°, § 3• (portarias reservadas do Ministério da 
Aeronáutica)- A questão do sigilo. Mora inconstitucional do Po­
der Legislativo. Exclusão da União Federal da relação processual. 
llegitimidade passiva ad causam. Writ deferido. 

O caráter essencialmente mandamental da ação injuncional 
- consoante tem proclamado a jurisprudência do Supremo Tribu­
nal Federal - impõe que se defina, como passivamente legitimado 
ad causam. na relação processual instaurada, o órgão público ina­
dimplente, em sib.lação de inércia inconstirucional, ao qual é impu­
tável a omissão casualmente inviabilizadora do exercício de direi­
to. liberdade e prerrogativa de índole constitucional. 

No caso, ex vi do § 3° do art. 8° ao Ato das Disposições 

Constib.lcionais Transitórias, a inatividade inconstitucional é so­
mente atribuída ao Congresso Nacional, a cuja iniciativa se reser­
vou, com exclusividade, o poder de instaurar o processo legislati­
vo reclamado pela norma constitucional transitória. 

Alguns dos muitos abusos cometidos pelo regime de exce­
ção instituído no Brasil em 1964 traduziram~se, dentre vários atos 
de arbítrio puro que o caracterizara. na concepção e formulação 
teórica de um sistema claramente inconvivente com a prática das 
liberdades públicas. Esse sistema, fortemente estimulado pelo "pe­
rigoso fascínio do absoluto" (Pe. Joseph Comblin, "A Ideologia da 
Segurança Nacional. O Poder Mílitar na América Latina", pág. 
225, 3' ed. , 1980, trad, de A. Veiga Fialho, Civilização Brasilei­
ra), ao privilegiar e cultuar o sigilo. trnnsfonnan.do-o em "praxis" 
governamental institucionali:nula, frontalmente ofendeu o princí­
pio democrático, pois consoante adverte Norberto Bobbio, em li­
ção magistral sobre o tema C'O Fuhlro da Democracia'', 1986, Paz 
e Terra), não há, nos modelos políticos que consagram a democza­
cia, espaço possível reservado ao mistério. 

O novo estatuto político brasileiro que rejeita o poder que 
oculta e não tolera o poder que se oculta- consagrou a publicida­
de dos atos e das atividades estatais como v.aJor constitucional­
mente assegurado, disciplinando-o com expressa ressalva para as 
situações de interesse público, entre os direitos e garantias funda­
mentais. 

A Carta Federal, aó proclamar os direitos e deveres indivi­
duais e coletivos (art. 5°), enunciou preceitos básicos, cuja com~ 
preensão é essencial.à caracterização da ordem democrática como 
um regime de poder visível, ou, na lição expressiva de Bobbio. 
com ''um modelo ideal do governo público em público". 

O novo writ constitucional, consagrado pelo art. 5°, LXXL 
da Carta Federal, não se destina a constib.lir direito novo, nem a 
ensejar ao Poder Judiciário o anômalo desempenho de funções 
nomtativas que lhe são institucionalmente estranhas. O mandado 
de injunção não é o sucedâneo constitucional das funções político­
jutidicas atribuídas órgãos estatais inadimplentes. A própria ex­
cepcionalidade desse novo instrumento juridico impõe no Judiciá­
rio o dever de estrita observância do principio constib.lcional da di­
visão funcional do Poder. 

Reconhecido o estado de mora inconstitucional do Congres­
so Nacional- único destinatário do comando para satisfazer, no 
caso, a prestação legislativa reclamada - e considerando que, em­
bom previamente cientificado no Mandado de Injunção D0 283, rei. 
Mio. Sepúlveda Pertence, absteve-se de adimplir a obrigação que 
lhe foi constitucionalmente imJX>sta, toma-se prescindível nova 
comunicação à instituição parlamentar, assegurando-se aos impe­
trantes, desde logo, a possibilidade de ajuizarem, imediatamente, 
nos tennos do direito comum ou ordinário, a ação de reparação de 
natureza econômica instituída em seu favor pelo preceito transitório". 

(in RTJ, vol. 139, págs. 712113). 
6- Mais recentemente. ou seja, em 5 de agosto de 1993, 

novo mandado de injunção foi objeto de apreciação por parte do 
Supremo Tribunal Federal, tendo mais uma vez prevalecido o voto 
do eminente Ministro Celso de Mello que, ao lavrar o acórdão do 
Mandado de Injunção n° 384, encimou-o com a seguinte emetita: 

"MANDADO DE INJUNÇÃO- PORTARIAS 
RESERVADAS DO MINISTÉRIO DA AERONÁUTI­
CA- ADCT/88, ART. 8°, § 3•- REGIME DEMOCRÁ­
TICO E SIGILO ESTATAL- INADIMPLEMENTO 
DA PRESTAÇÃO LEGISLATIVA- PERSISTÉNCIA 
DO ESTADO DE MORA DO CONGRESSO NACIO­
NAL- DESNECESSIDADE DE NOVA COMUNICA­
ÇÃO À INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR- POSSIBI-
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LIDADE 00 AJUIZAMENTO IMEDJA TO DE AÇÃO mito a reparação à percepção de indenização igual a remuneração 
DE REPARAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO DIREI- paga àqueles que atuam na especialização que possuía, considera­
TO COMUM- WRIT CONCEDIDO." dos os anos transcorridos a partir do momento em que ficoo impe-

Com a persistência do estado de mora do Congresso Nacio­
nal, que, não obstante cientificado pelo SlF, deixou de adimplir a 
obrigação de legislar que lhe foi imposta pelo art. 8•, § 3°, do 
AOCf/88, reconhece-se, desde logo, aos beneficiários dessa nor­
ma transitória a possibilidade de ajuizarem, com fundamento no 
direito comum. a pertinente ação de reparação econômica". (in 
DJ., seção 1. de 22.04.94). 

A pesquisa da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
assume papel decisivo. Refiro-me a acórdãos prolatados em man­
dados de injunção, em face da notória omissão do Congresso Na­
cional, em regulamentar o§ 3° do art. 8° do~ A.D.C.T.: 

MI n• 283-DF, relator o Min. SEPUL VEDA PERTENCE, 
Pleno, por maioria de votos. a 203.91, in R.T J. 135/882. 

- com o deferimento da ordem, pretendeu o impetrante as­
segurar. além da aposentadoria, a indenização dos danos materiais 
e morais sofridos. 

Voto vencido do Min. CARLOS VELLOSO: 
"Também aqui, Senhor Presidente, devo fixar a nonna que, 

em concreto, tomará viãvel o exercício do direito concedido pelo § 
3° do art. 8° do ADCf à CF/88. Faço-o, Senhor Presidente, inspi­
rando-me no projeto de lei que, com o propósito de regulamentar a 
norma constitucional, está em andamento no Congresso Nacional: 
11Será pago ao impetrante o maior salário pago a piloto na aviação 
comercial brasileira, salário esse que será informado pelo sindicato 
da categoria, multiplicado pelo número de meses em que o impe­
trante ficou impedido de exercer a sua função de aviador, fazendo 
jus o impetrante. ademais, a habilitar-se à aposentadoria especial 
paga pela União por intermédio da Previdência Social. vedada a 
acumulação de aposentadoria. 

É pedido, também. indenização por danos morais. Entendo 
que esse tipo de indenização não está previsto no § 3° do art. 8° do 
ADCf à CF/88. Ela poderá ser buscada, entretanto, mediante ação 
autônoma e com base nos princípios da responsabilidade civil. No 
ponto, pois, julgo improcedente a ação". (in R.T J. 1351897 -8). 

- A douta maioria. contudo, reconheceu ao impetrante, em 
perdurando a omissão congressual, o direito de pleitear judicial­
mente a indenização de direito comum. na sua maior extensão pos­
sível, e, portanto, independentemente de restrições que a regula­
mentação do preceito constitucional, se feita, poderia detenninar." 

MI n° 284-3 - DF, relator para o acórdão o Min, CELSO 
DE MELLO, Pleno, por maioria de votos, a 22.11.91, in R.TJ. 
139/712. 

"- os 29 impetrantes "Asseguram que na maior parte dos 
casos ficaram cerca de quinze anos sem possibilidade de voar ou 
de exercer funções inerentes a esta especialização, asseverando, 
ainda, a necessidade de serem projetadas as balizas da remunera­
ção de um piloto de aeronave Boeing pelos meses e anos em que o 
oficio deixou de ser exercido em razão do ato proibitório. Repor­
tam-se, por último, à matéria referente à seguridade social, isto vi­
sando à percepção do que rotulam como pensão.'' 

- voto vencido do Mio. MARCO AURÉLIO: Quanto aos 
demais, acolho o pedido formulado para, em relação aos aviado­
res, delimitar a reparação de natureza econômica contemplada no 
§ 3o do artigo 8" do Ato das Disposições Constitucionais Transitó­
rias, considerando o que é pago a comandante de Boeing- aerona­
ve padrão - e os anos em que estiveram impedidos de abJar profis­
sionalmente, observando-se como limite a idade prevista nas nor­
mas pertinentes. 

Em relação ao autor de nome Adão da Silva Silveira, deli-

dido de exercer a profissão para a qual estava habilitado." (in 
R.T J. 139!717). 

-voto vencido do Min. ILMAR GAL VÃO: "Assim, consi­
derando que o dano alegado pelos impetrantes consiste em have­
rem sido impossibilitados de trabalhar como pilotos, durante o 
tempo em que permaneceram afastados da vida militar, e tendo em 
vista as naturais dificuldades que se opõem a uma justa apuração 
de seu valor, tanto mais quando se sabe que se trata de atividade 
sujeita a rigorosas condições de saúde, já insuscetíveis de avalia­
ção, em face do longo tempo decorrido, o meu voto é no sentido 
de que a indenização, no caso em tela, se faça à forfait. a exemplo 
do que ocorre, de ordinário, relativamente ao dano moral, toman­
do-se por base a remuneração que caberia aos impetrantes, como 
integrantes da Força Aérea, no período excogitado, inde­
pendentemente de terem suas famílias sido eventualmente benefi­
ciadas por pensão militar. Haverão de ser consideradas as promo­
ções a que teriam feito jus, devendo as parcelas apuradas serem 
conigidas pelos índices oficiais medidores da inflação. acrescenta­
dos juros de mora de 12% ao ano." (in R.T.J. 139n23). 

-A corrente majoritária reiterou o decidido no c:,aso-coman­
do: " ... enquanto o Congresso não legislar a respeito- e não há 
mais que dar-lhe novo prazo, pois a ele já foi dado prazo em pre­
cedente, e prazo esse que se escoou sem a feitura da lei-,os legiti­
mados ativos neste processo têm o direito de pleitear, em ação or­
dinária perante o juízo competente, indenização nos termos do di­
reito comum, que é o civil, in R.T J. l39n32)." 

MI n° 384-0- RJ, relator para o acórdão o Min. CELSO DE 
MELLO, Pleno, por maioria de votos, a 5.8.93, in Ementário n° 
1.741-1, fls.91 esegts. 

"-julgado na confonnidade dos precedentes. 
- no mesmo sentido, o acórdão lançado no MI no 355-6 -

DF, Pleno, a 7.10.94." 
MI n• 447-1- DF, relator o Min. MOREIRA ALVES, Ple­

no. por maioria de votos, a 5.5.94, in Ementário D0 1.751-1. fls. 38 
e segts. 

"- pedido deduzido pelos impetrantes - "Que esta Corte de 
Justiça fonnule a "norma reguladora" que falta, e aplique-a ao caso 
concreto. assegurando, assim, nos estritos limites desta, o exercí­
cio do direito dos impetrantes em receberem da União Federal o 
valor equivalente a 1.500 salários-mínimos vigentes à época do 
pagamento." (fls. 41). 

- também decidido na linha dos precedentes: " .. .asseguran­
do, como salientado acima, aos impetrantes, desde logo, e inde­
pendentemente de nova comunicação ao Congresso Nacional do 
estado de mora em que se encontra, a possibilidade de ajuizarem, 
com base no direito comum. ação de perdas e danos para se ressar­
cirem do prejuízo que hajam sofrido." (do voto do Min. MOREI­
RA ALVES, fls. 4415). 

Do acompanhamento das passagens capitais da jurisprudên­
cia do Pretória Excelso tem-se, com clareza, aqueles pontos que 
devem nortear o estudo do Projeto de Lei da Câmara n° 248. de 
1993. 

Percebe-se, de pronto, que a proposição em causa procura 
consagrar uma das pretensões aduzidas perante o Supremo Tribu­
nal Federal, precisamente aquela acolhida pelos Ministros CAR­
LOS VELLOSO e MARCO AURÉLIO. apenas desprezada pela 
maioria por razões de ordem técnico-processual (alcance do man­
dato de injunção)." 

Sob o prisma estritamente juridico. a sua adoção, como ou­
tra das cogitadas, não suscitou maiores questionamentos; ademais, 
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convém ressaltar que limitadíssimo se apresenta o campo de op-- para satisfazer a prestação legislativa). 
ção, o que, certamente, tem contribuído para prôlongar a inação do - em outras palavras, ruida-se de obrigação pecuniária da 
Congresso Nacional. União Federal- a de pagar a reparação: A Constituição afumou o 

7- Como se percebe dos trechos das decisões do Pretório direito dos beneficiários da nonna, mas a sua liquidação fica clara­
Excelso ora transcritas, a mora do Congresso Nacional ficou reco- mente deferida aos parâmetros da lei ordinária. 
nhecida e permanece até hoje, de certa forma não mais por sua ex- 10-- Do que houve oportunidade de referir, já é possivel ex-
efusiva inoperância, mas agora., a partir de 25 de junho de 1993, trairduasconclusõespreambulares,asaber: 
data em que foi publicada a Mensagem 0° 349, repartindo-a com o a) trata-se, pois, de regra de índole constitucional, em pre-
Senhor Presidente da República que, adotando como razões de de- ceito de nítido caráter benéfico instituído em favor de cidadãos 

.cidir aquelas aduzidas pelo Consultor Jurídioo do Ministério da que foram impedidos de exercer, na vida civil,. atividade proftssio­
Aeronáutica, resolveu vetar integralmente o Projeto de Lei n• 180, na! específica- por força de Portarias reservadas do Ministério da 
de 1989 (n• 3.592189 na Câmara dos Deputados). Aeronáutica, que criou direito público objetivo, oponivel à União 

8- Os motivos que levaram o Chefe do Poder Executivo a Fedetal. que deverá prestar-llies reparação de natureza econômica; e 
vetar o Projeto, cujo teor é idêntico ao que ora se aprecia. podem b) a Constituição permite que a lei ordinária dê reparação 
ser assim sintetizados: ' mais oo menos extensa que a indenização do direito civil. 

1- a aposentadoria· prevista nO art. 6° do Projeto de Lei n° 11- De início assaltoo este Relator a dúvida sobre a legiti~ 
3.592-A, de 1989 seria inconstitucional, porque já prevista no ca- midade da reapresentação do projeto em face do veto antes referido. 
put do art. 8• do· ADCT e no seu§ 3•, além de afrontar o art. 201 Defmida a eficácia do art. 8°, § 3°, do ADCf afigura-se im-
do texto permanerite; · · · ' prescindíveL num segundo passo- mas restrito, ainda. ao nível in~ 

2- a ficção criada pelo PrOjéto, segundo a qual todos os be- trodutório, encarar a relevante questão suscitada pelo Presidente 
neficiários. independentemente da quaisquer circunstâncias teriam HUMBERTO LUCENA, no OF.SM'Ol7/94, de 7.!.94, verbis: 
nas suas vidas profissionais· alcançado ao maior status possível( os "Solicito a especial atenção do nobre Senador, na qualidade 
aviadores cbegado'a com'ahtlarite de Boeing 737 e os demais aero- · de Relator do Projeto de Lei da Câmara n° 248/93, para o fato de a 
nautas ao topo de suas categorias),' por sua in'ealidade e ilogicida- referida Proposição ter o mesmo teor do PLS n• 18()189, vetado, 
de não poderia ser adotada pela· lei, pois o § 3Qo em questão não integralmente, pelo Senhor Presidente da República. 
pode ser interpretado· dissociadamente do caput do arL go do Como o veto ainda não foi apreciado pelo Congresso Na~ 
ADCT; · cional, ~ me parece razoável que o S~nado aprove um novo Pro-

J- a jurisprudência db STP tem se orientado no sentido de · jeto sobre a mesma matéria. 
assegurar, apenas, as promoções que teriam direito os beneficiá~ Peço a Vossa Excelência que examine o assunto, inclusive, 
rios da anistia prevista no dispositivo supracitado. não contempla- em tennos jurídicoS.n 
do as promoções possíveis, ou seja. as embasadas em critérios de · É patente a seriedade da preocupação extemada - juridica e 
merecimento; · ' até de onlem prática, uma vez que é inequívoca a constatação de 

· 4- a proposição estaria pttvilegiando 'aqUeles alcançados que, no ano de 1993, a sensível matéria foi objeto do PLS n° 
pelas Portarias Reservadas, eín·detrimento d<ls·'ilemais servidóres ·18()189 (n• 3592/89, na Câmara dos Deputados) e do PLC n• 248, 
civis e militares punidos com base-na legislaçã<:>revolucionária; de 1993, (PL n° 4.332-A. na Câmara dos Deputados). 

5- ao estabelecer a inde:ríização correspondente ao paga- Com efeito, de um lado, a primeira iniciativa- que 11Dispõe 
mento de um salário multiplieadó pelo número 'de meses entre a sobre a reparação de nab.lreza econômica prevista no§ 3° do art. 8° 
aplicação da sanção (1964 e 1966) e a cessaçãõ do impedimento do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias''- foi vetada, 
(1979), o Projeto esbarrOu nó'tliSpósto do§ 1° dO mesmo artigo 8°, na sua inteireza, pelo Presidente da Re~blica, confonne as razões 
que veda a remuneração de qualquer espécie em Caráter retroativo; publicadas no D.O.U. de 27.6.93 (Mensagem n° 349), veto manti-

6- ou Ira afronta· ao texto 'constitucional eStaria consubstan~ do, a fmal, pelo Congresso Nacional, em sessão conjunta realizada 
ciada na isenção lributária prevista, em face do qúe dispõe o itÍciso' ' a 233.94 (CN/N° !04, de 253.94); de outro, a proposição mais re-
U, do artigo !50 da Lei Maior; · ·, · ' cente- que 'Regulamenta o § 3• do Art. 8' do Ato das Disposiçõ-

7- a proposição iria de encontro. ainda. ao disposto no art. es Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a reparação de or-
80, I da parte permanente da Constituição, que veda a interferência dem econômica"- apresentado, em 25.11.93, pelos nobre Deputa-
e a intervenção do Poder Público na orgaoização sindical, ao atri- dos ROBERTO FREIRE e SYDNEY DE MIGUEL, e encaminha-
buir valor de documento público e fé de oficio a documento fome- do à consideração do Senado Federal a 17.!2.93. 
cido por sindicato. Posto o problema da possibilidade de renovação de projetos 

Estas, em resumo as raz.ões expostas pela mensagem presi- de lei, cumpre recordar que a Constituição de 1967, com a Emen~ 
dencial que determinaram o veto·aposto ao Projeto originário que da n° ], de 1969. em seu a1L 58,§ 3°, assim preceituava a respeito: 
regulamenta a matéria. • :.... ''Art.5S .................................................................................... . 

9- Resumindo, é mister salientar os seguintes tópicos: § 3° A matéria constante do projeto de lei rejeitado ou não 
- o preceito transitório outorgou direito subjetivo constitu~ sancionado, assim com a constante de proposta de emenda à Cons-

cional contra a União (sujeito passivo) ã reparação de natureza tituição, rejeitada ou havida por prejudicada, somente poderá cons­
econômica. '1• tib.lir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, median-

- para viabilizar o seu exercício. comei~ ao legislador or- te proposta da maioria absoluta dos membros de qualquer das Câ­
dínãrio a edição de lei integradora. necessária-à estipulação das maras, ressalvadas as proposições de iniciativa do Presidente da 
modalidades e dos critérios de liquidação da reparação constitucio- República." 
nalmente devida. A regra do regime constitucional anterior mereceu de PON~ 

- ao declarar que bá direito, na fonna da lei, à indenização 
excepcional, aí desponta a sua característica - co:rrio norma de efi~ 
cácia funitada, dependente de regulamentação por parte do Con­
gresso Nacional (o único destinatário do comando constitucional 

.. ~. _ ........ ~ •. 

TES DE MIRANDA estes comentários: 
''Os projetos que não foram admitídos como lei dariam en­

sejo a perda de tempo do Poder Legislativo se pudessem ser rea­
presentados. 

. ' ,., ' '•:-·~·..-.-·-. ' 
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Os projetos rejeitados no órgão em que se inicianLm. ou no 12- No que conceme ao conteúdo da proposta legislativa 
órgão revisor, e os que, vetados, não foram aprovados por um dos em exame, entendemos cabiveis as considemções que passamos a 
órgãos, ou pelo que os elaborara sozinho, não podem, de regra. na expor. 
mesma sessão legislativa, ser renovados ... A maioria absoluta s6 é A reparação econômica preconizada no Projeto compõe-se 
de exigir-se para se renovar o projeto, na mesma sessão legislativa. ~ a) indenização pecuniária correspondente ao pagamento de sa-

(a) Se fosse possível repetirem-se os projetos ou proposiçõ- lário avaliado segundo a categoria profiSSional do punido pelas 
es de lei, as delibemções do Poder Legislativo ficariam à mercê de portarias reservadas em questão, durante o número de meses que 
assobe:rbamentos invencíveis de trabalho ... No Brasil, o art. 58,§ permaneceu ele impedido de exercer sua atividade específica; e b) 
3", dirige-se aos membros do Poder Legislativo; porém, toma ali- de aposentadoria que, por via de conseqüência, teria feito jus natu­
tude pmdente: ao princípio da irrepetibilidade dos pmjetos rejeita- ralmente, na inatividade, caso não fosse impedido de exercer sua 
dos ou vetados na sessão legislativa, admitiu a exceção da proposi- profiSsão. 
tura pela maioria absoluta de qualquer das Câmaras. Com isso, Como critério de avaliação do valor mensal devido a tltulo 
sem se desatender à necessidade de se afastar a insistência, ou o indenizatório, foram adotados os segúlntes parAmetros: 
assoberbamento de trabalhos, se prestou atenção ao valor das cir- 1- para os pilotos em geraL ofiCÍais aviadores e oficiais 
cunstâncias novas, ou das circunstâncias que se tornaram mais pre- aviadores-engenheiros o salãrio de comandante de Boeing 737, vi­
mentes, ou simplesmente mais perceptíveis." (Comentários à gente na data do efetivo pagamento da reparação, multiplicado 
Constituição de 1967 com a emenda n"l de 1969, tomo m, 2' edi- pelo número de meses transcorridos entre o impedimento previsto 
ção, editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1970, págs 177/8). nas portarias reservadas ijunho de 1964 e setembro de 1969) e a 

A nova Constituição da República, em seu art. 67, traz suarevogação(portarian"077-AGMS,de03.0S.79); 
norma semelhante à do art. 58, § 3", da Carta pretérita, segundo 2- para os demais aeronautas, ou militares então pertencen-
a qual: tes aos quadros e subespecialidades aludidos no inciso 11, do art. 

"Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado so- 3°, aos quais se equivalem. também, respectivamente. os comissA­
mente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão rios de botdo, os mecanicos de vôo, os mecanioos I e os despa­
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros cbautes de vôo, no lmbito da aviaçio comercial, o salãrio do topo 
de qualquer das Casas do Congresso Nacional." da respectiva calegoria, vigente à dala do referido pagamento da 

De sua vez, o dispositivo integrante da ordem constitucional reparação, multiplicadu pelo número de meses transcorridos desde 
vigente tem motivado as seguintes tições da duulrina especializada"· · · 'impedimento do exerclcio da profissão até a revogação do respec-

"A renovação, na mesma sessão legislativa, de projeto que tivo ato. 
não se transformou em lei, seja por haver sido rejeitado na delibe- 3- o valor dos salArios referidos nos itens anteriores serão 
ração parlamentar, seja por haver sido vetado, é um ato coletivo. fornecidos pelo sindicato da categoria a que pertencer o beneficiá­
Exige o apoio da maioria absoluta dos membros de UD13 das Casas rio da reparaçio. 
do Congresso Nacional. Tal regra vem da Emenda Constitucional Os critérios supracitados e bem assim os padrões adotados 
n" 17, de 1965, e foi mantida pela Constituição anterior. Visa pou- pela proposição puecem-nos pedeitamente aceitáveis, pois tomam 
par o legislativo da reapreciação fútil de projetos inviáveis. Na em consideração salários oompatlveis com o nível profiSsional, 
verdade, a reapresentação do projeto pela maioria absoluta de uma quer dos pilotos e aviadores que, se não tivessem sido proibidos de 
das Câmaras indicaria que, por força de novos argumentos ou sob pilotar, certamente teriam chegado ao ápice de suas carreiras, oo 
o influxo de novas circunstâncias, se tomou possível a superação seja, comandante de Boeing 747 (Jumbo), quer dos demais aero­
do óbice levantado à sua transformação em lei. Isso, porém, é reJa- nautas e aeroviários, que pelo tempo tmnscarridu também teriam 
tivo. A existência de maioria absoluta em favor de um projeto galgado o topO de suas carreiras. 
numa Casa do Congresso Nacional não é sinal de que haja possibi- A reparação em questân, de resto prevista no § 3" do art. 8" 
!idade de sua aprovação noutra casa. ou de que seja sancionado do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, não se con• 
pelo Presidente da República." (MANOEL GONÇALVES FER- funde com a anistia que, oom cadter genêrioo, veio anular as puni­
REIRA Fll..HO, Comentãrios à Constituição Brasileira de 1988, ções com base nos atos de exceção praticados pelo PoderRevolu­
vol. 2, Saraiva, São Paulo, 1992, pág. 119). cionário, pois o objetivo da norma contida no dispositivo em apre-

''Em face do contido no art. 67, vê-se que a reslrição é fua- ço, é reparar, tanto quanto poss(vel, os prejuízos sofridos por aque-
da constitucionalmente para que somente os projetos não convert- les que, JX'1' atos sigilosos e de extremo arb(trio. foram proibidos 
idos em lei possam ser repetidos na mesma sessão legislativa, me- de exercer sua prof'lSsio. 
diante proposta da maioria absoluta dos membros de qualquer das De registrar-se, por opommo, que esses profissiomtis, em 
Casas do Congresso, ressalvadas as proposições de iniciativa do razão da especialidade peculiar das atividades que exerciam como 
Presidente da República. pilotos, engenheiros de vôo, mec&úcos de vôo ou aeroviários. pro-

Convém ressaltar que essa restrição à renovação dos proje- param-se durante vários anos para exercer com eficiência os seus 
tos de lei, que não foram admitidos como lei, ou melhor, que não misteres. 
foram sancionados, não é de agora, porque ~vista nas Cartas an- Impossibilitados de ocupar as funç&s para as quais se habi~ ;. 
teriores à vigente, à exceção das de 1824 e de 1937, que a omitiram. litaram, passaram a sofrer a maior humilhação jamais imposta ao 'i{~;,~,.i· 

...................... ............ ............ ................ ................................... ser humano - a privaçio do direito ao trabalho. Aliada à dor mo-
A atual erradica no art. 67 essa faculdade cometida ao Pre- ral, ingressaram eles na faixa social dos desempregados por deter­

sidente da República, e estabelece o princípio da irrepetibilidade minação legal. 
dos projetos rejeitados ou vetados na mesma sessão legislativa, au- Somente após 15 anos de exclusão do mercado de trabalho 
torizando, tão-somente, que a renovação se faça por proposta da especifico, tempo sufiCiente para inabilitar qualquer profissional. o 
maioria absoluta dos membros das Casas do Congresso Nacional." que se dirá daqueles vinculados à aviação, foram suspensas as 
(LUIZ AUGUSTO PARANHOS SAMPAIO,Comentãrios à Nova proibições previstas nas portariaS reservadas editadas em 1964 e 
Constituição Brasileira, vol. 2, EGitora Atlas S/ A, São Paulo, 1966. 
1990, págs 312/3). Pretende a proposição. em sl_ntese, repor, na m~~ 

--------~- ~~---~--O~·-------~-----.- -- •-·- -M 
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sível, pois 30 anos se passam desde a edição do primeiro ato de são econômica do ressarcimento evenbJalmente previsto na lei re­
exceção, parte do patrimônio perdido pelos alcançados pela insóli- clamada serã menor do que o decorrente da "abertura" concedida 
ta decisão do Governo de então. pelo Supremo Tribunal Federal. 

Relatada a espécie, passamos a examinar com o detalha- - de outro lado, a alternativa que restou aos beneficiários é 
mento exigido pela matéria, o conteúdo do texto normativo conti- sumamente onerosa, uma vez que terão de ingressar em juizo, su-
do no Projeto. jeitando-se a outras delongas e recursos. 

Em primeiro lugar, cabe observar que o critério adotado Diante dessas considerações, somos pela aprovação do Pro-
pelo artigo 3° da proposição, o qual toma como base da indeniza- jeto de Lei da CAmara n• 248, de 1993. 
ção os salários das categorias às quais pertenciam os profissionais É o parecer, Sr. Presidente. 

abrangidos pelos atos de exceção, parece-nos aquele que mais se O Sr. Nabor Júnior, zo Secretário, deixa a cadei-
harmoniza com a natureza do dano causado pelos mencionados ra da presidência, que é ocUJXIda pelo Sr. Ronaldo Aragão. 
atos que, em síntese, provocaram a proibição de percepção de salá-
rio durante determinado periodo, por parte de civis e militares atin- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Aragão)- O parecer con-
gidos pelo então chamado ''poder revolucionário". clui favoravelmente à proposição. 

Outra medida ou critério seria totalmente incompativel com A matéria ficará sobre a mesa durante cinco sessões ordiná-
os desígnios reparatórios a que alude o artigo 8° do ADCT. rias, a flm de receber emendas. nos termos do art. 235, IL "d", do 

Nenhuma objeção, por ootro lado podemos levantar quanto Regimento Interno. 
à correspondt!ncia salarial para os pilotos, que tomou como parâ- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Aragão)- Item 48 

metro o salário pago ao comandante de Boeing 737, que é, no Bra- PROJETO DE LEI DO SENADO N• 232, DE 1991 
sil, a aeronave padrão no transporte aéreo doméstico. (Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

O Projeto, de forma correta, estabelece que a indenização art. 254, parágrafo único, do Regimento Imemo) 
em questão haverá. sempre, de corresponder ao número de meses 
transconidos desde o impedimento imposto pela "legislação revo- Disrussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Jucionária" até a sua revogação em 1979, devendo-se registrar, Senado n• 232, de 1991, de autoria do Senador Jutahy 
neste passo, que esse período varia e deve ser apurado no momen- Magalhães, que autoriza o Poder Executivo a definir as 
to do pagamento, caso a caso. terras indispensáveis à preseiVação ambiental, integran-

Na hipótese dos demais aeronautas e aeroviários, o inciso ll tes dos bens da União e dos Estados, na forma do art. 
do artigo 3° do Projeto especifica para os militares e os civis opa- 23, VI e VII. combinado com o art. 24, VI. da Constitui-
driio do teto salarial dos comissários de bordo, dos mecânicos de ção Federal, tendo 
vôo, dos mecânicos e dos despachantes de vôo, como padlmetro Parecer conttário, proferido em Plenário, Relator. 
da indenização mensal a ser multiplicada pelo número de meses Senador Ronan Tito, em substituição à Comissão de As-
que durou o impediniento do exercido profiSsional. suntos Sociais. 

Entendemos perfeitamente aceitável tal critério, tendo em A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordinã-
vista a düiculdade de se adotar outra fórmula capaz de se aproxi- rias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, ll, "e", do 
mar dos prejuízos fmanceiros sofridos pelos punidos com tão es- Regimento Interno. 
dnlxula e desumana sanção, por divergirem dos rumos politico- À proposição não foram oferecidas emendas. 
ideológicos assumidos por aqueles que de forma arbitrária passa- Em diScussão o projeto, em turno único. 
mmaempolgaropodernaquelaquadrada vida O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, peço a 

Em síntese, deve-se reconhecer que a proposição sub exa- palavra pela ordem. 
mine atende ao comando juridico contido no § 3• do art. g• ao O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Aragão)- Tem V. Ex' a 
ADCT e bem assim à determinação judicial consubstanciada nos· palavra. 
acórdãos prolatados pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos o SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Pela ordem. 
Mandados de Injunção mencionados no corpo deste parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, consta que já tenha sido 

Cabe con.signar, por outro lado, que a Egrégia Corte, nos oferecido parecer por parte do Senador Ronan Tito? 
arestos referidos já autorizou aos respectivos impetrantes o a juiza- 0 SR. PRESIDENTE (Ronaldo Aragão)- Consta que o 
mento, no foro competente, de ações indenizatórias enquanto não Relator, 0 Senador Ronan Tito, tenha proferido o parecer em Pie­
editada a lei reguladora e complementadora do mencionado § 3• nário em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 
do art. g• do ADCf, cujas sentenças quando proferidas, poderão O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
até conferir beneficios quantitativa e qualitativamente superiores ordem. 
aos previstos neste Projeto, pois o pedido há de se fundar no direi- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Aragão) - Concedo a pa-
to comum que, neste ca~ possibilita uma ampla e abrangente lavra ao nobre orador. 
reparação, a qual poderá ser avaliada com base em arl>itramento O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Pela ordem. Sem revi-
judicial. são do orador.) - Sr. Presidente, esse relatório é, na verdade, de 

De ressaltar-se, ainda, que o universo de beneficiários a se- autoria do Senador Coutinho Jorge, que foi Ministro do Meio Aro-
rem alcançados pelas medidas ora em discussão é reduzidíssimo. biente. 

De posse destes dados conclui-se que as despesas previstas O Senador Coutinho Jorge está na Casa e, neste instante, se-
para a implementação dos comandos legais contidos no texto nor- ria imprescindível a presença dele para defender o relatório, por­
mativo que ora propomos não chegam a abalar a estrutura fman- que o Senador Jutahy Magalliães tem algumas dúvidas que eu não 
ceira do país. soobe esclarecer. Na incerteza, proferi o relatório para que fosse 

Por fnn. estou em que mais dois aspectos são dignos da de- contrário porque. naquele momento, não tinha argumentos. Não 
vida referência: estudei o relatório. 

- a edição da norma regulamentadora, em tese, deveria ser Portanto, eu pediria a presença imediata, neste plenário, do 
de todo o interesse da União Federal, à exata medida que a expres~ Senador Crutinho Jorge, para oferecer os esclarecimentos a que 
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tem direito o Senador Jutahy Magalhães. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Amgão) - Solicitamos a 

presença do Senador Coutinho Jorge e sobrestamos esta matéria. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Sr. Presidente, quero 

levantar uma questão: se o Senador Coutinho Jorge não estiver, 
aqui, na sala do café, estalá na Comissão de Orçamento; e de lá 
não vai sair. S. Ex• estava aqui há poucos instantes e disse-me que 
iria para aquela Comissão. Como o Relator acabou de apresentar o 
seu parecer e dirigiu-se à referida Comissão, acredito que S. Ex• 
tenha ido junto. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, peço então o so­
brestamento desse relat6rio, porque me faltam. com toda a sinc6li­
dade, elementos para debater esse projeto. Não tive tempo de estu­
dã-lo. Fui convocado aqui para ler o relatório e não tive argumen­
tos para convencer o Senador Jutahy lvfagalhães. Seria bom que se 
fizesse o sobrestamento desse projeto e voltássemos à pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Amgão) - Se o Plenário 
concordar, sobrestaremos a matéria para esperar a presença do Se­
nador Coutinho Jorge e continilaremos com a Ordem do Dia. (Pansa.) 

Aprovado o sobrestamento. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Amgão)- Item 51: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 83, DE 1994 
(Incluído em Otdem. do Dia nos termos do 

art. 172, li, b, do Regimento Interno) 

Disrussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n• 83, de 1994, de antoria do Senador José 
Ednardo, que prorroga a vigência da Lei n• 8.199, de 28 
de junho de 1991, revigorada pela Lei n• 8.843, de 10 de 
janeiro de 1994. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assun­
tos Econômicos.) 

O SR. RONAN TITO -Sr. Presidente, p:çoa palavm pela rnlem 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Amgão)- V. Ex' tem a 

palavra, pela ordem. 
O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Pela ordem.) - Sr. 

Presidente, qual é o teor dessa lei, por favor? 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Amgão) - Ele concede 

isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados. 
O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, o Presidente da 

Comissão de Assuntos Econômicos está presente e poderã proferir 
o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Amgão)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador João Rocha para proferir parecer sobre a 
matéria. em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

A proposição em paula objetiva proll'Ogar, até 3! de dezem­
bro do ano vindooro, a isenção do Imposto de Produtos Industriali­
zados - IPI na aquisição de veícUlos destinados à condução de 
passageiros por motoristas profissionais e correSJXlndentes coope­
rativas, isenção estabelecida originalmente pela Lei n• 8.199, de 
28 de junho de 1991. diploma legal revigorado pela Lei n• 8.843, 
de 10 de janeiro de 1994. 

Trata-se de iniciativa destinada a manter em vigor norma 
que beneficia os chamados motoristas de taxi, categoria que exerce 
atividade reconhecidamente de relevante interesse público. No que 
diz respeito à competência precíp.1a desta Comissão, não vemos 
óbice à livre tramitação do presente projeto de lei. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
doSenadon°83,de 1994. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Amgão) - O parecer é fa­

vorável. 
Em disrussão o projeto, em turno ún...co. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, enceno a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

lados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Amgão)- Sobre a mesa, 

parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final da maté­
ria que será lido pelo Sr. I • Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECERN•268,DE 1994 
Da Çomissão Diretora 

Reda~ f'mal do Projeto de Lei do Senado n• 
83,de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n• 83, de 1994, que prorroga a vigência da Lei 
n• 8.199, de 28 de junho de 1991. revigorada pela Lei n• 8.843, de 
lO de janeiro de 1994. 

Sala de Reuniões da Comissão. 8 de dezembro de 1994. -
Nabor Júnior, Presidente - Lucídio Portella. Relator - Carlos 
Patrocínio - Lavoisier Maia. 

ANEXO AO PARECER N" 268, DE 1994. 

Reda~ Final do Projeto de Lei do Senado n• 
83,de1994. 

Prorroga a vigência da Lei n• 8.199, de 28 de 
junho de 1991, revigorada pda Lá n• 8.843, de 10 de 
janeiro de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• A vigênciadaLein•S.J99,de28dejunhode 1991, 

revigorada pela Lei n• 8.843, de 10 de janeiro de 1994, é prorroga­
da até 31 de dezenbm de 1995. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Amgão)- Em disrussão a 

redação fmal. (Pansa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Amgão)- Item 30: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 160, DE 1992 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n• 160, de 1992, de autoria da Senadora Júnia 
Marise,- que submete a nomeação do Secretário da Re­
ceita Federal à prévia aprovação do Senado Federal, tendo 

- Parecer favorável, proferido em Plenário, em 
substituição à Comissão de Assuntos Econômicos, Re­
lator. Senador Ronan Tito. 

A matéria ficou sobre a mesa durante o prazo de cinco ses­
sões ordinárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, 
ll, "d11

, do Regimento Interno. 
À proposição não foram of ;idas emendas. 
Em discussão o projeto, er no único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a ; ... ,avra, encerro a di~ •:.ssão. 
Em votação. 
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Os Srs. SenadO':es_que o àprovam queinun permanecer seu,. 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretma para Redação Final 
O SR. PRESIDENTE (ROÍlaldo Aragão) - Sobre a mesa, 

parecer da Comissão Diretma oferecendo a redaçio fmal da maté­
ria. que será lido pelo Sr. I • Secrelário. 

É lido o seguinte 

PARECERN"269,DE1994 
Da Comissão Diretora 

Redação fmal do Projeto de Lei do Senado o• 
160,de1992 

A Comisaão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Lei do Senado n• 160, de 1992. que submete a nomeação do 
Secretário da Reoeita Fedem! à prévia aprovação do Senado Federal 

Sala de Reuniões da Comissão, 8 de dezembro de 1994. -
Nabor Júnior, Presidente - Luc:ídlo Portella, Relator- Carlos 
Patrocínio - Lavoisier Mala. 

ANEXO AO PARECER N-269, DE 1994 

Redação Final do Projeto de Lei do Senado o• 
160, de 1992. 

Submete a nomeação do Secretário da Reoeita 
Federal à prévia aprovação do Senado Federal 

O Congresso Nacional deereta: 
Art. I" A nomeação do Secretário da Receita Federal, do 

Ministério da Fazenda. será precedida da aprovação da escolha, 
pelo Senado Federal por voto secreto, após aJEI]ição píblica. 

Art. 2" Esta lei enlia em vigor na data de sua plblicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contiári.o. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Aragão)- Em discussão a 

redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à CAmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Aragão)- Item o• 41. 

REQUERIMENTO N" 839, DE 1994 

Votação, em rumo único. do Requerimenlo o" 839, de 1994, 
do Senador Jutahy Magalhães, solicitando, nos termos do art. 172, 
inciso I, do Regimento lnremo, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei do Senado n" 100, de 1993, de sua autoria. que dis­
põe sobre a outorga e renovação de concessão ou pennissão para 
exploração de serviÇo de tadiodifusão sonora e de sons e imagens: 

Em votação o requerimento. em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queinun permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto será incluído em Ordem do Dia oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Aragão)- Item 42: 

REQUERIMENTO N" 858, DE 1994 

Votação, em blrDO único, do Requerimento n" 858. de 1994, do 
Senador Eduardo Suplicy, solicitando. nos termos regimenlais, a in­
clusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n" 95, de !99!. 
de sua aut• 'ria. que dispõe sobre a divulgação dos principais devedo­
res junto à Secretarú. da Receita Federal ao Ministério do Trabalho e 
Previdência Social e Caixa Ecooômica~edáwtms providências. 

Em votação o requerimento,. em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tadas. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto será incluído na Ordem do Dia oporblnamente. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Aragão)- Item n" 44: 

REQUERIMENTO N• 860, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento D0 860, de 1994. 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos termos regimentais, 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado D0 349, 
de 1991, de sua autoria, que extingue disposições legais que asse­
guram a prisão especial. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n" 349, de 1991. será incluído 

em Ordem do Dia oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Aragão) - Item n" 45: 

REQUERIMENTO N" 876, DE 1994 

Votação. em turno único, do Requerimento n° 876, de 1994. 
do Senador Moisés Abrão. solicitando, nos termos do art. 172, in­
ciso L do Regimento Interno, a inclusão em Ordem da Dia do Pro­
jeto de Lei do Senado n° 393, de 1991- Complementar, de sua au­
toria. que allera a redação do parágrafo 2• do art. 2" e do parágrafo 
2" do art. 4"da Lei Complementar n" 24, de 7 de janeiro de 1975. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queriam permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n" 393, de 1991- Complemen­

tar- serâ incluído em Ordem do Dia oportunamente. 

O Sr. Ronaldo Aragão deixa a cadeira da Presi­
dência, que é ocuJXlda pelo Sr. Aureo MeUo. 

. O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello)- Item n" 47: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N"I77, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 0° 
177. de 1993 (n" 2.908/92. na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que dispõe sobre a isenção do imposto de 
importação na hipótese que menciona, tendo 

Parecer favorável, sob n° 226, de 1994, da Comissão 
-de Assuntos Econômicos. 
A matéria ficou sobre a mesa durante 5 sessões ordinárias, a 

fim de receber emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do Regi­
mento Interno. 

. A proposição não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção presidencial. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N"177, DE 1993 
(N° 2.908192, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Dispõe sobre a isenção do imposto de importa-
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ção na hipótese que menciona. 

O Congresso Naciooal decreta: 
Art. 1° É concedida ise:r:.ção do imposto de im}X'rtação inciM 

dente sobre objetos de arte, constantes das posições 9.701, 9.702, 
9.703 e 9.706 do capítulo 97 da Nomenclatura Brasileira de Mer­
cadorias (NBMISH), e recebidos, em doação, por museus instituí­
dos e mantidos pelo poder público e outras entidades culturais, re­
conhecidas como de utilidade pública. 

Art. zo Esta lei entra em vigor na data de sua públicação. 
O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello)- Item 52 

EMENDA DA CÂMARA AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N"30, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, L do Regimento lutemo) 

(N" 3.107,'92, naquela Casa), de autoria do Senador Mauri­
cio Corrêa. que regulamenta a profissão de ortoptista e dã outras· 
providências. 

(Depeudendo de parecer da Comissão de Assuntos So­
ciais.) 

Em discussão. 
O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, gostaria que me 

fdsse esclarecido com o que se ocupa o ortoptista. 
O SR. JARBAS PASSARINHO - Sr. Presidente, creio 

que posso auxiliar o meu colega de Minas Gerais JXXque esse pro­
jeto passou também por nós. Trata-se de uma luta que, por fim, 
está se travando por médicos oftalmologistas e aqueles que fazem 
apenas a parte de mensumção do estrabismo e convergência. Disto 
se ocupam os ortoptistas, que desejam assim ter uma classificação 
diferenciada no serviço de saúde. 

O SR. RONAN TITO - Muito obrigado. Senador Jarbas 
Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello) - Agradeço o escla­
recimento do Senador Jarbas Passarinho. 

Nos termos do art. 140, b, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Ronaldo Aragão para proferir parecer sobre a 
emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei n° 3.107-C, 
de 1992. 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB-RO. Para prnferir 
parecer.) Sr. Presidente, SJ:"'s e Srs. Senadores, o projeto de lei em 
epígrafe foi apresentado pelo Senador Mauricio Corrêa, sendo 
aprovado na Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, 
com substitutivo de minha autoria. Seguiu, então, à Câmara dos 
Deputados. onde, no âmbito da Comissão do Trabalho, de Admi­
nistração e Serviço Público, foi igualmente aprovado, tendo sido 
oferecida emenda ao seu art. 4°, inciso I, pelo nobre Deputado Zai­
re Rezende, que tomou a seguinte forma: 

Art. 4° São privativas do Ortoptista as seguintes 
atividades: 

I - supervisionar, planejar, coordenar e executar 
atividades de identificação, avaliação e tratamento or­
tóptico das alterações sensório-motoras oculares, por 
meio de aparelhagem e técnicas próprias~ 

Em seu parecer, o nobre Deputado declara que a emenda vi­
sava a ''não pennitir que dúvidas pairem na atividade privativa dos 
Ortoptistas", o que demonstra a justa preocupação do legislador 
em salvaguardar e garantir a integridade e saúde dos usuários dos 
serviços de assistência à saúde, públicos ou privados. revestindo­
se, assim. de elevado e meritório conteúdo a proposição em exame. 

Por solicitação do Conselho Brasileiro de Oftalmologia, ór­
gão que congrega os profissionais médicos oftalmologistas, inte-

grado à estrutura da Associação Médica Brasileira. foi exarado pa­
recer a respeito do projeto de lei ora examinado por parte do Con­
selho Federal de Medicina, instância máxima na esfera da normati­
zação, disciplina o julgamento do exereício ético da medicina, 
cujo compromisso precípuo conceme à defesa da incolumidade da 
saúde dos cidadãos, acima e independentemente de quaisquer inte­
resses corporativos. Com o propósito de tomar explícita a posição 
do excelso colegiado, permitimo-nos a citação de alguns trechos 
constantes do parecer retrocitado. Assim. -dispõe que: 

A ortóptica é uma área paramédica que trab~lha 
conjuntamente com a oftalmologia. formando técnicos 
dirigidos para a especialidade. Sua função primordial é 
no campo da ESTRABOLOGIA, oude medem ângulos 
de estrabismo, medem acuidade visual e verificam fun­
ção dos músculos extra-oculares. 

Mais adiante assevera o documento, ressaltando o fato da 
ortóptica ser originária da Iuglaterra, donde expaudiu-se para os 
demais países: 

Qualquer serviço de razoável a bom padrão, seja 
ele universitário ou privado, não pcxle mais prescindir 
dos serviços valiosos de ·Uni ortoptista mas, nem mesmo 
na Inglaterra, com todo o alto nível de conscientização 
dos profissionais da área da saúde, a ortóptica se tomou 
uma profiSsão independente. Ao contrário, naquele país 
os ortoptistas são todos ligados a hospitais públicos uni­
versitários. -o mesmo ocorre nos Estados Unidos e em 
outros países do primeiro mundo. 

Com referência ao artigo 4°, que trata das atividades privati­
vas dos ortoptistas, ~ialmente do. seu inciso L declara o parecer. 

Iden:f:ificação, avaliação e tratamento das alteraçõ­
es sensório-motoras oculares - esclarecemos que esses 
procedimentos (identiftca.ção, avaliação e tratamento) re­
querem a prescrição de medicamentos e de lentes corre­
toras e, em alguns casos, indicação, planejamento e exe­
cução de cirurgia, ações exclusivamente médicas. 

Assim, entendemos que as argumentações constantes do 
texto. do Parecer do COnselho Federal de Medicina convergem 
com aquelas alegadaS pelo Relator do Projeto na Câmara dos De­
putados, uma vez que ambos dirigem sua atenção à garantia e pre­
servação da higidez in4ividual e coletiva, preservando o direito de 
regulamentação da categoria profissional dos ortoptistas e reco­
nhecendo-lhes o elevadO valor no contexto da assistência à saúde 
oftalmológica em partiCular. 

O que se deve têr em conta é que, por sua natureza, a ortoe­
pia constitui, essenciaJmente, uma atividade paramédica, integran­
do a equipe de assistência à saúde oftalmológica, juntamente com 
outras categorias, tais Como o enfermeiro, instrumentadores cinír­
gicos e auxiliares oftá.lm.ológicos, sob a coordenação e supervisão 
do médico oftalmologista na qualidade de profissional técnica, ju­
ridica e cientificamente habilitado a prestar a assistência integral 
à saúde do paciente, especificamente no campo da oftalmologia, 
sem. no entanto, despegar-se do conceito médico-cientifico da to­
talidade orgânica da pessoa, consubstanciada nas dimensões fisica, 
psíquica e social que traduzem a plenitude da existência humano­
individual em toda a sua complexidade vivencial. 

Em virtude das considerações retrorreferidas, chancelamos 
o mérito da emenda ao projeto sob apreço, sendo, destarte. favorá­
vel o nosso parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello)- O parecer conclui 
favoravelmente à proposição. 
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A matéria sai da Ordem do Dia. uu~ tennos do art. 280 do 
Regimento Interno. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello) - Concedo a palavra 
a V.Ex•. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, o projeto sai da Ordem 
do Dia e vai para onde? 

O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello)- De acordo com o 
a:rL 280 do Regimento Interno, trata-se de "interstício entre a dis­
tribuição de avulsos dos pareceres das comissões e o início da dis­
cussão ou votação correspondente." 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, peço a 
V. Ex• solicite à Secretaria da Mesa a retificação do despacho que 
consta do avulso em meu poder, pois encaminha o projeto à Co­
missão de Assuntos Econômicos, mas o mesmo é assunto da Co­
missão de Assuntos Sociais. 

O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello) - V. Ex' tem toda ra­
zão. Houve erro no avulso. O projeto está dependendo de parecer 
da Comissão de Assuntos Sociais. 

O SR. JVT AHY MAGALHÃES - Se o projeto tiver o 
despacho para a Comissão de Assuntos Sociais, está correto; mas 
se o despacho for para a Comissão de Assuntos Econômicos, de­
verá ser feita uma retificação. 

O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello)~ V. Ex' está certo. 
O projeto foi despachado à Comissão de Assuntos Sociais em 18 
de lllli1ÇO de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello)~ Item 32 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 3, DE 1994- CN 
(Em regime de urgência, nos tehnos do 

art. 336. b. do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu~ 
ção D0 3. de 1994- CN, que dispõe sobre a estrublra ad~ 
ministrativa da Comissão Parlamentar Conjunta do Mer­
cosul. (Dependendo de parecer da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania.) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
Senador Jutahy Magalhães para proferir parecer, em substituição à 
Comissão de Constiblição, Justiça e Cidadania. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, eu iria 
substituir o Senador Wilson Martins que, na sessão anterior, não se 
encontrava em plenário. Mas, tendo elaborado o relatório e estan­
do presente S. Ex a, entendo que seria mais justo proferisse seu pró­
prio pareeer. 

O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello)- Diante das declara­
ções do Senador Jutahy Magalhães, declinando da designação, de­
signo o Senador Wilson Martins para proferir o parecer. 

O SR. WILSON MARTINS (PMDB-MS. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, sr--s e Srs. Senadores, esta Comissão é 
chamada a pronunciar-se acerca do Projeto de Resolução D0 03, de 
1994- CN, oriundo da Câmara dos Deputados, que ''Dispõe sobre 
a estrutura administrativa da Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul." 

Segundo expõe o Oficio SGM I P N' 599, assinado pelo 
Presidente da Câmara dos Deputados, que encaminha a matéria. 
teria havido equívoco naquele encaminhamento. Esclarece o Exm0 

Sr. Deputado Inocêncio Oliveira que o Projeto de Resolução n(l 03, 
de 19~2- CN, originário do Senado Federal, que também dispõe 
sobre a estrutura administrativa da Comissão Parlamentar Conjun­
ta do Mercosul, fora enviado à Câmara para revisão. Não chegou 
ele a ser objeto de apreciação, prejudicado que foi pela aprovação 

do projeto de resolução ora em pauta, oriundo da Câmara dos De­
putados, que versa sobre o mesmo assunto. 

Entretanto, por um equívoco, os autógrafos encaminhados à 
revisão do Senado Federal fizeram referência ao Projeto de Reso­
lução n' 04/92- CN. tratando-o de Emenda Substitutiva da Câma­
ra ao Projeto de Resolução n• 03/94- CN. Em face do erro come­
tido, foi o processado devolvido pelo Presidente do Senado, Exm0 

Sr. Humberto Lucena, à Câmara dos Deputados, através do Oficio 
n' 093/94 GDG. 

Conigido o equívoco, veio ter a esta Casa o Projeto de Re­
solução n(l 04, de 1992- CN, aproveitando o Presidente da Câma­
ra o ensejo para comunicar o arquivamento, por prejudicialidade. 
do Projeto de Resolução n' 03. de 1992- CN, originário do Sena­
do Federal. 

A leitura dos dois projetos de resolução acima referidos, 
bem como das emendas apresentadas quando da tramitação do 
Projeto de Resolução n' 04, de 1992- CN na Câmara dos Deputa­
dos, revela que o equívoco limitou-se a aspectos meramente for­
mais, não comprometendo seus aspectos substantivos. 

No que tange ao seu conteúdo, dispõe o projeto de resolu­
ção em tela que a Secretaria Administrativa da Seção Brasileira da 
Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul funcionará nas de­
pendências do Senado Federal, vinculando-se hierarquicamente ao 
Gabinete da Presidência do Senado Federal ou da Câ.rna,ra dos De­
putados, conforme seja o Presidente da Comissão Senador ou De-
putado Feder.U. · 

O artigo 4° enumera as atribuições a cargo da Secretaria da 
Comissão, destacando-se, entre elas, a de registar e arquivar a do­
cumentação da Comissão; organizar as reuniões, seja apenas da 
SeçãÓ Brasileira da Comissão, seja em nível quadripartite; acom­
panhar a tramitação de proposições de interesse do Mercosul em 
andamento no Congresso Nacional; manter atualizado o Banco de 
Dados. 

Determina o artigo 5(1 que a Secretaria da Comissão contará 
com uma estrutura de pessoal composta de sete servidores, indica­
dos pelo Presidente da Comissão e requisitados à Casa de origem, 
com exceção de um Assessor Especial, que será designado a partir 
de recrutamento amplo. Para atender a este último item, detennina 
o ~igo 6(1 a criação do cargo de Assessor Especial na estrutura do 
Senado Federal. 

Quanto às despesas de funcionamento da Seção Brasileira 
da Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul, dispõe o artigo 
7° que elas caberão ao Senado Federal ou à Câmara dos Deputa­
dos, isto é, à Casa de origem do parlamentar que ocupe a Presidên­
cia da Comissão, exceto no que se refere às despesas com o pes­
soal de carreira. a serem custeadas pelas respectivas Casas de ori­
gem, bem como ao cargo criado pelo artigo 6°, cuja despesa cabe­
rá ao Senado Federal, por estar inserido em sua estrutura o referido 
cargo. ~ 

E o relatório. 

li- Voto do Relator 

Conforme dito acima, o Sauado Federal havia oferecido o 
Projeto de Resolução n° 03, CN, de 1992, concernente à estrutura 
administrativa da Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul, 
arquivado pela Câmara dos Deputados, em virtude da aprovação 
do Projeto de Resolução n• 04- B. CN de 1992, que dispõe sobre 
o mesmo assunto. 

Causa-nos estranheza o procedimento adotado pela Câmara 
dos Deputados, visto que o art. 140 do Regimento Comum não 
deixa margem a dúvidas ao dispor que: 

"Art. 140. Quando sobre a mesma matéria houver projeto 
em ambas as Câmaras, terá prioridade, para a discussão e votação, 
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o que primeiro chegar à revisão.'' 
Pela numeração atribuída aos dois projetos de resolução, 

que versam sobre a mesma matéria, torna-se claro que o projeto do 
Senado Federal é anterior ao da Câmara. fato que toma inexplicá­
vel, ao nosso ver, o seu arquivamento. 

Por outro lado, o projeto da Cântara apresenta inovações em 
relação à prop:>sta do Senado. Merece especial atenção o disposto 
no artigo 6°, que cria na estrutura do Senado o cargo em comissão, 
código DAS - 102.3, de Assessor Especial. A questão que se põe 
é quanto à constitucionalidade desse dispositivo, porquanto ao 
criar cargo na estrutura do Senado, estar-se-á aumentando a despe­
sa de pessoal desta Casa. 

Determina o art. 63, inciso ll. da Constituição, que não será 
admitido aumento de despesa prevista "nos projetos sobre organi­
zação dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do 
Senado, dos tribunais federais e do Ministério Público". 
· O projeto trata, inegavelmente, de matéria concernente à or­
ganização de serviço administrativo de interesse das duas Casas. 
No que diz respeito ao art. 6°, é certo que ele, tomado isoladamen­
te, aumenta a despesa de pessoal do Senado. Por outro lado, é de 
se assinalar que o diploma em exame também inova relativamente 
ao anterior, ao atribuir a ambas as Casas a responsabilidade pelas 
despesas com o funcionamento da Comissão: as de pessoal, con­
forme seja o servidor oriundo do Senado ou da Câmara; as demais 
despesas, confotme seja o Presidente da Comissão. no periodo. 
Deputado ou Seuador, segundo dispõe o artigo 7•. 

Porém padece o projeto em pauta de uma outra inconstitu­
cionalidade, também decorrente do art. 6°, mas perfeitamente sa­
nável. Ao criar cargo na estrutura do Senado Federal, a emenda 
aprovada pela Câmara dos Deputados fere o disposto no inciso 
Xlll do art. 52, da COnstituição, que trata da competência privativa 
do Senado Federal. Com efeito, o referido inciso Xlll eStabelece a 
competência privativa do Senado para "dispor sobre sua organiza­
ção, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção 
dos cargos, empregos e funções de seus serviços" .... 

No intuito de sanar esse vício, apresentamos emenda su­
pressiva do art. 6°, sugerindo destarte que o cargo de que fala esse 
dispositivo seja criado por resolução do Senado Federal. 

Cabe lembrar, por oportuno, que a alteração aqui oferecida 
não deverá implicar devolução do presente projeto à revisão da 
Câmara, uma vez que o art. 135 do Regimento Comum dispensa 
esse procedimento quando houver retificação que não altere o sen­
tido da proposição, considerando ainda que se trata de indiscutível 
engano no exercício de competência. 

Cumpre assinalar a importância de que se reveste a rápida 
estruturação da Secretaria Administrativa da Comissão Parlamen­
tar Conjunta do Mercosul, visto que o processo de integração eco­
nômica dos países do Cone Sul caminha a passos largos, não po­
dendo o Congresso Nacional deixar de acompanhar o seu desen­
volvimento. 

Diante do acima e~ posto, voto pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e correta técnica legislativa do Projeto de Resolução n° 
03, de 1994- CN, com a seguinte emenda supressiva: 

EMENDA-CCJ 

Suprima-se o art. 6• do projeto. 
É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello) - O parecer conclui 

favoravelmente ao projeto, com emenda supressiva 
Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão do 

projeto e da emenda, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprov ....... n queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à Comissão Dir•!tora para a redação final. 
O SR. PRESIDENTE (Aun:o Mello)- Sobre a mesa, re­

dação fmal oferecida pela Comissão Diretora. que será. lida pelo 
Sr. 1° Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECERN'2íO,DE 1994 
Da Comissão :)iretora 

Redação final das ,Emen,das do Senado aü Pro­
jeto de R<SOlução n' 3, de 1994- CN. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal das Emen­
das do Senado ao Projeto de Resolução n• 3. de 1994- CN. que 
dispõe sobre a estrutura administrativa da Comissão Parlamentar 
Conjunta do Mercosul. 

Sala de Reunires da Comissão, 8 de dezembro de 1994. -
Humberto Lucena, Presidente- Nabor Júnior, Relator- Carlos 
Patrocínio - Luádio Portella. 

ANEXO AO PARECER N-270, DE 1994 

Redação final das Emendas do Senado ao Pro­
jeto de R<SOlução n' 3, de 1994- CN. 

EMENDAN' 1 
(Corresponde à emendâ D0 1, do Relator) 

Suprima~se o art. 6° do Projeto. 

EMENDAN"2 
(Emenda de redação) 

Suprima~se no art. 7° do Projeto, a expressão ''bem como 
quanto ao cargo a que se refere o art. 6°, cuja despesa correrá à 
conta do Seuado Federal". 

O SR. PRESIDENTE (Aureo 1\>iello)- Em discussão are-
dação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação fmal, a matéria volta à Câmata dos De­

putados. 
O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello)- Item 29: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 82, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno Unico, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 82, de 1994 (0° 447/94, na Câmara dos 
Deputados), que aprova a alteração de contrato de em­
préstimo acordada entre Fumas- Centrais Elétricas S.A. 
e um consórcio de bancos alemães, para transferir para a 
Usina Nuclear Angra Ill para a Usina Nuclear Angra 
11, e cria comissão de avaliação das atividades do se­
tor nuclear. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Rela­
ções Exteriores e Defesa Nacional.) 

Na sessão ordinária do dia 30 de novembro Ultimo foi lido o 
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Requerimento U0 909, de 1994, que será novamente lido ~lo Sr. 
I" Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 909, DE 1994 

Nos termos do disposto DO art. 255, n, 12, do Regimento 
Interno, requeiro que o Projeto de Decreto Legislativo D

0 82, de 
1994 que "aprova a alteração de contrato de de empréstimo acor­
dada entre FURNAS- Centrais Elétricas S/ A, e nm consórcio de 
bancos alemães, para transferir recursos financeiros destinados à 
construção da Usina Nuclear Angra III para a Usina Nuclear An­
gra li, e cria comissão de avaliação das atividades db setor nu­
clear'', seja apreciado também pela Comíssão de Assuntos Econô­
micos. 

Sala das S"ssões, 30 de novembro de 1994.- Senador João 
Rocha. · 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello)- Tem V. Ex' a palavra. 
O SR. RONAN TITO - O projeto está em regime de ur­

gência. Sr. Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello) - Sim, a matéria está 

em regime de urgência. 
O SR. RONAN TITO -Então, a matéria vai ser posta em 

votação. ' 
O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello)- Agora será votado. 

o requerimento. A matéria serã. posteriormente, apreciada pela 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional e, nesta ses­
são, pela Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Ambos os parecere_s 
serão proferidos agora? 

O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello)'- Exatamente. Os pa-
receres serão proferidos nesta sessão. · 

O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello) - Em votação o re­
querimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria será examinada também pela Comissão de As­

suntos Econômicos. 
Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 

nobre Senador Ronan Tito para proferir parecer sobre a matéria, 
em substituição à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para emitir parecer. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores. o 
que se pretende com este decreto iegislativo é transferir os fman­
ciamentos que estavam comprometidos com o Projeto Angra Ill 
para o Projeto Angra ll. Por quê? Estamos com dois projetos cami­
nhando a passos de tartaruga e claudicando por falta de recursos. 
Os recursos solicitados anteriormente e aprovados pelo Senado Fe­
deral para Angra Ill serão transferidos, através de um decreto le­
gislativo, para Angra IL Isso é suficiente para terminar o Projeto 
Angra 11. 

Este é o relatório e a ele sou favorável. O decreto legislati­
vo, no entanto, Sr. Presidente, vem com um erro de redação. Por­
tanto, lê-se : "o projeto referido autoriza, em seu art. 1°, a empresa 
FURNAS - Centrais Elétricas SA. a proceder a referida alteração 
contratual junto ao consórcio de bancos alemães na operação con­
tratada e ora alterada." Numa emenda de adequação está o Dres­
dner Bank AG como agente. O agente não é o Dresdner Bank. É 
um consórcio de bancos que agencia esse el.llpféstimo. 

Sendo assim, vamos colocar na adequação o seguinte: "a 

proceder a referida alteração contratual junto ao consórcio de ban­
cos alemães na operação contratada e ora altemda." 

O projeto dispõe, em seu art. 2(), que a Câmara dos Depu­
tados e o Senado Federal constituirão Comissão Mista destina­
da a avaliar os resultados da atual política nuclear brasileira, 
apresentando relatórios circunstanciados sobre a questão no 
prazo de 120 dias. 

O relatório é favorável porque, se verdadeirament~ aconte­
cer- e esperamos que aconteça - de o Brasil crescer os 7% preten­
didos - que é uma taxa tradicional de crescimento do Brasil da ll 
Guerra até a década- de 80, quando tivemos uma recessão que se 
prolOngOu por 13 anos-, 4,,possível que,no final do ano que vem, 
tenhamos carência de energia elétrica. Por isso mesmo temos de 
concentrar os recursos naquelas usinas que estão em faSe de térmi­
no· de construção para que possamos acudir à necessidade Ílacional. 

·. · · Quando'se ·fala ·em falta de energia numa época ém que há 
coin"pU.tadores, elevadOreS etc, V. Ex• e os demais Senaddres pode­
rão avaliar o que acoil.tecerá com o Brasil se houver escassez de 
energia no final do ano que vem. 

Por isso, como Relator, tanto da Comissão dê' Assuntos 
Econômicos como da Comissão de· Relações ExteriorCs é Defesa 
Nacional, ã.presento telatório favOrável. .. 

É o parecer, sr. Presideitte: 
O SR. PRESIDENTE (Aureo Melló) - O senador Ronan 

Tito manifestou-se pela Cori:rissão de Assuntos Econô'miCos e pela 
ConiiSsão âé Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

· O 'paiecêr cOnclui favoravelmente, com a emenda de reda­
ção que apresenta." 

Completada a instrução da matéria. a Presidência esclarece 
ao Plenário que, durante a discussão, poderãO sef oferecidas emen-
das ã proposição. · · . · · 

· Passa:.se'à discUSsãO dO piojetO"e da'entenda. de redação, em 
turno único. (Pausa.) · · · · · · ' 

· O SR. JUTAHY MAGALHÃES -·sr. Presidente, peço a 
palavlà parn. discutir. · · · ' ' · 

O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello) - Com a palavra o 
nobre Sénador Ju'táhy Magalliães. · 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA:Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Piesíderite, logo Qúe élieguei ao 
Senado Federal, há dezesseis anos, tive a opm:tuD;idade_de partici­
par de uma-CPI da Energia Nuclear, em que o-Senador Jarbas Pas­
sarinho foi o Relator da primeira fase, anterior à m.inha·chegada ao 
Senado. Tive a satisfação de irilCdiátamente entrar em contato com 
os trabalhos de uma CPI da maiOr importância, como fOi a CPI da 
Energia Nuclear. · 

Recordo-me, Sr. Presidente, de que, quando o Brasil come­
çou a tratar d~ acordo nuclear com a Alemanha, era quase um cri­
me de lesa-pátria alguém ser contra o acordO nuclear, um ano de­
pois, era crime ser a favor ,da eD.ergia m.lcle~. Veja ,v. Ex• como 
não apenas situa~ mudam, mas também as circunstâncias e, 
principalmente, como se desperdiça dinheiro neste País. 

Fez-se um aconlo para oito usinas atômicas, com base na 
idéia de que estávamos tendo um crescimento econômico no País 
acima· de LO%. Como o Senador Ronan Tito teve a oporn.midade 
de dizer quando se referiu ao crescimento de 7%. isso provoca 
uma demanda enorme de energia para que tenhamos necessidade 
de construir novas usinas, e o filé mignon da energia hidráulica 
terminou. Agora temos que aproveitar a energia hidráulica da 
Amazônia em terreno plano, criando grandes problemas ecológi­
cos e encarecendo o resultado final da produção de energia. 

Tivemos que fazer acordos econômicos e não construímos 
as usinas. Demos um primeiro passo tremendamente errado com a 
Usina de Angra. a qual compramos dos americanos com "caixa 
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preta". O resuhado ••lá ata Usina de Angra praticamente não está 
funcionando. 

Posteriormente, houve problemas com a construção de An­
gra li e discussões a respeito do ten'eno ao qual foi dado um nome 
indígena visando a mostrar que o terreno não era apropriado para a 
conslrução de uma usina e. conseqüentemente. poderia hav..- abalos. 

O Sr. Ronan Tito (fora do microfone)- Foi dado o nome 
de Pedra Podre. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Exatamente. O acordo 
foi sendo esquecido, mas muitos recursos haviam sido gastos e por 
falta desses recursos, começamos a pagar um custo financeiro 
muito alto por uma usina que não iria gerar energia em tão pouco 
tempo. 

Se voltarmos a crescer 7% ru 10%. precisaremos tomar 
uma decisão: verificar se vamos ter ou não que construir essas usi­
nas nucleares. O tempo de maturação de uma usina dessas é supe­
rior a 10 anos, quando se pensa em construir uma usina, está-se 
pensando na produção de energia daqui a 10 anos. 

Estamos lutaudo por um projeto de politica energética con­
sistente, pam sabetn1os o que deverá ser feito daqui ein diante para 
não faltar energia. Temos um índice dos mais perigosos a respeito 
das necessidades de energia num fuhlro próximo, exatamente por­
que não há recursos para a construção de outras usinas além das 
usinas hidráulicas existentes. 

Quando o Senador Ronan Tito proferiu o seu parecer. mos~ 
trando que esta é uma situação de emergência, há uma situação ló­
gica: por que dividir recursos para duas usinas e nenhuma delas 
ser concluída, pagando um custo ftnanceiro dos mais altos? 

Se esses recursos, somados, forem suficientes para concluir 
uma das usinas, temos que fazer isso com urgência e tomar todos 
os cuidados necessários com os problemas ecológicos oriundos de 
uma usina nuclear, mas também com o reconhecimento da neces­
sidade de produzirmos mais energia neste País. 

Por esta razão, sou favorável a que se aprove este decreto 
legislativo, porque precisamos dos recursos para a conclusão de 
uma dessas usinas, possivelmente Angra ll. 

O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello)- Continua em dis­
cussão a matéria. 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador. 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB-RO. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S;ris e Srs. Senadores, 
ouvi com atenção o parecer proferido pelo Senador Ronan Tito e 
as considerações abalizadas do Senador Jutahy Magalhães a res~ 
peito do programa energético brasileiro. 

Tivemos a oportunidade de ser relator do sistema elétrico 
brasileiro e detectamos que, se o Brasil crescesse até 4 ou 4.5%. 
teriamos um problema sério de energia. Também visitei usinas nu­
cleares na Alemanha, devido à importância que representam para o 
BrasiL 

É sabido que o nosso potencial hidráulico está-se exaurin­
do. Embora a Amazônia tenha um potencial muito grande, há uma 
série de dificuldades, como o problema do meio ambiente. por 
exemplo. A usina lá fiCaria muito cara, e há outros meios, como o gás. 

É tão problemática a dificuldade de recursos, Sr. PresidentA:(, 
que a Usina de Samuel, cuja construção começou em 1975, atl 
hoje não foi concluída. \ 

Se esse recurso, que deveria ter sido alocado em 1991 ou 
1992 para Angra II. quando Angra III ainda estava no alicerce, não 
o for agora, não vamos terminá-la, porque a Usina de Angra li tem 
cen;a de 75 a 80% já concluídos. 

O maís grave, no nosso entendimento, é que detern:únados 
equipamentos pam essa usina estão no porto de H mburgo, com 
um custo de armazenagem muito alto, quase um rn: 1ão de dólares 
mensais. Notem bem: não terminamos aqui a obra miciada. paga~ 
mos pelo annazenamento do material naquele porto c estamos 
construindo outra usina. 

Como bem sustentou o Senador Jutahy Magalhães, Sr. Pre­
sidente. defendo a idéia de que é preciso implementar uma polltica 
energética neste País e que seja deftnido o que se quer fazer. No 
Rio São Francisco, temos apenas a usina de Xingá e, no Nordeste, 
não há mais nenhuma. 

Portanto. é preciso que haja definição da polltica energética, 
bem como recursos, porque nada melhor do que terminar uma usi~ 
na pam, se for o caso, iniciar outra. Se assim não ocorrer, podere~ 
mos deparar~nos com um blecaute se, por exemplo, o Estado do 
Rio de Janeiro e a Região Sudeste crescerem em tomo de 4% ao ano. 

Somos, pois, favoráveis à conclusão da Usina de Angra IL 
deslocando-se recursos de Angra m para esse ftm. Perguntei ao 
Senador Jutahy Magalhães. que indagava ao Senador Ronan Tito, 
para me inteirar se o consórcio de bancos aceitava a transferência 
desses recursos de Angra III para Angra !L Com a afmnação do 
Senador Jutahy Magalhães de que já tinha sido acordada essa 
transferência de recursos. entendemos que é urgente essa transfe~ 
rência e que se termine Angza n. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello)- Continua em dis­

cussão o projeto. 
O SR. JARBAS PASSARINHO -Sr. Presidente. peço a 

palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Aureo Mello)- Concedo a palavra 

ao nobre orador. 
O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR-PA. Para discutir. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, o Senador Jutahy Maga~ 
lhães citou. há momentos, a CPI que foi feita aqui. quando tive­
mos a audácia de discutir o acordo nuclear Brasil~ Alemanha. 

O meu monarca. pelo qual rezo todos os dias. e que hoje 
mora em Teresópolis. tinha publicado um livro branco e não acei~ 
tava que qualquer possibilidade de discussão se ftzesse a respeito. 
Eu ia ser o Líder do Governo do Presidente João Figueiredo e era 
o relator desta CPI. V ale a pena salientar aos Srs. Senadores como 
se tenta desmoralizar, ao longo do tempo, as Comissões Parlamcn~ 
tares de Inquérito, dizendo: "Não dão em nada!" Uma acabou dan~ 
do no impeachment do Presidente da República e outras estão aí 
dando o seu resultado. 

Na minha memória, nessa CPI que foi feita naquele temJXJ­
o PMBD era minoritário, e deu o Presidente que é hoje o Presiden~ 
te da República Itamar Franco. e eu era o relator-, introduzimos o 
sistema do juramento de acordo com o hearíng norte~americano, à 
semelhança dele. E passamos a discutir uma matéria que era consi~ 
derada tabu. como disse o Senador Jutahy Magalhães ainda há 
pouco. Não se discutia. Era tabu. E foi extraordinário o efeito. Pela 
primeira vez se obrigou. por exemplo. o Executivo nactonal a ter 
que revelar o acordo de acionistas, que era considerado secreto, 
para se discutir a matéria 

Eu tenho que defender a posição que o Presidente Geisel to~ 
mou, porque ele realmente se baseou num documento da ELE­
TROBRÁS, que admitia o crescimento mínimo de 8% e máximo 
de 10% da necessidade de geração de energia primária. E isso só 
poderia ser feito a partir do esgotamento da bacia do Paraná e, 
conseqüentemente, com a exploração de ltaipu; só poderia ser fei~ 
to, de acordo com esse projeto da ELETROBRÁS, a partir do mo~ 
mento em que associássemos como auxílio, não como questão 
fundamental, mas como auxílio à geração de energia já existente 
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no País, aquelas que derivassem das usinas nucleoe!étricas. 
Angra L como disse muito bem o Senador Jutahy Magalhã­

es, não figurava exatamente nesse acordo. Angra I tinha sido com­
prada como caixa-preta da Westinghouse e até hoje está sendo 
considerada um vaga-lume: acende, apaga, acende, apaga etc. Se­
riam oito usinas. E a partir da quinta usina - todas elas, se não es­
tou equivocado, de 600 mil quilowatts -, começariamos a receber 
a ~ferência tecnológica para terminar alguns dos projetos com 
as oito usinas provindas do acordo. 

Um fato interessantíssiino é que os dominadores do clube 
atômico não permitiam nenhuin outro pais entrar nesse clube, atra­
vés do domínio da tecnologia que eles desenvolviam. Q;mo a Ale­
manha havia sido vencida na guerra e não podia ter usina dessa 
natureza. associoo-se com o Brasil, e nós, então, passamos a ser 
parceiros num projeto em que se desenvolvia o chamado jet nozz­
le que era um processo diferente daqueles que os que dominavani 
o clube atômico tinham como segredo total. O projeto era mais 
caro realmente. Até se argüia que ainda era um protótipo, que não 
havia segurança sobre isso. Mas era um esforço que o Brasil esta~ 
va fazendo. 

Infelizmente, depois que o ~cordo praticamente havia malo­
grado- devo .fazer uma referência saudosa aqui a Virgílio Távora, 
que deu uma verdadeira aula sobre energia ~uclear naquela oca­
sião -, ouvimos todos os técnicos, e eles se dividiam entre os en~ 
genheiros que eram partidários da hidrelétrica e os que eram parti~ 
dários da nucleoelétrica. Havia uma dúvida muito grande se a nu~ 
cleoelétrica podia levar a um desastre total. Logo depois, O!em<>­
byl. como pronunciam os russos, veio a provar que era possível fazer. 

Então, foi um resultado que considero espetacular, porque 
era um acordo jã definido, jã pronto, e o Senado teve a audácia de 
por em discussão. Lembro a atuação de Roberto Satumino, Franco 
Montoro e Dirceu Cardoso - homem que a cada ses~ão trazia uma 
nova bomba; ai apareceu essa história de que Angra II ia ser cons­
truída sobre um terreno que tinha grandes possibilidades de abalo 
sísmico. Imagine-se uma usina nucleoelétrica montada sobre aque~ 
le terreno! Seria um desastre! Naturalmente, a partir daí, todas as 
terras de Angra dos Reis devem ter ficado mais baratas, mais fá­
ceis de serem compradas. Discutiu-se isso amplamente. 

Felizmente, a Marinha brasileira, em silêncio, com tranqüi­
lidade, desenvolveu um projeto que hoje é considerado como prin­
cipal, porque entra na tecnologia dos paises que até então eram os 
únicos dominadores do ciclo atômico. 

Então, no momento em que nós votamos essa matéria, é, 
realmente. da maior importância fazê-lo, porque seria abandonar 
esse projeto daqui para frente, extremamente custoso. Como sa­
lientou o Senador Ronaldo Aragão, o custo financeiro é brutal e 
não se tem mais razão de fazer agora aquilo que se esperava como 
sendo imperativo, até porque o Brasil passou a não crescer como 
crescia antes. Então, ficou abaixo dos 8% o crescimento anual e a 
necessidade de geração de energia primária. Logo, esse projeto, re­
latado ainda há pouco pelo nobre Senador por Minas Gerais, Sena~ 
dor Ronan Tito. deve merecer do Congresso a aprovação total. De~ 
viam entregar esses recursos, fazer com que eles possam levar ao 
término da construção de Angra !L 

Sob esse ponto de vista, de quem participou do início desse 
processo, pedi a palavra para discutir a matéria 

O Sr. Ronan Tito- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. JARBAS PASSARINHO -Concedo o aporte a V. Ex'-
0 Sr. Ronan Tito- Nobre Senador, devo confessar a V. 

Ex• que já pertenci às duas correntes. Eu era radicalmente contra 
qualquer instalação de projeto nuclear, termoelétrico etc. Um belo 
dia, caiu em minhas mãos um pequeno paper que falava do século 
passado e do início deste século; todos aqueles que precederam es-

sas ONGS que hoje existem ai diziam que o vapor era um perigo 
enorme. O navio que podia ser movido a vento era inofensivo em 
termos ecológicos, mas se se colocasse uma caldeira ali dentro, ele 
poderia explodir e morrer muita gente. Havia uma literatura vasta 
sobre os enormes perigos do vapor. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Se V. Ex' me permite, 
nessa literatura deve haver também referência aos bondes elétricos 
do Rio de Janeiro. Todo mundo tinha medo de entrar neles 00111 re­
ceio de ser eletrocutado. 

O Sr. Ronan Tito- Perfeito. Mas prosseguimos na literatu­
ra: a do século passado falava dos vapores, e a do inicio do século 
falava da questão energética. Então, começou a histeria naquela 
época sobre a questão da energia. Diziam: ''Isso é um absuldo!. E 
as linhas de transmissão? Já pensou se cair um fio de alta tensão? 
Já pensou nas queimadas? Quantos vão morrer eletrocutados''? E 
possível, nobre Senador Jarbas Passarinho, que tivessem monido 
no passado alguns marinheiros, com o e~touro de alguma caldeira. 
É possível que também alguns acidentes tenham acontecido, e isso 
deve acontecer até hoje com as linhas de transmissão. Mas a ques­
liío da tecnologia é inexonlveL Temos de fazer uma opção em de­
terminados momentos. Hoje, na França, 70% da energia é gerada 
por usinas nucleares; no Japão, mais de 60% da energia é gerada a 
partir das usinas nucleares. E nós? Nós ficamos discutindo, discu­
tindo e ouvindo, muitas vezes, as ONGS. Agora está aparecendo 
uma coisa interessante: no caso de qualquer orçamento, mesmo 
pequeno, em qualquer setor institucional e oficial, hâ, correspon­
dentemente, alguém que fiSCaliza. Por exemplo, para fiscalizar a 
aplicação do Orçamento da União, hão Tribunal de Contas. Mas 
quem fiscaliza as ONGS? De onde vêm esses recursos? Qual o 
montante? 

Há pouco tempo assistimos a protestos vindos de navios 
dessas ONGS, que, beirando uma solitária usina nossa, com a pre­
tensão de uma segunda, diziam que aquilo era um perigo que 
ameaçava o mundo. Interessante que não os vi fazendo movimento 
nem no Japão e nem na França. Os greenpeace estavam aqui di­
zendo que era um absurdo um litoral tão belo ser ameaçado. Agra­
deço a preocupação deles com o Bmsil, mas estranho que não se 
preocupem com a França, com o Japão, com o Canadá e com tan­
tos outros países, como Suécia, paises em que mais de 40, 50% da 
energia é gerada por termoelétricas atômicas. Agora, depois desses 
questionamentos devemos dar o braço a torcer? V amos ficar para­
dos, com medo do perigo da tecnologia? Temos é que tomar todas 
as medidas preventivas. Por isso, confonne essa emenda, uma Co­
missão do Congresso Nacional inspecionará, dentro de 120 dias 
toda a aplicação e todos os cuidados, porque também não pode­
mos cair em outro extremo, o de fazermos de fazer de qualquer 
maneira. Não é assilll- Não podemos, a pretexto dos tais perigos, 
parar o nosso progresso e não adotar a nossa tecnologia. Eu gosta~ 
ria de acrescentar apenas mais uma pequena consideração- e peço 
desculpas pelo aparte que já se faz longo - que diz respeito à v<>­
cação das Forças Armadas- e V. Ex• citou a Marinha-, vocação 
que reputo natur.al para o desenvolvimento de certas tecnologias. 
A meu ver, as Forças Annadas modernas têm que se aparelhar 
para desenvolverem certos tipos de tecnologias, passando a se de­
ter sobre elas com prioridade. Primeiro, temos uma facilidade pelo 
fato de a cotporação ser permanente; não sofre com a mudança de 
empresa ou de empregados. Segundo, a facilidade de estudos, da­
dos os cursos que fazem os oficiais, podendo estes se especializar 
nas mais diversas áreas. E nós já temos aí a própria Marinha, a que 
V. Ex• mesmo se referiu, com duas frentes extraordinárias nesse 
setor. Todavia. se todas as Forças Annadas se engajarem em cer­
tos tipos de tecnologias, se aprofundando em seu estudo- e ai pre­
cisarão do apoio do Senado Federal pam a aprovação de vetbas 
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substanciosas- poderemos fazer esses experimentos e desenvolver 
tecnologias. A ten:eira razão que deixo à consideração dos Pares é 
a espionagem. Atualmente, a espionagem industrial é muito gran­
de. Dentro das Forças Armadas - e ressalte-se que também n6s os 
civis somos ~Otas -, cultivamos um patriotismo que eu diria 
ontológico, faz parte. V. Ex', um dia. brincando, disse que, se não 
tiver esse patriotismo- e muito mesmo! - não dá para entrar, por 
causa do castigo fanla, dos exerclcios e de tudo mais. De maneira 
que deixo também esse pensamento que desenvolvi há poucos dias 
em um grupo, entendendo. que as nossas Forças Armadas devem 
aprofundar o esb.Jdo de algumas tecnologias que são inerentes a 
elas. Agllldeço a V. Ex', pedindo perdão pela intromissão no seu 
disamo e pelo alongamento do aparte. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Ao oontrário, o aparte 
de V. Ex' oomplementa - sem nenhuma diminuição do aparte -
justamente o tipo de argumentos que eu trazia. Naquela altlua, ha­
via a discussão entre as duas tendências em oposição: as que que­
riam apenas as tennoelétricas ou especialmente as hidroelélricas 
contra as nncleoelétricas. 

Surgiu, então, o problema da possibilidade de um desastre 
até mundiaL Lembro-me bem de um dos engenheiros que na oca­
sião, no debate, dizia: "Por que não se tem receio das hidroelétri­
cas? Devia ter-se também." Seria um problema seriíssimo, de na­
turem internacional, se a banagem de Itaipu. por exemplo, viesse 
a ser destruída. Já tivemos, no Nordeste, por exemplo, Otós, um 
açude. S6 aquela prova é alguma coisa que mostm que esse perigo 
é inerente a qualquer tipo de atividade que modernize a situação 
que o Pais tetn no momento. 

Dessa forma, virar as costas e não ir buscar uma possibili­
dade de uma nucleoelélrica porque as usinas de Chemobyl oo a 
Three Mile Island criaram problemas, seria a mesma coisa que ter 
medo, amanhã, de Xingó, de Itaipu, da minha Thcuruí, e assim por 
diante. 

Este é, então, o momento oportuno, mas de parar o projeto. 
Realmente, penso que devemos dar mais recu=s para que Anglll 
ll seja "'!"'Plementada, porque, do oontrário. ela será exlremamen­
te cam. E aquela velha história do ponto de onde não há mais re­
tomo- polnt o f no return, no inglês britânico. 

Durante o discurso do Sr. Jarbas Passarinho o 
Sr. Aureo Mello deixa a cadeira da Presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Nabor Júnior, 2° Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior. Fazendo soar a cam­
painha.)- Cousulto o Plenário sobre a prom>gação da sessão por 
30 minutos. para que o orador conclua a sua oração. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, está prorrogada a sessão 
por 30 minutos. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Agllldeço muito a V. 
Ex•, mas acho que não seria por mim que a prorrogação se faz, 
mas sim pela necessidade de continuarmos os nossos trabalhos. 
Agllldeço muito a V. Ex'. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, na discussão da ma-
téria. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Encerrada a dis­
cussão. 

Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação a emenda ao projeto. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queimm permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovada 

O projeto e a emenda vão à Comissão Diretora para a reda­
ção fmal. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a mesa, pa­
recer da Comissão Diretora, oferecendo a redação final da matéria, 
que será lida pelo Sr. J• Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 271, DE 1994 
Da Comissão de Diretma 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 82, de 1994 (n° 447, de 1994, na Câmara dos 
Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Drcreto Legislativo n• 82, de l994(n• 447, de 1994. na Cãouua 
dos Deputados), que aprova a alteração de contrato de empréstimo 
acordada entre Furnas Centrais Elétricas S.A. e um cons6rclo de 
bancos alemães, para transferir recursos financeiros destinados à 
oonstrução da Usina Neclear Anglll ill para a Usina Nuclear An­
gra II, e cria comissão de avaliação das atividades do setor nuclear. 

Sala de Reuniões da Comissão, 8 de derembro de 1994. -
Humberto Lucena, Presidente - Nabo r Júnior, Relator- Carlos 
Patrocínio - Lavoisier Maia. 

ANEXO AO PARECER N"27l,DE 1994 

Redação fmol do Projeto de Decreto Legislati­
vo D0 82, de 1994. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovOu, e eu, Presi­
dente do Senado FederaL nos tennos do art. 48. item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRErO LEGISLATIVO N" DE 1994 

Aprova a alteração de contrato de empréstimo 
acordada entre Furnas Centrais Elétricas S.A. e um 
consórcio de banoos alemães, para transferir recur­
sos financeiros destinados à construção de Usina Nu­
clear Angra lll para a Usina Nuclear Angra 11. e 
cria <!omissão de avaliação das atividades do setor 
nuclear. 

O ConsrJISSO Nacional decreta: 
Art. 1• E aprovada a alteração de oontralo de empréstimo 

acordada entre a Empresa Fumas Centmis Elélricas S.A. e um 
consórcio de bancos alemães, para transferir recursos fmanceiros 
destinados à coustrução da Usina Nuclear Angia ill para a Usina 
Nuclear Angra n. 

Art. 2• A Cãouua dos Deputados e o Senado Federal consti­
tuirão comissão mista, integrada por membros das respectivas co­
missões permanentes competentes, para o exame da matéria, desti­
nada a avaliar os resultados da atual politica m.Jclear brasileira. 

Parágrafo único. A comissão elaborará, no prazo de cento e 
vinte dias, relatório circunstanciado das atividades do setor nu­
clear, inclusive no que diz respeito à aplicação dos recursos aloca­
dos oriundos de empréstimos internacionais, solicitando, na forma 
regimental, a colaboração de representantes de todos os setores e 
órgãos envolvidos. 

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Aprovados o pro­
jeto e a emenda. e estando a matéria em regime de urgência, passa­
se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, enceno a discussão. 
1'"1 votação. 
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Os Srs. Senadores que a aprovám queiram pennanecer sen-
tados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 43: 

REQUERIMENTO N• 859, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 859, de 1994, 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos termos regimentais, 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n• li, 
de 1993; de sua autoria, que concede anistia em decorrência de 
sanções imputadas pela prática de atos ou fatos que busquem res­
guanlar a moralidade pública. 

Em votação o requerimento. em turno llnico. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n• I U93 será incluido em Or­

dem do Dia, oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Presidência reti­

ta da pauta a matéria constante do Item 55, nos tennos do art. 175, 
e, do Regimento Interno. 

É a seguinte a matéria retirada de pauta: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 73, DE 1991 
(Incluido em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que 
dispõe sohrl: isenção do imposto de renda pata bolsas de 
estudos de médicos residentes e remuneração. de estu­
dantes em estágio para complementação de estudos uni­
versitários. (Dependendo de parecer da Comissão de As­
suntos Econômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 56: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 402. DE 1991 
(Incluido em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Moisés Abriio, que dispõe 
sobre os planos de beneficios das entidades fechadas de 
previdência privada patrocinados por entidades da adnti­
nistração indireta da União. 

(Dependendo de parecer da Contissão de Assun­
tos Econômicos). 

Nos tennos do art. 140 alinea b do Regimento Interno, de­
signo o nobre Senador César Dias pam proferir parecer em substi­
tuição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. CÉSAR D~ (PMDB-RR. Pam profl'lrir parecer.) -
Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Senadores, de antoria do ilustre Senador 
Moisés Abriio, o presente projeto tem por objetivo dispor sobre os 
planos de beneficios das entidades fechadas de previdência privada 
patrocinados por entidades da Adntinistração Indireta da União. 

Ao justificar sua iniciativa. o nobre parlamentar afnma que 
" .... tem oconido abusos na destinação de recursos póblicos para a 
complementação de beneficios previdenciários através de entida­
des de previdência fechada. também conhecidas como "fundos de 
pensão". Algumas dessas entidades, como resuhado da excessiva 
liberalidade dos entes públicos patrocinados, vêm acumulando 
vuhosos patrimônios, de sorte a manter planos de benefícios cada 
vez mais generosos, verdadeiros privilégios no altual contexto de 
contenção de despesas públicas. 

V ale ressaltar aqui alguns pontos de suma importância con-

tidos neste projeto. 
Em primeiro lugar, propõe-se (art. J•, inciso I) que o valor das 

contribuições dos patrocinadores não incida a 50% (cinqüenta por 
cento) das contribuições dos segumdos. Ttata-se de medida salutar, 
uma vez que, desse modo. se evitam as transferências do custo da pre­
vidência complementar aos seus consumidores, bem como se põe 
fim as disparidades que vêm ocorrendo entre as patrocinadoras. 

Por outro lado, veda a cobertura automática de déficits fi­
nanceiros pelas patrocinadoras (art. J•, inciso ll) e as obriga a pro­
ver sua cobertura somente alravés da expressa autorização do ór­
gão executivo de fiScalização e controle do Ministério da Previ­
dência Social. Tal procedimento deverá impedir a prãtica atual que 
toma as administrações desses fundos tO(almente isentas de res­
ponsabilidade quanto ao desempenho positivo ou negativo dos res­
pectivos planos de beneficios. 

O projeto deterntina ainda que os desequilibrios fmanceiros 
doravante apurados nos planos poderão ser compensados com a 
redução de beneficios a serem concedidos (art. 3°). A medida tem 
uma conotação saneadora, mas na prática não surtiria efeito. Todo 
instrumento legal deve ser categórico a ftiD de que se obtenha o 
objetivo que se quer atingir. Assim sendo, o texto do art. 3° deve 
ser aperfeiçoado. 

Do mesmo modo, o arL 2° deve ser alterado a fim de viabi­
lizar a opemcionalidade da proposta, que prevê o pmw de 31 de 
dezembro de 1993 pata as entidades se adequarem às determinaçõ­
es da presente medida. 

Por fun, propomos uma cotreção ao inciso ll do art. 1°, pois 
na atual estrutura adntinistrativa o Ministério do Trabalho foi des­
membtado do Ministério da Previdência Social. 

Concluindo, podemos afmnar-ljue a implementação das me­
didas contidas nesta proposição trará uma valiosa contribuição 
para a racionalização do volume e do uso dos recursos disponíveis 
por estas entidades, bem como redimensionarã o seu crescimento 
com os objetivos institucionais que presidiram a sua criação como 
entes de previdência complementar. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n° 402, de 1991 com as seguintes emendas: 

EMENDA N• 1-R 

Dê-se ao inciso n do art. 1 ()a seguinte redação: 
''11- Não poderão financiar a cobertura do déficits apurados 

nos planos, salvo por expressa autorização do órgão executivo da 
fiscalização e controle do Ministério da Previdência Social, reque­
rimento conjunto da entidade e de suas patrocinadoras. 

EMENDAN"2-R 

Dê-se ao art. 2• - As entidades referidas no artigo anterior 
cujos planos tenham aportes de contribuição da patrocinadora su­
perior ao limite ftxado no inciso I do mesmo artigo terão pmzo EJ.é 
31 de dezembro de 1994 pata se enquadtarem à nova condição, se­
gundo planejamento a ser submetido ao órgão executivo de fiscali­
zação e controle do Ministério da Previdência Social, dentro de 90 
(noventa) dias contados da data da promulgação desta lei". 

EMENDA N"3- R 

Dê-se ao art. 3° a seguinte redação: 
"Art. 3° Os desequilíbrios fmanceiros doravante apurados 

nos planos serão compensados com a redução dos beneficios a 
conceder, através de reforma regulamentar a ser submetida ao ór­
gão executivo de fiscalízaçã.o e controle do Ministério da Previ­
dência Social." 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O parecer conclui 
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favoravelmente à matéria com três emendas que apresenta. 
A matéria ficará sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­

rias, a ftm de receber emendas, nos termos do art. 235, ll, letra d, 
do Regimento Intem<>-

0 SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a mesa, re­
querimento que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 983, DE 1994 

Nos termos do art. 311, alínea a, do Regimento Interno, re­
queiro preferência pam o Projeto de Lei do Senado n' 112 afunde 
ser apreciado antes da matéria constante do item n' I da Ordem·do Dia_ 

Sala das Sessões. 8 de dezembro de 1994. - Sçnador César 
Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Em votação o re­
querimentb. 

Os Srs. SenaOores Que o aProvam queiram permanecer sen: 
lados. (Pausa.) 

Aprovado, contra o voto do Senador Wilson Martins. 
Será feita a inversão solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 31: 

PROJETO DE LEJ DO SENADO N' 112. DE 199J 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336,J>, do Regitnento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto dé Lei" do Senado n° 
112, de 1993, de autoria do Senador César Dias, que altera o art. 
19 da Lei n' 6.001, de 1973, dispondo sobre o processo para de­
marcação das terras indígenas, e dâ outras providências. 

·(Dependendo de· parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cldadunia) 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lida a seguinte 

EMENDA N' 1-PLEN 

Dê-se ao § 3° do art. 1 o do Projeto de Lei do Senado n° 112, 
de 1993,a seguinte redação: · 

"Art. 19 .................................................................................. . 
§I' ........................................................................................ . 
§ 2' .............................. : .......................................................... . 
§ 3' Quando o projeto de lei de autoria do Presidente daRe­

pública propuser a demarcação em áreas situadas na faix.'a de"fiun­
teira, o assunto, antes de encaminhado ao Congresso Nacional, de­
verá ser examinado pelo Conselho de Defesa Nacional, ouvidos os 
seguintes órgãos: 

I - Ministério de Minas e Energia; 
11- Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal; 
111- Órgão Federal de Assistência ao Índio; 
N- Órgão fundiário federal; e 
V- Secretaria de Assuntos Estratégícos- SAE." 

Justificação 

O Projeto de Lei do Senado n° 112/93 tem como objetivo 
modificar o processo de demarcação de terras indígenas, assegu­
rando que os Governos dos Estados onde se localizam as ãreas de­
marcá.veis sejam previamente consultados. bem como incluir no 
processo decisório o Poder Legislativo, o Conselho de Defesa Na­
cional e órgãos do Executivo. 

Com o propósito de aperfeiçoar a Proposição em tela, e vi­
sando, também, harmonizá-la com o previsto no inciso lll do§ }0 

do art. 91 da Constituição Federal, submeto à consideração de 
meus pares a presente Emenda Modificativa. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1994.- Jarbas Passa-

rinho. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Nos termos do art. 

140, letra a, do Regimento Interno, designo o nobre Senador Au­
reo Mello para proferir parecer sobre o projeto e a emenda. em 
substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. AUREO MELLO (PRN-AM Para emitir parecer.) 
-Sr. Presidente, St's e e Srs. Senadores. o Projeto de Lei do Sena­
do n' 112, de 1993, de autoria do ilustre Senador CÉSAR DIAS 
(PMDB-RR), pretende modificar o processo para a demarcação 
das terras indígenas. atualmente disciplinado pela Lei n° 6.001' de 
1973- Estatuto do Índio-, e pelo Decreto n' 22. de 1991. De 
acordo com essas normas, o processo demarcatório das terras indí­
genas é administrativo, culminando conr a homologação pelo Pre­
sidente da República, po! meio de decreto. 

A principal mudança que o projeto ora sob análise pretende 
introduzir consiste em submeter o processo ao Congresso Nacio­

. nal, o que implica que o ato demarcatório passe a ser a lei e não 
· mais o decreto. 

A proposição apresenta, ainda, duas importantes inovações: 
o Governo Federal, na etapa admiriistrativa do prOcesso, deverá 
consultar os Governos dos Estados em que estejam contidas as 
áreas que se pretenda demarcar; e, quando as terras demarcáveis 
estiverem localizadas em áreas de faUa de fronteira, a matéria de­
verá ser apreciada por uma comissão integrada por representantes 
dos órgãos da Administração Públiéa"ligados ao tema, em especial 

. aqueles encarregados de zelar pela soberania nacional. 
Finalmente, o Projeto estabelece que as demarcações de ter­

ras in~íge:pas localiza<4s em faixa de fronteira deverão ser revistas 
de acordo com a sistemática ora proposta. no prazo máximo de 
240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da publicação da 

·.nova lei. · 
O nobre Senador cEsAR DIAS, na justificação. defende as 

mudanças ''tendo em vista que o tema. envolve aspectos da mais 
alta importância para o conjunto da sociedade brasileira, como se­
gurança nacional, meio ambiente, exploração econômica de recur­
sos naturais, entre outros". Quanto à necessidade de revisão dos 
atos demarcat6rios, 8fgumenta que a "sugestão decorre da polêmi­
ca verificada a partii; da, edição dos atos administrativos que de­
marcaram as referidas áreas, cujo exemplo marcante é a terra indí­
gena IANOMAMI, nos Estados de Roraima e Amazonas" e que 
''taiS atos govemameirtais revelam uma estranha e inconcebível 
discrepância de áreas, com evidente· superficialidade· e sem ne­
nhum embasamento técnico-científico. Esse procedim'ento arra­
nhou os ~andamentos constitucionais expostos no art. 20, § zo. 
art. 91. § l 0 ,incisoill, eart.l 0

, inciso!''. 
Ao Projeto foi apresentada uma emenda, de autoria do no­

bre Senador JARBAS PASSARINHO (PPR-PA), que prevê a au­
diência do Conselho de Defesa Nacional, na hipótese de demarca­
ção de terras em áreas situadas em faixa de fronteira. Em contra­
pa;tida. a mesma emenda reduz, em relação à proposta do Senador 
CESAR DIAS, o número de órgãos que integram a comissão de 
análise dos processos, excluindo exatamente aqueles que integram 
o Conselho de Defesa Nacional. 

E o relatório. 

11 -Dos Aspectos Jurídicos e da Redação 

A proposição atende aos requisitos formais de constitucio­
nalidade, por se tratar de matéria de lei (art. 48, CF), cuja iniciativa 
é concorrente (art. 61, CF). Consoante a Constituição Federal, art. 
48, inciso V, a lei é o instrumento nonnativo adequado para disci­
plinar a matéria ''bens do domínio da União", sendo que nesses es­
tão contidas "as terras tradicionahnente ocupadas pelos índios" 
(CF. art. 20, inciso XI). A Lei n' 6.001, de 1973, em seu art. 19, 
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entretanto, delegou ao Executivo o poder de demarcação das terras 
indígenas. Portanto, neste aspecto, o projeto ora sob exame não 
apenas é constitucional como visa a resgatar o correto alcance da 
Lei Maior, ao dispor que as normas referentes aos bens de domínio 
da União sejam emanadas do Congresso Nacional. 

Por outro lado, a redação sugerida no Projeto para o § 3°, 
art. 19. da Lei n" 6.001/73, bem como o disposto no art. 2" da pro­
posição sob exame, contêm uma regulamentação parcial do art. 20, 
§ 2°, da Lei Maior, com o objetivo de consagrar, na faixa de fron­
teira, o fundamento da soberania, expresso no art. 1°, inciso I. da 
Constituição. Deve ser destacado, ainda, que a comissão proposta 
na redação do novo§ 3", art. 19, da Lei n" 6.001/73, tem inspira­
ção no art. 91, § 1°, inciso m, da Carta Magna, que também atribui 
a um órgão colegiado- o Conselho de Defesa Nacional- a análise 
da utilização de áreas indispensáveis à segurança do Território Na­
cional. 

Isso posto, e tendo-se em vista os demais aspectos da pro­
posição, considera-se que o Projeto de Lei n° 112, de 1993, atende 
aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e lx>a técnica le­
gislativa. 

lll - Do Mérito 

O grande mérito da proposição consiste em submeter ao 
Congresso Nacional matéria de enorme importância para a Nação 
brasileira, resgatando, assim. o verdadeiro sentido da norma cons­
titucional, conforme já exposto no item anterior. 

O processo demarcatório ab..lahnente observado - discipli­
nado pela Lei n" 6.001, de 1993- transferiu todos os poderes para 
o Executivo. To::lavia, as controvérsias geradas pelos atos mais re­
centes de demarcação e, sobretudo, pela dimensão que o tema as­
sumiu. envolvendo os mais diversos interesses, inclusive interna­
cionais, justificam que o Congresso Nacional retome as suas prer­
rogativas. 

Além disso, demonstrando que o ato unipessoal é mais sus­
cetível a falhas e arbitrariedades,lembra bem o nobre Senador CÉ­
SAR DIAS, autor da proposição, que os atos governamentais de 
demarcação da terra IANOMAMI foram adotados com "evidente 
superficialidade e sem nenhum embasamento teórico". 

Em outros termos, o maior mérito da proposição consiste 
em adaptar o processo de demarcação aos novos tempos de demo­
cracia, deixando-se de lado a alternativa do ato unipessoal e par­
tindo-se para uma solução aberta, negociada, em que os díversos 
interesses da sociedade brasileira possam ser expressos e analisa­
dos pelos Congressistas. 

Ainda de acordo com a orientação de democratizar o pro­
cesso, duas inovações merecem aplauso: 

- determinar que os Governos dos Estados onde se locali­
zam as terras demarcáveis sejam previamente consultados. Com a 
medida, busca-se o equilíbrio federativo, arranhado por recentes 
atos demarcatórios em que a União apropriou-se de parcelas signi­
ficativas dos territórios dos Estados, prejudicando os interesses lo­
cais. Evenb..lais divergências entre o Poder Executivo da União e 
os Governos Estaduais permitirão ao Congresso Nacional o conhe­
cimento dos diferentes enfoques e interesses; 

- submeter o processo a uma comissão de representantes de 
Ministérios e outros órgãos do Executivo ligados ao tema, quando 
a área demarcável estiver localizada em faixa de fronteira. E sabi­
do que o Brasil, por atravessar um período de sérias dificuldades 
econômicas, está deixando de equipar adequadamente as suas For­
ças Annadas. Conseqüentemente, além dos problemas de seguran­
ça nacional normalmente obseiVáveis em países com as dimensões 
do Brasil, a situação tomou-se mais grave pela escassez de recur­
sos. Aliado a tudo isso, verifica-se o crescente interesse intemacio-

na1 na Amazônia, ocasionando ameaças ao pleno exercício da so­
berania brasileira na região. Por isso, as terras indígenas localiza­
das em faixa de fronteira devem merecer um tratamento especial, 
diferenciado em relação às demais áreas do Território Nacional, 
tendo-se em vista que, acima de tudo, devem ser preservados os 
interesses nacionais. 

Quanto a este último aspecto, a emenda do ilustre Senador 
JARBAS PASSARINHO adapta a proposta ao texto constitucio­
nal, que prevê a audiência do Conselho de Defesa Nacional, e, em 
contrapartida, simplifica a composição da comissão de análise dos 
processos demarcatórios. 

Por fim, o projeto prevê a revisão das demarcações localiza~ 
das na faixa de fronteira. De acordo com os argumentos apresenta~ 
dos no parágrafo anterior, não teria sentido, para a segurança na­
cional, que o projeto tivesse em vista apenas as demarcações futu~ 
ras. Os problemas hoje verificados nas fronteiras brasileiras locali~ 
zadas na Amazônia decorrem de atos jã praticados e que, portanto, 
devem ser reavaliados sob a nova sistemática. levando-se em conta 
as mais diversas aspirações da sociedade brasileira. dos povos in­
dígenas e da população daquela região. 

IV - Conclusão 

Confonne os argumentos apresentados, opinamos pela 
aprovação go Projeto de Lei n" 112, de 1993, proposto pelo ilustre 
Senador CESAR DIAS, e da emenda do nobre Senador JARBAS 
PASSARINHO. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O parecer conclui 
favoravelmente ao projeto e à emenda apresentada. 

Completada a instrução da matéria, passa~se à discussão do 
projeto e da emenda. em turno único. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Peço a palavra para dis­
cutir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)._ Concedo a palavra 
a V. Exa. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR-PA. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente,lastimo a forma pela qual 
o meu eminente Colega pelo Estado de Roraima justificou o seu 
projeto, e lastimo também que o nobre Senador Aureo Mello tenha 
encampado esse tipo de acusação, que me parece absolutamente 
desmedida, injusta e indesculpável. 

Não houve nenhuma superficialidade na demarcação das 
terras ianomâmis. Ela foi submetida ao estudo não apenas da RJ­
NAL baseado em todos os documentos que tínhamos, inclusive 
antropológicos, nos levantamentos da UnB, nos levantamentos 
que fiz questão absoluta de obter através do Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais, e foi submetida a vários órgãos do Governo 
brasileiro: à Secretaria de Assuntos Estratégicos, ao Gabinete Mili­
tar, à Infra-EstrubJnL Todos opinaram sobre o assunto. inclusive a 
então Secretaria de Meio Ambiente. 

A discussão a respeito da terra ianomâmi já é muito antiga 
aqui. a partir do momento em que houve a Portaria e o Presidente 
da República homologou-a. Tem sido acusada essa Portaria de ser 
inconstitucional. Absolutamente! Ao contrário, nobre Senador Au­
reo Mello. O artigo a que V. Exa se reporta, que é o att. 20 da 
Constituição, diz: 

Art. 20. São bens da União: 
Elenca os bens da União, e o último elencado diz exatamen­

te assim: 
XI- as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 
Ao mesmo tempo estão colocadas na faixa de fronteira; es­

tão colocadas na faixa de até !50 quilômetros, a soberania da 
União estará garantida, absolutamente garantida. Então, do ponto 
de vista constitucional não houve nenhum tipo de transgressão. 
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O nobre Relator, apoiando a justificação do nobre Senador 

César Dias, fala em utilização. Ora, a demarcação não manda utili­
zar, a demarcação apenas limita a terra que deve corresponder 
~quela tradicionalmente e permanentemente ocupada pelos índios. 
E claramente provado que é uma terra permanentemente e tradi­
cionalmente ocupada pelos ianomâmis aquela que foi delimitada. 

Para a l}tilização, sim, deve ser ouvido o Conselho de Defe­
sa Nacional. E quando a Constituição prescreve. Para a utilização 
é preciso ouvir o Conselho de Defesa. 

A emenda que apresentei foi apenas, no caso de vir a ser 
aprovada essa medida- cujo objetivo seria não mais deixar ao al­
vedrio do Executivo a demarcação, mas fazer passar pelo Con­
gresso Nacional-, para evitar o que me pareceu um equívoco mui­
to grande no projeto. apresentado em si, porque o projeto em si 
elenca o Conselho de Defesa Nacional e os órgãos que já o consti­
tuem. Era preciso, portanto, expungir daí essa irregularidade, esse 
equívoco. 

Mas não podemos aceitar aqui, Sr. Presidente, nesta hora, 
que a justificativa apresentada pelo nobre Senador, meu Colega, e 
pelo Relator, possa encampar essa acusação de superficialidade. E 
outras coisas que ouvi e não guardei de memória, e que me parece 
que atingem. de qualquer maneira, a seriedade com que este pro­
blema foi tratado. 

Foram anos de estudo. Logo que cheguei ao Ministério da 
Justiça começou este problema, levantado pelo Presidente da FU­
NAL Fiz com que voltasse toda essa matéria para reestudo; ela foi 
toda reestudada e aí esbarrei, evidentemente, nos interesses daque­
les que defendem os garimpeiros e daqueles que defendem a terra 
ianomâmi, a necessidade de preservá-la. Mas não tomar as terras 
intocáveis. Tanto que o Conselho de Defesa pode, evidentemente, 
a partir do momento da utilização, fazer com que elas possam ser 
objeto de exploração numa situação racional. 

Quero caracterizar que a minha emenda visou apenas, en­
tendo que se justifica dizer, aperfeiçoar aquilo que está contido no 
projeto como sendo uma repetição descabida daquilo que cabe ao 
Consellio de Defesa Nacional. Então, perdoe-me o Relator, não há 
como aceitar neste relatório, sem o meu protesto, a justificação que 
se encontra quer no projeto, quer no amparo dado pelo Relator. 

Foi para discutir essa matéria, Sr. Presidente, que pedi a pa­
lavra, porque considero que fui o resJX>nsável, no Governo do Pre­
sidente Fernando Collor, pela demarcação dessa terra. E essa terra 
é, indiscutivelmente, habitada, não apenas tradicionalmente, ime­
morialmente, pelos índios ianomâmis. 

O fato de essa terra ser delimitada e chegar a ser maior do 
que Portugal é uma conseqüência da grandeza do Brasil. Agora, 
tomar a dizer que, a partir daquele momento, ela passa a ser terra 
dos índios e que essas organizações não-governamentais - como 
se referiu ainda há JX>UCO o Senador Ronan Tito ... Há realmente 
organizações não-governamentais que pretendem que essas terras 
se justifiquem amanhã para um desmembramento do Território 
Nacional, porque há ianomâmis do outro lado da fronteira, do lado 
da Venezuela. 

Essa matéria foi objeto de uma apreciação aqui, cujo Rela­
tor foi o nobre Senador Wilson Martins e seguramente, Sr. Presi~ 
dente, se o Congresso Nacional entende que não deve ficar apenas 
ao alvedrio do Executivo, muito bem. Agora, para justificar com o 
fato da terra lanomâmi, não. Essa não. Eu aceito ser derrotado, 
mas não aceito ser desonrado, em hipótese alguma. Eu não seria 
um leviano para levar ao Presidente da RerMblica um projeto de 
delimitação que fosse baseado numa aproximação ou em qualquer 
coisa ·que fosse absolutamente irresponsável em matéria de delimi-
tação. · 

E mais ainda, Sr. Presidente, muito pouca gente se deu con-

ta que nós já estávamos sub Judice. O Executivo já estava sub ju­
dice. O Meritíssimo Juiz da 7• Vara Federal já havia intimado o 
Governo a fazer a delimitação de terras naquela superficie que foi 
por nós recomendada. No Governo do Presidente João Figueiredo, 
com o Ministro Mário Andreazza, houve uma decisão que manda­
va fazer a delimitação no valor de 7 milhões de hectares. Depois, 
no Governo do Presidente José Sarney, quatro Ministros assinaram 
essa mesma delimitação, e até maior. Um ano deJX>ÍS, mudaram de 

· idéia e passaram a criar a chamada "dezenove ilhas". Então, fica­
vam as ilhas e, entre elas, as florestas nacionais, onde seria Pi'Ssi­
vel fazer a garimpagem. Aquilo ali, do meu ponto de vista, quando 
estudei a matéria, e com a maior seriedade possivel, seria como fa­
zer com que, por exemplo, quem morasse no Plano Piloto não pu­
desse ir ao Lago Sul, porque entre o Plano Piloto e o Lago Sul ha­
veria uma floresta nacional, na Asa Norte, por exemplo. 

Portanto, esse desmembramento do tenitório indígena é que 
foi por nós considerado nefasto do ponto de vista antropológico. 
Mas o Governo pode e deve- ainda há dias, discutindo essa ques­
tão no SIV AM. reclamei do Governo a necessidade de se apresen­
tar um projeto, e não podemos ser nós, porque a hora em que apre· 
sentarmos um projeto para a utilização de terras, temos que colo-­
car aqui o Presidente da República, que é o Presidente do Conse­
lho de Defesa. Então, não tinha como fazer. O projeto é pertinente 
ao Executivo e ele deve apresentá-lo. 

Encerro a discussão, Sr. Presidente, apenas defendendo-me 
da justificação, porque considero que o meu Colega Senador foi 
injusto comigo e injusto é o Relator também. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Continua em dis­
cussão o projeto e a emenda. 

O SR. WILSON MARTINS - Sr. Presidente. peço a pala­
vra para disco tir. 

O SR. P~F.SIDENTE (Nabor Júnior)- Tem V. Ex' a pala­
vra, para discutir. 

O SR. WILSON MARTINS (PMDB-MS. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, na Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, foi oferecido breve parecer favorável 
ao projeto em questão. Pedi vista, apresentei um voto em separa· 
do, examinando longa e detalliadamente a matéria, mostrando, in­
clusive, que o projeto fere artigos da Constituição. Corroborando o 
que diz o meu eminente Colega Jarbas Passarinho, as terras são to­
das elas ocupadas pelos índios ianomâmis, que ninguém sabe há 
quantos milênios lá se encontram. uma das populações mais anti­
gas da Terra. 

Este projeto, Sr. Presidente, foi contestado por numerosas 
entidades na~ionais. Consultadas, opuseram-se a ele a Fundação 
Nacional do lndio, a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, o 
Consellio Missionário Indigenista, o Núcleo de Direitos Indígenas, 
o InstiOJto de Estudos Amazônicos, o Instituto de Estudos Sócio­
econômicos e o Instituto Brasileiro de Análises Sociais e Econô­
micas, entre outras. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- A Mesa comunica 
ao orador que vai prorrogar por mais meia hora os trabalhos, por­
que já se encerrou o periodo da prorrogação anterior. 

A Mesa assegura a palavra a V. Ex• para que prossiga te­
cendo suas considerações a respeito do projeto. 

O SR. WILSON MARTINS- Não vou maçar aqui os Sn;. 
Senadores, lendo o meu voto em separado que, como disse, tem 31 
páginas de uma análise exaustiva do projeto sob todos os seus ân­
gulos, inclusive sobre a sua constitucionalidade. 

Trata-se de matéria que jamais poderia ser colocada em re-· 
gime de urgência. Primeiro porque não tem urgência; segundo 
porque, pela sua complexidade, não poderia ser decidida aqui no 
plenário, nesta hora, com pequeno número de Colegas presentes. 
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Nem número temos nesta bom para discutir matéria de tanta rele­
vância e repudiada por organizações respeitáveis da sociedade bra­
sileira. 

O meu pedido, Sr. Presidente, seria o de que se levantasse 
essa cláusula de urgência. pois realmente não há urgência para o 
presente prôjeto. Assim, requeiro à Mesa que se levante essa clãu­
sula e que o projeto volte à Comissão de Constituição. Justiça e 
Cidadania, onde deverá ser discutido devidamente pela Comissão 
Técnica. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- A Mesa informa ao 
ilustre Senador Wilson Martins que, em virtude da aprovação do 
requerimento solicitado pelo Senador César Dias, a matéria está 
tramitando em regime de urgência e. para sustá-lo, há necessidade 
do encaminhamento à Mesa de um outro requerimento assinado 
pela maioria dos Líderes, que representam as diversas Bancadas 
com assento na Casa, ou da maioria dos Srs. Senadores. 

O SR. WILSON MARTINS - Diante da inviabilidade, 
neste instante, de ser atendida núnha solicitação e não querendo, 
realmente, ler todo o texto do voto em separado, limito-me a dizer 
o seguinte: trata-se de projeto para regulamentar a medição de ter­
ras indígenas. O assunto acaba de ser tratado e regulamentado de 
uma maneira completa pela Câmara dos Deputados. Esse projeto 
está caminhando para o Senado Federal. O que se quer agora mo­
dificar, através de medida urgente, é que vamos novamente apre­
ciar, em seguida, com o projeto que vem da Câmara dos Deputa­
dos, que, como disse, trata a matéria com muito maior substância. 

Quero ler apenas o voto e não o relàtório que faço em rela­
ção à matéria: 

Por fiiD., digo eu, conhecendo todos esses argumentos, além 
de outros aspectos, é no exame da abusividade do ato ministerial 
que reside o maior defeito de requerimem.os apresentados. A sua 
justificação fornece os elementos que recomendam sua rejeição. 

Dispõe o art. 49, inciso V, da Constillliçã.o Federal- com­
petência do Congresso Nacional-"( ... ) pam sustar os atos norma­
tivos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 
dos limites de delegação legislativa11

• Mas não é esse o caso da 
Portaria n' 580/91 do Ministro da Justiça. 

Os atos normativos, ensinam os administrativistas e publi­
cistas, são aqueles que ftxarn regras de conduta aplicável à coleti­
vidade enquanto conjunto, ou seja, norma de caráter geral, disci­
plinando determinada matéria, direito ou dever em linhas gerais. 

No caso da Portaria questionada, ela está prevista no Decre­
to n• 22, de 04 de fevereiro de 1991, que disciplina o processo de 
demarcação administrativa de terras indígenas, norma que regula­
menta o art. 19 da Lei n° 6.001n3, que fixa a competência doPo­
der Exerutivo Federa} para regular o mencionado processo me­
diante decreto do Presidente da República. Não há. portanto, exa­
cerbação no Decreto nem na Portaria referenciados. 

O Decreto em questão defme o processo de demarcação em 
quatro fases, a saber: 

a. Identificação. Onde se identifica a terra e o povo indígena 
que a ocupa; 

b. Delimitação. Com base em estudos feitos pela FUNAL o 
Ministério da Justiça declara a terra de ocupação indígena, defmin­
do os seus limites e determinando a sua demarcação física. que 
consiste na colocação de marcos que permitam sinalização da 
área; 

c. Homologação. O Presidente da República homologa a 
dema.rcação através de decrero; 

d. Registro. Finalmente a terra é registrada no Cartório de 
Imóveis do município onde se localiza o Departamento do Patri­
mônio da União. 

Portanto, a portaria questionada não se constitui em ato nor-

mativo. Ao contrário, é ato ad:min:istrativo que emana do Poder 
Executivo, materializando vontade e dever da União, declarando 
os limites da terra ianomâmi. 

Dessa forma, fenece ao Congresso Nacional compeMncia 
para sustar a Porúlria em exame. 

Nesse sentido, votamos favoravelmente ao envio dos refer­
enciados requerimentos ao exame do Poder Executivo. para que 
responda todas as contestações de ordem técnica e ao arquivamen­
to da proposição de sustar os citados atos do Poder Executivo. 
Desta feita. consideramos que os atos administrativos tomados 
pelo Governo Federal nessa área de demarcação de tenas indíge­
nas e, mais precisamente, o tenit6rio em referência, são atos ple­
nos e integralmente legais. Esperamos, outrossim, que o processo 
demarcatório continue e seja acelerado, como meio adequado de 
cumprimento da norma constitucional e forma exemplar de ~u­
tenção das comunidades indigenas, ainda ameaçadas em várl.os 
pontos do Território NacionaL 

Sr. Presidente, com os argumentos que considerei importan­
tes à éJxx:a- e que continuam a manifestar-, eu combatia o proje­
to anteriormente apresentado pelo nobre Seuador César Dias. Com 
o nosso parecer, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
retirou o projeto e voltou a apresentar o presente. 

Eis os argumentos que considerei importantes à época e que 
continuo a manifestar. Assinalando que o mesmo tratamento dado 
à questão ianomâmi serve para análise de todo o processo demar­
catório. 

Reafirmando o que já foi dito anteriormente e apoiado em 
estudo do advogado Dr. Paulo Machado Guimarães, o direito dos 
índios às suas terras não decorre de sua detna.mação. A presença 
tradicional de comunidades indígenas em determinado espaço ter­
ritorial, reconhecida expressamente no art. 231 da Constituição Fe­
deral, de acordo com os seus valores culturais, é fator determinan­
te do direito dos índios. 

A União, ao promover por expressa determinação constitu­
cional a demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios, bem como os juízes, ao resolverem demandas que envol­
vam essa matéria, devem-se orientar pelo que é disposto na defmi­
ção constante do § I' do art. 231 da Constituição Federal. 

São quatro, pela norma constitucional, os elementos consti­
tutivos de uma terra tradicionalmente ocupada pelos índios, os 
quais devem ser considerados conjuntamente e de acotrlo com os 
usos, costumes e tradições de cada grupo indígena: 

a) as terras por eles habitadas em caniter permanente; 
b) as utilizadas para suas atividades produtivas; 
c) as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais 

necessários a seu bem-estar; 
d) as necessárias à sua reprodução fisica e cultural. 
A demarcação das terras indígenas é ato administrativo fe­

deral de natureza declaratória. Visa explicitar os limites das terras 
tradicionalmente ocupadas pelo índios. A demarcação não consti­
tui direito algum, já que, como esclarecido anteriormente, é consti­
tucionalmente reconhecido pelo Estado como originário dos indios 
que as ocupam tradicionalmente. 

Outrossim, devemos, também. registrar que não pode haver, 
em respeito à Constituição, direitos indígenas em decorrência de 
sua situação geognifica, principalmente se isto significa restrição 
de direito. 

Em momentos políticos discricionários, houve situação em 
que capitais, cidades de área de fronteira, estâncias hidrominera.is e 
outtas consideradas de segurança nacional tinham cidadãos cassa­
dos liminannente. Seus habitantes não tinham o legítimo direito de 
voto. Isto também a Constituição coni.giu. 

Como já afmnamos, a demarcação de terras indígenas em 
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áreas de fronteira não causa qualquer prejuízo à Nação, não limita 
a soberania da União, nem transfere a posse de terras a outros. 

A presença das Forças Armadas e dos representantes do Es­
tado é garantida e deve existir inclusive para a presetvação da se­
gurança dos próprios índios. 

Dois aspectos relativos à proteção territorial nas fronteiras 
em terras indígenas devem ser considerados. A primeira questão 
refere-se àS incursões militares para a vigilância da fronteira, e o 
segundo aspecto diz respeito à presença permanente de bases mili­
tares em áreas consideradas estratégicas para a defesa da fronteira. 

Inicialmente, cabe destacar o fato de não existir óbice al­
gum para o desenvolvimento do dever protetivo do Território Bra­
sileiro, pelos órgãos estatais. 

As terras indígenas, portanto, não podem ser consideradas 
obstáculos ao cumprimento das obrigações constitucionais das 
Forças Annadas. 

A Constituição Federal indica, porém, os mecanismos e os 
parâmetros para a concretização da defesa do Tenitório Nacional e 
o respeito aos direitos indígenas de forma compatível. 

Na medida em que o constiruinte originário aprovou o reco­
nhecimento aos índíos de sua organização social, seus usos, cosru­
mes, línguas, crenças, tradições e os direitos originários sobre as 
terras que tradicionalmente ocupam e determinou que a União fi­
zesse respeitar todos os seus bens, de natt.Ireza material e imaterial, 
como a cultt.Ira. restou fumar como condicionante para a validade 
de quaisquer atos que venham a incidir sobre os bens indígenas, o 
respeito a seus bens. 

Significa dizer que as tropas militares, como os agentes da 
Policia Federal, podem ingressar nas terras indígenas para o cum­
primento de seus deveres constitucionais, agindo de forma respei­
tosa aos bens indígenas, sejam materiais ou imateriais. Deverão 
sempre respeitar a organização social, os usos, os costumes e as 
tradições da comunidade que habita a região onde estejam atuando. 

Quanto à localização permanente de bases militares ou poli­
ciais em terras indígenas, por implicar a ocupação ou domínio de­
fmitivo em trechos de terra indígena, o tratamento constitucional 
remete a outras soluções. A compatibilização possível nessa hipó­
tese exige a aplicação combinada do disposto no§ 6° do art. 231 
com o previsto no§ zo do art 20, ambos da Constituição Federal. 

No que diz respeito aos argumentos complementares de que 
as resezvas indígenas podem constituir nação à parte da brasileira, 
a História Pátria mostra o contrário. Além de fundamentais contri­
buições à garantia da integridade física do País no tempo da Colô­
nia, um exemplo de minha terra ilustra muito bem o papel desem­
penhado pelos grupos indígenas na defesa do Brasil: D. Pedro 11, 
hnperador do Brasil, em reconhecimento ao destemido apoio que 
recebeu dos índios Kadiwéu, que, junto com o Exército brasileiro 
durante a Guerra do Paraguai, determinou a demarcação de sua re­
serva. A aprovação desta matéria implicará também na revisão 
dessa decisão histórica. 

Finalmente, esta proposição, se aprovada, irá chocar-se com 
o esforço do CongressO Nacional em dotar a legislação indígena 
brasileira de maior celeridade e melhores mecanismos de proteção 
ao indio. tendo em vista que Comissão Especial da Câmara dos 
Deputados. formada especificamente p~ consolidar e adequar a 
legislação atual em um novo Estatuto do lndio, está por emitir pa­
recer nos próximos dias, onde apresentará proposta de uma siste­
mática rigorosa de demarcação das terras indígenas. 

Este, Sr. Presidente, foi o projeto a que há pouco me referi, 
que já está aprovado pela Câmara dos Deputados e vem a esta 
Casa do Congresso Nacional para ser aqui discutido. Seria, portan­
to, uma temeridade nesta hora, por uma questão que não existe, a 
de urgéncia, aprovarmos o projeto que, inclusive, é inconstitucional 

Finalmente, por considerar a matéria contrária aos dispositi­
vos constitucionais e por implicar em prejuíw aos índios, cujos di­
reitos estão expressos e garantidos nos artigos citados da Consti­
tuição Federal, voto contrariamente à aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n' 112, de 1993. 

Este é o resumo que faço do parecer que proferi no voto em 
separado na Comissão de Constib.lição, Justiça e Cidadania, de 
onde o projeto foi retirado para ser apreciado aqui sumariamente. 

A minha posição, portanto, é contrária à urgência e ao pro­
jeto do nobre Colega que o apresentou nesta Casa. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SE­
NADOR WILSON MARTINS EM SEU DISCURSO: 

VOTO EM SEPARADO OFERECIDO PELO 
SENADOR WILSON MARTINS 

Projeto de Lei do Senado D
0 112, de 1993, de 

autoria do Senador César Dias, que "altera o art. 19 
da Lei D0 6.001, de 1973, dispondo sobre o processo 
para a demarcação das terras indígenas, e dá outras 
providências". 

Encontra-se em exame nesta Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania o Projeto de Lei do Senado n' 112, de 1993, de 
autoria do nobre Senador César Dias, que pretende modificar o 
processo de demarcação de terras indígenas, disciplinando legisla­
ção em vigor. 

Trata-se, de fato, da segunda proposição do nobre parla­
mentar no mesmo sentido. A primeira, que tratava pontualmente 
da resezva indígena Yanomami, não chegou a ser examinada por 
esta Comissão, tendo em vista que o projeto foi retirado por inicia­
tiva de seu autor. 

Em se tratando de matéria similar à anterior, tomo a iniciati­
va de solicitar que seja inco1p0rado ao processo em exame o pare­
cer que emiti sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 135/91. Os 
argumentos que ali se encontram, exaustivamente analisados, ser­
vem de base também para a recomendação de rejeição dessa matéria. 

No que diz respeito a esta nova proposição, de caráter mais 
abrangente, é mister reconhecer a posição das instituições gover­
namentais e sociais que há muito estão se especializando no trata­
mento da questão. Consultadas todas as mais significativas: Fun­
dação Nacional do Índio, Conferência Nacional dos Bispos do 
Brasil, Conselho Missionário Indigenista, Núcleo de Direitos Indí­
genas, Instituto de Estudos Amazônicos, Instituto de Esrudos Só­
cio-Econômicos e Instituto Brasileiro de Análises Sociais e Econô­
micas, entre outras, recebemos documentos que manifestam preo­
cupações com respeito às conseqüências negativas que a aprova­
ção desta matéria pode trazer para o cumprimento das determina­
ções constitucionais relativas à proteção do indígena arts. 49, 109, 
176, 210, 231 da Constituição Federal e do art. 67 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias. 

O procedimento vigente ab.lalmente, Decreto n° 22/91, para 
a demarcação de terras indígenas já é bastante com_plexo e envolve 
providências no âmbito da Fundação Nacional do Indio, do Minis­
tério da Justiça e da Presidência da República. Tem condicionantes 
de ordem constitucional, técnica e fmanceira. Não existe outra 
questão, mesmo a fundiária ou as ações de proteção do meio am­
biente, em que órgãos governamentais tenham que preencher req­
uisitos tão rigorosos quanto aqueles reservados à demarcação de 
terras indígena.<;.. Ao que se somam condicionantes de ordem cultu­
ral e política que têm provocado sib.lações de elevação da comple­
xidade ?a questão. 

E o propósito do projeto de lei em exame uma radical mu­
dança no processo de demarcação das terras indígenas, retirando-
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lhe o caráler administrntivo e dolando-o de urna teição eminente­
mente política. 

Do ponto de vista constitucional e jurídico; a demarcação 
das terras indígenas não é a base do direito dos índios, eJa decozre. 
isto sim, de um direito, defmido e determinado constirucionalmen­
te. Como bem afuma o ilustre professor e jurista José Afonso da 
Silva: "Compete à União demarcar as terras indígenas (art. 231). O 
art. 67 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deter­
mina que a União concluirá a demarcação das terras indígenas no 
prazo de cinco anos a partir da promulgação da Constituição. Não 
quer dizer que a União vai agora voltar a redernarcar tudo, reco­
meçar tudo. O que se quer é que ela execute esse t.Iaõallto de de­
marcação no prazo assinado, concluindo aquele que já começara e 
procurando demarcar aquelas terras onde a demarcação ainda não 
foi iniciada. De qualquer forma, não é da demarcação que decorre 
qualquer dos direitos indígenas. A demarcação não é título de pos­
se nem de ocupação das terz:as. Como mencionamos há pouco, os 
direitos dos índios sobre essas terras independem da demarçação. 
Esta é constibJcionalmente exigida no interesse dos índios. E urna 
atividade da União, não em prejuízo dos índios, mas para proteger 
os seus direitos e interesses. Está dito: competindo à União demar­
cá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens (art. 231)". 
(José Afonso da Silva. Curso de Direito Constitucional Positivo. 
7'ed. São Paulo; Editora Revista dos Tribunais, 1991, p. 722. 

Ao determinar a radical mudança do caráter do processo de­
marcatório, a proposta legislativa em exame toma o processo mais 
complexo, envolvendo o Poder Legislativo em procedimentos típi­
cos do Executivo, confundindo os dois Poderes da República e 
suas funções constitucionais. E mais, o faz sem criar qualquer ga­
rantia de que esses novos procedi.Inentos sejam capazes de superar 
evenbJais falhas que o processo tipicamente administrativo venha 
a promover, notadamente no que se refere a aspectos técnicos do 
processo deman::atório. 

Neste caso há uma notória transferência de competência, 
mas não de responsabilidades. 

Ttansfonnando um ato administrativo em ato legislativo o 
projeto em tela abre espaço a duas siruações não desejáveis nem 
desejadas: a rejeição de projetos de lei de demarcação, protelando 
os prazos constitucionais e ameaçando o cumprimento de ações 
que visem à proteção do índio; e, por conseqüência, a indução de 
conflitos sociais que poderiam estar sendo melhor administrados 
pela via administrativa. 

No que diz respeito às esferas de competência, a inclusão 
dos Governos Estaduais incorre em erro ao confundir as compe­
tências. A soberania da União vê-se ameaçada. subordinada à au­
tonomia dos estados federados. O interesse coletivo e social da 
Nação. subordinado ao interesse local. O princípio jurídico-políti­
co da predominância do interesse é ferido, gerando problemas de 
toda ozrlem, a começar com demandas de interpretação constüu­
cional. 

O art. 1° incorpora nova sistemática ao tratar as áreas indí­
genas em zona de fronteira. Nesta questão. incorporo a seguir, par­
te de parecer que emiti sobre a questão, a partir de requerimento 
fonnulado pela Federação das Associações de Militares da Reser­
va Remunerada e de Pensionistas das Forças Armadas e Auxiliares 
e do General-de-Exército reformado Euclydes de Oliveira Figuei­
redo Filho, que solicitavam fosse sustada a eficácia da Portaria n° 
580, de 15 de novembro de 1991, do Ministro de Estado da Justi­
ça, onde figura como fundamental o pronunciamento do nobre Se­
nador Jarbas Passarinho sobre o assunto. 

"O Senhor Presidente da Feueração das Associa­
ções de Militares da Reserva Remunerada e de Pensio-

nistas aas Forças Armadas e Auxiliares, Antonio de 
Souza Garcia, encaminhou requerimentos solicitando ao 
Congresso Nacional que tome as medidas necessárias 
para sustar, na forma do inciso V. art. 49 da Constituição 
Federal, o Decreto n° 22, de 4 de fevereiro de 1991, e a 
Portaria do Ministro da Justiça n° 580, de 15 de novem­
bro de 1991. 

Alegam os signatários dos referenciados requeri­
mentos que o Poder Executivo exorbitou do seu poder 
regulamentar, invadindo a competência privada do Con­
gresso Nacional e do Conselho de Defesa Nacional. 

IntrcxluzeM o requerimento citando que: "Já fa­
zem parte do acervo histórico do nosso País, conhecido 
de todos os brasileiros dignos deste nome. as várias e re­
petidas tentativas, todas elas originadas em países do 
chamado Primeiro Mundo, de se arregalar, arrancar, des­
pojar ou usurpar a soberania plena de nossa Nação sobre 
a Amazônia Brasileira''. 

Argumentam que o fim da bipolaridade polltico­
militar liberou os EUA de suas preocupações com res­
peito à extinta União Soviética, permitindo-lhe atuar 
corno braço annado dos interesses mundiais; essa liber­
dade tem sido demonstrada por acontecimentos militares 
recentes, que comprovam o poder de ampliar, impune­
mente. as resoluções da ONU, segundo sua própria in­
terpretação e arbítrio; e que o Grupo dos Sete (G-7), 
identifica indiscutivelmente a Amazônia como um dos 
pontos onde os interesses americanos e europeus podem 
vir a estar ameaçados. 

Finalmente. a base política de justificação da po­
sição de que o Executivo exorbitou em suas funções 
apresenta-se na seguinte declaração: ''Desafortunada­
mente, o Senhor Presidente da República, permeável às 
pressões internacionais e sensível às teses orquestradas 
pela mídia nacional e internacional, vem admitindo sem 
qualquer atitude mais enérgica, inúmeras interferências 
de autoridades estrangeiras sobre assuntos de nossa ex­
clusiva competência''. 

Do ponto de vista técnico, argumentam que opa­
recer técnico elaborado pela antropóloga Isa Maria Pa­
checo Rogedo, publicado no Diário Oficial da União 
e!lJ 25 de julho de 1991, ''está recheado de erros grossei­
ros, decisOOs artíbrárias e imprecisões primárias". 

li-Parecer 
Antes do exame do mérito dos requerimentos 

apresentados, no que diz respeito à competência do Se­
nado Federal, cabe tratarmos de suas justificativas. 

A) Soberania Ameaçada 
No que toca à primeira justificativa, esta acaba 

por definir argumento de que, com a medida, se isola do 
resto do País a área a ser demarcada, bem como haveria 
impedimento a sua demarcação uma vez que se localiza 
em faixa de fronteira, em face do§ 2°, do art. 20 e inciso 
UI do art. 91 da Constituição Federal. 

Data venia não procede tal entendimento, a pró­
pria Carta Magna prevê formas de se assegurar os inte­
resses da soberania nacional ao tratar dos direitos dos 
povos indígenas. Inicialmente a Constituição prevê a hi­
pótese da remoção dos índios: 

''Art. 231 .............•...............................•..••.............. 
§ 5° - É vedada a remoção dos grupos indígenas 

de suas terras, salvo, ad referendum do Congresso Na­
cional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em 
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risco sua população, ou no interesse da soberania do 
Pais, após deHberação do Congresso Nacional, garantin­
do em qualquer hipótese, o retomo imediato logo que 
cesse o risco." 

Mais à frente, a Constituição estabelece no § 6° 
do art 231: 

"São nulos e extintos, não produzindo efeitos juri­
dicos os ato.s que tenham por objeto a ocupação, o domí­
nio e a posse das terras a que se refere este artigo. ou ex­
ploração das riquezas naturais do solo, dos rios e lagos 
nelas existentes, ressalvado relevante interesse público 
da União, segundo o que dispuser lei complementar, não 
gerando a nulidade e a extinção direito à indenização ou 
ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 
benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé." 

O bom senso orienta que o interesse da soberania 
do Pais se constitua em hipótese de relevante interesse 
público da União. De qualquer sorte, será necessária lei 
complementar estabelecendo as situações em concreto 
de tal hipótese. 

Entretanto, havendo risco de soberania do País, já 
se dispõe de norma que recomenda a remoção temporá­
ria de grupo indígena, ad referendum de deliberação do 
Congresso Nacional. Neste sentido, não há obstáculos à 
atuação das Forças Armadas nas áreas indígenas, que 
cumpririam o seu dever constitucional de garantir as 
fronteiras nacionais. 

De outro lado, em vez do Congresso sustar a por­
taria ministerial deveria regulamentar os casos de rele­
vante interesse público da União, pacificando a matéria 
de forma definitiva Outrossim, parece-nos de funda­
mental importância adequar-se rapidamente à legislação 
ordinária referente aos processos de desapropriação, 
para evitar-se que o Poder Judiciário, com base em dis­
positivos não ajustados à Constituição. venha a obstacu­
lizar o processo de pacificação nacional e preservação 
da cultura material e espiritual dos grupos indígenas. o 
que, infelizmente, tem-se observado, por exemplo, no 
caso dos Kaiowás. no Mato Grosso do Sul. cujo retarda­
me:nto na regularização de sua área tem levado muitos a 
escolherem o suicídio como saída natural para os confli­
tos que vivem. Não tão dramática, mas da mesma forma 
expressiva é a situação dos Ofaié e Guató, entre outros. 

É atentatório à soberania nacional, porque atinge 
a integridade física e espiritual de parte de nossos cida­
dãos, a manutenção de políticas desconexas e ações de­
samparadas orçamentariamente que reproduzem situaçõ­
es de miséria e contribuem para o alastramento de doen­
ças nas comunidades indígenas. O retomo dos garimpei­
ros na área Yanomami demonstra a fragilidade das polí­
ticas governamentais e de nossas instituições. ao mesmo 
tempo em que demonstram o quão estão despreparados 
os órgãos de proteção indígena. Além disso, é patente a 
falta de coordenação das ações indígenas no Brasil. es­
palliados por vários ministérios onde encontramos orga­
nismos com competência administrativa para o trato de 
assuntos setoriais, como educação. saúde, proteção legal 
etc, mas que se encontram pouco habilitados a fonnarem 
a base de políticas públicas sérias. 

A preocupação com respeito à soberania nacional 
não encontra razão quando questiona os atos demarcató­
rios, mas se vê plena de consciência e se obsetva a inép­
cia do poder público no trato das questões indígenas 

concretas. A falta de uma políuca clara e decisiva nesse 
campo, aí sim, poderá. acarretar problemas de soberania. 

Quanto ao argumento de que se demarcando iso­
la-se a área do resto do País, afigura-se }Xlf demais pue­
ril. Dispõe em sentido contrário o próprio artigo citado. 
art. 20. Este prevê no inciso :U, que: 

"Art. 20- São bens da União: 

II - as terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios." 

Logo, as terras nas quais se declarou, mediante a 
portaria em questão, a posse permanente do povo Y ano­
mami, constituem-se em bem da União. Assim, não se 
isolou do resto do País área alguma, ao contrário. Em 
tais terras os índios têm a posse e o usufruto, no entanto, 
a propriedade pertence à União Federal. 

Sugere-se, por fim, haver impedimento à demar­
cação de terras indígenas na faixa de fronteira. Também 
não procede tal tese. 

O § zo do art. 20, acima citado, refere-se a duas 
situações, a saber. 

a) que a faixa de fronteira é considerada funda­
mental para a defesa do território nacional. Esta consti­
tui-se em faixa ao longo da fronteira terrestre até a largu­
ra de 150 quilômetros. 

b) ocupação e a utilização da faixa de fronteira 
serão reguladas em lei. 

Há de se indagar de imediato se a lei poderá vedar 
a demarcação da terra indigena na faixa de fronteira. A 
resposta necessariamente é negativa. Não pode lei de ca­
ráter inferior à Constituição vedar o que esta não proíbe. 

Observe-se que a lei disciplinará fato futuro, ou 
seja, situações novas de ocupação e utilização da faixa 
de fronteira. Neste caso, verifica-se o princípio de direito 
que a lei nova não pode revogar ato jurídico perfeito. 

No caso das terras indígenas, estas são Bens da 
União, na medida em que são ocupadas tradicionalmente 
por índios, portanto ato juridico já constituído, perfeito e 
acabado. Na realidade, direito que a própria Carta Mag­
na considera "originário" dos índios às terras por eles 
ocupadas_ Direito que a Constituição não cria, tampouco 
o constitui, antes, o reconhece como preexistente ao pr(r 
prio Estado brasileiro (Art. 231 da CF. 

Na mesma linha de raciocínio, não poderá o Con~ 
selho de Defesa Nacional vir a instituir critérios que ve­
dem a demarcação de terras na faixa de fronteira, da 
mesma sorte não poderá. opinar desfavoravelmente à me­
dida em tal faixa de terra. Assim, o art. 91, § 1°, inciso 
lll da Constituição Federal não impede a demarcação de 
terras na faixa de fronteira. 

No que se refere aos interesses estrangeiros, os re­
querimentos apresentam indiscutível razão em apresen­
tar tal preocupação, tendo em vista que a História de 
nossa Pátria está marcada por acontecimentos que têm 
origem na cobiça internacional, notadamente das potên­
cias econômicas, sobre nosso território. Certo é, porém, 
que o desenvolvimento do capitalismo fez surgirem me­
canismos de dominação que superam a necessidade des­
sas potências internacionais em anexarem território. As 
atuais formas de dominação tomaram-se muito mais so­
fisticadas e, em certa medida, mais eficazes para os inte­
resses das potências. Contudo, não estão totalmente des­
cartadas as ações internacionais que caracterizaram as 
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guerras coloníalistas. cujos exemplos podem incluir o 
Vietnã, a Coréia, Granada, Panamá, Ira.que, entre outros. 
Cada qual com suas peculiaridades é 'Justificativas". 

Por isso, cabe às instituições nacionais, sem ex­
clusividade uma sobre a outra, zelar pela sobernnia na­
cional. 

Nesse ponto, acata-se o direito constitucional, po­
lítico e moral dos requerentes em apresentar ao Congres­
so Nacional, proposição que acreditam melliorar os me­
canismos democciticos de proteção da Pátria. 

Não obstante, a preocupação com respeito à ãrea 
demarcada para sobrevivência dos giUJX'S Y anomami, 
não se apresenta configurada como exata no sentido de 
ter sido o procedimento do Poder Executivo lesivo aos 
interesses nacionais soberanos, como veremos mais 
adiante. 

Não são, porém, inexatas as preocupações de bra­
sileiros crnn respeito à facilidade que empresas e potên­
cias estrangeiras têm em usufruir da riqueza nacional, 
quer por meios legais quer por procedimentos totalmente 
ilegais. As Forças Annadas e a Polícia Federal já decla­
raram, com base em estimativas, que o contrabando de 
minerais na Amazônia constitui sangria considerável das 
riquezas nacionais. O Congresso NaCional jã comprovoo 
que os atos que geraram o endividamento ex temo brasi­
leiro, além de ilegais, proporcionaram pen:la irreparável 
à integridade fisica e política nacional, além de terem 
sido elaborados com base em dispositivos legais forâ­
neos e de submeterem o País a foro estrangeiro. Os estu­
dantes já foram às ruas contestar, com certa medida de 
razão, a submissão brasileira ao Fundo Monetário Inter­
nacional. 

Recentemente, o tráfico de drogas passou a cons­
tituir-se em mais um problema que atinge não somente a 
integridade fisica de nosso território, como a integridade 
de nossa sociedade. 

A dominação estrangeira, que nos remete à preo­
cupação inicial de garantir a soberania nacional, vê-se, 
assim, muíto mais alastrada em atos e fatos que dizem 
respeito a nossa economia constituída que a demarcaçõ-­
es necessárias e constitucionais de terras indígenas. 

B) Demarcação, Determinação ConstitudonaJ 
Cumpre dizer que a demarcação das terras indíge­

nas é imperativo constitucional. O harto. 231, na sua 
parte final, determina à União Federal demarcar as terras 
indígenas e o dever de proteger e fazer respeitar todos os 
bens indígenas. Desta fonna. a demarcação das terras in­
dígenas antes de ser um item da pauta de negociação en­
tre governos de países, é um dever do Estado brasileiro e 
um direito dos índios. 

C) Estudos Científicos 
Sustenta a justificação precariedade dos estudos 

que fundamentaram a portaria ministerial. Alega que tais 
estudos se restringem a estudos antropológicos e que os 
mesmos não são precisos quanto à extensão da área, 
que, pelo contrário, são mera estimativa, daí a abusivida­
de dos limites da área declarados pela portaria. 

Na realidade, trata-se de compreensão polêmica 
acerca dos povos indígenas. Não pode ser, como dese­
jam crer alguns criticos da JX)lítica indigenista brasileira, 
parâmetro para se defmir terra indígena a concepção que 
toma a terra como unidade de produção. seja familiar ou 
empresarial. Ao contrário, terra indígena só pode ser 

concebida como espaço onde cada grupo indígena reali~ 
za e reconstrói suas concepções de mundo, as quais 
orientam todas suas atividades, sejam econô"rnicas, SO­

ciais, políticas ou religiosas. 
Daí aftrmar-se que as terras indígenas são habi­

tat, no sentido de território, razão pela qual não há lugar 
para um critério matemático ou padronizado, aplicável a 
qualquer caso, independente do povo indígena. 

Atualizada JX>r tais compreensões é que a Consti­
tuição conceituou as terras indígenas, as tradicionalmen­
te ocupadas, segundo as seguintes condições: 

a) as habitadas em caráter pennanente; 
b) as utilizadas para as atividades de subsistência; 
c) as necessárias à proteção dos recursos naturais 

para o bem~estar dos índios; 
d) as necessárias à reprodução fisica e cultural 

dos índios, segundo seus usos, costumes e tradições. 
(harto. 231 e parãgrafos). 

Qualquer das condições tomadas isoladamente 
não defme o que seja Terra Indígena, para esse efeito é 
necessária a verificação de todas elas. 

Por fim, cumpre dizer que das várias disciplinas 
que estudam o homem, foi a Antropologia a que nos úl­
timos dois séculos se consagrou esb.ldando justamente as 
sociedades indígenas. Daí a relevância de seus estudos 
na definição do espaço habitado pelos povos indígenas. 

Não obstante isto, a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania do Senado Federal, pode. após exa­
minar o mérito legal da questão, encaminhar o processo 
ao Ministério da Justiça para que esclareça adequada­
mente todas as questões técnicas levantadas nos requeri­
mentos citados. 

D) O Reconhecimento de bem que é próprio da 
União 

Outra linha de contestação, que não foi abordada 
nos citados requerimentos, mas merece atenção para o 
entendimento da questão, cinge-se à suposta contradição 
havida nas posições da União Federal em situações dis­
tintas. Na Ação Declaratória proposta pelo Ministério 
Público Federal, que corre na 7a Vara da Justiça Federal 
do Distrito Federal, na qual figuram como réus a própria 
União, o Ibama e a Funai a União contesta a extensão da 
área que o MPF requer seja declarada como sendo terra 
Yanomami. 

Entende tal contestação que com a Portaria Mi­
nisterial no 580, a União Federal se contradiz ao declarar 
como sendo indígena a terra cujo limite contesta na ação 
judicial. 

Sustenta, assim, conftgurar-se a transação ou re~ 
núncia atos vedados, verificado interesse de ordem pú­
blica. Data venia, não se verificam quaisquer das supo~ 
sições. Primeiro, as vias processuais, administrativa e ju­
dicial, não se comunicam. Em segundo lugar, a União 
não transaciona ou renuncia em favor do Ministério Pú­
blico (MPF) qualquer bem tutelado pelo interesse públi­
co. A União não perde em favor do MPF um dos seus 
bens, no caso terra indígena. O que se discute na ação é 
o fracionamento ilegal praticado pela União contra terri­
tório Yanomami, resultando em redução para área de 
pouco mais de 20.000 quilômetros quadrados, ocorrida 
no governo Sarney. 

A Portaria n° 580, em realidade, reproduz declara­
ção proferida em sentença judicial, que concedeu limi-
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nar nos autos da ação, beneficiando o povo Y anomami. 
e) Posição do Governo 
Em pronnnciamento feito no Plenário do Senado 

Federal, para esclarecer dúvidas que houvessem quanto 
à legalidade dos atos governamentais no que se refere ao 
processo.-demaiCat6rio de tenas indígenas, bem como 
para prestar contas aos senadores e mostrar que o Gover­
no tem procurado seguir de maneira célere as determinaw 
ções constitucionais no tocante à questão indígena, o en­
tão Ministro de Estado da Justiça, nobre Senador lamas 
Passarinho, apresentou-nos um relato excepcional tanto 
por sua abordagem histórica quanto juridica da questão 
em referência, notadamente no que se relaciona à demar­
cação de terras ocupadas pelos yanomamis. Afmnou 
Sua Excelência. 

''No Governo do Presidente Figueiredo, a Portaria 
n° 025, do meu saudoso amigo, Ministro Andreazza, in­
terditou a área contínua de 7 milhões, 751 mil e 945 hoc-
lares. 

Não me parece que tenha havido, nem aqui no 
Senado neiD. fora, tamanha controvérsia como surgiu a 
partir da decisão que tomamos a 15 de novembro. 

No IJ)esmo Governo, ainda, o relatório da Funaí e 
da comissão pela criação do Parque Y anomami, em liga­
ção com a Universidade de Brasília- UnB, em 1974, 
identificou pela primeira vez a superfície de 9 milhões 
419 mil e 108 hectares. · 

Nessa altu~ eu era Ministro do Governo Figuei­
redo, não vi e não me recordo de nenhum tipo, também, 
de contestação tão forte como se pretendeu fazer agora. 

Passs.do o Governo Sarney, lembro-me da Porta­
ria n' 1.817. de 8 de janeiro de 1985, intenlitando a área 
de 9 milhões, 419 mil e 108 hectares. Nessa ocasião, 
dois Senadores aqui presentes, Marco Antonio Maciel e 
Affonso Camargo, suponho, eram Ministros do Presi­
dente José Sarney. 

Depois, houve a Portaria n' 6, de 1988, que crioo 
uma equipe para estudos da área intenlitada. Fazia parte 
do grupo de estudos um represemante do Conselho de 
Segurança Nacional, já para a implantação do (projeto) 
Calha Norte. E no grupo que redigiu a portaria a que me 
referi1 figuravam quatro Ministros: João Alves, do Inte­
rior, Iris Rezende, da Agricultura; Leopoldo Bessone, da 
Reforma e do Desenvolvimento Agrário; e o Cbefe do 
Gabinete Militar, que tinha status de Ministro, Rubem 
Bayma Denis, ao mesmo tempo, Secretário-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional. 

Portanto, esta retrospectiva que estou fazendo 
mostra inclusive, a presença de militares na área de 9 
milhões, 419 mil e 108 hectares. 

Houve um relatório dessa equipe provando que o 
recenseamento da população yanomami havia chegado a 
9 mil e 91 O índios e que diminuíra a ãrea inicial interdi­
tada para 8 milhões e 545 mil hectares. Então, foram 7 
milhões e 700 mil, depois 9 milliões e 400 mil e, agora, 
8 milhões e 545 mil, quando foram recenseadas as 120 
aldeias, um ano e dois meses depois, no mesmo Gover­
no do homa.do Presidente José Sarney, a Portaria n° 160, 
recua da posição anterior. A referida portaria que tinha 
rrumdado marcar os 8 milhões de hectares, passa a ser 
modificada pela Portaria 0° 250, de 18 de novembro de 
1989, que determinava, então, a demarcação daquilo que 
ficou vulgal1Ilente chamado como as dezenove ilhas. Fo-

ram dezenove decretos, cada um fazendo a delimitação 
exata de uma terra indígena, como, por exemplo, a serra 
dos Surucucu, Serra Catrimânia e outras semelhantes, 
Isso conduziu a uma redução para a população yanoma~ 
mi~ dOs 7 milliões de hectares que foram, para apenas 2 
milhões, 435 mil e 215 hectares. E, de penneio, coloca~ 
ram as florestas nacionais e o pico da Neblina como Par­
que Nacional. Paralelamente, ou logo depois, vários de~ 
eretos do Presidente José Sarney, um de 25 de janeiro de 
1990 e dois de 15 de fevereiro de 1990, permitiram o 
exercício da garimpagem nas áreas que não se confun­
diam com os 2 milhões e 435 mil hectares. Não sei qual 
foi a razão, evidentemente isso não veio a público ou, se 
veio, naquela altura, não tinha informação. Mas tudo 
leva a crer que uma grande pressão política do Tetritório 
de Roraima deve ter-se exercido nesse intervalo de um 
ano e dois meses. Porque, como vamos ver adiante, o 
drama dos yanomami começa com o levantamento do 
Projeto Radam, o levantamento do subsolo com a identi­
ficação de grandes jazidas, imensas jazidas de cassiterita 
e de ouro, e pelo início da construção, depois interrom­
pida, da Perimetral Norte já no ano de 1973. A partir 
daí, o número de garimpeiros que se deslocou para a 
área passou a ser extremamente volumoso, porque dos 
200 ou 300 garimpeiros iniciais chega-se à hipótese de 
ter-se acumulado uma população de garimpeiros de 50 
mil pessoas. Tal acumulação se deveu, em boa parte, de­
corrente do fracasso de Serra Pelada e a transferência 
natural para a área de Roraima. É preciso caracterizar, 
em primeiro lugar, que, infelizmente, o Presidente José 
Sarney foi levado a assinar decretos inconstitucionais, 
porque esses decretos que permitiam o exercício da ga­
rimpagem já são, como eu disse, de 1990, quando a 
Constituição de 1988 proibia que qualquer tipo de exer­
cício dessa natureza fosse feito, senão quando passando 
previamente pelo Congresso Nacional. Então, os decre­
tos eram naturalmente insubsistentes por serem anti­
constitucionais ou inconstitucionais. 

Com isso, imediatamente, dois Procuradores da 
República- os eminentes Dr. Eugênio Aragão e Dr' Dé­
bora Brito Pereira- entraram com uma medida cautelar, 
em 1° de outubro de 1989, perante o Juiz Federal da 7a 
Vara, aqui em Brasília, o eminente Dr. Noveli Reis, pe­
dindo a intenlição dos 9 milhões, 419 mil e 108 hecta­
res, uma vez que havia sido reduzida a área para 2 mi­
lhões, 475 mil hectares. O MM. Juiz deferiu a medida 
cautelar, dando a liminar em 20 de outubro de 1989, an­
tes, portanto, dos decretos de 1990 que ouso dizer in­
constitucionais. 

A União contestou a ação. Como? Dizendo, ape­
nas - isso consta da sentença do Juiz - "que o problema 
é político e não juridico e, como tal, deveria ser resolvi­
do peJo Presidente da RepúNk:r'. O MNi. Juiz manteve 
a liminar, interditou a área de 9 milhões e 400 mil hecta­
res, obrigando a retirada dos garimpeiros da área. 

Os mesmos procuradores, já em 14 de novembro 
de 1990,logo depois da liminar, entraram com uma ação 
declaratória, para que fosse declarado, como foi, como 
posse imemorial yanomami a ãrea de 9 milhões, 419 mil 
e 108 hectares, já interditada liminarmente. 

Com isso, procuro dar aos Srs. Senadores urna 
idéia das intercorrências de ações. Quando o Governo 
fez a redução, imediatamente houve a ação judicial, que 
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prosperou numa liminar e, depois, numa ação declara­
tória. Agora, recentemente, antes que tomãssemos, no 
dia 15 de novembro, a decisão que tomamos, o eminente 
Procurador-Geral da República - em quem votei nesta 
Casa e em quem, agora , os Srs. Senadores voltaram a 
votar. cop.frrmando.-lhe o cargo por indicação do Presi­
dente da Repúbli~ - entrou com uma ação imediata 
para a interdição da área de 9 milhões, 419 mil e 108 
hectares. 

Já no Governo do Presidente Fernando Collor, o 
que aconteceu? Por ofício, o Presidente da Funai, em 17 
de oumbro de 1990, propôs a revogação da portaria das 
chamadas dezenove ilhas, das florestas nacionais e do 
Parque Nacional da Neblina.( ... ) 

O Decreto de 19 de abril de 1991 toma insubsis­
tentes os dezenove decretos das terras indígenas e os de­
cretos referentes às reservas garimpeiros; manda reestu­
dar a área e abre um prazo de 180 dias para que isso fos­
se feito. Entretanto, o Presidente da República, para dis­
ciplinar as ações de demarcação de terras indígenas, edi­
ta o Decreto 0° 22, ao qual nos reportaremos em segui­
da. E a Portaria n" 173, do Ministro da Justiça, manda 
interditar por 180 dias a área de 9 milhões de hectares, 
corrigida pela Portaria n° 224, de acordo com o Decreto 
0° 22 Tinha havido um pequeno defeito na hora em que 
a primeira portaria foi feita. 

A Funai cria um grupo técnico, a chamada Co­
missão Especial de Anãlise, que, a 16 de julho de 1991, 
acolhe o Parecer n" 2, de 10 de julho de 1991, da antro­
póloga Isa Maria Robedo, que, por seu turno, também 
foi aprovado por toda a comissão, que era constiruída 
por cerca de 7 antropólogos, um engenheiro geógrafo e 
um agrimensor. 

Vale dizer aqui que, dos primeiros 180 dias, a 
metade foi tomada pela falta de cumprimento, por parte 
do então Presidente da Funai, dessa providência de rea­
nálise. Talvez por isso o novo Presidente da Funai, o 
sertanista Sidney Possuelo, tenha acelerado os seus tra­
balhos, uma vez que ele precisava completar no prazo, 
agora apenas metade do original, aquilo que tinha sido 
determinado pelo Presidente da República. Ele aprovou 
as conclusões da Comissão a 22 de julho de 1991, deter­
minou a publicação da sua decisão no mesmo dia, no 
Diário Oficial da União, encaminhando o processo ao 
Ministro da Justiça. acompanhado de minuta já de porta­
ria declaratória. O prazo da interdição, então tenninaria 
em 16 de oumhro. 

Quando foi publicado esse documento correta­
mente, porque o Decreto n° 22 lhe permite isso, houve 
particulannente por parte de Roraima e de outras áreas 
até do próprio Goveffio, uma grande preocupação. Inter­
pretou-se logo o documento do Presidente da Funai 
como se ele jã tivesse poder terminativo; e pelo Decreto 
n° 22. não. E que ele era mandado ao Ministro da Justi­
ça, que agora, dentro do decreto, verificaria se concorda­
ria ou não. 

Verificando eu que o trabalho da Funai tinha sido 
feito com base no levantamento de 1984, que até hoje a 
Funai sustenta, porque está absolutamente atualizado, 
exceto no problema populacional, resolvi usar do direito 
que o Decreto n° 22 me concedia, de ouvir outros órgãos 
da administração federal que não tinham sido ouvidos 
no momento em que o Presidente Sidney Possuelo fez a 

aprovação do documento que lhe foi submetido. 
Então, ouvi a Secretaria de Assuntos Estratégicos, 

o Gabinete Militar da Presidência da República, o Go-
- verna.dor de Roraima, o Govemadordo Amazonas, a Se­
cretaria de Meio Ambiente e o Ministério das Relações 
Exteriores. A resposta, que pedíamos fosse dada em 30 
dias, veio de maneira a caracterizar-se por um certo la­
conismo, ficando apenas a favor ou contra; uma parte 
dos órgãos que citei a favor da manutenção da interdição 
e, conseqüentemente, da portaria declaratória, e outros · 
achando que deveria ser ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional. 

Voltei a esbldar a matéria, e aí jã individualmente 
e com o apoio no meu Consultor Jurídico. Verifiquei 
que, em primeiro lugar - e disse isto ao Presidente da 
República numa reunião setorial reduzida- não deveria 
ser ouvido o Conselho de Defesa Nacional. Por que não 
achava? Porque, pelo que diz a Constituição exatamente, 
não lhe caberia, nessa oportunidade, a interferência no 
assunto. O Conselho é ouvido obrigatoriamente quando, 
na faixa de fronteira, se pretende fazer utilização da 
terra.( ... ) 

Por outro lado, seria não digo covarde da minha 
parte, mas muito cômodo dizer: "Não dou a decisão e 
sugiro ao Presidente da República que ela seja transferi­
da para o Conselho de Defesa Nacional". Seria fugir da 
minha responsabilidade de decidir. 

Então, a 15 de novembro de 1991, depois de me 
deter e analisar, tanto quanto pude, dentro da escassez 
do meu tempo, em profundidade, os documentos que me 
chegaram às mãos neste proceSso - e fiz a leitura prati­
camente de cada pãgina -, propus ao Senhor Presidente 
da República a interdição da área e a sua demarcação. 
Baseada em quê? Baseada, em primeiro lugar, no texto 
constitucional. A Constituição diz no seu harto. 231: 

11São reconhecidos aos índios sua organização so­
cial, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos 
originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
competindo à União, demarcá-las, proteger e fazer res­
peitar todos os seus bens.11 

E para que não ficasse vago, os Constituintes que 
fomos nós àquela altura, definimos o que eram terras tra~ 
dicionalmente ocupadas. Está aqui nos§§ lo a 40; 

"§ 1 o São terras tradicionais ocupadas pelos ín­
dios as por eles habitadas em carãter permanente, as uti­
lizadas para suas atividades produtivas, as imprescindí­
veis à preservação dos recursos ambientais necessârios a 
seu bem-estar e as necessãrias a sua reprodução física e 
culblral, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2° As terras tradicionalmente ocupadas pelos ín­
dios destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes 
o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos 
lagos nelas existentes. 

§ 3° O aproveitamento dos recursos hídricos, in­
cluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra 
das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser 
efetivados com autorização do Congresso Nacional, ou­
vidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada 
a participação nos resultados da lavm, na forma da lei. 
(O que até aqui não foi feita, Ministro Jarl>as Passarinho). 

§ 4° As terras de que trata esse artigo são inaliená­
veis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.'' 

É importante determo-nos também no § so 
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"§ 5° é vedada a remoção dos grupos indígenas de 
suas terras, salvo, ad referendum do Congresso Nacio-. 
nal, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em 
risco sua população, ou no interesse da soberania do 
País, após deliberação do Congresso Nacional, garanti­
do, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que 
césse o risco." · 

É bom que nos detenhamos neste ponto para ver 
que qualquer tipo de remoção de populações indígenas, 
ainda que em tabas isoladas, o que a Constituição obri­
ga? Obriga exatamente a isto que estou mostrando aqui: 
passar pelo Congresso Nacional e somente nos casos de 
catástrofe ou epidemia, soberania do País afetada e ga­
rantido o retomo imediato. 

Ao mesmo tempo me detive no harto. 20 da 
Constituição. O harto. 20 diz: '1São bens da União ... " de­
fme quais são, finalmente: "§ zo A faixa de até cento e 
cinqüenta quilômetros de largura. ao longo das frontei­
ras terrestres, designada como faixa de fronteira, é consi­
derada fundamental para a defesa do território nacional. 
e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei". 

Ora, sr- e Srs. Senadores, o que me cabia era fa­
zer uma articulação entre o mandamento constitucional, 
que todos juramos defender, inclusive o Presidente da 
Repó.blica na sua posse, e a documentação que, a partir 
da Funai e outros órgãos não-governamentais, pode­
riam justificar a posse tradicional dos yanomamis na­
quela região. 

Dessa obrigação constitucional de demarcação 
nós agora, então, tínhamos que chegar a uma análise in­
dependente de todo esse problema de citação, de decre­
tos e portaria. São essas terras, realmente, ocupadas, tra­
dicionalmente, pelos yanomamis? Eles estão lã hã mais 
de mil anos. Prova-se, através de documentação de an­
tropólogos, lingüistas, e geneticistas. Todos nós que 
aprendemos gramática histórica, e pelo menos, no tempo 
em que se aprendia isto em ginásio, nós sabemos que 
um tronco lingüístico como, por exemplo, o Latim -já 
não me re(U'O ao Latim Clássico mas ao Latim vulgar­
deste derivam vários outros ramos, e um deles é o portu­
guês, o outro é o espanhol, o outro é o francês, o outro é 
o italiano, e assim por diante. Provam aqueles que usam 
o chamado método glotoeronológico, portanto, método 
lingüístico, que, para um tronco se transformar em ra­
mos dessa área lingüística, decorre, no mínimo, entre 
mil e três mil anos. 

Os índios Y anoill!lmi têm 4 línguas a partir da 
original. E antropólogos da maior responsabilidade pro­
vam a sua existência, nessa região, com o centro de dis­
persão, a partir da Serra do Parimã, para onde eles vie­
ram agora, praticamente em proximidades, constituir o 
chamado tenitório Yanomami atual. Essa duração do 
seu isolamento, por estudos feitos, inclusive, pelos an­
tropólogos e pelos geneticistas e lingüistas, no mínimo 
significará mil anos de presença. Esse tempo. nesse alti­
plano que hoje marca a fronteira entre o Brasil e a Vene~ 
zuela, esse centro de dispersão a que me referi, da Serra 
Imeri e da Serra Parimã. Documentos históricos são da­
tados de 1787, provando a existência deles e a primeira 
migração já na metade do século XIX, a partir, exata­
mente, da Serra Parimã, resultando, o que é curioso, no 
aumento populacional. Quando eles saíram do seu cen­
tro original de isolamento, para o dlual território de Ro-

raima eles aumentavam a população a uma taxa de 2% 
ao ano. 

Os primeiros contatos que eles ftzeram com a su­
posta civilização branca foi quando? Com representante 
da sociedade regional, do antigo território do Rio Bran­
co, depois território de Roraima, com balateiros - e os 
homens da Amazônia sabem bem o que é isso, a balata­
piaçabeiros, que não são aqueles que oonstruiam com 
piaçaba as cabanas, as moradias, caçadores e membros 
das Comissões de limites. Ainda hoje existe, centrada no 
Norte, na cidade de Belém, a sede de uma comissão de­
marcadora de limites. E qual de nós, mesmo não sendo 
muito idoso, tafubém não sendo tão criança. não se lem­
bra que foi recente a descoberta do Pico da Neblina? É 
um fato recente na história brasileira. É nesta ãrea. Esse 
sanhiário indígena - se podemos chamar assim - come­
ça a ser abalado, como disse, depois do Projeto Radam 
de 1975, que detectou essas grandes jazidas de ouro e de 
cassiterita- a corrida para o ouro- e a Perimetral Norte. 
Aí começa o drama. 

Vou ler aqui o documento de uma antropóloga, 
que respeito, e faz parte do grupo da Funai e que se refe­
re. exatamente. a isso que chama de drama da primeira 
invasão. 

''A primeirn grande invasão do território Yanoma­
mi começa com a construção da Perimetral cortada a 
parte meridional da área atingindo os povos do Vale do 
Ajarani e Catrimani. Esses índios foram contaminados 
por repetidas epidemias de gripe e sarampo, suas mulhe­
res prostituídas e a mendicância passou a ser na ocasião, 
um dos recursos de sobrevivência do grupo, sem condi­
ções físicas de manter suas atividades regulares de sub­
sistência. 

Nesse periodo, quatro aldeias do Ajarani perde­
ram 22% da sua população - nesse período, da Perime­
tral Norte e do Projeto Radam - e quatro do Catrimani 
perderam a metade de sua gente - 50% de perda. Houve 
área localiza.da que perdeu mil índios". Então, começou 
o Brasil a ser conhecido lá fora pelo genocídio dos yano­
mamis. 

Era impossível defender-nos na medida em que 
isso era provado, inclusive. já agora pela presença da 
Funai, que jã estava em Boa Vista no inicio da década 
de 70, com médicos, enfermeiras e por levantamentos 
feitos por equipes que se deslocavam para essa ãrea. 

Outra grande invasão se dá no periodo compreen­
dido entre 1975 e 1976, quando um grande número de 
garimpeiros, que chegou a 500 indivíduos - 500 era 
grande número- invadiu a Serra de Surucucus, coração 
do território dos índios yanomamis, explorando cassiterita 

Em 1980 o alto rio Curaricuera é ocupado por 2 
mil garimpeiros, em busca de ouro. Novas levas subiram 
rumo às aldeias dos yanomamis e de outros rios chegan~ 
do, em condições criticas, a atingir 50 mil garimpeiros 
naquela área. A tragédia dos yanomamis começa, pois, 
com a Perimetral, com a invasão de Surucucus em 1975, 
e prossegue com os garimpeiros em busca de ouro. 

A proposta de criação do Parque Indígena dos 
Yanomamis- vamos discutir o problema de população­
falava em 10 e 12 índios. Foi feita pela Funai em 1980. 
Era um levantaiDento precário, embora baseado no Pro­
jeto Radam, no levantamento aéreo e nas informações 
das missões. 
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Depois, em 1984, foi feito um excelente trabalho 

em conjunto pela Funaí, Comissão pela Criação do Par­
que Indígena dos yanomamis, Universidade de Brasília. 
Levantaram 120 aldeias, localizando 9.910 índios. A Fu­
nai diz que, em dados mais recentes, são 10.090 indios. 
É interessante que a antropóloga Isa Robedo, a que me 
referi há pouco, diz, pelos inlllneros dados apresentados 
- eu estou lendo o trabalho dela- chega-se à conclusão 
de que a_ avaliação- precisa da popul~ção yanomami é 
uma tarefa impossível, pois as suas aldeias deslocam-se 
periodicamente para atender as necessidades de ordem 
ecológica e econômica. E um levantamento que leva um 
ano, dois anos, para ser feito, pode, evidentemente, estar 
confundindo um recenseamento já feito com o desloca­
mento de uma taba ou de uma aldeia para um novo re­
censeamento. Entretanto, acho que seria imprudente que 
nós admitíssemos haver menos de 9.900 índios lá do 
nosso lado, e do lado da Venemela tem mais do que 
isso, uns 12(()(). No entanto, a expansão, muitas vezes 
de natureza guerreira, não confmna, de foima nenhuma, 
as afirmações do antropólogo americano Napoleon Sha­
non, no qual se baseou o documento, a segunda jXJrtaria 
dos mesmos ministros que tinham pedido a interdição de 
9 milhões, para depois fazer a reserva de 2 milhões de 
400, e fazer as florestas intermediando as duas áreas. 
Não apenas esse antropólogo americano escreveu sobre 
os yanomamis. Temos vários antropólogos brasileiros, 
também de nomeada, que escreveram sobre os yanoma­
mis, e defendem pontos de vista contrários. Essa idéia, 
diz a [)r& Isa, não pode ser contestada por todos os antro­
pólogos e estudiosos desse povo para servir, para justifi­
car um plano de retaliação de suas terras. E aí aparece 
um argumento que tem sido muito citado pelos que 
pretendem impugnar a decisão do Governo: são os es­
paços vazios. 

Em que se teria respaldado a comissão, reahnente 
notável, que o nobre Senador José Sarney, quando Presi­
dente, nomeou? Teria se respaldado no fato de que entre 
as malocas, entre as aldeias e as tabas, o que existe é 
uma grande quantidade de espaços vazios. Tenho aqui 
um mapa, que entregarei em seguida à Taquigrafia. ( ... ) 
E esses espaços considerados vazios, dizem o:-; antropó­
logos que eles, na verdade, não são espaços vazios. São 
espaços não ocupados permanentemente. Mas eles ser­
vem fundamentalmente para a interação tribal. São vá­
rias tribos, embora do mesmo tronco Y anomami. Elas às 
vezes guerreiam entre si. Porque, pelo menos, numa de­
las há o princípio de "folkmays"(sic) mantido, de que 
nascendo a mulher ela deve ser morta, e só o filho pri­
mogênito, como homem, deve ser mantido. Com isso, há 
uma rarefação de mullieres naquela tribo, e aí, então, o 
caminho que lhe resta é atacar a tribo mais próxima. de 
onde vai repetir o que aprendemos na nossa História 
Universal. como o Rapto das Sabinas. ( ... )Conseqüente­
mente, eu diria que esses espaços vazios são destinados 
a essa interação das tribos, e a prova disso é que naque­
les espaços vazios levantados não apenas pelo Projeto 
Radam. não apenas pelos levantamentos aerofotogramé­
tricos, mas também pelas equipes de campo. existem tri­
lhas permanentes ligando uma taba a outra taba, à 50 
km, à 60 km, à 100km de distância. 

Dizer, portanto, que eles deviam ser confinados 
nessas ilhas, apenas a 3 km de raio, para poderem man-

ter as suas roças, considerando-se que essa tena é uma 
terra sáfara, é uma terra que não é fértil, e dentro de pou­
co tempo as roças, como conhecemos em certas áreas da 
Amazônia, também deixam de produzir- e eles têm que 
abandonar suas roças e fazer um sistema circular num 
raio de 3 km para as novas roças. A ãrea que foi utiliza­
da e abandonada, segundo os próprios esb.Jdiosos da re­
gião, mnitos deles, leva de 15 a 20 anos para se regenerar. 

Hã a necessidade, também. da chamada penunbu­
lação, a busca da caça, a busca da pesca, e isso leva às 
vezes a 15 quilômetros de distância. 

Portanto, é um equívoco pensar que se poderia 
isolar uma tribo a partir de 3 km de raio, ou chegar no 
máximo a dez para sua perambulação. Isso nos levou a 
meditar precisamente no campo de que nós ouvimos na 
Constib.Jinte - nós dissemos naquele artigo, todos nós 
assinamos, mesmo os que se recusaram a assinar a 
Constib.Jição acabaram votando a matéria - de que era 
preciso presezvar a cultura indígena, a sua fonna social 
de ser. E se colocarmos florestas intermediando essas 
posições, vamos impedir, inclusive, a interação ou a 
ação intertribal, que não se limita apenas na questão ma­
trimonial, vai também até o ponto das cerimônias fune­
rárias. que são intertribais. 

Essa e a razão-advertência e urna ponderação que 
me levoo a aprofundar mais o meu estudo, e achei essa 
uma ponderação correta, porque se falava, e isso está 
num artigo do meu nobre colega Senador José Sarney, 
publicado ua Folha de S. Paulo, onde S. Ex' dizia: ''Não 
tivemos unanimidade quanto à criação das florestas na­
cionais. Muitos desejavam estender a área indígena até o 
limite da fronteira. 

Não existe nenhuma aldeia yanomami junto à li­
nha de fronteira. As mais próximas estão afastadas desta 
cerra de 20 km". 

Isso me impressionou. Não que houvesse necessi­
dade de fazer uma faixa, como a Faixa de Gaza, uma fai­
xa intermediária de terra de ninguém para que ali ficasse 
garantida a soberania brasileira. Não. Mas, aí, de outro 
modo respondia. Mandei rever isso na Funai. Tenho 
aqui os mapas, Srs. Senadores, com a revisão do traba­
lho. Esses mapas mostram claramente que muitas áreas 
que estão até 20 km das fronteiras estão aqui marcadas 
nesta linha marrom (mostra o mapa), elas incluem tabas, 
várias delas incluem muitas tabas, não são poucas. E 
aqui estã o documento analítico da própria Funai, quan­
do fez o trabalho. 

Dizia assim: 
''Tomando-se como base de anãlise os mapas e os 

levantamentos populacionais efetuados em 1988, con­
clui-se: No Estado de Roraima foram recenseados 95 al­
deias yanomarnis, com uma população total de 7.281 ín­
dios: Dessas 95 aldeias, 36 estão localizadas na faixa de 
20 km na fronteira com a Venezuela, e nessa faixa vi­
vem 2.950 índios. No Estado do Amazonas, o levanta­
mento populacional não foi tão preciso quanto o de Ro­
raima, porém deduzimos terem sidos levantados 27 al­
deamentos, com uma população de 2.629 indios. Desse 
montante, 27 aldeias, e 1.745 índios situam-se na faixa 
de fronteira de 20 km." 

Fazendo um quadro analítico, diríamos: Popula­
ção yanomami, Aldeias, Aldeias na Fronteira, Popula­
ção, População na Fronteira. 
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Aldeias na fronteira, em Roraima. 38% das al­
deias, e 41% da população indigena na fronteira, ( ... ) 
Amazonas: das 27 aldeias, 67% delas, na fronteira. Dos 
2.629 indios, 1745 in<'los- ou seja, 66% de indios,lá. 

Eu li o texto constitucional. Já imaginou o Minis­
tro da Justiça mandando fazer uma faixa de sobernnia 
nacional de 20 quilômetros na fronteira, com a remoção 
de milhares e milhares de indios, proibido pela Consti­
tuição, e que só poderia ser feito se o Congresso Nacio­
nal assim o determinasse, em caso de catástrofe, e asse­
gurado o retomo tão pronto aquela catástrofe acabasse? 
Não tinha sentido. 

Então, me preocupei em saber se na hora de fazer 
essa linha contínua, se isso agredia a soberania nacional 
em algum ponto. Ouvi o meu Assessor Juridioo e, de:­
pois, outros. E ao Presidente da República seiViu como 
Assessor, num determinado momento, pela sua erudição 
extraordinária, o Ministro das Relações Exteriores, Fran­
cisco Rezek. 

O que é que S. Ex' dizia? 
Assim, impõe-se repisar: as terras tradicionalmen­

te ocupadas pelos índios - esse é o parecer do meu As­
sessor, o jurista, professor Inocêncio Mártires Coelho -
integram o domínio da União (inciso XI do art. 20 da 
Constituição Federal) e se destinam à posse pennanente 
dos indígenas aos quais a Constituição conferiu o usu­
fruto exclusivo das riquezas dos solos. dos rios e dos la­
gos nelas existentes (art. 321, s 2). 

De outrn parte, para evitar controvénias facilmen­
te previsíveis, em face da amplitude de significados que 
poderia comportar - e efetivamente comporta - a ex­
pressão "terra tradicionalmente ocupada wlos índios", a 
própria Constituição antecipou-se a nos dar critérios 
para inteq>retação. 

Foi aquele que eu li, que a Constituição diz que 
são terras tntdicionalmente ocupadas. 

E. finalmente, S. Ex' diz: 
"Fazendo-se a leitura integrada de todos os dispo­

sitivos institucionais antes mencionados, o que se impõe 
como pastável necessidade hennenêutica, facilmente 
compreenderemos que o reconhecimento dos direitos 
das populações indígenas em relação às terras por elas 
tradicionalmente ocupadas não colide com o pleno exer­
cício da soberania do Estado brasileiro sobre essas ter­
ras. inclusive, e, sobretudo, sobre aquelas localidades na 
chamada "Faixa de Fronteira", que a própria Constitui­
ção considera fundamental para a defesa do tenitório na­
cional e que se integra expressamente domínio da União 
para todo e qualquer efeito, 20 da Constituição Federal, 
Inciso XI. 

Em conclusão, o nosso parecer é no sentido de 
identificadas, segundo estudos e critérios técnicos, segu­
ros e insuscetiveis de impugnação, quais sejam temts 
tradicionalmente ocupadas pela comunidade indigena 
yanomanti, ainda que situada na faixa de fronteira, pode­
rá e deverá o Governo fazer-lhes a demarcação, nos ter­
mos e para os efeitos constitucionais, sem que tal demar­
cação implique alxlicação de qualquer parcela da sobera­
nia do Estado brasileiro sobre as referidas terras, nem 
re~rição alguma ao poder-dever de velar pela sua inte­
gridade como parte componente do tenitório naciooal, 
cuja defesa a Constituição atribuiu principalmente às 
Forças Armadas.'' 

isto significa que no Projeto Calha Norte, hoje, se 
nós temos dois ou tres pelotões, podemos ter dez ou 
quinze. Se for necessária, amanhã. uma base aérea pan1 a 
defesa do território brasileiro situado na fronteira cont a 
Venemela, podemos lá, colocar, também. Não hã abso­
lutamente nada que possa impedir. 

Mas, para evitar que a minha decisão pudesse ser 
contestada, dei-me, ainda, ao luxo de estudar C<Jill os 
nossos juristas, e já, como disse, ató com a participação 
do Ministro Francisco Rezek, como fazer a portaria. 
Essa portaria de delimitação e deman:ação de terras tem 
sido rotineira. Mas que flZ eu'? 

Primeiro, fiz um despacho - foi esse que levei à 
reunião do Ministério- e, dentro do consenso do Gover­
no, hwve, naturalmente, alguma discrepância, mas fun­
cionou aquilo que chamamos de disciplina intelectu~l: 
tomada a decisão, vai-se cumprir a decisão por quem 
pode tomá-la. 

Disse, no item 1: 
"Aprovo a proposta da Funa~ de expedição do ato 

declaratório, para efeito de demarcação da terra ocupada 
pelos indígenas yanomamis, com a supetficie de apro~i­
madamente 9 milhões, 410 mil e 108 hectares, conlO 
descrito no processo ... " - que é este aqui - nela incluí­
da a faixa de fronteira de exercício pleno da soberania 
nacional, como defm.ida no art. 29, § 2•, da Constituição 
Federal, detenninando, em conseqüência, que se lavre a 
respectiva portaria. 

2. Tendo em vista o disposto no art. 91, § 1•, DL 
da Constituição, que estabelece ser da competência do 
Conselho de Defesa Nacional "propor critérios e condi­
ções de utilização de áreas indispensáveis à segurança 
do tenitório nacional, e opinar sobre seu efetivo uso es­
pecialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas com 
a preservação e a exploração de recursos natumis de 
qualquer tipo", - desde já, meu despacho digo - desde já 
fica ressaltado que, oportunamente, quando se flzer ne­
cessário deliberar sobre o uso das tenas em processo de 
demarcação, aquele colegiado - que é o Conselho de 
Defesa Nacional- devexá ser ouvido, por proposta deste 
Ministério, o Excelenlissiruo Senhor Presidente da Re­
pública. 

E tenn.ino o despacho com esse item: 
'7gualmente, em face do disposto no § 3• do art. 

231 da Constituição, a exploração econômica dos recur­
sos hídricos das riquezas minerais existentes naquela 
área fica condicionada à manifeslação do Congresso N•­
cional, ouvida a COIIDlnidade Yanomamí, à qual fica as­
segurada a participação no resultado da lavra. na fQ['J]ja 
da lei que há de ser feita. 

E, em seguida, submeti. também, nessa reunião 
setorial, o texto da minha portaria, e, na altura, foi, numa 
reunião anterior, até objeto de sugestões de colegas do 
Ministério, que eu entendi." 

Então, dizia eu: 
'1tem I. Declarnr como de posse permanente indi­

gena, para efeito de demarcação, a terra ocupada pelo 
grupo indigena yanomam.i ... - e aqui nós fugiruos de 
qualquer tipo de ambigüidade que dissesse ''povo yano­
mami", muito menos "nação yanomami", que é uma 
preocupação que têm os palriotas, naturalmente, de não 
criar aqui um pais basco, de um lado, espanhol, do outro 
lado, francês, de um lado brasileiro, do outro, vene:melano. 
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E o principal é o item da portaria, porque aqui 
está marcado ponto por ponto geodésico como deve ser 
feita a delimitação. 

''2. - Proibir ingresso, o trânsito e a permanência 
de pessoas ou grupos de não-índios ... " 

· · Paro aqui a leitura para dizer o que o Presidente 
José Samey já havia determinado, inclusive, a extrusão 
dos garimpeiros na área, não foi iniciativa deste Governo. 

" ... dentro do peómetro ora especificado, ressal­
vadas a presença e a ação de autoridades federais, bem 
como a de paitirulares, especialmente autorizados, des­
de que Sua atividade não seja nociva, inconveniente oo 
danosa à vida, aos bens e ao processo de assistência aos 
indfgenas. '' 

Com isso, concluúnos nosso ato e o Presidente da 
Repíblica aprovou o meu despacho e a portaria. Esta­
mos agora com o plano cronológico pam fazer a demar­
cação dessas terras, até o máximo em maio de 1992. 
Que ftz eu? Ao con1Iário de alguns aligeirados leitores 
da Constituição, com o maior respeito pelo seu texto eu 
a cumpri. Que fiZ mais como Ministro da Justiça? Não 

. trabàlhei sozinho, é claro. Tentei salvar um poyo que ft­
gum entre os mais prir:p.itivos do mundo, no momento 
em que seu contato Com essa ilusória chamada civiliza­
ção branca s6 lhe trow<e endemias, doenças de todos os 
tipos, prostituição, desnutrição e morte. 

Também não concordei coni a tese daqueles que 
acham· que, pelo fato de existirem ouro e cassiterita no 
subsolo dessas terras e outros metais preciosos que ainda 
possam vir a ser descobertos, esse desenvolvimento pos-

. sa ser feito em detrimento de um p:>VO que possa, por 
seu tup~o, ser objeto ,do seu esma~ento, quando não 
f!Zemos,isso em gera\ ua História do Brasil." (Notas Ta­
quigráílCas, sem revisão, 26 de novembro de 1991, Ses­
são do Senado Federal, pp. 206.265). 

F) A Didática da Vida 
Em função da falta de informação observada ua 

sociedade, principalmente depois que foram veiculadas 
infonnações errôneas sobre o processo demarcatório das 
terras indigenas no Brasil, tomamos a iniciativa de re­
produzir, no corpo deste parecer, parte significativa de 
documento elaborado pelo Instituto dO Estudos S6cios­
Econômicos(INESC), Conselho Indígenista Missioná­
rio(CIMI), Núcleo de Direitos Indígeuas(NDI) e Funda­
ção Nacional di> Índio (FUNAI). 

O documento, intilado "Por que demarcar as ter­
ras indígenas" inicia com uma pergunta direta: Para quê 
tanta terra para tão poucos Yanomami?, e resp:>nde: 

"Os Y anomami se caracterizam por ocupar seu 
território de forma extensiva. Quando os recursos (como 
a fertilidade do solo) de uma área ocupada se esgotam, 
eles se deslocam para outra região, iniciando novo ciclo 
produtivo, permitindo assim a recuperação da área de­
gastada. Dessa forma, a leria agrários da sociedade en­
volvente. O que é suficiente para um camponês não 
pode servir de parâmetro para se avaliar tamanho da ter­
ra indígena. 

O estudo que concluiu pelos 94.000 Km• para os 
Yanomami, e outros que ftxaram as estensões de outras 
áreas que já fomm ou estão sendo demarcadas, utilizan 
critérios ógidos,estabelecidos na Constituição, em de­
cretos e em normas da FUNAL'' 

E continua perguntando a apresentando respostas: 

2) O que é leria indégeuas 
" Para as sociedades indígenas, a terra é muito 

masi do que simples meio de subsistência. Ela repre­
senta o suporte da vida social e está diretamente ligada 
ao sistema de crençaas e conhecimento. Não é. apenas 
um recurso natural - e tão importaitte quanto este - é 
um recurso sócio-cultural (Ramos, Alcida. Sociedades 
Indígenas)." 

"São terras tradicionalmente ocu~das pelos ín­
dios as por eles habitadas em caráter permanente, as uti­
lizadas para suas atividades produtivas, as imprescindí­
veis a preservasção dos recursos ambiemtais necessários 
a seu bem estar e as necessárias à sua reprodução física e 
culWral, segundo seus usos, costumes e tradições" (Art. 
231, § 1•, Constituição Federal). 

3) Por que demarcar? 
Em primeiro lugar porque é um dever do estado 

para com os povos indígenas, determinado pela Consti­
tuição FederaL Em segudo lugar, é uma condição funda­
mental para a sobrevivência física CQ.ltural desses povos. 
Demarcar é um meio administrativo para explicar os li­
mites do território tradicionalmente ocupado pelos po­
vos ind1genas. 

4) Como se deftne o tamanho de um tena indígeua? 
A demarcação é defmida pela Lei 6.001 (Estatuto 

do Índio), de 19 de dezembro 1973, pelaConstituição 
Federal, pelo Decreto 22, de fevereiro de 1991, que dis­
põe sobre o processo admistrativo de demmacação de 
tenas indígenas, e pela portaria da FUNAI 239191, de 
março de 1991, além de diver.;as ordens de serviço. 

Nesse processo são levados em conta critérios an­
tropológicos, sociológicos, fundiários.que dimensionam 
o território de cada povo conforme as suas necessidades 
de repordução fisica e cuhural. · · · 

5) Como é feita deltl11mlção. 
Primeiro-identifica-se a área o povo ocupa. 
Segundo- Com base nos estudos feitos pela FU-

NAI, o Ministério da Justiça deCleta a leria de ocupação 
indígena, defmindo os seus limites e determinando a sua 
demarcação tisica, que consiste na colocação de marcos 
que permitem a sinaHzação da área. 

Terceiro- O Presidente da Pepública hoinaloga a 
demmarcação ateravés de decreto. 

Quarto - Finalmente, a leria é regislrada no Car­
tório de Imóveis do minicípio onde se localiza o SeiViço 
de Patrimônio da União. 

6) O indio é proprietário da terra? 
Embora os índios detenham a posse permanente e 

o ''usufruto exuclusivo da requezas do solo, dos rios e 
dos lagos" existentes em suas terras, comforme o pará­
grafo 2° do art. 231 da Constituição, estas constituem 
patrimônio da União (Cf. Arts. 20 e 23 da Constituição 
Federal, e parágrafo único do art. 22 do Estatuto do Ín­
dio, ainda em vigor). Isto quer dizer que os ínidoa po­
dem negociar as usa terras. 

7) Por que alguns povos indígenas têm mais terras 
do que outros? 

Cada s'Jciedade indígenas utiliza de maneirra 
muito própria o seu meio ambiente, dependendo de 
como se organiza socialmente e de com se relaciona 
com a natureza para garantir a sua subsistência. Há gru­
pos que exploram extersivamente o seu tenit6rio e oui­
tros levam um vida mais sedentária, necesssitando, por-
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tanto, oaipar menos espaços. 
Não se deve esquecer que nas regiões nordeste, 

Sudeste e Sul, onde o contato com as sociedades indíge­
nas é mais antigo, esses povos penlemm a maior parte 
de seus tenitórios. esses povos de situação, muitos gru­
pos simplesmeÍite desaparecel'llDl-

8) P« <JI'e demarcar as ten-as os índios quando 
existem milhões de 1Iaba1hadores sem terra no Brasil? 

Uma coisa não exclui a aura, São medidas com­
plemen""'"'- Reconhecer o território .dos índios não in­
vúiblizada o desenvolvimento do meio rural. Sobre isto 
existem dados ~gundO os quais "as tenas indigenas não 
obstaculium a expansão das atividades agricolas ou pe­
cuárias, uma vez que (as terras indígenas) constituem 
parte menor do estoque de terms que poderia ser destina­
do a progmmas govemamentaisa de cololização e/ou re­
forma agtiria" (Oliveira, 1oão Pacheco. Terms indígenas 
no Brasil. 

CEDI/Museu Nacional, 1987). 
9) A demarcação do território Y anomami inviabi­

liza a economia de Roriama? 
Não. A economia de Roraima está baseada na 

agOipeCUária extensiva, na explomção mineral (garim­
po) e no seviço plblico O Estado é mior empregador 1<>­
cal O garmpo, além de ser atividade predatória, não be­
necia o Estado, devido à avasão de recursos. 

A demamcação das terms indígenas regulariza a 
situação fundária do Estado e obriga a legalização da ati­
vidade mineral com controle efetivo do Governo. E re­
duz os conflitos gellldos pela indefmição fundiária, o 
que é bom"para a economia. 

lO) E proibido explomr minério em ten-a indígena? 
Não, desde que se respeite o parágmfo 2" do arl-

231 da Constiblição, segundo o qual "o aproveitamenteo 
dos recursos hidrico, inclusive os potenciais energéticos, 
a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras in­
dígenas s6 podem ser efeitadas com a autorização do 
Congresso Nacional, ouvidas as conrunidades afetadas, 
ficando-lhes assegumda participação nos resullados da 
Javm, na forma da lei11 

• 

A referida lei, já em tramilação no Congresso Na­
cional, deverá condições especificas (Cf. § t• do art. !76 
da Constiblição) pam que a explomção minem! não agri­
da o modo de vida dos pvovos indlgenas. Até que seja 
aprovada, qualquer atividade mineral em term indígena 
é ilegal 

11) Os garimpeiros não têm o direito de tmbalbar? 
Sem dúvida nenhuma. Mas a Constiwição não 

permite a presença de garmpeiros em term indígena. O 
Congresso NaciOjlal deve regulamentar as atividades de 
garimpagem o Governo Federal deve estimular alternati­
vas não predafatórias de explomção minem!, sempre 
fom de área indígena. 

Mais de 50% dos homens que tmbalbam nos ga­
rimpos da Amazônia da área ruaral e se submetem a 
condições de trabalho semi-escrevas. A solução, portan­
to, é a promoção de uma urgente reestruwmção fundiá­
ria doPais. 

12) Área indlgena somada na faixa de fronteira 
coloca em risco soberania nacional? 

Não. A Constiwição estabece que as terras tmdi­
cionalmeote aocupadas pelos índios bens da União. E 
juristas como o Ministro das Relações Exterides 1un-

queira, afunan não existir na legislação qualquer impedi­
mentos pam a demarcação de terms indígenas na faixa 
de fronteira. Existem awa!mente 169 áreas- entre de­
marcadas, homolodas e identificadas - situadas na faixa 
de ISO KM da fronteira. 

13) A demarcação na faixa de fronteira não seria 
o priemiro passo para a intema1jzaçio da Amazônia? 

Não, ao contmrio. Ao se demarcar uma área indí­
gena resfmna-se o comntrole da União sobre o tentório 
do Brasil, não só na faixa de fronteira como em outras 
regiões do P!s. 

14) Há pressões eslmngeiras sobre a decisão de se 
demarcar? 

Não se pode confundir as manifestaçãoes de soli­
dariedade ao povo Yanomami com ingerênciais estran­
geiras em assuntos internos do Pais. A demarcação foi 
uma decisão sobemna do governo brasileiro, exigido 
pela Constiwição Fdeml. 

15) As Forças Annadas podem entrar em territó­
rio indígena? 

Se houver relevante interesse público da Inião -
por exemplo, ameaças ou atentados à sobemnia brasilei­
ra por parte de forças estrangeiras - as Forçaass Anna­
das poderilo se fazer presentes em território indígena, 
nos termos que dispuser Lei Complementar. prevista no 
parágmfo 6• do art. 231 da Constituição Fedem!. por ou­
tro lado, os grupos indígenas podem ser remividos de 
suas terms, tempomriamente, após de libertação do Con­
gresso Nacional, em caso de catástrofe·ou epidemia que 
ponha risco a sua população, ou no interesse da sobem­
nia doPais (Cf. art. 231, § s•, das Constituição). 

16) Deman:ar terms indígenas não seria reservar 
partes território nacional e dos recursos nablmis do 
País pam fublm explomção por partes de potências es­
lmngeiras?Só o exagemdo interesse de grupos econami­
cos, nacionais e estrangeiros, pode querer confundir a 
opinião pública que demarcar as ten-as indlgenas é o 
mesmo que favorecer os interesses de po.Sncias estran .. 
geiras. A explomção de riquezas naturais existentes ne&• 

sas terms é claramente defmida pelo harto. 231, § 3", da 
. Constiblição. 

Term Indígena Yanomami 
I - Superfície total 
no Estado de Ronü.rna 
no Estado do Amawnas 
2- Percentual em relação ao território 

brasileiro 
percentual em relação ao território 

deRomima 
percentual em relação ao território 

doAmawnas 
3 -Superfície total das terms indígenas 

no Bmsil 
ID-Voto 

94.191 km2 

56.171 km2 

38.020km2 

1,11% 

24,40% 

2,43% 

10,52% 

Por fun, conhecendo todos esses argume!llos, 
além de outros aspectos, é no exame da abusividade do 
ato ministerial que reside o maior defeito dos requeri­
mentos apresentados. A sua justifiCação fomece os ele­
mentos que recomendam a sua rejeição. 

Dispõe o artigo 49 inciso V da Constiblição Fede­
ral competência do Congresso Nacional pam "sustar os 
atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 
poder regulamentar ou dos limites de delegação legisla-
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tiva 11
• Mas não é esse o caso da Portaria n° 580/91, do 

Ministro da Justiça. 
Os Atos Normativos, ensinam os administmtivis­

tas e publicistas, são aqueles que fixam regras de condu­
ta aplicável à coletividade enquanto conjunto. ou seja, 
nonna de caráter geral, disciplinaudo delenninada maté­
Ija, direito ou dever, em linhas gerais. 

No caso da Portaria questionada, ela está prevista 
no Decreto n•22, de 04 de fevereiro de 1991, que desci­
plina o processo de deman:ação administmtiva de terras 
indígenas. Nonna que regulamenta o artigo 19 da Lei n• 
6001,73, que por sua vez fixa competência do Poder 
Executivo Federal praa regular o mencionado processo 
mediante decreto do Presidente da República. Não há 
portanto exacerbação de competência no Decreto nem 
na Portaria referenciados. 

O decreto em questão defme o processo de de­
marcação em quatro fases, a saber: 

a) identificação - onde se identifica a tem e o 
povo indígena que a ocupa. 

b) delimitação - com base em estudos feitos pela 
Funai, o Ministério da Justiça declara a terra de coupa­
ção indígena, defmindo os seus limites e determinando a 
sua demarcação f'ISica, que consiste na colocação de 
marcos que permitem sinalização da área. 

c) O Presidente da República homologa a de=­
cação através de decreto. 

d) registro - fmalmente, a terra é registrnda no 
Cartório de Im6veis do Município onde se localiza o 
Departamento do Patrimônio da União. 

Portanto, a Portaria questionada não se constitui 
em ato normativo ao contrário, é ato administrativo, que 
emana do Poder Executivo, materializando vontade-de­
ver da União, declarando os limites da tena Y anomami. 

Desta forma, fornece ao Congresso Nacional 
competência para sustar a Portaria em exame. 

Nesse sentido. votamos favoravelmente ao envio 
dos referenciados requerimentos ao exame do Poder 
Executivo, para que responda todas as contestações de 
ordem técnica e ao arquivamento da proposição de sus­
tar os citados atos do Poder Executivo. Desta feita, con­
sideramos que os ~os administrativos tomados pelo Go­
verno Federa] nessa área de demarcação de terras indíge­
nas e, mais precisamente, o território em referência, são 
atos plenos e integralmente legais. Esperamos, outros­
sim, que o processo deman;atório continue e seka acele­
rado, como meio adequado de cumprimento da norma 
constitucional e forma exemplar de manutenção das co­
munidades indigenas, ainda ameaçadas em vários pontos 
do tenitório nacionaL" 

Eis os argumentos que considerei importantes à época e que 
continuo a manifestar. Assinalando que o mesmo tratamento dado 
à questão lanomami seJVe para análise de todo o processo demar­
catório. 

Reafumando o que já foi dito anteriormente e apoiado em 
estudo do advogado Dr. Paulo Machado Guimarães, o direito dos 
índios às suas terras não decorre de sua demarcação. A presença 
tradicional de comunidades indígenas em determinado espaço ter­
ritorial, reconhecida expressamente liO barro. 231. da Constituição 
Fedeal, de acordo com seus va1ores culturn.is é fator determinante 
do direito dos índios. 

A União, ao promover por expressa determinação constitu­
cional a demarcação das terras cradicionaluente ocupadas pelos 

índios, bem como os juízes, ao resolverem demandas que en' -,1-
vam esta matéria. deverm se orientar pelo que é disposto na defini­
ção constante no§ 1 •., do art. 231 da Constituição Federal 

São quatro, pela norma constitucional, os elementos consti­
tutivos de uma terra trndicionalmente ocupada pelos indios, os 
quais devem ser considemdos conjuntamente e de acordo com os 
usos, costumes e trndições de cada grupo indígena. 

a) as terras por eles habitadas em caráter permanente; 
b) as utilizadas para suas atividades produtivas; 
c) as imprescindíveis à preseiVação dos recursos ambientais 

necessários a seu bem-estar, 
d) as necessárias â sua reprodução tlsica e cnltuxal. 
A deman:ação das-terras indigenas é ato administrntivo fe­

deral de natureza declaratória. Visa explicitar os lintites das terras 
trndicionalmente ocupadas pelos indios. A deman:ação não consti­
tui direito algum, já que, como esclarecido anterionnente é consti­
tucionalmente reconhecido pelo Estado como originó:rio dos indios 
que as ocupam tradicionalmente. 

Outrossim. devemos. também, resistrar que não pode haver, 
em respeito â Constituição, dircitos indígenas em decorrência de 
sua sib.lação geográfica, principalmente se isto significa restrição 
de direito. 

Em momentos políticos discricionários houve sibJação em 
que capitais, cidades de área de fronteim, estAncias hidro-mínerais 
e ootras consideradas de segurança nacional tinham cidadãos cas­
sados liminarmente. Seus habitantes não tinham o legitimo direito 
de voto. Isto também a Constituição corrigiu. 

Como jã afnmamos, a demarcação de terras indigenas em 
áreas de fronteim não causa qualqeur prejuizo à Nação, não limita 
a soberania da União, nem trnnfere a posse de terras a outros. 

A presença das Forças Armadas e dos representantes do Es­
tado é garantida e deve existir inclusive para a preservação da se­
gurança dos próprios indios. 

Dois aspectos relativos à proteção territoral nas fronteims 
em tenas indígenas devem ser considemdos. A primeira questão 
refere-se às incursões militares para a vigilância da fronteim e o 
segundo aspecto diz respeito à presença permanente de bases mili­
tares em ãreas consideradas estratégicas para a defesa da fronteim. 
Inicialmente cabe destacar o fato de não existir óbice algum para o 
desenvolvimento do dever protetivo do tenitório bmsileiro, peJos 
órgãos estatais. · 

As tel1'88 indígenas, portanto, não podem ser consideradas 
obstáculos ao cumprimento daa obrigações constitucionais das 
Forças Armadas. 

A Constituição Federal indica, porém, os mecanismos e os 
parâmetros para a concretização de defesa do território nacional e 
o respeito aos direitos indígenas, de forma compatível. 

Na medida em que o constituinte originário aprovou o reco­
nhecimento aos índios de sua organização social, seus usos, costu­
mes, línguas. crenças, tmdições e os direitos originários sobm as 
terras que tradicionalmente ocupam e determinou que a União fi­
zesse respeitar todos os seus bens, de natureza. material e imaterial, 
como a cultu:ra, restou ftrmado como condicionante para validade 
de quaisquer atos que venham a incidh- os bens indígenas, o res­
peito a ·seus bens. 

Significa dizer que as tropas militares, como os agentes da 
policia federaL podem ingressar nas terras imdígenas para o cum­
primento de seus deveres constitucionais agindo de fonna respei­
tosa aos bens indigenas. sejam materiais ou imateriais. Deverão 
sempre respeitar a organização social, os usos, os costumes e as 
trndições da comunidade que habita a região onde estejam atuando. 

Quanto à localização permanente de bases militares oo poli­
ciai~ em terras indígenas, por implicar na ocupação ou domínío 
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defmitivo de trecho de terra indígena o tratamento constitucional 
remete a outra solução. 

A compatibilização possível nesta hipótese exige a aplica­
ção combinada do dispasto no§ 6°, do art. 231 com o previsto no 
§ 2°, do art. 20, ambos da Constituição Federal. 

No que diz respeito aos argumentos complementares de que 
as reservas indígenas podem constituir Nação a parte da brasileira, 
a História Pátria mostra o oontrãrio. Além de fundamentais contri­
buições à garantia da integridade .fisica do pais no tempo da Colô­
nia, um exemplo de ininha terra ilustra muito bem o papel desem­
penhado pelos grupos indígenas na defesa do Brasil: D. Pedro IL 
Imperador do Brasil, em reconhecimento ao destemido apoio que 
recebeu dos índios Kadiwéu, que junto com o Exército brasileiro 
durante a Guerra do paraguai, determinou a demarcação de sua re­
setVa. A aprovação desta matéria implicará. também na revisão 
dessa decisão histórica. 

Finalmente, esta proposição, se aprovada, irá chocar-se com 
o esforço do Congresso Nacional em dotar a legislação indígena 
brasileira de marior celeridade e melliores mecanismos de prote­
ção ao índio, tendo em vista que Comissão Especial da Câmara 
dos Deputados, formada especificamente para consolidar e ade­
quar a legislação atual em um novo Estatuto do índio, está por 
emitir parecer nos próximos dias, onde apresentará proposta de 
uma sistemática rigorosa de demarcação das :erras indígenas. 

Por considerar a matêria contrária aos dispositivos constitu­
ci01lais e por implicar em prejuízo aos índios, cujos direitos estão 
expressos e garantidos nos artigos citados da Constiroição Federal. 
voto contrariamente à aprovação do Projeto de Lei do Senado n° 
112, de 1993.- Senador Wilson Martins. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- V.Ex' tem a palavr.1. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para discu­

tir. Sem revisão do orador.) - Inicialmente, Sr. Presidente, quero 
fazer uma· crítica. 

Quando sugeri a reforma do Regimento desta Casa. fiz 
questão de incluir no art 162 a expressão "impreterivelmente". 

Art. 162- A Ordem do Dia terá início. impreterivelmente, 
ao ténnino de temJX> destinado à Hora do Expediente, salvo pror­
rogação. 

A prorrogação será de no máximo quinze minutos. Veja, V. 
Ex• que hojé jã tivemos que prorrogar nossos trabalhos, por duas 
vezes, por meia hora, pois iniciamos a Ordem do Dia depois das 
dezessete horas. 

Quando solicitei que se colocasse "impreterivelmente" no 
Regimento, a minha intenção era que a Mesa aceitasse essa ex­
pressão e determinasse o cumprimento do Regimento, solicitando 
ao orador que terminasse a parte inicial do seu pronunciamento no 
prazo regimental, fmalizando-o, se assim o quisesse. ao ténnino da 
Ordem do Dia. 

O estabelecimento de um horário, possibilita também que 
os Srs. Senadores organizem o seu próprio trabalho, pois se soube­
rem que a Ordem do Dia vai ter iiúcio às 15h30min., impreterivel­
mente, organizam a sua vida parlamentar para estarem aqui no ple­
nário, se assim o desejarem, às 15h30mín. Estou dizendo isto por­
que quem tinha um projeto que precisava acompanhar ficou aqui, 
hoje, das 15h30min. até esta hora, sendo que ainda estamos votan­
do itens da Ordem do Dia. 

Portanto, meu pronunciamento inicial é Utrul critica com a 
solicitação para que a próxima Mesa, na próxima Legislatura, 
quando eu aqui já não estiver, procure cumprir o Regimento, que 
necessita ser modificado em muita coisa, mas não neste artigo, 
pois ele já determina o início da Ordem do Dia na hora certa. 

A segunda parte do meu pronunciamento é uma autocrítica. 
Digo isto porque nos meus 16 anos como Senador, 4 anos como 
Deputado Federal e 16 anos de mandato no meu Estado, nunca me 
debrucei, como deveria. ter feito, sobre essa questão dos \ndios. 
Nunca tive isso como uma das prioridades do meu trabalho parla­
mentar. Isso foi um erro, pois a importância dessa matéria é muito 
relevante para o País. 

Quando vi o projeto, fiquei satisfeito com sua apresentação, 
porque me chamou a atenção a necessidade de o Congresso Nacio­
nal ser ouvido. E em princípio sempre sou favorável a que o Con­
gresso participe dessas questões, embora saiba que ele não atende 
às próprias determinações constiru.cionais de tomar a si a responsa­
bilidade. por exemplo, no caso das concessões de rádio e de televisão. 

No entanto, soo sempre favorável; mas tamWtn ouço as 
pessoas, e fui aqui testemunha da luta do ex-Senador Severo Go­
mes nessa questão dos ianomâmis; levei também em considernção 
a seriedade com que trata os problemas o Senador Jarbas Passari­
nho, apesar daquela dúvida que de vez em quando me atormenta -
será que é necessário que se dê tanta terra para os ianomâmis? 

Como eu disse, faço a autocritica de nunca ter parado para 
estudar profundamente essa matéria. Por isso- digo francamente -
. eu ia votar pela abstenção nesse projeto, porque não me conside­
rava preparado de dar aqui um voto com conhecimento pleno de 
causa. 

Sei que vai ser feita uma solicitação de verificação de quo· 
rum. Sempre apóio um pedido desses, sempre! No Senado, a soli­
citação de verificação de quorum precisa ser feita JX>r um Senador 
com o apoio de uma bancada de três membros; dessa forma, se 
houver interesse, será feito o pedido de veriftcação de quorum, 
que não poderá mais ser dependente de uma manifestação única de 
um Senador. Por isso, se for solicitado pelo Senador Wilson Mar­
tins a verificação de quorum, darei a S. Ex• o meu aJX>iantento. 

O Sr. Jarbas Passarinho- V. Ex.• me permite um aparte? 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Pois não. nobre Sena­

dor Jarbas Passarinho. 
O Sr. Jarbas Passarinho - Tivemos oportunidade de reba­

ter cada um dos argumentos que foram apresentados na ocasião, 
em relação à suposta irregularidade da portaria. O único argumen­
to que não tínhamos facilidade de discutir era esse que V. Ex• le­
vanta. Será que é preciso dar tanta terra, dar 1.800 hectares ou qua­
se 2.000 hectares para cada índio? O argumento não é exatamente 
dar terra a cada índio, o argumento é reconhecer se lá esses índios 
estão vivendo tradicional e, até imemorialmente alguns; mas, fun­
damentalmente, não são donos da terra, a terra ê da União. Repi­
to: o art. 20, XL da Constituição Federal diz: 

Art. 20. São bens da União: 

XI- as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 
É mais uma razão de soberania nacional as terras ocupadas 

pelos ianomâmis estarem colocadas coincidentemente dentro da 
fronteira. O que me espanta é não haver. por parte do Executivo, 
um projeto de lei que justifique a exploração desses bens. Concor­
do plenamente que os ianomâmis não podem ficar sentados sobre 
uma imensa riqueza nacional, e nada fazer. É em beneficio dos 
próprios ianomâmis, alguma coisa deve ser feita de forma racional 
e não na fonna de uma "garimpagem à la diable", que não tem 
sentido. 

Então, os índios colocados lá em posição extremamente di­
fícil, são, como salientou o Senador Wilson Martins, esses índios 
são um dos povos mais antigos e vivem praticamente em estado de 
pedra lascada. Essa gente, subitamente. verifica a invasão dos ga­
rimpeiros, que chegam lá, espantam a caça com o barulho deles, 
envenenam os rios com mercúrio, e nada fazemos. 
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Paralelamente, os caiapós tiveram uma delimitação de terra, 
e nínguém protestou. Os caíapós estão tendo, per capita, um mil e 
.oitocentos hectares. Estamos vendo lá, por exemplo, o Sr. Paiakan 
ser submetido a um julgamento. Sabe-se que, infelizmente, lá exis~ 
te ·o pior. o suborno do cacique, a venda do mogno, de maneira de­
plorável. porque é destrutiva, e o Governo não faz uma verificação 

isso, como deveria fazer. 
O SR. PRESIDENTE (Nábor Júnior. Fazendo soar a cam­

r Unha)- Consulto o Plenário sobre a prorrogação da sessão por 
mais 30 minutos, para que o orador conclua a sua oração. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, está prorrogada a sessão 
por mais 30 minutos. 

Continua com a palavra o Senador Jutahy Magalhães, sendo 
aparteado pelo nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Iosistindo, nobre Senador Juta­
hy Magalhães. No meu ponto de vista a terra não deve ser intocá­
vel de modo nenhum; ela deve ser colocada a serviço da economia. 
brasileira. de maneira racional e em beneficio dos índios também; 
e não ~sso que está acontecendo no País como um todo. _Mas quan­
do V. Ex• se sente balançado em colocar o Congresso Nacional, eu 
fico balançado ao contrário. Não tomei logo uiiUl posição de achar 
que não podia ser, mas eu me pergunto, por exemplo, se o Con­
gresso Nacional pode fazer o que fizemos. Nós ouvimos o Minis­
tério das Relações Exteriores, ouvimos a Secretaria de Assuntos 
Estratégicos, ouvimos a Secretaria de Meio Ambiente, ouvimos a 
Infra-Estrutura, todos os órgãos que tinham alguma correlação 
com aquele projeto. E o trabalho de agrimensura, o trabaJho que 
foi realizado para fazer a linha perimetral é alguma coisa que não 
sei se o Congresso Nacional teria condições de fazer. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Não o Congresso fa­
zer. mas o Congresso examinar a questão. Isso sitn; não é o Con­
gresso realizar o trabalho. 

V. Ex• me permite apenas um argumento, que não é muito 
correto, mas vou usá-lo apenas como comparação: se o Congresso 
é obrigado a se manifestar a respeito de doações de terras com 
mais de três mil hectares, se não me engano, então seria o caso de 
termos, comparativamente, também num caso deSses, a manifesta­
ção do Congresso. 

Então, essa foi a primeira impressão de alguém que não es­
tudou o assunto profundamente. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Eu fiquei sensível. Se me per­
mite V. Ex• ainda abusar do aparte ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Absolutamente. V. Ex" 
me dá a satisfação de aprender um pouco mais ·sobre assunto tão 
importante. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Fiquei muito sensível que se 
pudesse até caracterizar que era preciso ouvir um órgão legislativo 
sObre isso. Por exemplo, no Estado do Pará. eu já não era membro 
dÜ Governo Collor. quando houve uma demarcação que foi consi­
derada pelo Estado excessiva, porque não houve recurso, porque 
não havia como colocar o recurso. O fato em deftnitivo por parte 
do Executivo: a portaria. uma vez homologada pelo Presidente, es· 
tava acabado. Esse aspecto, eu até consideraria rediscuti·lo. Agora, 
infelizmente ... Aqui tivemos uma grande figura no Senado, o ex­
Senador Accioly, que dizia que eu era um mau advogado, porque 
eu me colocava na frente da causa. E ele tem mzão. Eu me colo­
quei, ainda agora, na frente da causa, porque sei que a justificativa 
era uma condenação de um tratamento até leviano, que não existiu. 
Agora, se o Congresso, pela sua alta sabedoria, achar que deve ser 
ouvido na demarcação, não vejo por que o Conselho de Defesa. .. 
O Conselho de Defesa, obrigatoriamente, na utilização da terra. 
Mas já que vai ouvir o Congresso, que ouça se ouça também o 
Conselho de Defesa na demarcação de terra. Mas o papel do Con· 

gresso vai ser, como diz V. Ex•, apenas o de analisar à vol d oi· 
seau, se me permite a brincadeira comigo mesmo. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Se V. Ex" também me 
permitir também uma brincadeira, posso dizer que não estou tra­
tando em causa própria, porque bisneto de índio e não estou pedin­
do terra nenhuma ao Governo. 

Fui apenas relator de uma matéria relacionada com essa 
questão indígena e senti a presença de inúmeras organizações não 
governamentais, como também a presença de . muitos interesse 
econômicos. 

Sempre que se trata da questão indígena fico preocupado 
com isso; não em relação às intenções de quem apresentou proje­
tos, no caso, o Senador César Dias. Indubitavelmente, conforme 
disse V. Ex•, os índios estão em cima de terras de maior riqueza. 

V. Ex• acaba de me dar um argumento contra aquilo que eu 
pensava Como sei que V. Ex•, nobre Senador Jarbas Passarinho, 
que é profundo conhecedor da questão, e um dos argumentos que 
tinha no tocante à terra da nação Ianômami era a possibilidade de 
haver uma nação deJ;~,tro da nossa Nação. Uma preocupação que ti­
nha era a de perd.en::D.os a soberania dessa área tão grande. Todavia 
V. &• me trnnqüiliza, quando mostra a necessidade de o Executi· 
vo apresentar por meio de um projeto como fazer a utilização des· 
sas terras. 

O Sr. Jarbas Passarinho -E n6s fugimos sempre, Senador 
Jutahy MagaJhães, de falar em nação. Dizemos povo ianomâmi; 
nação, não. O Brasil não é um pais plurinacional. Nunca coloca· 
mos nessa portaria a palavra "nação" ianomâmi e sim povo iano­
mâmi. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Veja, V. Ex', a neces­
sidade de examinar mais essa questão. Por isso, meu voto é pela 
abstenção. 

O Sr. Ronan Tito- V. Ex" permite-me um aparte, Senador 
Jutahy Magalhães? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- V. Ex' sempre me hon­
ra com seus apartes, Senador Ronan Tito. 

O Sr. Ronan Tito - A bem da verdade, após eu levantar o 
microfone para pedir o aparte, o Senador Jarbas Passarinho. que já 
estava com a palavra, acabou esclarecendo grande parte do que 
pretendia elucidar. O assunto é muito controvertido. Não sou um 
estudioso que se aprofundou na matéria, mas, dei-me aos cuidados 
de pesquisar um pouco o assunto. Desloquei -me uma vez daqui e 
fui a Roraima. Lã, ouvi as partes,. sobrevoei todo aquele Estado e 
discutimos a questão num clima superemocional. Como disse mui­
to bem o Senador Jarbas Passarinho, algumas coisas têm de serre­
vistas. Não podemos, de maneim alguma, quanto ao volume da 
área - dois mil hectares para um índio ... Há empresários que pos­
suem cem mil hectares e dizemos que o índio não pode ter dois 
mil hectares. Como disse, muito bem. o Senador Jarbas Passari­
nho, ali existe uma riqueza enorme de minérios das mais variadas 
espécies e todos valiosíssimos. Há cassiterita; e onde há este mine­
ral normalmente existe ouro. Alguma coisa lá me assusta muito. 
Durante muito tempo, criamos, aqui, uma barreira contra empre­
sas. -até eu fazia isso-, mas queríamos dar proteção ao garim­
peiro. Não sei, como iremos estabelecer uma vigilância na convi­
vência entre o garimpeiro e o índio. Sabemos que o garimpeiro é 
quase sempre portador de doenças. Muitas vezes, para nós, nem 
são doenças graves, como a gripe, porque já temos os nossos anti­
corpos fonnados. Há casos de tribos indígenas no Brasil que foram 
praticamente dizimadas no contato com os ditos civilizados. Quan­
do estabelecemos barreiras para as empresas de mineração, abri­
mos, por outro lado, para os garimpeiros. O negócio é tão comple­
xo que há números hoje que contrastam. Ouvi no Conselho de Se­
gurança Nacional que tínhamos mais de seiscentos mil garimpei-
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ros infiltrados na mata amazônica. Outras entidades dão conta de 
quatrocentos mil. Qualquer número desses me setve para dizer 
apenas que esse formigueiro dentro da mata não tem o menor con­
trole. Nesse contato do garimpeiro com o índio, sempre quem per­
de é o índio, não tenho dúvida nenhuma disso. Veja a complexi­
dade do assuntO. De outra parte, dizemos: 11Aqui tem um tesouro 
nacional''. A minha cidade de Araxâ, até muito pouco tempo atrás, 
era tida como a maior depositária de óxido de nióbio do mundo -
85% de nióbio. Descobóram galerias de 500 metros, mil metros. 
E agora descobriram uma jazida de nióbio na amazônia, a céu 
aberto- que dá três jazidas de Araxá- dentro de uma reserva indí­
gena, não sei se ianomâmi. O garimpeiro comum não tem como 
minerar o óxido de nióbio. Muitas vezes, dependendo da liga de 
nióbio, esse mineral se funde a três mil graus. Como é que um ga­
rimpeiro vai fundir aquela pedra de óxido de nióbio? Eu sei que o 
simples contato do garimpeiro, sem espingarda, sem arma, é sufi­
ciente para, muitas vezes, dizimar uma tribo. A questão é tão com­
plexa, Senador Jutahy, que já cometemos alguns vexames interna­
cionais. Lembro-me de que, quando aconteceu aquela chacina de 
índios ianomâmi, o nosso Procurador-Geral da República Aristi­
des Junqueira e o nosso Ministro da Justiça foram ao local. É um 
absurdo o que acontece no Brasil! Eu estava no exterior e tive a 
impressão de que, cada vez que eu me declamva brasileiro, ia ser 
fuzilado. Depois, descobrimos pelo GPS - Geographic Position 
System- que a chacina não ocorrera em solo brasileiro e, sim, na 
Veneruela. Nós, que assumíamos todas as culpas, não sabíamos 
nem quem havia cometido a chacina e já tínhainos assumido a cul­
pa! Temos, assim, uma capacidade muito grande de assumitmos 
culpa de tudo. Sinceramente, a demarcação que lá existe e a nossa 
legislação não me satisfazem. Não podemos, como disse muito 
bem o Senador Jarbas Passarinho, pegar tamanha riqueza. Por ou­
tro lado, ac}lo muito difícil mexermos nesse projeto com o plená­
rio vazio. E preciso uma discussão mais aprofundada. Eu, apesar 
de haver sobrevoado a região e de ter esb.Jdado alguma coisa, não 
sou especialista, não me sinto preparado para votar. Digo mais: 
não me sentiria nem à vontade e nem preparado para votar o pri­
meiro projeto, que teve como Ministro da Justiça, à época, o Sena­
dor Jarbas Passarinho, autor da portaria. Comungo com o Senador 
Jarbas Passarinho quando S. Ex• diz que não podemos admitir de­
cretar que aqueles minérios fiquem ali, num cemitério intocável. 
Temos que colocar nossa criatividade e inteligências a favor de 
uma discussão. Que essa riqueza seja aproveitada, mas que nossos 
irmãos que nos antecederam sejam preservados. Não há dúvida 
quanto a isso. Quanto a índio ter dois mil, três mil hectares, digo 
que índio não tem nenhum palmo de terra. As terras são de pro­
priedade da União. O Canadá, por exemplo, concebeu uma solu­
ção que considerei muito engenhosa: onde havia reservas indíge­
nas, decretaram-nas antes reserva biológica. reserva florestal e re­
serva indígena, tudo patrimônio do País. Então, que ninguém diga 
que aquela área é reserva indígena. Trata-se de uma reserva ecoló­
gica, biológica e indígena. Os índios ficam circunscritos àquela 
área, que é patrimônio da nação. Como disseram muito bem V. 
Ex-s, o Senador Jarbas Passarinho e o Senador Wilson Martins, eu 
também não me sinto preparado para votar esse projeto, como 
também não me sinto preparado para apoiar a portaria. Tenho cer­
teza de que foi feita com toda seriedade, com todo cuidado, pois 
acompanhei o trabalho - eu seria mentiroso se dissesse que não 
acompanhei - mas entendo que essa questão é tão complexa que 
deve ser discutida durante anos, sem açodamento, com a participa­
ção da comunidade científica interessada e também das comunida­
des de segumnça, porque se trata de uma área de fronteira. É com­
plexíssimo o assunto. Como V. Ex•, não me sinto preparado, mas 
também, como V. Ex•, não nego apoio à verificação de quorum a 

nenhum projeto, mesmo aqueles que, particularmente, possam pre­
judicar-me. De maueira que, quando alguém quer o plenário cheio 
para decidir sobre uma matéria, eu - como Líder não. mas como 
Senador- dou apoio a qualquer Colega meu para que se faça veri­
ficação de quorum, a fim de que se possa discutir e decidir com o 
plenário cheio. Muito obrigado a V. Ex' e desculpe-me pela demo­
ra do aparte. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Agradeço a V. Ex' por­
que acredito que feliz é o político que chega ao S~ Federal. 
Nesses 16 anos de Senado, aprendi muito na minha vida. e conti­
nuo aprendendo. Hoje, estou aprendendo com esta discussão. Sin­
to que, mais uma vez, é necessário que o Governo Federal, que a 
União faça uma política sobre determinado assunto. No Brasil. o 
Executivo uão tem o hábito de criar politicas. Não temos politica 
energética, aprovada e discutida pela sociedade; não temos pollti­
cas agricola, de educação, de saúde, de saneamento, não temos po­
lítica de praticamente nada. É necessário que o Executivo, com o 
Congresso Nacional, faça esse trabalho, que deve ser feito median­
te elaboração do Orçamento da República. Não temos tido a com­
petência necessária pa.ra estabelecermos políticas nacionais e seto­
riais. Por isso, hoje aprendi algo a mais. Vejam, Senadores Ronan 
Tito e Jarbas Passarinho, que V. Ex•s e os demais Senadores estão 
descumprindo alguma coisa que foi feita no Senado FederaL Por 
que V. Ex-s estão até agora discutindo? Não estamos em "opera­
ção tartaruga''? Não está estabelecido pela imprensa que uão vota­
mos mais nada? Não obstante, ainda estamos aqui até a esta hora 
discutindo e votando inúmeros projetos. Estamos aqui cumprindo 
com nossas obrigações. 

Essa é mais uma lição que aprendo com V. Ex•s, portanto. 
Espero que o Senador César Dias, autor desse projeto, compreenda 
a posição que assumo. Penso que seja necessário fazermos um 
exame mais profundo desta questão, com um plenário mais cheio, 
para que possamos deliberar sobre matéria tão importante. 

O SR. CÉSAR DIAS- Sr. Presidente, peço a palavra para 
discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Tem V. Ex' tem a 
palavra, para discutir. 

O SR. CÉSAR DIAS (PMDB-RR. Para discutir. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Sr"'s e Srs. Senadores, antes de 
mais nada, gostaria de dizer ao nobre Senador Jarbas Passarinho 
que jamais eu, pessoalmente, pretendi atingi-lo. pois que sua fJ.gU .. 
ra, para mim, se constib.Ji em um paradigma aqui no Senado Fede­
ral. Nosso relacionamento sempre foi virbJoso. 

Todavia, no momento em que o ex -Presidente Collor decre­
tou esse ato, passei a esb.Jdá-lo e a fazer algumas análises. Primeiro 
porque vivi esta demarcação na área ianomâmi, s6 oconida em 
1992, já em 1981. A minba história é, pois, de doze, treze anos 
atrás, quando Diretor de Assistência Médica da Secretaria de Saó­
de do Estado, Diretor de Saúde, fazia o trabalho de médico sanita­
rista e ia ao encontro dessas populações indígenas, as quais sempre 
defendi e cujas doenças ajudei a curar com muito carinho. 

Estou aqui hoje para dizer aos senhores, preliminarmente. 
que participava de muitas reuniões, algumas das quais juntamente 
com pessoas vindas da Alemanha, França, Japão, Estados Unidos, 
todos elas interessadas em demarcar a área ianomâmi. 

A minha preocupação maior com aqueles fatos era que al­
guns deles diziam: '"Vamos ver erigir, aqui na Amazônia setentrio­
nal, a Nação Ianomâmi. Queremos uma nação''. Aquilo preocupa­
va-me. Eu era apenas médico, recém-formado, não tinha muito in­
teresse para os assuntos políticos, principalmente político-estraté­
gicos. 

A partir daí, via aqueles movimentos. No aeroporto de Boa 
Vista, chegavam e saíam pessoas do exterior que trabalhavam di-
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retamente ligadas às missões relig_iosas e falavam sempre que 
iriam realmente criar a Nação Ianomâmi. 

Quando cheguei ao Congresso Nacional, fui falar com o 
Presidente Collor, e estava ao meu lado o então Minislro da Justiça 
Jarbas Passarinho. O Ministro Jarbas Passarinho ficru na ante­
sala. O assunto: que levei ao Presidente Calor foi a respeito da ãrea 
ianomâmi. Disse ao Presidente Collor. ''Existe esse estudo, Presi­
dente, e penso que esta.mOs levando para a Amazônia um cavalo 
de Tróia, porque existem muitos movimentos parn internacionali­
zar a Amazônia. Peço a V. Ex• que remeta esse projeto ao Con­
gresso Nacional.'' 

O Presidente Collor prometeu que não· faria essa demarca­
ção intempestiva. mas, para minha surpresa, no mês de dezembro, 
quando eu estava em Roraima, soube pelo Jorital Nacional sobre 
a decretação da área ianomâmi. 

A minha preocupação é também com a população indígena. 
OJnvivo com eles e sei que, na realidade, aqueles índios vivem 
como se fossem um zoológico humano. É o primitivismo deles. 
Jamais suas familias vão creséer dadas as condições de vida of~­
cidas a eles. Existem as doençás .. como a oncocercOse, por exem­
plo. Vemos crianças de sete anos de idade jã cegos. A própria reli­
giosidade e a tradição deles pennite crucificarem os primogênitos 
de sexo feminino. Não deixam que essa população ctesça. 

O meu sexto sentido de· cidadão brasileiro mé diz que esta­
mos facilitando um enclave periférico na Amazônia. · 

Aqui há um documento que fala com grande verdade que já 
existem bases americanas espalhadas por toda aQuela área da 
América. E, recentemente, soubemos pelos jornais - e conf:trina- ' 
mos com o Embaixador da Guiana Inglesa - que haVia manobras 
do exército americano, que faziam treinamento nas flOrestas latifo-· 
liadas, como é o caso do nosso solO Amazônico.' · . :J '<~ 

Durante o processo de dernamtção, vinios' alguns ·projetos. 
As demarcações atingiam determinada área. PosteriOrmente. atra­
vés de pesquisa efetuada pelo Departamento Nacional de Minera­
ção. hruve a descoberta de um jaZigo de fosfato: "Depois disso, 
ampliaram mais ainda a nação ianomâmi abrangendo também a 
ÓlJ'Il dessas riquezai. · ' ' '· 

O Senador Ronan Tito disse, assim coiDO· ó ptóprlo Minis-
rn; Jarbas Passarinho, que as áreas são imensas. · • · ·· ·' 

· Creio que por trá.s disso tudo, eStá o interesse-internacional. 
Eles nem estão pensando nessa população indígena; 'não estão nem 
pensando na poJXIlação indigena. Se·'v. Ex•s, ou qttalquer um ci­
dadão brasileiro, adentrarem a floresta e alcançarein' aquela popU­
lação, vão ver que eles estão mo:rrendo de fome, séní~.D.enhuma as­
sistência e que nenhum =t de dólar chega para aquela população 
indígena. · 

Então. quando eu disSe, na justificativa do m'eu projeto, que 
.. houve superficialidade na deman;ação, eu estava con1 o olho volta­

do para a Presidência da República e não para o Ministro que fez a 
Portaria n° 580, que é o Senador Jarbas Passarinho,' então Minis­
tro. Por quê? Vejam V. Ex's que a Portaria n• 580 diz o seguinte: 
11Ficam demarcados nove milhões; quatrocentos e dezenove mil. 
cento e oito hectares de terra". Essa é a Portaria do grnnde esbldo 
da área ianomâmi. OUviu-se não-sei-quem, delimitou-se, fez-se o 
estudo, e chegou a Portaria para a Presidência da República. S6 
que a Presidência da República demàrcou seis milhões, seiscentos 
e quarenta mil, novecentos c cinquenta e sete hectares' de terra. Aí, 
fiquei na dúvida. Vendo todo esse emaranhado de fatos, conviven~ 
do com eles, fiquei preocupado. Por isso dissemos qUe faltou um 
estudo técnico e científico. 

E o meu projeto, Srs. Senadores, traz para o Congresso Na~ 
ciotial o debate. Primeiro vejam V. Ex-s o art. 2° do nosso projeto: 

Art. 2°- Ficam ratificadas, em caráter provisório e pelo pra-

. ----·· .. -···-

zo máximo de 240 dias, as demarcações das terras indígenas Jo. 
lizadas em faixa de fronteira, homologadas por decreto do Presi­
dente da República até a data da publicação desta lei. 

§ 1 o O Poder Executivo remeterá ao Congresso Nacional, 
no prazo de 180 dias, o projeto de lei destinado à revisão das de­
marcações. 

O que o Senador Ronan Tito solicitava é que o debate vies~ 
se para o Congresso Nacional. 

Não estou "desdecretando" a área ianomâmi, estou ratifi~ 
cando, estou pedindo novo esrudo sobre ela, mas aqui no Congres~ 
so Nacional, sem o sentimentalismo exagerado dos antropólogos 
da FUNAI. que delimitam a área que querem. E todas as vezes que 
hâ demarcações de terras há problemas. Por que cinco mil e qui­
nhentos índios receberam nove milhões e setecentos mil hectares 
de terra? Na área ianomâmi há ni6bio, diamante, ouro, urânio e, 
sobretudo, o dióxido de estanho, que está avaliado, pelo próprio 
Ministério das Minas e Energia, em centos e quarenta bilhões de 
dólares. Se explorarmos essa jazida mineral, vamos simplesmente 
fechar as outras minas internacionais de cassiterita que existem por 
ai. Então, esse é o interesse que acho que existe, e não adianta vi­
rem os ministros militares com os projetos SIV AM - Serviço de 
Vigilância da Amazônia- e SIP AM, parn proteger a Amazônia. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior. Fazendo soar a cam­
painha)- A Mesa consulta o Plenário sobre a pronugação da ses­
são por mais 30 minutos, já que a prorrogação anterior esgotou-se. 
(Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, estã prorrogada a sessão 
· por 30 minutos. 

Continua V. Ex• com a palavra, nobre Senador. 
O SR. CÉSAR DIAS -Sr. Pl;esidente. Sr's e Sn;. Senado­

res, os projetos do Governo SN AM é SIP AM têm a nossa aprova­
ção. Temos de vigiar a Amazônia, ela é nossa, não é patrimônio 
intemB.cional, senão estaremos esquecendo o trabalho político do 
nosso Rio Branco. o trabalho político-social do Marechal Rondon, 
o trabalho político-militar do próprio patrono do Exército brasilei­
ro, Caxias. para ampliar as nossas áreas territoriais. 

Este projeto está tramitando em regime de urgência- criti­
cado pelo Senador Wilson Martins-, porque tennino meu manda­
to agora. E nas várias vezes em que tentei colocar este projeto em 
votação, tive dificuldades na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cida~ Primeiro. porque tivemos um Congresso Nacional to­
talmente ·irregular, que não nos deixoo trabalhar como queóamos, 
por excesso de comissões parlamentares e devido ao impeacb­
ment do Presidente Collor, que levou quase um ano. 

Era um compromisso nosso levar uma satisfação ao povo 
de Roraima. Por este motivo, pedi que se fizesse um novo estudo 
da demarcação. E estamos solicitando que essa nova demarcação 
seja feita no prazo de 240 dias, ou seja, quase 1 ano. Para isso, 
queremos ouvir o Ministério da Justiça; que ele coloque os seus 
procuradores defendendo as minorias indígenas. Pedimos para ou­
vir o Ministério das Relações Exteriores, pois é uma imensa área, e 
a área ianomâmi não tem limite algum. Os marcos geodésicos que 
detna.n;am aquela região estão distantes cem quilômetros. Este foi 
o motivo do escândalo que aconteceu. E o Senador Esperidião 
Amin é testemunha de que eu disse que renunciaria ao meu man­
dato se isso tivesse acontecido na área ianomâmi, pois os garim­
peiros não iriam fazer isso" com a população indígena, exceto 
aqueles mercenários internacionais que querem complicar ainda 
mais a situação daquela população. Pedimos parn ouvir também os 
Ministérios do Exército, da Marinha e da Aeronáutica. Por quê? 
Porque são áreas de segurança nacional, estão inseridas na faixa de 
fronteira. que corresponde a cento e vinte quilômetros. Pedimos 
parn ouvir ainda o Ministério Extraordinário para Articulação de 
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Ações na Amazônia Legal, o órgão fundiário e a Secretaria de As­
suntos Estratégicos. 

O meu primeiro projeto foi motivo aqui de discussão do no­
bre Senador Wilson Martins; S. Ex_• dizia que eu deveria solicita.r 
que se acabasse de uma vez por todas com a ãrea ianomâmi. Re­
fleti, retirei o meu projeto, mantenho a área ianomâmi, inas quero 
um novo estudo. 

Estou preocupado, porque vão ser aprovados os direitos dos 
povos indígenas em 1995. E no art. 33, ou 34, hã uma clãusula de­
tenninando que será dada aos povos indígenas aut<Xletermina.ç.ão, 
autogovemo; eles vão poder inclusive requisitar as Forças Anna­
das para defender os seus territórios. 

Então, por que não delimitamos essa área da população in­
dígena? Temos apenas cinco grupos de índios ianomâmis; conhe­
ço os cinco grupos. Podemos demarcar essas áreas. Se o Brasil 
quer preservar o meio ambiente, respeitando o movimento ecoló­
gico, deve encontrar uma nova maneira; o que não podemos é dei­
xar que aquela área se chame "área dos índios ianomâmis". 

O primeiro problema -vai acontecer na aprovação. Em pri­
meiro lugar, os ministros militares vão solicitar ao Ministro das 
Relações Exteriores e aos nossos representantes na ONU que não 
votem esses direitos dos povos indígenas. O impasse vai começar 
nesse ponto. Como a ONU é uma instituição democrática, vai ha­
ver votação, vamos perder, não vamos aceitar, cria-se aí o primeiro 
impasse do enclave periférico na Amazônia. 

Então, não adianta não aprovarmos esse projeto SN AM/SI-
PAM se institucionalmente jâ aprovamos a área' ianomâiní. · 

Dessa forma, peço aos Srs. Senadores que não protelem este 
meu projeto, e vou lembrar aqui o que o Senador Garibaldi Alves 
Filho fez quando havia um projeto de interesse do Estado dele em 
tramitação: peço de joelhos que votem este projeto. 

O Sr. Jarbas Passarinho- V. Ex• me permite um aparte, 
nobre Senador César Dias? 

O SR. CÉSAR DIAS - Pois não, nobre Senador lamas 
Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Preliminarmente, para agrade­
cer as expressões de V. Ex• a meu respeito. Eu também jamais po­
deria admitir que o projeto de V. Ex• visasse prejudicar e oprimir 
os índios ianomâmis. A questão está na divergência dos argumen­
tos. Note V. Ex• que no momento eDl que fala, por exemplo, em 
cinco mil e quinhentos índios .. Todo levantamento realizado mos­
trou no mínimo a existência de dez mil ianomâmis - realizado 
pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais. O IBGE, no Estado 
de V. Ex•. foi lá e, se não estou equivocado, considerou como~ 
pulação ianomâmi pouco mais de dois mil indios. Isso é ponto pa­
cifico para mim mas V. Ex• tem razão. É necessário chegar a da­
dos precisos, e não a dados que sejam objeto de impugnações pos­
teriores. Segundo, c:uando V. Ex• citou cada um dos órgãos nacio­
nais que constam do seu projeto, todos eles foram ouvidos por 
mim, por ordem do Senhor Presidente da República. exceto o Mi­
nistério Extraordinário da Amazônia, que não existia na época. V. 
Ex• citou o Ministério das Relações Exteriores e a Secretária de 
Assuntos Estratégicos, que foram ouvidos e deram parecer favorá­
vel à matéria. O Gabinete Militar ouviu os três Ministros e, feliz 
ou infelizmente, -não sei, depende da ótica de cada um- pediu 
apenas que fosse ouvido o Conselho de Defesa. O que, evidente­
mente, eu não poderia concordar, porque, de acordo com a Consti­
tuição Federal, não é função do Conselho de Defesa discutir deli­
mitação de terras, mas sim a utilização de terras. Então, não hâ 
como ouvir o Conselho na hora que vai-se delimitar, por isso não 
fui partidário. Naquela ocasião, todos os órgãos a que V. Ex• sere­
feriu foram ouvidos por n6s durante cerca de um ano. Mas não 
vejo nenhum tipo de inconveniência em se rediscutir o assunto. 

Concordo com V. Ex• que há organizações não-governamentais 
que estio pretendendo esse tipo de desmembramento. Não penso 
que essa ameaça a que V. Ex• se refere seja. não digo nem iminen­
te, mas que seja possivel, porque. no momento em que a Comissão 
de Direitos Humanos, na Subcomissão de Minorias da ONU, esbl­
dou a matéria, foi dem>tada pelos Estados Unidos e pelo Canadá, 
que, nesse caso, seriam altamente atingidos se a ONU viesse a dar 
essa autonomia a povos e reseiVas ind1genas que se encontram na­
quela região. Então, os próprios Estados Unidos, que hoje são os 
donos pmticamente do mundo, foram contririos e denubaram a 
medida. &1 vou mais longe que V. Ex11 em relação a isso, louvo a 
preocupação de V. Ex•, que é médico; eu, oficial da reseiVa que 
fez o Estado Maior e passou os últimos dez anos no Comando Mi­
litar da Amazônia, tenho uma preocupação maior com a própria 
Amazônia. Por isso é que eu me permitiria discordar quanto ao SI­
VAM. porque entendo que devemos mantê-lo, devemos fazê-lo de 
qualquer maneira, pelo menos para tennos a segurança de que sa­
bemos o que eslá IA e como podemos ocupar. Não ocupar é que se­
ria desastroso. Agora, note bem V. Ex•, na bota em que se fala em 
Amazônia. o Presidente François Mltterrand, que está em fun de 
mandato, talvez até em fiiD de vida. declarou, com todas as !eiraS 
do seu francês, que poises que dispõem de florestas equatoriais 
úmidas devem considerar que a sua soberania sobre ela é relativa. 
Disse isso em Tóquio; e depois o seu representante disse em Haia, 
o que foi combatido pelo nosso representante do Ministério das 
Relações Exteriores. Pior, Senador César Dias, o Sr. Warren 
Christopher, Secretário de Estado Norte-Americano, tem defendi­
do sistematicamente o ponto de vista de que, em matéria de direi­
tos humanos ofendidos e meio ambiente degmdado, não há sobe­
rania absoluta. Veja V. Ex•. Quando f12.emos essa rernan:ação dos 
ianomimis, nós tivemos pelo menos uma grande vantagem: tira­
mos o Brasil de ser o gnmde vilão do mundo. V. Ex• sabe que, na­
quela altura, era apresentada sempre, inclusive por algumas orga­
nizações religiosas brasileiras, a ãrea ianomâmi como sendo objeto 
de genocidio dirigido pelo Estado. Isso, pelo menos, desapareceu. 
É verdade, repito, que exi~ algumas organizações não-governa­
mentais discutindo isso. Resta a nós, agora, garantir exatamente a 
soberania brasileira. No meu caso, entendo que a Amazônia como 
um todo deve ser muito mais objeiO de preocupação nossa e não 
apenas o possível enclave dos ianomâmis. Tanto que procureí co­
lalxrar com o projeto de V. Ex•, na medida exatamente em que ca­
racterizava, admitindo ser ouvido o Congresso Nacional, quais os 
órgãos que deviam tmtar disso. O que ftzemos, no m<>menlo, foi 
cumprir a Constituição. Creio que o nosso eminente colega, Sena­
dor Wilson Martins, considera o projeto de V. Ex• inconstitucio­
nal, porque provavelmente existe- S. Ex• é um jurista respeitável 
- uma colisão entre aquilo que a Constituição diz hoje e o que o 
projeto de V. Ex• representaria. Mas loovo a preocupação de V. 
Ex• como brasileiro. Eu teria o dever maior até do que V. Ex• de 
tê-la, primeiro, porque nasci na Amazônia; segundo, porque fui 
oftcial de Estado Maior lá, nos óltimos dez anos. lã sei daquelas 
preocupações, tanto que, quando o General Albuquerque Lima fez 
o projeiO RONDON, tinha uma epigrafe, que dizia: '1ntegrar para 
não elltregat'. E este era o objetivo nosso: povoar desde logo a 
Amazônia. De modo que não creio ser o objetivo de V. Ex• algo 
que possa merecer desde logo uma desconsideração nossa; de 
modo algum. Insurgi-me quando comecei a oovir essas declaraçõ­
es de que tinha sido uma coisa feita de maneira superficial. até le­
viana, al não; al eu teria uma responsabilidade histórica a defen­
der. Agradeço a V. Ex• as informações que deu. V. Ex• disse a 
mim uma vez isso. que assistiu, que foi convidado a participar de 
uma reunião ll em Roraima, quNJ.do ooviu essa decL~~f..q~/~..:. a~:-JliiT,·: 
guém que representava uma <"•·,•s ONG" :t-· .· ·-.":''"~-. ·· ~~ 

.··>:a!~ 
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desmembrnmento do Bmsil. E podem ler esse objetivo, como ou­
tros podem ter objetivo amanhã de planetarizar a Amazônia como 
um todo. Mas cabe a nós o dever indeclinâvel de defendê-la. Des-
culpe V. Ex' o aparte. . 

O SR. CÉSAR DIAS- O aparte de V. Ex' é importante no 
momento em que V. Ex• contribuiu com o meu projeto apresentan­
do uma emenda. No entanto, discordo de um ponto. nobre Senador 
Jarbas Passarinho: os Estados U:nidos não têm nada com que se 
preocupar com relação à demarcação de ãrea indígena. Os Estados 
Unidos são bem maiores que o BI1lSil e demarcaram para toda a 
sua população indígena menos de treze milhões e quinhentos mil 
hectares de terra. E o Brasil, só numa, atingiu quase I O milhões de 
hectares. Sem falar de uma nova pretensão da FUNAI no nosso 
Estado, que é Raposa e a Serra do Sol, onde houve um movimen­
to muito irande da sociedade roraimense, políticos e parlamenta­
res. Realmente, o Governo Itamar Franco estava querendo atender 
ao preceito constitucional de fazer as demarcações no dia 5 de ou­
tubro, quando se encerrava o prazo. Mas verificaram que aquela 
delimitação iria justamente ampliar, mais ainda, a área de fronteira 
e, não justificava. uma vez que aquela população indígena jã havia 
adentrndo à comunhão nacionaL O prefeito de lá é índio, vereadores ... 

O Sr. Jarbas Passarinho- Permita-me a impertinência. Eu 
jamais defenderia um ponto de vista de demarcar essas teiTas 
como teria indígena. V. Ex• tem mzão. A ãrea dos ,Macuxisjá está 
aculturada: possui Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. Existem lá 
fazendas de gado, bá mais de duzentos ou trezentos anos, e total­
mente imegradas. Aí é que há a pressão de algumas organizações 
não-governamentais e, talvez até, de certos membros da igreja. 

O SR. CÉSAR DIAS - Lamento informar que essa demar­
cação está em curso e, de uma hora para outta, irei ter uma nova 
surpresa com respeito à demarcação dessa terra. 

O meu projeto é sensato, pois trago para o Congresso Na­
cional o debate, amplio para mais quase um ano e mantenho ainda 
a demarcação. O próprio Senador Wilson Martins disse-nos que 
está sendo votado um projeto na Câmara dos Deputados. O Estatu­
to do Índio foi feito em 1972, 1973, portanto é obsoleto. Tanto é 
que já está em debate na Câmara um novo estanno, que não foi 
votado, está ainda nas comissões. 

Gostaria de aprovar esse projeto antes que seja tarde, antes 
que, em 1995, a ONU aprove, e já comecem os impasses daquele 
imenso território cujas riquezas são imensuráveis. 

A biota, _a concha roraimense onde eslá instalada a área la­
nomâmi, quer dizer, toda a biodiversidade, o genoma existente na­
quela região ninguém conhece. Temos agora a universidade que 
está iniciando as pesquisas daquela área. Aquele é um território 
nosso. E daqui a alguns dias teremos infiltrações porque o líder 
maior da população indígena, que é um outro "Paiaka.n" na yida, o 
Sr. Davi Ianomâmi, é recebido na Inglaterra e nos Estados Unidos 
como se fosse chefe de estado. Qual é o interesse disso? Por 
que não vão outros índios de outras regiões do Nordeste, cujo 
solo é pobre? Os outros não são recebidos! Fora do País, nem 
lembram disso. Isso ocorre IXJrque estamos instalados em ri­
quezas imensurãveis. 

Solicito aos Srs. Senadores, principalmente ao Senador João 
Calmon. que não apóiem o pedido de verificação de quorum. Va­
mos votar esse projeto! Se tivéssemos mais temiXJ, não fosse o 
avançado da bom, eu iria mostrar a V. Ex• o relatório da inrema­
cionalização da AmaZônia. Tenho aqui documentos que realmente 
são sentimentais, mas existe um fulcro de verdade se pontificar­
mos esse imenso relatório que temos dessa região. 

Se o País quer manter aquela região como um santuário 
eco16gioo, vamos fazê-lo, mas não com área decretada. O Estado 
de Roraima, na realidade, está nascendo. Temos ainda uma popu-

!ação pequena, não é necessário haver tantas letras. A minba preo­
cupação, entretanto, é com a soberania nacional, ou seja, é trazer­
mos para a Amazônia o pmblema militar ou um enclave por des­
cuido nosso. E.talvez na nossa Nação estivessem sendo utilizados 
inocentes úteis para o fato. Como exemplo, o Ministro do Meio 
Ambiente, Sr. l.AJtzenberger, que, dentro da análise médica, para 
mim é um homem tmnstomado. E foi ele quem mais trabalhou 
para essa demarcação na área indígena. 

O ato do Presidente Cnllor, que deveria ter atendido ao pre­
ceito constitucional. para mim foi uma aberração. Houve uma pe­
rigosa demarcação dessa ãrea. 

Se queremos defender a Amazônia, temos que colocar nas 
faixas de fronteiras a alma bmsileila, temos que vivificar os novos 
bandeirantes naquela regiã~. talvez até, como V. Ex' disse, Minis­
tro Jarbas Passarinho, explorando aquelas riquezas. Somente assim 
vamos defender a Amazônia. 

Hoje ninguém pode sequer sobrevoar a área indígena, a não 
ser as pessoas dos movimentos internacionais, que vivem tmnsi­
tando ali sem que a Policia Federal e o próprio Exército veobam a 
molestá-los. 

Peço encarecidamente aos Senadores amigos que me aju­
dem. Lembro aqui Garibaldi Alves Filho: ''Peço de joelhos que 
votem esse nOsso projeto". Trago para o Congresso Nacional o de­
bate, mantenho a demarcação e faço um alerta à Nação bi1lSileira e 
à consciência dos Senadores. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Não havendo mais 

quem queii-a razer uso da palavra. está encenada a discussão. 
Em votação o projeto sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O SR. WILSON MARTINS - Sr. Presidente. peço verifi­

cação de votação. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- V. Ex" indicaria os 

Srs. Senadores que dão apoiamento ao pedido de verificação, no 
núnim.o de três? 

O SR. WILSON MARTINS- Pois não. Senadores Jarbas 
Passarinho, João Calmon e Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Sendo evidente a 
falta de quorum, a Mesa vai adiar a votação deste projeto na ses­
são de hoje, contiouando na pauta da Ordem do Dia das pró~imas 
sessões. A Presidência retira da pauta as matérias dependentes de 
parecer, nos termos do art. 175, "e", do Regimento Interno. 

São os seguintes os itens retirados da pauta: 

-18-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão. em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 62, de 1993 (n• 268/93, na Cãmara dos Deputados), que 
aJ!!OVa o ato que renova a concessão outorgada à SOCIEDADE 
RADIO VllA REAL LIDA., para explorar seiViÇ<> de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-19-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 64, DE 1993 

(Em regime de urgência. nos termos do 
art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 64, de 1993 (n• 275/93, na Câmara dos Deputados), que 
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avrova o ato que renova a concessão outOFgada à SOCillDADE 
RÁDIO EMISSORA PARANAENSE S/ A para explorar serviçc 
de rndiodifusão de sons e imagens (televisão), na Cidade de Lon­
drina, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

-20-
·PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VUI, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 69, de 1993 (n• 313/93, na Cân)ara dos DePUtados), que 
aprova o ato que outerga permissão à RADIO MARIANA L TDA. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Educação) · 

-li-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VUI, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 8, de 1994 (n• 303/93, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA 
DE PAULO AFONSO LTDA., para explorar serviçc de rndiodifu­
são sonora em freqüência modnlada na cidade de Paulo Afonso, 
Estado da Babia (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-22-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"20, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia. nos termos do 
art. 375, VUI, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 20, de 1994 (n• 266/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a i'!'ffiÚSsão outorgada à REDE NOVA 
TERRA DE RADIODIFUSAO LTDA., atualmente denominada 
REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA., para explotar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modnlada na Cidade de 
São José dos Pinhais, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação) 

-23-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"21. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375. VIII, do Regimento Interno) 

-25-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dis, nos termos do 
art. 375, VUI, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 39, de 1994 (n• 296/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO SERRA NEGRA 
FM LIDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora enl fre­
qüência modulada na Cidade de Akerosa, Estado de Minas Gerais. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-27-
PROJETO DE LEIO A CÃMARA W 117, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
117, de 1994 (n• 4.151/93, na Casa de origem), que altera disposi­
tivos do Decreto-Lei n• 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de Assuntos So. 
ciais e Serviços de Infra-Estrutura) 

-28-
PROJETO DE LEI DA CÃMARA N" 136, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 
136, de 1994 (n• 4.801/94, na Casa de origem), que cria e transfor­
ma, no quadm permanente de pessoa da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6' Região, os cargos que menciona e dá 
outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania) 

-33-
PROJETO DE RESOLUÇÃO W 122, DE 1993 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Resolução n• 94, de 1994) 

Discussão, em turno único, -do Projeto de Resolução n° 122, 
de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, que cria a Comis­
são de Ciência e Tecnologia. (Dependendo de pareceres das Co­
missões de Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora) 

-34-
PROJETO DE RESOLUÇÃO W 94, DE 1994 

(Em regime de urgência nos te1mos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Resolução n• 122, de 1993) 

Discussão, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 21, de 1994 (n• 292193, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da FM RADIO INDE­
PENDENTE DE ARCOVERDE LTDA., para explotar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modnlada na Cidade de Arco­
verde, Estado de Pernambuco. (Dependendo de parecei\da Comis-
são de Educação) \ Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 94, 

_ 24 _ '-,, de 1994, de autoria do Senador Cuutinbo Jorge, que altera o Regi­
mento Interno do Senado Federal, transfonnando a Comissão de 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 26, DE 1994, ., Educação em Comissão de Educação, Ciência e TecnolÓgia. (De-
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do , 

art. 375, VUL panlgrafo único, do Regimento Interno) \. pendendo de pareceres das Comissões de Constituição, Justiça e 
··cidadania e Diretora) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 26, de 1994 (n• 344/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO CAMPOS 
DOURADOS FM L TDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Medianeira, Esta­
do do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de Edu­
cação) 

''"'--., 
-35-

0FÍCIO N" S/72, DE 1994 
(Em regime de ur--·~'1cia, nos termos do 

art. 336, b, do imento Interno) 

Oficio n• sn2, de 199 . .w Senhor Preside 1te do Ban·. 
Central, encaminhando ao Sen · .:ede:rn.l solicitaça.._ '" Govern., 
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do Eslado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFTP, destina­
das à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Assuntos Eronômioo~) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 151, DE 1992 
(lnc~ído em Oidem do Dia nos termos do 

art. I 72, I. do Regimento Interno) 

DiscussãO, em mmo único, dO Projeto de Lei da Cllmam n' 
151, de 1992 (n' 1.002. na Casa de origem), que dispõe sobre a ex­
tinção da contriruição sindical a que se referem os llltS. S78 a 591 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n' 5.452, de I' de maio de 1943 e dá oolras providências. tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator: Senado< Eduardo 
Suplicy, favorável ao Projeto, com emendas n"s I e 2, que apre­
senta, em substituição à ComissãO de Assuntos Sodals. 

(Dependendo de parecer sobre a emenda n' 3, de Plenário) 

-54-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 35, DE 1994 

(Incluído em Oidem do Dia nos termos do 
art. 172. L do Regimento interno) 

N" 3.172, de 1992, na Casa de origem. de inicialiva do Mi­
nistério Público da União, que dispõe sobre a criação de Procura­
dorias da República em municípios do interior, e dá outras provi­
dências. 

(Dependendo de parecer da ComissãO. de CoDStltuição, 
Justiça e Cidadania) 

-57-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 130, DE 1993 

(Incluído em Oidem do Dia nos termos do 
art. I 72. I. do Regimento interno) 

De autoria do Senador Mansueto de Lavor, que concede ao 
idoso e ao deficiente tisico ou mental, o beneficio da percepção de 
um salário núnimo mensal. desde que comprovem não possuir 
meios de prover a pxópria manutenção ou té-la provida por ~a fa­
mília, regulamentandO o inciso V do artigo 203 da Constituição 
Federal. 

(Dependendo de parereres das Comissões de Assuntos So­
ciais e Assuntos Eoonômla>s) 

-58-
MENSAGEM N" 314, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluldo em Oidem do Dia nos termos do 
art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em tumo único, do Parecer n' 237, de 1994, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n• 314, de 1994 (n' 899194. na origem), de 24 de ouiUbro do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senh<r VALDIR RIGHET­
TO, para ex""""' o C-!ll'gO de Minislro Togado do Trirunal Superior 
do Trabalho. 

-59-
MENSAGEM N" 349, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluido em Oidem do Dia nos termos do 
art. 281 do Regimento Interno) 

Oisc1Jssão, em turno ónico, do Parecer n• 236, de 1994, da 
Comíssão de Cons:;tuição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n• 349. de 1994 (n• ·91/94, na origem), de 11 de junho do corrente 
ano, pela. ounl o Sf\r:·l~.x Presidente da República submete à delibe-

ração do Senado a escolha do Senhor EDSON RODRIGVES­
CHA VES para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Admi­
nistrativo de Defesa Econômica. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Os demais itens da 
pauta ficamlsob:restados em virtude do término do prazo regimen­
tal da sessão. 

São os seguintes os itens que tiveram a sua apre­
ciação,sobrestada: 

-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVON'44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 44, de 1993 (n' 250/93 na Cllmam do,s Deputados), que aprova 
o ato que renova a pennissão da RADIO INDEPENDENTE 
LTDA. para explorar servíço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 
tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis-
são de EduC,(lção: · 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

-2° pronunáamento: Relator: Senador Aureo Mello, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 45, de 1993 (n' 253/93, na Cllmam dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada ã RÁDIO CAP!NZAL 
LTDA. para explorar seiViço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade do Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIII, do Regimento interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n° 
46, de 1993 (n• 248/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a pennissão ootrngada à RADIO FRA 1ERNIDADE 
LIDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüen­
cia modulada na Cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco .. fa-
vorável ao projeto; · 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos ~ermos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
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n• 48, de 1993 (n• 264193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da RÁDIO JORNAL DO BRASIL 
LIDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja­
neiro, teitc;lo 

Pareceres,. proferidos em Plenário, Relator. Senador Aureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: faVorável ao projeto; 
-2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DECREm LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 49, de 1993 (n• 273/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da RÁDIO LITORAL LIDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de Osório, Estado do Rio Grande do Sul. tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Edncação. 

-1° pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-6-
PROJETO DE DECREm LEGISLATIVO N" 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, ·vm. do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 50, de 1993 (n• 277/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a outorga deferida ao SISTEMA NOVA ERA 
DE COMUNICAÇÃO L IDA., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na Cidade de Borrazópolís, Estado do 
Paraná, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
José Eduardo, em substituição à Comissão de Educação. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 52, de 1993 (n• 246/93, na Câmara dos Deput'jdos), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à RADIO GRANDE 
LAGO LIDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão do Educação: 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
-2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-8-
PROJETO DE DECREm LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 55, de 1993 (n• 267/93, na Câmara dos Deputado_s), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à PAQUETA EMPREEN-

DIMENTOS LTDA. para explorar setviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Floriano, Estado do Piauí. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Connssão de Educação. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em tumo único, do Projeto d~ ~to Legislativo 
n• 7, de 1994 (n• 308/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a outorga deferida à RÁDIO CUL 1URA DE TIM­
BÓ LTDA., para explorar setviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em sUbstituição à Comissão de Educação. 

-lO-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
arl. 375. Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Prqjeto de Decreto Legislativo 
n•9. de 1994 (n• 30!/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato qUe renova a Concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS 
L TDA .. para explOrar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na Cidade de Santarém. Estado do Pará, tendo 

' Parecer favOráVel, proferidO em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-H-
PROJETO DE'oECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 

(Inclúidd em Ordem do Dia nos ter.mos do 
art.'375, Vlll, do Regimento Interno) 

. Votação, Cni iurno único, do.Projeto de Decreto Legislativo 
n• lO, de 1994 (n° '1.97/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga Permissão à FUNDAÇÃO Pe. URBANO THIE­
SEN -para executat Setviço de radiodifusão sonora em freqüência 
moduláda, com 'fúis exclusivainentC educativos, na Cidade de 
Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres fivoráveis, proferidos em Plenário, em substitui-
ção à Comissão de Educação. ' 

-1° pronunciamento: Relator: Senador João França, favo-
rável ao projeto; . ( · 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

'' -12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" li, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, elll iumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 11, de 1994 (n• 265/93, na Câmara dos Deputa<jos), que aprova 
o ato que renova a permissão ootorgada à S.A. RADIO VERDES 
MARES, para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre. 
qüêncía modulada na Cidade de Fot1aleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-13-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 12, de 1994 (n• 3!9/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
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o ato que outorga pennissão à FUNDAÇÃO CUL 11JRAL CRU- n" 45. de 1994 (n• 222/94, na Câmara dos Deputados), que aprova 
ZEJRO DO SUL para executar serviço de radiodifusão sonora em o texto do Acordo Ortográfico da Ungua Portuguesa, assinado em 
freqüência modulada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, Lisboa, em 16 de dezembro de 1990, tendo 
tendo Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário. Relator. Sena- Josaphat Marinho, em substituição à Comissão de Relações Exte-
dor Meira Filho, em substituição-à Comissão de Educação: riores e Defesa NacionaL 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
-2• pronunciamenio: pela regularidade dos atos e procedi-
~ concernentes à .proposição. 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Pmjeto de Decrelo Legislativo 
n• 18, de 1994 (n• 252/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada ,à RÁDIO ARAGUAIA 
LTDA. para explorar setviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Arngualna, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorãve~ proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à_Comissã.O de Educação. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Pmjeto de DeCreto Legislativo 
n• 19, de 1994 (n• 254193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
O ato que. renova a concessão outorgada à TV TOCANfiNS 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na Cidade de Anãpolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenári~.~ Relator: Senador· 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão ~ Educação, 

-16-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos term<is do 
art. 375, VIII, do Regimento Inter,no) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 23, de 1994 (n" 327/93, na Càmam dos Dep11tados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO MONTANHÊS 
DE BO'IllLHOS L TDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Botelhos, Estado de Minas Gelais, tendo 

Parecer favorãvel, proferido em Plenãrio. Relator: Senador 
Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educação. 

-17-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 24, de 1994 (n" 32&/93, na Câmara dos _Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à FUNDAÇAO DE ENSINO SUPE­
RIOR DO V ALE DO SAPUCAÍ para executar serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada, com fms e](clusivamente edu­
cativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenãrio, Relator: Senador 
Lucidio Portella, em substituição à Comissão de Educação. 

-26-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

São os seguintes os itens retirados de pauta 

-37-
PROJETO DELEIDACÂMARAN" 13,DE 1991 

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
13, de 1991 -Complementar (n" 223/90- cOmplementar, na Casa 
de origem), que regulamenta o§ 2" do art. 171 da Constituição Fe­
der~. dispondo sobre a edição e o processo legislativo das medi­
das provisórias pre'listas no art. 62 da Constituição Federal, e dá 
outras providências, tendo 

Pareceres, sob n"s 49 e 88, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, }0 pronuncia­

mento: favorável ao Projeto, com as Emendas de n<>s 1 a 4- CCJ, 
que apresenta; 2° pronunciamento: contrário às Emendas de n°s 5 
a 17, de Plenãrio. 

-38-
PROJETO DELEIDACÂMARAN• 125.DE 1991 
. . COMPLEMENTAR 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
125, de 1991- Complementar (n" 60/89-Complementar, na Casa 
de origem), que disciplina os limites das despesas com o fw:íciona­
lismo público, na forma do art 169 da Constituição Federal~ tendo 

-Pareceres, proferidos em Plenãrio, em substituição à Co­
missão de Assuntos Econômicos, Relator: Senador Meira Filho, 
1° pronunciamento: favorável ao Projeto; 2° pronunciamento: 

, favorável à emenda de Plenário. 
(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas pe­

rante a Comissão) 

-39-
PROJETO DELE! DO SENADO N"27, DE 1991 

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
27, de 1991 - Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o § 3° do art. 192 da Constituição Federal, 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dã outras 
providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

-40-
REQUERIMENTO N"484,DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 484, de 1994, 
do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a 
convocação do Presidente e do Secretário do Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar (CONSEA), Dom Mauro Morelli, Bispo 
de Duque de Caxias e Doutor Herbert de Souza (Betinbo ), para 
prestar, perante o Plenário do Senado Federal, esclarecimentos so­
bre o quadro de marta1idade infantil no Brasil, especialmente nas 
regiões mais pobres, e apresentar as sugestões e medidas que o ór­
gão proporá ao Senhor Presidente da República, com vistas a en­
frentar tão grave questão. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N" 11, DE 1994 
COMPLEMENI'AR 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado D0 

li, de 1994-Complementar, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que dispõe sobre fontes de recursos do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, e dã outras providências. tendo 

Parecer sob D0 227, de 1994 da Comissão de 
- Assuntos Econômicos, favorável ao Projeto com emen­

das I e 2-CAE, que apresenta. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Esgotou-se hoje o 

prazo para apresentaÇão de emendas aos Projetos de Resolução D0 

98 a 104/94 e ao Projeto de Lei da Câmara no 199193 e 13!:1'94. 
O Projeto de Lei da Câmara n° 130/94 recebeu duas emen­

das. A matéria volta à Comissão de Educação para exame das 
emendas. As demais matérias não receberam emendas. Serão in-· 
cluidas em Ordem do Dia oporb.mamente. 

São as seguintes as emendas oferecidas ao Projeto 
de Lei da Câmara n° 130/94: 

Emeda N° 1-PLEN 

Inclua-se, ao fmal do Capítulo IV do Projeto de Lei da Câ­
mara D0 130, de 1994, artigo com a seguinte redaçãO, remuneran­
do-se os demais: 

"Art. 23 - Pelo princípio de rede única e de rede pública, a 
rede lançada nos dutos prediais serã de propriedade do condomínio". 

Justificação 

Este procedimento pretende evitara exclusividade da presta­
ção do setviço por qualquer concessionária, ou a duplicação das 
redes tendo como conseqüência o esgotamento da capacidade dos 
dutos prediais. - Lucídio Portella. 

Emenda N° 2-PLEN 

Acrescente-se ao art. 23 do Projeto de Lei da Câmara n° 
130, de 1994, parágrafo com a seguinte redação: 

"§ 10 - No caso de haver mais de uma operadora de TV a 
Cabo atuando na mesma área de setviço, os canais referidos nos 
incisos II e IH deste artigo poderão ser rateados entre as mesmas". 

Justilicaçã 
Ao obrigar as operadoras a tomar d1sponíveis canais com 

destinações específicas, para a utilização gratui:l\ de entidades c<).. 
munitárias, educativo-culturais, universitárias, canais abertos é 
para divulgação dos trabalhos das Casas Legislativas Federnl~, Es­
taduais e Municipais, o Projeto de Lei introduz louvável princípio 
que amplia o acesso de diversos segmentos ã televisão. 

Entretanto, nada mais nabua: que. havendo mais de uma 
operadora atendendo a mesma área, I ateiem-se os canais para pres­
tação eventual e permanente d~ serviços, inciso li e IIL cujo teor 
permite que se deixe ao usuário o acesso à parte ou totalidade da 
canalização.- Luádio Portella. · · ' 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Nada .mais haven­
do a tratar, vou encerrar os trabalbrn, convocando sessão extraor­
dinária a realizar~ se, hoje. às 20h40min, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE Ld 

DA CÂMARA N" 150, DE 1993 .. 

Disrussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara D0 ISO, de 1993 (n° 1.052/83, na Casa dé 
origem), que dá nova redação ao art. 3° da Lei n°6.321, de 14de abril 
de 1976, que dispõe sobre a dedução. do lucro tributável parn fms de 
Imposto sobre a Renda das pessoas juridicas, do dobro das despesas 
realizadas em programas de alimentação do trabalhador, tendo 

Parecer sob n° 184, de 1994. da 
-Comissão Diretora, oferecendo a redação do vencido. 

-2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 120, DE-1994 
DisaiSsãO, em biiDO úniCO, do ProjetO de Lei da Câmara no· 'I 

120, de 1994 (n° 3.202192, na Casa de origem), de iriiciativa do Presi­
dente da Repúblic,., que altera dispositivos da Lei n° 2.180, de 5 de fe' 
vereiro de 1954, que dispõe sobre o Tribunal Martírio, tendo 

- Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. Sena­
dor Josaphat Marinho, em substituição à Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESID!<:!'ITE (Nabor Junior) - Está encerrada z 
sessão. 

(úvanta-se a sessão às 20h37mín) 

Ata da 188a Sessão, em 8 de dezembro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Sr. Nabor Júnior 

ÀS 20 HORAS E 40 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Costa -
Alfredo Campos- Aluízio Bezerra- Antonio Mariz- Aureo mel­
lo - Carlos Patrocínio - César Dias - Cid Sabóia de Carvalho -
Coutinho Jorge - Dirceu Carneiro - Epitácio Cafeteira - Esperi­
dião Amin - Flaviano Melo - Francisco Rollemberg - Gilberto 
Miranda- Guilherme Palmeira- Hugo Napoleão- Humberto Lu­
cena- hapuan Costa Júnior- Jacques Silva- Jarbas Passarinho­
João Calmon- João França - João Rocha -Joaquim Beato - Jo-

(. nas Pinheiro- Jônice Tristão- José Eduardo- José Fogaça- José 
Richa- José Sarney- Júlio Campos- Júnia Marise -Jutahy Ma­
galhães- Lavoisier Maia- Levy Dias- Louremberg Nunes Rocha 

- Lourival Baptista - Lucídio Portella - Mansueto de Lavor -
Márcio Lacerda - Marco Maciel - Marluce Pinto - Mauricio 
Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés Abrão -
Nabor Júnior Nelson Carneiro - Ney Maranhão - Odacir Soa­
res- Pedro Simon- Rachid Saldanha Derzi- Reginaldo Doar~ 
te- Ronaldo Aragão Ronan Tito- Ruy Bacelar- Valmir Cam­
pelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 61 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trahalhos. 

O Sr. 1° Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 
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EXPEDIENTE mulgação do Decreto Legislativo. 
Peço ao Sr. I o Secretário que prosiga ua leitura do Expediente 

MENSAGEM DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Submetendo à deliberação do Senado Federal a escolha de 
nome indicado paTO o cargo cujo provimento depende da Sllll pré­
via aquiescência: 

MENSAGEM N'376, DE 1994 
(n° 1.125/94, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
Nos termos do artigo 84, inciso XN, combinado com o ar­

tigo 52, inciso ID, letra d, da Constituição Federal, submeto à con­
sideração do Senado Federal o nome do Senhor Persio Arida para 
exercer o cargo de Presidente do Banco Central do Brasil. 

O Senhor PERSIO ARIDA é pessoa de reconhecida compe­
tência para o desempenho dessa elevada função, como se depreen­
de do anexo "Curriculum Vitae". 

Brasília, 8 de dezembro de 1994.- Itamar Franco •. 

Curricuhnn Vilae 

Nome: PERSIO ARIDA 
0 Formação Acadêmica 

* Bacharel em Economia pela Únivel8idade.de São Paulo 
* Pb.D em Economia pelo MasSacbusetts Instirute ofTechllO~ogy, 
Cambridge, EU A. 

11) Atividades Acadêmicas Exercidas 
* Membro do lnstitute for Advanced Smdy, Prfuceton, EUA. 
* Membro do Wilson Center, Smithsonian lnStitution, Wáshing­
ton,EUA . . ' 

* Professor da PUC-RJ. 
* ProfessordaFEA-USP. 

110 Cargos anteriores ocupados no Governo Federal 
* Secretário de Coordenação Eeonômica e Social ila Seplan, 1985 .. 
• Diretor da Área Bancária. Banco Central, 1986. 

IV) Posição A mal · , 
* Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social- BNDES. 
* Secretário Exerutivo do Fundo Nacional de Desenvolvimento- FND. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
' . 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- A matéria será des­
pachada à Comissão de Assuntos Eco_nômicos. 

O SR. JUTAHY MAGALHAES - Sr. Presidente, a indi­
cação do Dr. Pérsio Arida é apenas uma mensagem? 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Sim. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Tenho muito medo 

dessas indicações de Presidente do Banco Central. porque, quando· 
era Presidente da República o Sr. Fernando Collor de Mello, tam­
bém foi feita a antecipação da indicação dos diretores do Banco 
Central. V amos ver. · 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- De qualquer sorte, 
é prerrogativa do Presidente da República encaminhar o nome do 
Sr. Pérsio Arida à apreciação do SeJ.!ado FederaL 

O SR. RONALDO ARAGAO- V. Ex' disse muito bem: 
de qualquer sorte. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Peço ao Sr. I o Se­
cretário que prossiga na leitura do Expediente. 

É lido o seguffite 

OFÍCIO 
DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA oiftw«DOSDEPUFAIXJS 

N" 282194, de 2 do corrente, comunicado a aprovação, sem 
emendas, do Projeto de Decreto Legislativo n° 7, de 1989 (n° 89/89, 
naquela Casa), que disciplina as relações juridicas que menciona. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - A Presidência co-
1unica ao Plenário que tomará as providências necessárias à pro-

É lido o seguinte 

OFÍCIO 
Do Sr. JO Secretário da Câmara dos Deputados, encami· 

nhando à revisão do Senado Federal autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 101, DE 1994 
(N" 449/94, na Câmara dos Deputados) 

Aprova a Ata Final da Rodada Ut11guai de N.,. 
godações Comerciais Multilaterais do GA IT, 81/lís­
tas de ooncessões do Brasil na área tarifária (Lista 
Ill) e no setor de serviços e o t .. to do Acordo Plurila· 
teraJ sobre Carne Bovina, objeto das Mensagens D

0 

498 e 965, de 1994, do Presidente da Repúb6ca. 

(•) Será publicado em ,suplemento à p~!lente edição 

, PAREcER N° 272, DE 1994 
Da Comissão Diretora 

. ·Redação "do' vencido, para o Curno suplemen­
. tar, do.Projeto.de Lei dó Senado n° 72, de 1994. 

A Comissão Diretor apresenta a redação do vencido, para o 
tumo·suplententar, do. Projeto de Lei do Senado no 72, de 1994, 
que altera o· art. 110 Ôà Lei ó"8.443, di: 16 de julho de 1992- Lei 

, Orgânica,do.Tribunal,de Contas da União. 
Sala de Reuniões da Comissão, 8 de dezembro de 1994. -

Humberto Lucena, Presidente- Nabor Júnior, Relator- Carlos 
Patrocínio - Lavosier. Maia. . 

ANEXO AO PARECER N"272, DE 1994 

Redação do vencido, para o turno suplemen· 
· "tar,"do.ProjetO de Lei do Senado n° 72, de 1994. 
, · · Aitera o art. 11(1 da ,L<( o0 8.443, de 16 de julho de 
1992 ~Lei Orgânica do Tnõuoal de Contas da União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ! 0 0 art. li O da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992- Lei 

Orgâriléa•'ilo Tribunal de C<_>nlas da União, alterado o inciso N e 
acrescido de parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art.·IIO ............................................................................... .. 
N- provimento dos cargos em comissão e funções de con­

fiança pOr sexvidores do quadro de pessoal, exceto quanto aos Ga­
binetes de Ministro, do Procurador-Geral e de Auditor em relação 
a um Oficial de Gabinete é a um Assistente, que serão de livre es­
colha~ ~toridade,· obedecidOs os requisitos legais e regimentais; 

.......................................................................... _ .................... . 
Parágrafo único. É vedada a nomeação, para cargos em co­

missão, e a designação, para funções de conflaDça. de cônjuge, 
companheiro ou 'parentes. cónsagüineos ou afins, em linba reta ~ 
colateral, até o terceiro grau, de Ministro, Auditor ou Membro do 
Ministério Público junto ao Tribunal, em atividade ou aposentados 
há menos de cinco anos, exceto se admitidos no quadro próprio de 
pessoal mediante concurso público.'' 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Do Expediente 

lido, consta o Projeto de Decreto Legislativo n° 101, de 1994, lido 
anteriormente, terá, nos termos do art. 347, c. do Regimento Inter­
no, perante a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
o prazo de cinco dias para o recebimento de emendas, flndo o qual 
a referida Comissão terá quinze dias. prorrogáveis por ígual perio­
do, para opinar sobre a proposição. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo Sr. 1 o 

Secretário. 

É lido o seguinte 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N!! 106, DE 1994 

O SENADO f'EDF.R\L RF.SOI.VE: 

Define., em decomncia .da. Lei n• 
8.911. de 11 de julho de 1994, os 
criterios de ineotponç1o ela vantagem 
prev;a no an. 62 da Lei rf 8. 112. de 
li de dezembro de 1990, e no an. 41 
da R.r:soluçlo n• 42. de 1991, e dà 
outru provtdinciu. 

Art I' Para os efoitos do disposto no§ 2' do art. 62 da Lei n' 8.112. 
de 1990, o servidor investido em funç~o comissionada ou em cargo em 
comissao do quadro de pessoal do ·senado Federal e de seus órgãos 
supervisionados. incorpornr.i fi remunernçlo do seu cargo efetivo. como 
vontag:em pessoal. a impnrt:'incia equivolente à frnç:lo de um quinto da 
grntificaçao da funç4o ou do c:'lrgo p:un o qual foi designado ou nome:J.do. ~' 
cada doze meses de efetivo e'<:en:icio. até o limite de cinco quint95. 

§ I' Quando se trat:lr de funçOes comissionadas. a parcela a ser 
incorporada incidirá sobre o totlll dessa remuneraçao, incluindo a 
corre<pondente Grotificaçao de Atividade Legislativa. 

§ z• Quando se trat:lr de cargo em co~issao. ocupado por servidor 
det"ntor de cargo eft:tivo. n pnrceln n ser inc:orpornda c:orresponderá ao vnlor 
result~nte an incOrpt')r.1Ç!lo da f11nç:'ln comission~da equivnltnte. 

§ J• Quando mnis d.: um C::ti]'O em c:omiss~o. ou funçilo comissionada 
houvc~m sido exercidos no reriodo de doze meses. a parcela a sr!r 
incorrornda ter:i como 1-tnse d.: c:ilculo o cargo ou funçao exercido por m::lior 
tempo. 

§ 4• Ocorrendo o e:o<ercido de cargo em comiss:Jo ou de funç~o 
comissionada de nível mais el.:vado. ror periodo de doze meses. após :t 

incorror.u;;lo dos cinco qumlo ... r<)f,h.'ra havt•r :1 atuallta~:lo progn.'""" :1 d.l'> 
pan.:L'Ia-; j;'1 1m.:orf'Uf:1daS. nb->1.:rv:1do o dl->r(lShl no.., p;~r;Ígralú~ ;mtl·non::-, 

§ s• Enqu:tnto e"ercer c:~rgo em comiss~o ou funçtlo comissionadJ. o 
servidor n:lo percc"cr.1 a. rnrcc-ln a cuj:t ndiç:'lo tez jus. salvo no caso d~.: 
opç:lo ,eln remuner.lç:'fC'I dn cnrg:o ~fr!tivo. 

Art. 2• O servidor investido em cargo em comissão do quadro {]c 

pesso~l do Senado Fed~,.~\ 0\1 de seus órgnos supervisionados. poderf:l optar 
pela remunernç:lo correspondente ao ·Seu cargo efetivo, acrescida {]c 
cinqüentn e cinco por cento do vencimento fixado para o cargo em com1ss~o 
e da Gratiticaç:lo de Ativid:~dc Legislativa correspondente, e mais a 
integralidade da Represenrnçao mensal. 

Parágrafo énl<o. O volor retri~utivó do opçao prevista neste art1go é 
limitado ao da correspondente funç4o comissionada. 

Art. J• Enqu:~nto e~tiver inve5tido em furiç:'lo comissíonada do qu:1Jro 
de pesso::al do Scn:tdo Fedem! fiU de seus órg~Os superv\sionados, o serv1dor 
das carreiros o que se refere o ort. 9' da Resoluçao n' 42, de 1993, que optar 
pela ~muneraçao do cargo efetivo. ter.i esta acrescida de cinqüenta e cinco 
por cento d:~ funçtlo coniissionadr~ e da Grntiflc:~ç3o de Atividade Leg1sl::n1va 
correspondente. 
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§ t• O servidor investido em runçao comissionada. poderá optar pelll 
retribuiçtJo do cargo em comiss3o correspondente. aplicando-se-lhe, neste 
caso. n direito de opç~o de que tr.lt:t o artigo anterior. 

§ 2• Enquanto penn:~.ntcc:r no e;-<ercido d~ funçao comissionada igunl 
ou superior à FC -S, o sorvidor percebera a Orarificaç!o de Ativtdod< 
legislotivo calculodo sobre o vencimenro do (lltimo podrlo do nivel 111 do 
respectivo Correira. · 

Art. -1• E incomr:ativel a ~rcepçdo cumulntiva da vantagem pessoal 
prevista no artigo 1° desta ResoluçO:o com outra dC mesmil na~ureza. 
ressalv:tdn o direito à situaç!lo m;ús vonrn.i(!S~ pnm o servidor. 

Art. ~· É devida aos servidores efetivos do s~nado Feder:JI e de s~..·us 
órgaos.supervisionodos. :af:astndos pnrn eXercício de cargo em comiss;lo ou 
funç!lo de confiança em ón!!los da ndrOiniSti:lçâo pública direta. autárqu1ca.;: 
fundacional dos POdere< dn llni~o. no5rcnno.< do an. 93 da Lei n• il. I I 2. J~ 
.1990. a incorporoç!lo de quintÓ!i decOrre~nes do exerCício dos referidos 
. cargos ou funçoes. 

§ r• A incorrof!!ç!lo dns p_arcelas. remuneratórias. autÇ>rizada neste­
anigo. seri c:ti:tiv:tda com· t\nse no nível d.l funç:'\o comisstonada equi"nh:nt:.: 
no Senado F~eral. nOs termOs do Ahexo d~sta Resolução. c:xcluiú~ts 
quaisquer rarcel:ts n:'lo nt~rihuidns aos servidores da Casa. 

§ l" A· incorpornç4o de quintos.- referenres a cargos em comiss4o e 
funções de confiança n:to n:lacionndos no Anexo desta Resolução. far.sc·íi 
de acordo có~ os valores vigentes no órgao a que pertence o cargo ou 
funç4o. observados os 'critório$ de inco,.,;ornçao adOiados no âmbito do 
Senado Federal. 

Art. 6". Os servid~rel! o.ri.undos d> administraçao pública federal 
direta. au'tárqt.!i~a e fundacional. que no órgt.lo ou entidade de origem tenham 
ex.en:ido c::~rgos em comiss!lo ou funções de confiança. a que se refere a Lei 
n• 8.911, de 1994, incorporndas ou n4o. fo~o jus à contagem do tempo de 
exerclcio nesses cargos ou funções · po.ro · os efeiios desra Resolução. 
observado o disposto no .artigo anterior. 

Art. r Será admitida a cOnversao dos quintos incorporu.dos .. por 
p:>.rcef:ls equiv~lcntes: 

I - quo.ndo ocorrer tronsformoçl!o d!l C>rgo ou funçlo ori.ginária da 
incorPoraçlio efetivada; · 

11 • qu:mdo ocorrer mudança ·de cargo efetÍVOi. mediante provimento 
efetivo. p:llll Poder disrinto d~ ori~in:i<io do incorpornç4o efetuoda. 

Art. 8" A convers4o prevista no inciso 11 do artigo anterior n4o se 
aplica ao servidor aposeinado que tenh~ p~ssado para a inatividade com ::1 

incorporuçtlo de quinros ef<tivada. 

Art. 9" A po.rtir do vigêncio desra Resoluçlo, os servidores 
~posent:ldos em cargos i!iolndos de provimento eretivo rarao jus :a 
remuner:~ç4o correspondente :1 do OC'upante de cargo de carreira. nível fll. 
Padltlo 4S. investido em funç:Jo comission~da \'quiv~lente â do 1.'\lft!U 

exercido. • 

Art. 10. O artigo 38 do Resoluç4o n• 42. de 6 de maio de 1993. passo 
a vigornr com a seguint~ redaç:to: 

"An. 38. Ao servidor investido no c::~rgo de Assessor Legislativo 
~ asseg-ur.:zd.:t .:1 funçtfo comissionada equivalente a 85% (oitenta e 

Dezembro de 1994 
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CinCO por cento) do rc -8 e com o f.1tor do ojuste do GratificoçDo de 
Atividade legislntivn :nri~uido a e~t:l funçtto. 

Par.ígrnfo único. O tl!'mpo antenor d~: ~ .... c:rcicio do c;.~rgo c.k 
Assessor Legislntivo ~ do emrrego c.l~o! 1\ss~ssor Po1rl;1mentar c 
tompumdo nos termos do disposto neste mtigo." / 

Art- 11. Aos servidores obrongidos pelos anigos. 9" e I O desta 
ResoluçDo. é assegurada. para fins de pagamento. a situaçJo mais vantajosa 
entre a :.nterior e a prevism nesta Resoluç:lo. 

Art. 12. Para fins de oplicaçao da opçao prevista nos anigos 2" e l" 
desta Resoluçao. o fator de ajuste da Gratificaç:lo de Atividade Legislativa. 
atribufdo ao cargo de provimento efetivo. é de 1.53 (um vfrgula cinqoenta e 
~L • 

Parágrafo únioo. O disposto neste artigo aplica-se aos servidores do 
Senado Federal e órgDos supervi<ionodos. cedidos a ouiTOS órgDos ou 
entidades públicas. na condiçDo de optantes pela retribuiçDo do cargo 
efetivo. 

Art. 13. Fica mantid:J a t~tu:el ~quival~ncia d3 gratificilçtlo de 
repre-;ent:tçõ'lo dos cargoS em cnmi~~o. com o valor da funçl!o comission:-~da 
correspondente. conforme dcfrnido nos Resoluções n•s 42 e 51, de 1993. 

Art. 14. É rotificado a decisDo da Comissão Diretora do Senado 
Federal. adotada na 2' ReuniDo Extraordinária realizada no dia 2 de abril de 
!992. sobre o pag:~:mento da Vontagem Pessoal denominada "quintos", a que 
se referem • Resoluçao n• 21. de 1980. e o an. 62 da Lei n• 8.112. de 11 de 
dezemhro de 1990. 

Art. I~. A vant~gem de que tr:ltn esta Resoluçao integra os proventos 
de nposent:tdoria e pensões e se :tpficõl aos servidores inativos do Sen:tdo 
Feder:~! e de seus órgãos !\uf!Crvisionndos. nas cennos do artigo 40. §§ 4° e 
5". do ConstituiçDo Federal. 

Art 16. As d«rc••• decorrentes da oplicaçao desta Resoluç~o 
corrertlo li conto de dotoçrn,s rroprio< do orçamento do Senado Federnl e de 
seus órgflos sur'frvi~ion:tdos. · 

Art. 17. Est02 R~5oluç!lo entr:l em vigor n:t data de sua public:~çtto. 
com efc:itos fin~nceiro~ :1 rnrtir dl! I o d~ julho de 1994. 

Art. 18. Revogom-se o ortigo 41 e o item 2 do Anexo VI da Resoluç3o 
n° 4:!:. de 1993. o :trtigo 36 dos Pl:~nos de C:trreira dos servidores do 
PROD!\SEN e dn CEGRAF e demois di<posiçOes em contrário. 

Senodn Federal. <m 

'i{/( :.; , 
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CARGOS EM COMISS.\0 E FUNÇAO COMISSIONADA 
Fl<NÇ0ES DE CON~~\NÇA EQl11V.UENTE NO SENADO 

(Lei n• a. 91 11')4 FEDF.R.\1- PRODASEN OU CECR.U 

Cargos de Naturtzl ES(JeC'ial e 

DAS-6eCD-I FC-10 

DAS-l e ÇD-2 FC-09 

DAS-4eCD-3 FC-08 

DAS-3eCD-4 FC-07 

DAS·l FC.Q6 

DAS-I FC-Ol 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto de Resolução, de iniciativa desta 
Comissão Diretora.. é adaptar a legislaç~o concernente ao Plano de Carreira 
dos servidores do Senodo Feder:JI. oprovodo pelo Resolução n• 42, de 1993. 
às disposições do Lei n• 8.911. de li de julho de 1994. que definiu critónos 
de incorpornçilo da vant:.gem t!Special dc=nomim1da "qumtns". 
regulomenmndo. assim. o ortigo 62 do Lei n• 8. f 12. de 1990. 

Importa ressolmr que o nmor:1 dos Depumdos ja regulamentou esta 
motério por:1 seus servidores. no Resolução n• 70, de 24 de novembro de 
1994. 

O projeto oru opresenmdo. além de observar as disposições da citada 
Lei. guardo perfeit> sintonio com a Resolução aprovada pela Câmara dos 
Deputldos. . 

Cabe. agora, ao Senndn Feder.ll disciplinar internamente a matéri<a. na 
formo do presente projeto que: 

a) redefine o instituto dos "quintos". compatibilizando-o com as regras 
previstas na lei 8.911/94 e com a sistemática já adotada na Câmara dos 
Deput>dos; 

b) rest>belece. no Senodo Feder:JI. o instituto do opção a que se refere 
o art. 2' do Lei 8.911, de 1994. n3o previsto no atual Plano de Carreiras do 
Caso; 

c) est:tbelece a equivorc:ncin dos cargos em comissão e das funções de 
confiança de outros órgaos. poru fins de aplicação intema.do art. lO do Lei 
8.911Ule 1994; 

d) ratifica a decis:to :idot:tda reta C'Omiss;Jo Direroia. ~m 1992, suhr'-' 
o pagamento de quintos. opós o odvento do Lei 8.112. de 1990. 

Por tais razoes. il Comi~s!lo Dirttorn conta com o apoio dos ilustn:s 
Pores rora o nprovoçl!o da presente prof'OStO. 

Solo de lte~niões do Comissao Diretor:~ • .,Lf de~ de 1994 

LJ ~w., L..<t«~ 
:: ~:;~Ui-
' f ~'didl f.J,A, 

I 
I 
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LEGISLAÇÃO CITADA: 

Constímiç4o Federal 
Resoluç4o do Senado Federal n• 42, de 1993 
Resolução de Senado Federal n• SI, de 1993 
Resolução do Senado Federal n• 21, de 191!0 
Lei .,. 8.112, de 1990 
Lei •• 8.911, de 1994 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇ!O DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

................ • ............. . 

• .4rt.. ..á. O servidor scri aposcnlado: 

1- por imalidc:7.. pcnnancme.sendoos·~losiatqraisqlllftdo~ 
ack ac:idente em si:Mço. moléstia proftSSioaal ou doença gq"·e. conaaposa ou inca. 
t21.d.· cSpccirté:adas em lei. c Proporcionais nas· danais c:asos; 

11 - compulsoriamçrne. aos ~ea&a anos de idade. com prtNaiiOS. popc:n~ 
nais ao 1cmpo de serviço; 

111 - "·olun~ariamenlc: 

a) aos trinla e cinco anos de serviço. se ~- e aos rrima. SE mulher. com 
~ inlegr.ai.<r. 

bJ aos trinta anos de d'etivo exerdào em furw;6cs de magiSI&io. se prol'cssor. c 
vmN: e cinco. 511:: professora. com prcm:niOS ialqraas:. 

cJ fiOS trinta anos de seniço. se homem. c aos \inte c cinco. '5C ntathl:f. com 
PftM'IIOS popcwcior.ais a ~ _lempo: , . . . 

dJ aos sessenta c cinco anos de idade. ~ homem. e aos scssmtt.· se mulher. 
com pnn-.:n1os prOJkwcionais ao lcmp:t ck ~-iço. 

§ J.• Lei a>mpl.,......r poclen esUI>elc= ""-ao disposlo no inciso 111, 
tt c c. no caso de acrc:k:io de aMc:ladcs COOIISicl:sadas penosas. ii'ISIIIulfts ou perigosas. 

§ 2 • A lci IÜspcri-., a...:-- et11 C:OfJOS<MI .....,._ ........... 

§ J.~Oiempodescrviçopúblia>rcdcral. CSI3dualoo municipol...,; c:ompu!a­
do inlegNIImentc para os efeitos de aposenaadoria e de dtsponibilidade. 

~ J." Os pl'O\'entos da aposentadoria sr:rto revistos. na mesma ft,.-upot-'"'çJu"' e .,. 
mesma· data. sent9fe que se modifiCar a n:muneração dos '!Jitn1dcms em ativ\dade. 
sendo tlmbém CSicndidos aos inativos quaasqoer tcndicios ou Ylllnfa&'CnS posterior· 
IIICIIIe mnccdidos aos !iCf\idora em atmdade. inclusn.-e quando dt:aw a alies da trans­
tbr-.çlo ou n:classifiQÇJG do c:arr:o ou fonç:lo em que K' dc:a a apost&lladcM ia. 111 
-clalci. 

§ '.o bcndlcio ela pendo por-""'-"ide".-- dos....,;.. 
1rlCIICI5 ou prtJ\'efttOS do SCf'll'idor falccido.llé o 1inúte cstabdecido em lei. observado 
o c&s,aAo no parâgrafo antenor. 

§ 6." As--· J>On*sdossaoidooes públicos li:denissorloeusle­
adas com recursos pi'O"o'eftientes da Unilo c das c:onlribuiçOcs dos smrÜJfcs. na for· 
1111 da lei. 

. ........................... . 
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' r 

RESOLUÇÃO N" 42, DE 1993 

Dispõ<: sobre o l'l:mo de Carreira dos 
servidores do S~nado F~dcral. c dá outras 
pro\'iUêlKIJS. 

CAPiTULO 111 
Das Carreiras 

Art. 9" O Senado Ft"deral. para e)(ecuçao das funções previstas no art. ~· 
desta Resolução. d1sporà das scgumtes carreiras: 

1 o Espec•ali7.aç~o em i\t1vidades Legislativas; 
11 o Especiali7.aç0o em lnform:itica Legislativa; 
111 o F.specinlizll~~o l.cgislntiva em Artes Gráficas 

' ' 
Art. 3~. A<•s s~n 1d\11~s ua Catcgona .:. Assessor L~gislativo e assegurada 

a Grautic~~ào <.k R~rrcs~nl:l<;:lo "'"nsal de 'Jlor .:orrespondcnte a Oitenta c c1nco 

"' ' 
Art. 41 - u servidor das caneitas a que se refere o art. 9" que contar um ano 

completo. consecutivo ou nlo. de exerctcio em cargos em comissao ou funçoes co­
missionadas. fará jus a ler adicionada ao vencimentos do respectivo cargo efetivo. 
como vantagem pessoal. a imponancia equivalente à fraçllo de um quin10 por ano. 
att o limite de cinco quintos: 

I - da grarilieaç!o da funçllo comissionada respectiva; 

11 - da rcprcsentaç!o mensal do cargo em comiSSI!o; 

ID - da diferença do fa10r de ajusae da gralificaçllo de atividade legislariva 
em relaçlo ao do cargo de provimento efetivo. 

118 - Quando mais de um cargo em cnmis.~ ou runç!'M'l comissicmadót hmi· 
ver sido desempenhado no pcr1odo Ue um ano. u imponAm:ia u Sl.."t' incorpor.tl.l:ttcrB 
como base de cálcuJo o ca-go ou função exerci® por maior cempo. 

f 2• - Ocormulo o exerdcio de C8lllO ou funç!o de nlvel mais elevado por 

paiodo de doze meses. após a incorporação da fraçlo de cinco quinros. haverá a 
arualizaçllo progressiva das pan:etas já incorporadas, observado o dispostO no para. 
grafo anterior. 

I 3" - Enquanto exercer cargo em comisslo ou funçlo comissionada. o ser­
vidor ollo percebera a parcela a cuja adição faz jus nos termos deste arti&o. 

§ ~ - Paro os ocupantes dos cargos de que trata o an. 38. a parcela prevista 
no indso J lerá por base o cAlculo l.la 1Jifcrcnç:1 cmn: o valor da funçi'lo comission:t­
lla CXI.'fCUJa e o 1.tt ~r..tlifi~,;isç!lo t.lt rcpn:scnl<tçi\o Jo respectivo cargo cfcUvo. 

§ §Q - A vantagem a que se refere este artigo. so~ a qual incidiré o desceo­
lo previdenciário, incorpora-se aos proventos de aposentadoria do servidor. 
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ANf.XO VI 

FATORE~ I>E AJ\ISTE D.t. <lR.t.TIFif.t.ÇÃO DF. ATIVIDIIOE LEGISLATIVA 
(1\n 37) 

1 • Ocupantr dr car8t' da C'atrgoria de Analista Lrg:islati\'O, T~cnito Legislativo ou de AuJCiliar 
Lrgisl_ati\·o 
Falor de Ajustr"' l.~l 

2 • Oc:upantt dt nr go da catrg_oría de As~e~~or Lr!Jislativo 
fator dr Ajuste • 2.,8 

J • Oeupantr dr ctrt~o. em conudlu. de Assesso1 1 ~cnic:o ou dr Se-cretino Parlamentar 
Fator de A)uSit • 2.1 O 

4- Ocupante de FunçAo Comissionada 

SIM DOLO 
FC-10 
FC--09 
fC-08 
FC-07 
fC-06 
fC-0~ 
FC-04 
FC'-03 
fC-02 
FC-01 

FATOR 
),78 
),14 
2.~8 
2.10 
1.90 
1,81 
1.66 
1.66 
1.66 
1,66 
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5 • Servidores aposrntados nos c:ar8:os isC'IIados de f)iretor EftU\'C'I. a que St" refere o Ant\O \' da 
Resoluçlo n' 87, de 1989 

SIM DOLO 
DAS-6 . 
D.t.S-5 
DAS-4 
DAS-3 

FATOR 
1,41 
1.5l 
1.62 
1,57 

RESOI.UÇÃO 
N' Si, I>E 1993 

Disv6e sobre os Planos de Carrein dos 
servidores do Cegraf e do Prodasen, e di 
outras prov;dincias. 

O SENADO FEDERAL molve: 

An. t• Ficam insrituidos, ~os temos desta Resoluçto, os Planos de 
Camin dos servidcns do Centro Gráfico do Senado Federal ·j Cegraf e elo Centro 
de Jnformíriea e Processamento de Dados do Sen11do Fedml •rProdasen, destinados 
a orpnixar em tURira os cargos de provimento efetivo e as ftinç6es comissionadas, 
fundamentados nos. principias consrirucionais. na qualificação profissional e no 
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desempenho. cujos ocupari"tcs tetio seus deveres. di~tos c vantagens definidos em 
regulamtnro próprio. 

Art. l' O art. 6' da Resolução n' 42. de 1993. com a redaçlo dadi. pela 
Rcsoluçio n' 4S. de 1993, passa a vigorar COtn as seguintes alteraçtxs: 

• An. 6' ·•····························································································· 

............................................................................................................. 
§ 3' E ~da ao serv;dor a pertepçlo concomitante de mais de uma 

grarificaçio de fi.mçlo comissionada ou de uma filnção comissionada com uma 
grariticaçio de reprtsentaçlo. assegurada. para efeito de pagamtnto. a situaçlo que 

for mais vantajosa. 

§ 4' Durante o estãgio probatório o servidor somenre ~poderá ser 

designado para .115 funç~ de direção superior ou pa1111 aquelas a que se referem 0 

art. S0 da Resoluçlo no 88, de 1992. to art. 90. §1°, da Resoluçio n° 87, de 1989: 

Art. J• Slo manridos como.caygos de provUnento em comissJo os cargos 
--~ D;~""'" '!!': S~o::m11ri11 de Comunicado Soci11l. de o; .. ~~~ ~~- S:.:'3!.~:~::. :-::: :: 

... - .. - . 

Art. 33. Neuhum servidor r«<berL a dtulo de vencimento, 
imponincia inferior ao salirio mínimo. 

Art. 34. Pua os efeitos da aplicaçlo do clisposto no ut. 192 da Lei~· 
8.112, de 1990. os níveis r. nem sio constituidos por ris eonjtmtos de c:inc:o 
padrOescadaum. 

Art. 35. ApliCI-se aos smidons inativos o disposto nme Plano. na 
forma do art. 40. § 4•, da Consrituiçlo fedtnl. 

Art. 36. O seMdor da çami111 a que se refere o art. r que conbtmn 

ano completo. consccuriw ou nlo. de extmcio em t\mçGes comissionadu. ou 
cargo em comisslo. fui jus a ter adicionada ao vencimento do respeétivo cargo 

efetivo. como wntagem. pessoal, a importincia equ.ivaltnte i fraçlo d.c .aa cpUato 
por ano, até o limite de cinco quintos: 

1- da gratificação da função comissionada respectiva; 

Dezembro de 1994 

n- da diferença do fator de ajuste da . gratificação de atividade 
legislativa em relação ao do cargo de provimento efetivo; 

m- da representação mensal do cargo em comissão. 

§ 1." Quando mais de uma função comissionada houver sido 
desempenhada no período de um ano, a importância a ser incorporada terá como 
base de cálculo a função exercida por maior tempo. 

§ 2" Ocorrendo o e)(ercicio de função de nível mais elevado por 
período de doze meses. após a incorporação da fração de cinco quinros. haverá a 
atualização progressiva das parcelas já incorporadas. observado o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 3" Em nenhuma hipótese o servidor perceberá as parcelas já 
incorporadas nos tennos deste artigo concomitantemente com a remuneração 
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·decorrente do exercício de função comissionada ou de cargo em com1ssão, 
assegurada. para efeito de pagamento, a situação que for mais vantajosa. 

§ 4" A vantagem a que se r~fere este artigo, sobre a qual incidirá o 
desconto previdenciário, mcorpora-se aos proventos de aposentadoria do 
servidor. 

IIUOLVÇlO N• 21, DE 1910 

AI- a nUcio .. an. <1054o R~ Ad_li .. 4o s.-lo F-. apra•a4opota R.,.luçáo .. 
• 1m. • .. ,,.... ,... a-.... .. JO. • 1m. •'"-.. ,...-

An. 1• O aniao oCOS do Rcaulamcnto Adminis1rauvo do Senado federal, aprovado pela R~luçio n• 58. de 1972 c aUc 
do pela Rcsoluçlo n• lO. de 1911, paua a viccr com a squintc n:dac;lo: 

"'Art. 405. O ICI'Yidor que 'contar tempo de serviçO iaual ou superior ao fixado para aposentadoria vol 
titia puu.- l in1tiridadc: 

1- com o vencimento do carao em comiuio ou da funçio de confiança que estiver c~ocrcendo. 5em an 
rupçlo. n01 5 (c:inco) anoa antcraom; 

11 -com idênticas vantagens. desde que o curcicto de ~fiOS ou funções de c:onfi;~nça tenha comprccnd 
um pcriodo de 10 (dez) anos c:onscc:utivos ou não; 

111 -com provento c:orrapondcntc ao vcnamerno da Classe lmcdaatamcntc s_upcrior da respcc:tava Cate 
ria Funcional; 

lV-com prova1to aumentado de 20t:. (viatc por cento} qua.no:io ocupante de ar1o da. úlüma. ç\~u.c c1a 
peaiva Catqoria fllnaonal; 

V- com a vantapm do item IV, quando ocupante de carao isolado, se tiver nele permanecido duran 
(trC:s) anos. 

t ''-No c:uo do item 11 deste an110. quando mais de um cargo ou função tenha s•do enrc1do. ser1o:. 
buidas as v:mt;,aaens do de ma10r valor. dQde que lhe corresponda um eurctcto mímmo de 2 (dotsl anos. fora, 
s.:l tupótC5c. atnbu1r-sc-lo as vantaa:ens do carao ou função de. valor tmedt;,ato~mcnu: mfenor. dentre O) curcu::1 

§ l• A aphC3çio do reg1mc cuabeiCC'IdO nos 1tcru I c 11 deste :~rt•go c•clu1 as vantagens •nstuu•d.u nos •• 
111. IV e V do mamo dasposillvo. salvo direito de opção. 

t l• As vantaacns prev•staJ. nos uens 111. IV e V nlo enseJar ;lo. em ~;a!lu o~IJum. proventos de Jno~llvuJo~tJc 
uccdam a rcmuncra~o pcrceb1da no sef\'iço amo 

Art. 2• O servador que contar 6 (scas) anoJ. completos. consecuuvos ou- n.lo. d~.: e'cn:u:Los em cargos ou fun..;.jc) cnum 
dos nesta R.csoluç.lo, rart jus a ter acilcionaQ.a ao venc1mento do rcspccuvo cargo cfcu~o. como vantagem peuoal. J •mpona: 
eq~IValcn\c ã fraçio die \/S (um quanto): . 

· I -da arauficaçio de funçio respec:üva.; 

11 -da diferença entre o vcncimcnlo do Carao do Orupo.Oircçio e Assessoramento Superiores c o do carso cfet1vo 
§1• 0 acrêsclmO I que IC rcfcrc este 1r1110 oc;:orrerá I panar dO 69 (SCIIO) .ano, à razão de In (um qumto) por ano complc 

to de enrcício de caraos OY funçOa enumerados nena Rcsoluçto. atl: complcur o lt.l" (décimo' an~J. 
I 2" Quando mais de um carao ou funçlo houver s1do desempenhado. no período de I (um) ano c minterrurnament• 

con"dcrar-sc·á, para efeito de cálculo da imponânca a scr adicionada ao vcncamenlo do carao efetivo. o valor do cargo ou d 
funçlo de confiança curado por mais tempo. obedecidos os critCnos fiudos nos ucns I e 11 deste art•so. 

f J• Enquanto ucrccr carao em com1ulo ou funçlo de confiança, o funcaonir•o nlo perceberá 3 parcciJ .a cuJa ed•ç3o (r 
jul, sal11o no caso de opçlo f)Clo vcnamcnto do carao efet)vo, na forma prevista no t ~do art. 2• da Lca n• 6.323. de \4 de abr 
de 1976. 

§4• As imponânQu refcridu nate aniao nlo scrio consideradas para efeito de cálculo de vanlilaens de partiCipações n 
cidentes no vencimento do CAI'JO efetivo, inclusive pari qUinqUinios. 

Art. J• A contaacm do periodo de eurcício a que se refere o an. l• desta Resoluçlo teri inicio: 
l-a pan\r do pnmciro provimento em car1o em comasslo, mte1rante do Gra.~po-O~tcçào e Assessonmcnto Supcrrore 

instituído na conformidade da Lei n• .S.64.S, de 10 de dc:cmbro de 1970. 
11- 01 partir da pramcira dnisnaçlo para funçlo de confiança postenor i ln)ILIUI\7.àll du Grupu 11 ~uc: \C: rc:fcrr r'cr .HI<f 

ou, no caso de dcsiln<Jçlo prccltstcnte, a contar dll data de "•aCne•• dll Rt\,llu,;;\,, n~ 17. de: H de: au••h•' M 1 •l • 1 
Art. 4• O Scrv1dor que \IICr 1 e1.erccr carao em com1ssllo ou funçào de: ~.:oni'IJm.;:~ de \·alur supcrtur .&. ... , J~o'\ '4UC: ~ct.u.m1 

direito 1 adiçlo de S (cinco) frações de 1/S (um quinto) poder i optar pela atuahzac3o profrCSSL\'1 du parcelas. mediante: a ~ub 
t•tutçlo da anter•or pela nova. calculada com base no vcnctmcnto dafrat1ficaçào desse carJO ou função de ma10r v•lor. oc~r' 
do o disposto no t 2• do art. ~ desta Raoluçlo. 
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An. S• Na hipótese de opçlo pclu vantascns do aniao 40S do Rctulamcnto AdministratiVo do Senador federal. aptO\ 
do pela Rcsoluçlo ft4' .SI, de 1912. c alccrado pela Resoluç1o f!• JO. de 1978, o tcrvidor não usufruiri do beneficio pn:vmo nu 4. 
tigo 2• data Rcsoluçlo. 

An. 6t Na aplicaçlo do dispottÓ na\a Rcsoluçlo. scri considerada a Representação Mensal innituida ptla Lc1 n• e J~ 
de 14 de abril de 1976, dHCte que o Krvidor tenha cxcrc:1dO o car1o com essa \';mtílJcm durilntc pelo menos ~ ti.S~lJU an.), 

Parát:rafo únu::o. Ert:1 decorrência do disposto neste arhso. e ;autofludo. íl purt1r de Jílnearo de 1980. dc";onto \Jc ~on11 
buiçio previdcnaána sobre o valor da Repmmtaçlo Mensal a que H rcicrc a Le1 n• ó.nl. de lo& de abnl ele ll}i6. ç.il..;ul.uJ.t. t 
forma da krislaçlo dc previdineia IOC'Ial. 

Art. 7• A Gratafieaçio de Atividade. ansmuida pcia Lei n• 6.)23. de 14 de abnl de 1'1-:'6. na quoal1m:nJa:í o IJcs~(IMio rrc' 
dcntlifiO, s(rl COmpl.ltldO pilfl 0 ciiC:UJO de pfOVCRIO di& IRii\IVIdilodC dO ~fVId!Jt !.lUC i,;UfliJf tctnp!J de \CJ\ l~l) 1"1.1.11 ,11,1 .. t.lpCrl. 
ao fiudo para aposentadoraa \'Oiuntána. desde que. :~.o se aposcnuar. a cs1c_1oa pcrvchcnd\) · 

Paráarafo ünu:o. Ot efeitos financ:etros dctorrcn1cs do dasposto neste aru~o oolf!JtOlm 01 poantr de 1• de Jilncuo de IQ!i.• 
An. 8• Esta RcsoluçJ.o entra em viaor na dat.a de sua pubhcaçJ.o . 
... n. 9t Revosam-sc u djsposjçõa em eonnino. 
Senado Fcàcl·al. ZO de mato de 1980. - Senador Lui: ViallQ. Presidente. 

1.111 •• 

SvnsoçAo I 

Da Gratificoçilo pelo F.:mr:lcio tk Funçilo d• Diwp'lo. Chefio o, 
AssessOI'Omtnto 

Art. 62. Ao servidor investido em função de di~. chefta ooi assess<>l'llmenlo 

~ devida uma palilicaçio pelo seu Cl!CI'Cicio. • 

1 J.•Os pen;allllaisdo:palificaçio scr.Iocst•holo idos em lei, em ordem 
cloclt:ICCbiC. a partir dos !imiiCS '"'"i>olccidos no arL 42_ 

§ 2.• A palilicaçio p<evisla neste artigo inc:orponHe à mnunct1IÇio do 
.mcb e illtiepa o p_., da lljiOIOIIIadori na proporção do: 115 (IIm quin­
to), por ...., do: cxadcio na funçio do: direçio, chefia ou assessoramento_ 8lé o 
~ do: 515 (c:illco quinrcs) .• 

§ 3_• Quando mais de uma fimçio bauoer sido 'uc 1ij)CMada no período 
de- ano, a impartiDcia a ser âw:orpooMia terá axno base de cálculo a função 
exacida por maior tanpo. 

§ 4_• Ownaidooexacic:io de função de nível IIIOis elewdo. por periodo 
de 12 (doze) meses. apis a inc:orponçio da fr.lçiode 515 (cinco quintos), pode­
rá ba- a •m•lizaçio progressiva das pan:cJas jà incocpor.odas. observado o 
disposto 110 parápfo llliiCrior_ 

§ s_• Lei apa:lfica cst•beJecná a ranuner:IÇio dos augos 011 comissão 
do: que- o inciso u. do arL 9.0

, bem WiiiO os critérios de~ da 
vantagem prevista 110 puágiafo segwido, quando e=cidos por servidor. 
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Dos Afasra,Mrrtns 

Do AfmtatM111n pcrm _.,,..,;r a Ot.tm Ól"géln ,.,, T-.nridnde 

lut. 93. O servidor poderá St:t c:alido Para ter e:wtício em outro órgio ou 
a•idadt dos Poderes dá' UniJo, dos l!stados, ou do Distrito Fedc:ral. e dos Mu­
nicípic:c, nas squintes hipótese$:• 

I . para r.cen:ic:io de C3J10 em conlissio ou funçio de confiança; 
11 • em casos previstos em leis especificas. 

§ 1.• Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para ótgãos ou entidades dos 
Estados, elo Distrito Federal ou dos Municípios, o õmas da ranunenção será do 
órpo ou Clllidade c:cssionária, mantido o õmas para o cedente nos demais casos. 

§ 2." Na hipótese de o servidor cedido à empresa pública ou sociedade de 
ecuouia mista. nos termOS das n:spcctivas normas, opcar peta n:muneraçio do 
cargo eR!iW, a entidade cessionária efetuará o r=nbolso das despesas realiza­
das pelo órgio ou entidade de origem_ 

§ ).• A cessio far-se-á mediante Portaria publicada no Diórin Oficial da 
Uniio. 

§ 4. • Mediante autorizaçio e~pressa do Praiclerm: da República. o servi­
dar do Poder E.uc:utivo poderá ter e.urcício em outro órpo da Administraçio 
Federal cliráa qüe nio talha quadro próprio de pessoal. para fim ddenninado e 
apruocato. 

1.1% 119 I. fll, .,_ U DI: JULIIO .,_ 19t4 

Dl.ao-1 --­...... _.._~... PGICOID._ 
_.,._ ... IL.ao"I.IU.doll ·-··*·""_ ... _ e-..,_ 111&--,..,.,.-... 

O p ll & SI DENTE DA R E P Ú a L I C A 
1'l!lD ... qlll O C 5 - -· .. - I ...-

An. I" A I "'*' doi - - ........ I da fiiiÇOII ele cliftlçto. - • 
• wuaco. noa Or'JIGII tiiiUdldllllll Actm= w;:IO Fcân1 4RG. au\ll'qUa e ruodlaoaal 
do,_ l!.&oollavo. pon 01 a... do duiiC*O oo I S' do on. ~l 111 La a" 1.111. 111: 11 111: do1Zmlln> 

<1: 1990. t a co,.._ 1111 Amao - l.c1. -·- "' ....,...... - c "'"""PIIiCO. c 1'1''., ...nrctar pObl:tco feda'IL 

......... (VI!TAI)O) 
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. . AI\. 2- t riCIII&IdO 10 ....,... iD..uda aD CII'J'O 11D C"D"sao OU f1IDÇio de 
cl:inÇID. cbe!"qe ' 10. '"Ntos nma Lct. opur Pila n'aummw;&o COIIUIXriLQcnle au 
~ Cll: •u CWIO cfeaYO. cu:~do Cll CUQuana c euac:o ,ar IZmD QO 'WCftC'VDen\D fu~a 
pn o CII"JJ em comusao. ou csas tuDçOa IX dlt'ei;IO. chef\1 e uaaa:nmauo c ~ uauaicaçaa ac 
IDvtâ&dl pelO dallapaano OI faDI;:ia. e aam I uepa ' IIU!:QaL • 

,..,.,.,o -. o ...... aor ,._ ""' IIIIII;ID rnut"ICIAia CfO\ .,. a. 
~açto ((iR). ou " 1bede' c:on.swua dO A.Dao CleD. L.c1. pcnzae~ o vaJor oo 

'"em ao CltiD-.......... 4! .............. ela roao;ao -· q1MI '"' --· 

. .~,.._,.,_ ..... ..,_ •• ,. ..... IUt&til .. Lll2. 111111 ....... 
11 IM. o ....... 1111 '11 •. ,.,. a._.,.._ I •-.. • ' ...,.._Lel.ls& ,. ... ,_ -·= ' .... I .,_..,. 

---·· !' ;' ·----~-~·· 1. ·-.. __ ..,._r r ••lls&ltl- ,_- ' 

f '1' ~ 111111 do 11111 C01J11 ""' - oa faai:ID do dbeçiD, cllllla 1 .,._...,_..,, ___ ao.-n-do--•~•- ,_ __ --·-·-,.--
• 11' o i 

5 o cw r 'o .• ClrJ'O em n"irlo •• fllllÇia * dinçla. dll8a 
.. ___ ............... - - por pa1odo elo - - ... i ?ft 4' ... 
ctnco q;uUI&DL podll'& llla'IW' I lm'"'w;IO procruan CIU ~.)C ' pua ·, ' ,., o 
~ ... .......,.-1 

AI\, 4" l!aqaaro - C1110 0111 """reto IIIIIÇio • dbeçiD, - I 
ll":=:'::::=::o~O .-wdar DID pa t I pii"'ZJ& I çUJ& IÂIÇiiO (ez ,_. lll\10 110 C11D 411 opçiD 
pelo ao 1:1110 ., • ..., aa ,....,. ....,..oa ~ r-Ui: . 

AIL ~ l'n af8iiO -1&. ooi tn-11 CIJI!ICIII elo- ;t I 
" a' 

1 • •• Na~~a:ra e s . .,. 
D • oa--~ 111111c- da_. cacqalllila_., do 6raiO .. -
m . .. •• ..;::~-""" ~,..,....,,••no*Jiaou• 1 ' 

Art. V M fiiiiÇOa de direçla e c:bd\a IID u de aftre1 biuiii&IDÍ.v i""Cti"·==· illlcriar __ .......,. __ ll do...,..,_, 
PlrqnfO' -. A dloipoçao 11111 u """*' a. d!Jeçlo, ellclla • __..... 

recoft, UCIUVIIIMIIIII. Clll- OOIIPIIUI 11< C1110 ICIU'IO, 111 ~ PIIDilca ~, 
OinA. Au&.lrqulel e P.md :·•. ~~CU qu.aru:ID • .,..-da Uaut2 =··•mao no aaaao ID do """" ........ , . 

An,,. .... efeitO dcllai.Ai,. il"""""""*' elas qaiaUII ai (ona& da Lei .. 6.'732, 
do • do-do 19'79, ,.,....,. U Fwo;oc.s CIO..._._ ... S- • FAS, ......_ __ 
........ Ql - ao GniiiO • Direçto •• ' ......., Supenons I D.t:S, -...ao o valor 
....... au t"e1z't co• JUIIID"m'o ft& Qlll. =que QC;QnW. I pca j. 

Anr r Picln lllllllidoa os- co; ,. ... 111! a - - 11c-eo• o 
11~ na Lai n• 6.731.. de 4 da daellltn ae 1979. coarcemr •· Uldaii'IL o taD.JO Cll 
S<mÇO p~DIICO rcdall pra&ldO tGO o roru- ela II:JIIIaçao - peloo -=maora aiCOIICOQOS 
pejO on, lO da l.ot 11' 8.112, 11< lido CIO>I:IIIDn>CIO 1990. OOC"ttcclL poRCMCICIIO~ UCJIIIIUIS 
P•nn çoa· 
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1R1Da&fd01 na COAI0111 1 11 da L.a r ,.6115. de 10 dl caa.mDnJ ac 1910. OU-. c:ar'IQ •IIIIIIIRA 
...,......_ .. lli: 

11 • (VE1'AD0) 

AI\. fi' t i: P*""lll I PDWA* QIID1ÜIZl'Q dll Y1111111U wei3pua ... til 
- ..... o 11\. 7' ela Lei .. 6. 732. ,. • ,. - ,. 11179 ••• Jft"l'l8& .. t 7' dO 11\. 6l ela 
Lei .. 1.112. do 11 ,. - * 11190. 

Ar\. 10. t •--.,..,_ .. efeuvos c1a Ullilll. dU-- e dU r--. 
polllli<u. oqicloiDOIA L&i. .. l.lll. ilc 11"ilc ......... 00 11190.- por Ih "' Pll"l 
Caen:ICIO C111 OfJIO OU Oftll- elo IIICIIftO ,_,. 011 00 OUitO - cla U-. I -roçAo ilc 
qumiOS -IIS dO Oun:ICIO ilc ClriO 0111 COIIItsUo e llc fuaçlo ilc IIIIOÇIO. Cllefll C -· I ,. A i•C:OiliOIIÇio dU .....,.w .... --. .. -- ........ "" 
efelivad& ...,. 0&11: no '"""' elo '"'!P em """!SUo ou fomçlo o1o CIIRÇio. c:11ofi4 e ._...,..., 
equt"Rienlll no ,_,. _, .. dO funaon.II>O. 

f:- Sera ldllli&MIIa convsnao dOS qu1f1101 &AWipo; m por JIIIUiUIQUaYIM:,.-. 
............. IIIIÇOII: 

.• ·:: ..... v-:-. ..... '~u·'I.Lr!#'l-~ .... -_ ..... - .-'"1 ".:.:.·-· ··: •• · e -~ .. :-~1' ........ ··4, ,..._.._ ,_LM !!f!! -- P.!•• i• .... •-· . !.:.:.t ··:, .• ,. 
~: ....... -: . .L.. •. ;.....~---r:-- ....... - .. - .. ~. ' --· ... _:_t'::!"'-·•-~ 

· :• ., •. Aft.111a:o;z•aLII .. 6.1lZ.dl4dl · Hdllm,ota~:~~~~DdOIIl'l" 
da 1.11.-i.tiz. dl I .. jiMipOellfL ..... ~ .!. .-....... _._ ... f'*. 1 • .J ~- (;~--~- ;..~ .. \.J.. -·---- ~---:-~·-·- -·-~--~·-·- '·~·--. :·. . ; . . . ·. .. . ., . .. . .. : . :- . .. . .... 
·~:.4.~;. ~:»:.;~ Jlllllo • 199tl 173" •·• :1 10 "a·lor • 

I . 7)!_ __ :..: __:.;.._.".__:.__ •.•... ·-· --~---·-· · T:__;_·.;_'....-:.:.;_,:.....-. • · 

. iT AJI.U ·n:.urQ,· · 
..... a.... . 

..,..._ DOI ~ DC caauAo E DU ~ R IZNQo, C11Vv. 1 

AIIU.OIUY'..D~ 

- ... ~.u.: --.. ......_ UI"'CC..W ' ·---" .. &liiiCW - -. e .... . •.. , ... .n ... ,,,. '"·-·" "'·"'·., -- --· i u ....... u ........ "'·"'·" "'·"'·., --- I .•.. , .• u •.••.• ""'·-·" " ...... ., ...-. .............. n•-~-• , •.•..• ?11 .... " ......... ___ CIM_..,.... __ 
I ,,. ...... , ..• , .• .,. ..... " " .... ,_., -- u•·•"·" , ..... ~ ... .,.,_.,.,n 

'"·'"··' -•• ·--- - --· ..... ,,, ___ ,. ......... , "''·-·" 1ft ...... -- ... ..... .. ........ u.-.u ....... .... , ..... • • I .. , .... _,. , .......... ,. .... " I ......... -.. • ...... N ........ ... ....... ' ......... 
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O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- O Projeto será pu- Tendo sido autorizado a exercer essa delegação pelo Sena-
blicado e, em seguida, fiCará sobre a mesa durante cinco sessões do Federal e de acordo com projeto que apresentei, em tramitação 
ordinárias a fim de receber emendas, nos termos do art. 401, § 1°, na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, desta Casa, es-
do Regimento Interno. tou encaniinhando a Vossa Excelência o documento referido. 

Sobre a mesa. requerimento que serã. lido pelo Sr. 1 o Secre- Requeiro, nos termos do art. 21.0, do Regimento Interno do 
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERUMENTO N• 984, DE 1~ 

Com fulcro no art. 40, § 1°, alínea a, do Regimento Interno, 
requeiro licença· para me ausentar dos trabalhos da Casa no perio­
do de 09 a 14 do mês fluente, a fun de acompanhar, como convi­
dado, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República em missão 
ao Exterior (Reunião da Cúpula das Américas). 

Sala das Sessões. 7 de dezembro de 1994. - Senador Mau· 
ríd.o Corrêa. 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXIERIORES 

Decreto de 7 de Dezembro de 1~ 

O Presidente da República, de acordo com o disposto ao 
Decreto-lei n• 1.565, de 5 de setembro de 1939, regulamentado 
pelo Decreto n• 44.721. de 21 de outubro ·de 1958. e na Lei n• 
5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto n• 
71.733. de 18 de janeiro de 1973, alterndo pelos Decretos n"' 
75.430, de 27 de fevereiro de 1975, 85.148, de 15 de setembro de 
1980, e 95.670, de 26 de janeiro de 1988. resolve designar o Sena­
dor Mauricio José Conêa, para, na qualidade de Obsetvador Parla­
mentar, integrar a comitiva oficial que o acompanhará na viagem 
presidencial a Miami, por ocasião da Cúpda das Américas, entre 
os dias 9 e .11 de dezembro de 1994. 

Bmsília, 7 de dezembro de 1994; 173° da Independência da 
Rej>lblica. - f.!" AMAR FRANCO, Celso Lpiz Nunes Amo rim. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Juriior) - O requerimento 
lido será remetido à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, devendo ser apreciada após a Ordem do Dia, nos !elmos 
do art. 40 do Regimento Interno. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido o seguinte 

REQUERUMENTO N• 985, DE 1~ 

Nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, re­
queiro seja incluído na Ordem do Dia o Projéto de Lei do Senado 
n° 82, de 1994, que ''Dispõe sobre a concessão de subsídio vitalí­
cio especial aos ex-Presidentes da República". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1994. - Senador Mau· 
ríd.o Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Esse requerimento 
será publicado e incluído em Ordem do Dia, nos termos do dispos­
to no art. 255, 11 e IR. do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERUMENTO N• 986, DE 1994 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 
Senador Humberto Lucena, 

Encaminhei ao Senhor Presidente da República, Dr. Itamar 
Frnnco, Relatório sobre minha viagem ao México para, como seu 
representante, assistir à posse do novo Presidente daquele Pais, Dr. 
Ernesto Zedillo Ponce de León. 

Senado Federal, a transcrição do Relatório nos Anais desta Casa. 
Brasília, 8 de dezembro de 1994.- Senador Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- De acordo com o 
art. 210, § 1°, do Regimento Interno, o requerimento será submeti­
do ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERUMENTON·~,DE1~ 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Lei do Senado D0 72, de 1994 (Substitutivo para o termo suple­
mentar). 

Sala das Sessões. 8 de dezembro de 1994. - Jaques SOva. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Em votação ore. 
querimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, o projeto a que se refere figurará 

na Ordem do Dia da próxima sessão. 
O SR. JARBAS PASSARINHO - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. ' · 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Conoedo a palavra 

a V.Ex ... 
O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR-PA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador) (Fora do microfone) - O requerimento dO 
Senador Mauricio Corrêa foi votado? 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Não. apenas foi 
lido. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a mesa, re­
querimentos que serão lidos pelo Sr. 1 o Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERUMENTO N• 9118, DE 1~ 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, b, do Regi­
mento Interno, para o Substitutivo da Câmara para o Projeto de 
Lei do Senado n• 179, de 1990 (n°202/91. naquela Casa). que dis­
põe sobre o regime de concessão e permissão de prestação de ser­
viços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal. e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1994.- Mauro Bene­
vides - João Rocha - Esperidião Amin - Ney Maranhão - Jo­
nas Pinheiro. 

REQUERUMENTO N• 989, DE 1~ 

Requeremos urgência. o• !elmos do art. 336, b, do Regi­
mento Interno, para o Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senado n• 114, de 1991. que estabelece nonnas para o uso das téc­
nicas de engenharia genética, para a construção, manipulação, cir­
culação e liberação de moléculas ADN-recombinante e de organis­
mos e vírus que os contenham e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1994.- Mauro Bene­
vides - Esperidião Amin - Odacir Soares - Maurício Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Os requerimentos 
que acabam de ser lidos serão votados após a Ordem do Dia, nos 
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tennos do art. 340, Il, do Regimento Interno. 
Passa-se agora à apreciação do Requerimento n• 971, de 

1994, lido em sessão anterior, de autoria do nobre Senador Odacir 
Soares. 

.. · Solicito ao nobre Senador Ronau Tito o parecer da Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional a respeito da matéria. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para emitir parecer. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
trata-se apenas de um requerimento do Senador Odacir Soares que 
foi designado. pelo Presidell)e da Repdblica como Observador Par­
lamentar para a 49' Sessão da Assembléia-Geral da ONU, em 
Nova Iorque, Estados Unidos da América. S. Ex' requer autoriza­
ção do Senado para ausentar-se do Pais. 

O parecer é favoráveL 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Em votação v re­

querimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Passa-se, agora, à 

apreciação do Requerimento n• 972, de 1994, lido em sessão ante­
rior, de autoria do Senador Lavoisier Maia. 

Solicito do nobre Senador Ronau Tito o parecer da Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional a respeito da matéria. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente e Sr-s e Srs. Senadores, o requerimento é 
do mesmo jaez. 

O Sr. Senador Lavoisier Maia pede licença para ausentar-se 
do Pais, a fiDl de representar o Brasil na próxima reunião da ONU, 
em Nova Iorque, Estados Unidos. 

O parecer é favoráveL 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Em votação ore­

querimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tadoa. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Sena­
do ao Projeto de Lei da Cfunara n• 150, de 1993 (n" 1.052/83, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art. 3" da Lei n• 6.321, 
de J4 de abtil de 1976, que dispõe sobre a dedoção do lucro tribu­
tâvel para fms de Imposto sobre a Renda das pessoas juridicas, do 
dobro das despesas realizadas em programas de alimentação do 
trabalhador, tendo Parecer sob n• 184, de !994, da Comissão Dire­
tora, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o Projeto deLe~ em turno suplementar. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão sem apresentação de emendas, a ma; 

téria é dada como defmitivarnente adotada nos termos do art. 284 
do Regimento Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o substitutivo aprovado 

Redação do venádo, para o tumo suplemen­
tar, du Substitutivo du Senado ao Prujelo de Lei da Câ­
mara n" 150, de 1993 (n" 1.052183, na Casa de origem) 

Da nova redação ao art. Y' da Lei n• 6.321, de 
14 abril de 1!176, que dispõe sobre a dedução, do lu· 

cro trib!ltável para fina de Impnsto sobre a Renda 
das pessoas jurldlcas, do dobro das despesas realiza· 

'das em programaa de aUmentação do trabalhador. 

, Art. J• O art. 3" da Lei n• 6.321, de 14 de abril de 1976, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 3" Nos Programas de Alimentação do Tra­
balhador, previamente aprovados pelo Ministério do 
Traballio e ~m sua complementação prevista nos pará­
grafos deste artigo, a parcela paga In natura pela empre­
sa não tem. natureza salarial, não constibli base de inci­
dência de contribuição previdenciária oo do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e nem se configura como 
rendimento tributâvel do trabalhador. 

§ I • Os Programas de Alimentação do Trabalha­
dor poderão ser complementados com o fornecimento 
diário de um litro de leite para cada trabalhador, admiti­
do o consumo em família. 

§ ZO Somente farão jus ao disposto no parágrafo 
anterior os trabalhadores. que percebam até cinco salá­
rios mínimos, ou que tenham mais de quatro ftJ.hos e 
percebam remuneração inferior a oito salários núnimos. 

§ 3" A complementação de que trata este artigo 
não estA sujeita a qualquer limitação para efeito de frui­
ção do incentivo previsto nesta Lei". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam;se as disposições em contrário. 
Sala de Reuniões da Comissão, em 5 de julho de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 2: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 

120, de 1994(3.202192, na Casa de origem), de iniciativa do Presi­
dente da República, que altera dispositivos da Lei n• 2.180, de 5 
de fevereiro de 1954, que dispõe sobre o Tribunal Maritimo, tendo 

- Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Josaphat Marinho, em substituição à Comissão de Constitui· 
ção, Justiça e Cidadania. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias, a fiDl de receber emendas, nos termos do art. 235, ll, d, do 
Regimento Interno. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 

Em discussão o projeto, em tumo único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, enceno a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 120, DE 1994 

(N" 3.202/92, na Casa de origem) 
De iniciativa do Presidente da República 

Altera dispositivos da Lei n• 2.180, de S de fe­
vereiro de 1954, que dispõe sobre o Tribunal Marltimo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" O Titulo V da Lei n• 2.180, de 5 de fevereiro de 

1954, que dispõe sobre o Tribunal Maritimo. passa a vigorar com 
a seguimo redação: 
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rtruLov 
CAPI11Jtoi 

Das Pena6dades 

Art. 121. A inObservância dos preceitos legais 
que regulam a navegação serâ reprimida com as seguin­
tes penas: 

I - repreensão, medida educativa concernente à 
segurança da navegação w ambas; 

. n- suspensão de pessoal maritimo; 
lli - interdição para o exercício de determinada 

função; 
N - cancelamento da matricula profissional e da 

cmteira de amador; ' 
V - proibição ou suspensão do tráfego da embar­

cação; 
VI- cancelamento do registro de armador; 
vn - multa, cunmlativamente ou não, com qual­

quer das penas an:teriores. 
§ I 0 A suspensão de pessoal marítimo serã por 

prazo não superior a doze meses. 
§ 2° A interdição não excederá a cinco anos. 
§ 3° A proibição ou suspensjio do tráfego da em­

barcação cessará logo que deixem de existir os motivos 
que a determinaram. ou, no caso de falta de registro das 
embarcações obrigadas a tal proCedimentos, logo que 
seja iniciado o processo de registro da propriedade. 

§ 4° Em relação a estrange~, a pena de cancela­
mento da matrícula profissional será convertida em proi­
bição para o exercíéió de função em águas sob jurisdição 
nacional. ' · · 

§ 5° A multa será aplicada pelo Tribunal, poden­
do variar de onze a quinhentas e. ip.Iarenta e três Unida­
des Fiscais de Referência - UARt ressalvada a elevação 
do valor máximo nos casos previstos nesta lei. 

§ 6° As penalidades de multa previstas nesta lei 
serão convertidas em Unidade Real de Valor- URV ou 
no padrão monetário que vier a ser instituído, observa­
dos os critérios estabelecidos em lei para a conversão de 
valores expressos em UFIR .. 

Art. 122. Por preceitos legais e reguladores da na­
vegação entendem-se todas as disposições de convençõ­
es e tratados, leis, ·regulamentos e- portarias. como tam~ 
bém os usos e costumes, instruções, exigências e notifi­
cações das autoridades, sobre a utilização de embarcaçõ­
es, tripulação, navegação e atividades correlatas. 

CAPÍI'ULOll 
Do CancelamentO da Matricula 

Art. 123. O Tribunal pode ordenar o cancelamen­
to da matricula profissional de pessoal da marinha mer­
cante e da carteira de amador ou a interdição para o 
exercício de determinada função, quando provado: 

I- que o acidente oo fato da navegação foi causa­
dos com dolo; 

n - que o acidente ou fato ocorreu achando-se o 
responsável em estado de embriaguez ou sob efeito de 
qualquer outra substância entorpecente; 

lli - que, tratando.se de embarcação bcasileira, 
foi praticado contrabando, em águas estrangeiras, oca­
sionando o confisco da embarcação ou da sua carga; 

IV - que a falta de assistência causou a perda 
de vida. 

CAPÍI'ULO lli 
Da Suspensão ou Multa 

Art. 124. O Tribunal poderá aplicar a pena de sus­
pensão ou multa, ou ambas cumulativamente. às pessoas 
que llie estão jurisdicionadas, quando ficar provado que 
o acidente ou fato da navegação ocorreu por. 

I- erro da navegação, da manobra oo de ambos; 
11- deficiência da tripulação; 
lli-má estivação da carga; 
N - haver carga no convés, impedindo manobras 

de emergência, ou prejudicando a eStabilidade da embar-
cação~ "" . 

V - avarias ou vícios próprios conhecidos e não 
reveladoS à autoridade, no casco, máquinas, instrumen­
tos e aparelhos; 

VI - recusa de assistência. sem motivo, à embar­
cação em perigo iminente, do <ÍuaJ, tenha resUltado sinistro; 

vn- inexistência de aparelhagem. de socorro, ou 
de luzes destinadas a prevenir o risco de abalroações; 

Vlli - ausência de recursos destinados a gamntir 
a vida dos passageiros ou tripulantes; 

IX -prática do que, geralmente, se deva omitir ou 
omissão do Que, geralmente, se deva praticár. 

§ I • O Tribunal poderã aplicar, até o décuplo, a 
pena de multa ao proprietário, armador, operador, loca­
tário, afretador ou carregador, convencido da responsa­
bilidade, direta ou indireta, nos casos a que se referem 
este artigo e o anterior, bem como na inobservância dos 
deveres que a sua qualidade llie impõe em relação à na­
vegação e atividades conexas. 

§ 2• Essa responsabilidade não exclu~ do pes­
soal maritimo qtie transigir cOm os armadores lia.~tica 
daquelas infrações. 

Art. 125. Quando provado que a estiva foi feita 
em desacordo com as instruções do comandante, piloto, 
mestre, contmmestre e qualquer outro preposto do arma­
dor resultando da infração dano à embarcação ou à car­
ga, a empresa estivadora. o estivador, ou ambos, serão 
punidos com a multa prevista no§ 5° do art. 121, isolada 
ou cumulativamente com a pena de suspensão. 

Art. 126. Quando provado vício da embarcação, 
decorrente da mão-de-obra ou do material empregado 
pelo empreiteiro, estaleiro, carreira, dique ou oficina de 
construção ou de reparação naval, em desacordo com as 
exigências legais, o responsável será punido com a mul­
ta prevista no§ 5° do art. 121. 

Parágrafo único. A falta de pagamento da multa 
importará na suspensão das licenças para construção ou 
reparação naval. 

CAPÍI1JLON 
Da Apticação da Pena 

Art. 127.- Cabe ao Tribunal, atendendo aos ante­
cedentes e à personalidade do responsável, à intensidade 
do dolo ou ao grau da culpa, às circunstâncias e conse­
quências da infração: 

I - detenninar a pena aplicável dentre as comina­
das alternativamente; 

n - ftxar, dentro dos limites legais, a quantidade 
da pena aplicável. 

§ I 0 Na fiXação da pena de multa, o Tribunal de­
verá atender, principalmente, à situação econômica do 
infrator. 
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§ 2" A multa poderá ser aumentada até o dobro, se IX - a execuçio da infração mediante paga oo 
o Trirunal }ligar que, em virtude .da situação econômica promessa de recompensa; 
do infrator, é ineficaz, embora aplicada no máximo. X - ter praticado a infração para assegurar ou fa-

§ 3" AOIS infratores em geral assegurar-se-ão o cilitar a execuçio, a ocultaçio, a impunidade ou a ohten-
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recu""' çio de vantagem de outra infraçio; 
a ela inereDles. XI- a embriaguez e o uso de subst&ncia eDlorpe-

Art. 128. O Tribunal podeiá substituir as penas de conte, salvo se decoO'er de caso fortuito oo de fOIÇ& 
multa e suspensão pela de repreensão, toda vez que so- maior, 
mente encqntmr atenuantes a favor do responsável. XH- ser a infraçio praticada no exterior, 

Art. 129. A pena de suspensão, cancelamento da XIII - resultar da infração poluiçio oo qualquer 
matricula e da carteira de habilitaçio de amador ou de outra fonna de dano ao meio aquãtico. 
interdiçio em que incorrer a tripulaçio de emban:açiD Art. 136. Verificar-se-á reincidência quando o 
estrangeira selá aplicada sanente com relação ao exerci- agente cometer outra infração, depois de defmitivameDle 
cio de suas funções em águas sob jurisdiçio nacional. condenado por infração anterior. 

Art. 130. A pena de multa prevista nesta lei selá §I" A reincidência selá especifica, se as infrações 
aplicada ainda nos casos de dolo ou fraude nos registros forem da mesma natureza. 
maDtidos pelo Tribunal. § 2" Considerar-se-io da mesma nablreza as infra-

Parágmfo único. A competência para aplicar a pe· ções estabelecidas em um s6 dispositivo legal, bem 
nalidade. nos casos deste artigo, selá do Presidente do como as que, embora estabelecidas em dispositivOIS di· 
Tribunal. versos, apreseDtarem pelos atos que as constiblirem. oo 

Art. 131. A multa deverá ser paga dentro de dez pelos seus motivos determinantes, os mesmos caracteres 
dias. depois da ciência da guia de sentença, prazo esse fundamentais. 
que, no entanto, poderá ser excepcionalmente dilatado. § 3" O decurso de tempo a ser obseiVado na apli-

Parágrafo único. Caso a multa seja elevada para caçio do agravamento da pena, por reincidência, é de 
as poases do infrator, podeiá ser permitido que o paga- cinco anos, devendo ser considenulo como marco inicial 
mento se efetue em quotas mensais, até dentro de um de contagem: 
ano, no máximo. I - nas hipóteses de repreensão, medida educativa 

Art. 132. O Tribunal podeiá converter a multa concemeDle à segurança da navegação, oo ambas, a data 
em suspensão, quando se apresentarem razões que o em que transitar em j.llgado o ac6rdão do Tribunal; 
justifiquem. n- na hipótese de multa, o dia do seu pagamento 

Parágrafo único. Para conversão, a cada 4 (qua· ou, se tiver sido concedido o parcelameDlo, o da última 
tro) UFIR correspooderá um dia de suspensão, atribuin- parcela paga; 
do-se tantos dias de suspenaão quantas daquelas frações UI- nas hipóteses de suspensão e intenliçio. após 
estiverem contidas no valor da multa, arredondando-se o último dia de cumprimento da pena; 
para um mês, quando o resultado apurado for menor do IV -Art. 137. A reincidência especifica importan\ 
que trinta dias. na aplicaçio a pena de multa ou de suspensão, acrescida 

Art. 133. Não se executaiá a pena de multa quan- do dobro da fiXada para a pena-base, somadas as cir-
do ela incidir sobre os recursos indispensáveis à manu- cunsl!ncias agravamos, quando for o caso, obsexvados 
tençio do infmt<r e sua familia. os limites estabelecidos no art. 121 e seus paiágrafos. 

Parágmfo único - Se, no entaDlo, o infrator for Art. 138. A reincidência genérica importará na 
reincidente, aplicar-se-à o disposto no artigo anterior. aplicação da pena de multa ou suspensão, acrescida da 

· Art. 134. Suspender-..,.á a execuçio da pena de metade da fiXada para a pena-base, somadas as circuns-
multa. se ao infrator sobrevier doença que o incapacite tâncias agravantes, quando for o caso, observados os li-
para o trabalho e este não disp.1ser de outras fontes de mites do art. 12 e seus parãgrafos. 
recursos. 

Parágrafo único. Proceder-se-á à cobrança caso o 
infrator volte ao exercício de sua atividade. 

Art. 135. Agtavarão sempre a pena, quando de 
per si não constituam a própria infração, as seguintes 
circunstâncias: 

I- a reincidência; 
n- a ação 00 onússão da qual tenha resultado 

perda de vida; 
111- a coação ou abuso de autoridade ou poder 

inerente ao cargo, posto ou função; 
IV - o pânico a bordo, quando evilável ou repri­

mivet 
V -· a desobediência a ordem legal, emanada do 

superior hierárquico: 
VI- a ausência do posto, quando em serviço; 
VU- o concurso em ato que tenha agravado a ex­

tensão do dano: 
Vlll- a instigação a cometer a infração; 

Art. 139. Serão sempre circunstâncias atenuantes 
da pena: 

I - ser o agente menor de vinte e um anos oo 
maior de setenta anos; 

n - terem sido de somenos importância os efeitos 
da infração cometida; 

lll- a ignorância, ou a errada compreensão da lei, 
quando esa.~sável; 

N - ter o agente: 

a) procurado, por sua espontânea vontade e com 
eficiência. logo após o acidente ou fato da navegação, 
minorar~ lhe as consequências; 

b) cometido a infração sob coação a que podia re­
sistir, ou sob violenta emoção por influência externa não 
provocada; 

c) cometido a infmção em estado de esgotamento 

....... 
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tísico, resultante de trabalho extraoolinário; lados. (Pausa.). 

d) confessado, espontaneamente, a autoria do Aprovado. 
fato. 

Art. 140 Em concurso de agravantes e atenuantes, 
a pena deverá aproximar-se do limite indicado pelas cir­
cunstâncias preponderantes, fflltendendo-se como tais as 
que resultarem dos motivos detenninantes da infração, 
da personalidade do agente e da reincidência. 

Art. 141. A pena que tenba de ser aumentada ou 
diminuída dentro de determinados limites é a que o Tri­
bunal aplicaria se não existisse causa de aumento ou de 
diminuição.· 

Parágrafo único. Em concurso das causas de 
aumento ou de diminuição da pena, as mesmas com-· 
pensar-se-ão. 

Art. 142. Quando o agente. mediante miüs de uma 
ação ou omissão, praticar duas ou mais infrações, idSnti­
cas ou não, aplicar-se-ão. cumulativamente, as penas em 
que houver inconido. 

Parágrafo único. Quando o agente, mediante 
mais de uma ação ou omissão, praticar duas ou mais 
infrações da mesma espécie, e pelas condições de 
tempo e lugar, maneira de execução e outras seme­
lhantes, deverem as infrações subseqüentes ser havi­
das como continuação da primeira, ser-lhe-á imposta 
a pena de uma só das infrações, se idênticas, ou a 
mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer 
caso, de um sexto a dois terços. 

Art. 143. A ignorância ou a errada compreensão 
da lei, quando escusá.veís. oo quando as Consequências 
da infração atingirem o próprio agente de forma tão gra­
ve que a sanção administrativa se tome desnecessária, 
poderão, excepcionalmente, resultar na não-aplicação de 
pena. 

Art. 144. Os casos omissos serão resolvidos pela 
Resolução do Tribunal Maritimo. 

Art. zo Esta lei entra em vigor na data de sua ~blicação. 

Art. 3° Revogam-se as disJX>sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Passa-se. agora. à apreciação do Requerimento 0° 989, de 
1994, de Urgência, lido no Expediente, para o Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado 0° 114, de 
1994. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 
na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente, nos 
termos do art. 345, ll, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Passa-se, agora, à 
apreciação do Requerimento o" 988. de 1994, de Urgéncia. lido no 
Expediente, para o Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senadon" 179. de 1990. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere flgDmrá 
na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente, nos 
tennos do art. 345, U. do Regimento In1erno. 

O SR. RONAN TITO -Sr. Presidente, gostaria de pe­
dir um esclarecimento. Essa matéria deverá. ser votada na 
terça-feira? 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Esta matéria entra­
m na Ordem do Dia da sessão de terça-feira. 

O SR. RONAN TITO- Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Passa-se, agora, à 
apreciação do Requerimento n" 984, de 1994, lido no Expediente, 
de autoria do nobre Senador Mauricio Corrêa. 

Solicito ao nobre Senador Ronan Tito parecer da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional a respeito desse requeri­
mento. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para emitir parecer.) 
- Sr. Presidente, o documento, com fulcro no art. 40, § 1 •, a, do 
RegiDlento Interno, requer licença pam que o Senador Mauricio 
Corrêa se ausenle dos trabalhos no periodo de 9 a 14 do mês fluen­
te, a fun de acompanhar, como convidado, o Excelentlssirno Se­
nhor Presidente da República em missão no exterior, na Reunião 
de Cllpula das Américas. 

O Bmsil estatá representado no que conceme ao Senado Fe­
deral. O parecer é favotáveL 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- O parecer é favo­
tável. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Nada mais ha­
vendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, convo­
cando sessão extraordinária a realizar-se às 20b.54min, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l­

REQUERIMENTO N" 852, DE 1!194 

Votação, em turno único, do Requerimenlo n• 852, de 1994, 
. do Senador Magno Bacelar, solicitando, nos tennos regimentais a 

transcrição. nos Anais do Senado Federal, do artigo "Prova incon­
teste", publicado no Jornal do Comérdo, edição de 14 de novem­
bro de 1994. 

-l­
REQUERIMENTO N" 853, DE 1!194 

Votação, em turno único, do Requerimenlo o• 853, de 1994, 
do Senador Francisco Rollemberg. solicitando, nos termos regi­
mentais, a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo 
"Justiça a um lutador", de autoria do Senador Josapbat Marinho, 
publicado no Correio Brazlliense,edição de 20 de novembro de 
1994. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Está encem~da a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20h52min.) 
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Ata da 189a Sessão, em 8 de.dezembro de 1994 

4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 
EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Sr. Nabor Júnior 

ÀS 20 HORAS E 54 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Costa -
Alfredo Campos - Aluizio Bezeiill - Antonio Mariz - Aureo Mel­
lo - Carlos Palroánio - César Dias - Cid Sabóia de Cruvalho -
Coutinho Jorge - Diroeu Carneiro- Epitácio cafeteira - Esperi­
dião Amin - Flaviauo Melo - Francisco Rollemberg - Gilberto 
Mimuda -' Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto Lu­
cena- lrapuan Costa Júnior- Jacques Silva- Jarbas Passarinho­
João Calmon- João França- João Rocha- Joaquim Beato- Jo­
nas Pinheiro - Jônice Tristão - José Eduardo - José Fogaça -'­
José Richa - José Sarney- Júlio Camp,.~ - Júnia Marise- Ju­
tahy Magalhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg 
Nunes Rocha - Lourival Baptista- Lucídio Portella- Mansue­
to·de Lavor- Márcio Lacerda- Marco Maciel-- Marluce Pinto · 
- Mauricio Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés 
Abrão- Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Ney Maranhão- Oda­
cir Soares - Pedro Simon - Rachid Saladanha Derzi- Reginaldo 
Duarte- Ronaldo Aragão- Ronan Tito- Ruy Bacelar- Valmir 
Carneplo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 61 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se­
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 990, DE 1994 

Senhor Presidente, 

Requeremos urgência, nos texmos do art. 336, alinea b, do 
Regimento Interno, para a Mensagem n° 309, de 1994 (Mensagem 
n• 890, de 1994, na origem). do Sr. Presidente da República, soli­
citando seja autorizada a contratação de operação de crédito exter­
no, no valor equivalente a até US$140,000,000.00 (cento e qua­
renta milhões de dólares norte-americanos), de principal, entre o 
Estado do Ceará. e o Bacno Internacional para Reconstrução De­
senvolvimento- BIRD, destinada ao Projeto de Desenvolvimento 
urbano e Gestão dos Recursos Hídricos do Ceará, de conformida­
de com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado da Fazenda. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1994.- Mauricio Cor· 
rea -Odacir Soares - Moysés Abrão - Mauro Benevides. 

REQUERIMENTO N' 991, DE 1994 

Requeremos urgência. nos termos do art. 336, b, do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n° 122, de 1994. 

(n' 4.714194, na Casa de origem), que altera a redação do parágra­
fo único do art. 60. da Lei n' 8.713, de 30 de setemhro de 1993. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1994.- Nelson Car· 
miro- Mário Covas- José Fogaça- Magno Bacdar- Marco 
Maciei.O SR. PRESIDENTE (!'-labor Júwor) - Esses requeri­
mentos serão votapos após a Onlem do Dia. na forma do disposto 
no art. 340, ll, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, comunicações que setio lidas pelo Sr. 1° Se­
cretário 

São lidas as seguintes 

Em 8 de dezembro de Í 994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

nos termos dos arts. 55; Ill, da· Constituição e-39, a, do ReB,i­
mento Interno, me ausentarei dos trabalhos da Casa, a fim de . 
no desempenho de missão com que distinguí o Senado, partici­
par, na qualidade de Observador Parlamentar, da Delegação do 
Brasil à XLIX Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas, 
no periodo de f3 de dezembro a 21 de dezembro do corrente 
ano. 

Atenciosas saudações. - Senador Lavoisier Maia. 

Nos termoS do art. 39, alinea a, de o seu parágrafo único, 
do Regimento Interno, comunico que no periodo de 09 a 14 do 
mês fluente estarei ausente do País, acompanhado o Excelentíssi­
mo Senhor Presidete da República em missão ao Exterior (Reu­
nião de Cúpula da~ Américas). 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 1994.- Senador Mau­
rício Corrêa 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Os expedientes li­
dos vão à publicação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 852, de 1994, 
do Senador Magno Bacelar, solicitando, nos termos regimentais, a 
transcrição nos Anais do Senado Federal do artigo ''Prova incon­
teste", publicado no Jornal do Comércio, edição de 14 de novem­
bro de 1994. 

Em votação o requerimento, em turno único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam peiiDaneçam sentados. 
(Pausa.) 

tada. 

Apmvado. 

Aprovado o requerimento, será feita a transcrição solici-

É a seguinte a matéria cuja transcrição é solici­
tada: 
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Recife, 14 de novembro de 1994, segunda-feira· 

Jornal do Cmnmerdo 

PROVA INCONTI'STE 

A exacerbação das paixões durante as campanhas eleito­
rais não é privilégio brasil~iro, já que os desafios, a troca de de­
saforos e as agte.ssões fiscais que ocorrem em alguns paises são 
de intensas e graves extremi.rlades, mais das vezes, acompanha­
das por trágicos desfechos. No desenrolar de nossa mais recen­
te disputa pela presidência da República e demais cargos majo­
ritários, houve exemplos lamentáveis de ataques à dignidade 
humana, quando a reinaçãO de baixos instintos levou certo nú­
mero de pessoas a descerein ao chulo, à calúnia e ao nefando, 
numa escala deplorável. 

As acusações partidas de mentes doentias parecem portar. 
também, o mesmo teor de desvario dos que as engedram, indican­
do correspOnder e invariavelmente a detennina.das patologias psí­
quicas de seus' autores. Tão graves são os desvios de personalida~ 
des, o mergulho na vileza, a falência moral dos que se valem da 
mentira, da calúnia e suspicácias torpes para tentar atingir reputa­
ções;·agredir personalidades e denegrir tradições. Mesmo que além 
de não apresentarem provas, ainda por cima não reúnam creden­
ciais, razões ou credibilidade para que as acusações merecessem 
guarida. 

M;is do que lamentavelmente, entanto, essas manifesta­
ções aberrantes lograram alcançar livre e amplo trânsito nos 
mais tradicionais órgãos de divulgação, ainda que lideranças as 
mais ilibadas e autoridades comprovadamente insuspeitas desa­
creditassem e condenassem tais aberrações e, conseqüentemen­
te, os seus autores. 

·. As insistentes denúncias e a exuberante divulgação que acu­
savam senador pernambucano Marco Maciel de ser beneficiário de 
depósitos feitos em ''conta fantasma'' manipuladas por Paulo César 
Farias, durante as eleições de 1990, estão nesse caso. E a informa­
ção estapafurdia de que o senador, então candidato à reeleição na­
quele ano, tivera despesas custeadas por recursos transferidos de 
uma conta aberta por ~ em uma agência bancária desta Capital, 
fora feita justamente numa hora decisiva da campanha que elegeu 
Feniando HenriqUe Cardoso. E "plantada" com o exclusivo propó­
sito de causar turbulência e prejudicar as candidaturas da coliga- . 
ção PSDB-PFL-PTB, que terminou sendo vitoriosa nas umas de 
outubtp tmnsato. 

Agora. certamente que o vice-presidente eleito, senador 
Marco Macid deve estar se sentindo compensado dos vexames 
provocados não só pela acusação caluniosa em si, mas pelo amplo 
trânsito que ela con~guiu na mídia, não faltando até mesmo o tra­
ço sensacionalista. E que o resultado das investigações realizadas 
pelo Banco Central, e à luz do levantamento total de todas as suas 
contas bancãrias, destinadas a checar a denúncia referida, compro­
vada, agora,. que o conhecido homem público pernambucano estâ 
absolutamente isento de qualquer culpa. Isto é: segundo os docu­
mentos oriundos da auditoria e enviados pelo BC à Polícia Fede­
ral, constata-se, à exaustão, que ''não hâ, naquela época, nem antes 
ou depois, qualquer depósito feito pelo chamado esquema PC nas 
contas bancárias do senador pernambucano recém-eleito vice-pre­
sidente da República''. 

V ale lembrar que no auge das agressões, quando determina­
do partido político encampava insistentemente as acusações sem 
prova e alguns órgãos da imprensa as divulgavam ostensivamente, 
o acusado ganhara na Justiça o direito de se defender. Só que a sua 
defesa jamais foi divulgada com o destaque conferido às acusaçõ­
es. Feli7111ente, tal critério vem sendo criticado dentro da própria 

mídia, por meio de uma campanha em favor da ética e do combate 
a qualquer tipo de corporativismo. Essa, não podemos ter dúvida, 
é a tônica dominante nas entidades da classe e na maioria dos pro­
fissionais da Comunicação. Conscientes de que só a verdade, usa­
da como matéria-prima, pode reformar para melhor a sociedade 
humana. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Item 2 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 853, de 
1994, do Senador Francisco Rollemberg, solicitando, nos ter­
mos regimentais, a transcrição nos Anais do Senado Federal do 
artigo "Justiça a um Lutador", de autoria do Senador Josaphat 
Marinho, publicado no jornal Correio Braziliense, edição de 
20/11/94. 

Senador Francisco Rollemberg 

Em votação o requerimento, em turno único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa,) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, será feita a transcrição solicitada. 

É a seguinte a matéria cuja tramcrição é solicítada: 

JUSTIÇA A UM LliT ADOR 

J osaphat Marinho 

O recente artigo do senador Nelson Carneiro, sob o título 
"Guilherme ... " é o retrato de um derrotado que merece respeito. 
Ainda vivas as feridas do pleito ingrato, esquece de si para escre­
ver sobre J.J. Seabta, a grande devoção de seu espírito político. 
''Pouco importa se o revés resultou de traição, de. fraude, de cor­
rupção", como assinalou. Relevante l que, na hora de justa angús­
tia, manteve a recordação do velho amigo e chefe, que foi umas fi­
guras estelares da República, na sua primeira fase. Entre erros e 
acertos, vitórias e derrotas, Seabra guardou o sentimento de gran­
deza, que é a marca indelével do homem público. Em testemunho 
dessa qualidade, mais não é preciso relembrar-se do que sua atitu­
de edificante, como governador e chefe de partido, de tomar a ini­
ciativa da reeleição de Ruy Barbosa ao Senado, apesar de seu ad­
versãrio. 

Espero que forças não me faltem para traçar o perfll parla­
mentar do baiano eminente, em honra de sua vida prcxlutiva e tem­
pestuosa.' e em homenagem à confiança de seu fiel e espontâneo 
devoto. No momento em que Nelson Carneiro não retoma ao Con­
gresso Nacional, é o que lhe posso prometer . A sociedade brasi­
leira não o esquecerá, mesmo sem mandato. "Se eleição que não se 
ganha é como exí1io", segundo acaba de frisar, há ostr.adsmo que 
não leva à deslembrança. Seahm, como Otávio Mangabeira, foi 
exilado, e de nenhum deles o povo esqueceu. em razão dos ser­
viços que jâ haviam prestado à coletividade. Destituído de 
mandato, porém presente. o derrotado de agora há de ser lem­
brado sempre, pelo que fez ainda pode fazer, graças à retidão 
de seu espírito público. 

A família brasileira, sobretudo, há de permanecer atenta 
ao que ele representou na atividade parlamentar. De um lado o 
combatente, defensor de idéias e da liberdade de todos os cida­
dãos. Não foi nunca um submisso, antes o homem inde­
pendente. Como representante da Bahia, sua terra natal, ou do 
Rio de Janeiro, com que se identificou, o ideârio do democrata 
não sofreu eclipse. Não o experimentarã, em qualquer campo, 
octogenário lúcido. De outro lado, não foi apenas o pregador de 
liberdades, mas, especialmente, o construtor de mais igualdade 
entre as pessoas, inclusive entre o homem e a mulher. Pode di-
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zer-se que, na ação de congressista, depois de 1945, ninguém o su­
perou na luta pela supressão de preconceitos e injustiças sociais. 
Não se limitou, como tantos o fazem, à apresentação de projetos. 
Assegurou-lhes a continuidade de seu esforço, para vê-los vitorio­
sos. E os viu transformados em lei. 

Bateu-se tenazmente pela instituição do divórcio, quando 
o propugnar ameaçava eleição , diante da resistência de muitos, 
sob o influxo do pensamento católico. Pugnou pelo tratamento 
eqüitativo dos ftlhos, independentemente de sua origem. Deve­
se-lhe, em grande parte, a lei que garantiu auxílio econômico 
aos filhos havidos fora da sociedade conjugal. Os direitos da 
concubina resultaram muito de sua visão de justiça. E o capítu­
lo da familia, da atual Constituição igualando os fl1hos e proi­
bindo toda forma de discriminação bem assim admitindo "a 
união estável entre o homem e mulher como entidade familiar", 
é produto predominantemente de sua luta e de seu poder de 
convencimento. 

Mas o lidador de tantas causas justas confessa, no mes­
mo artigo referido, que em face de seus 11m.inguadissimos reais" 
houve que obter empréstimo de 2o mil dólares, para "saldar dé­
bitos inadiáveis'\ certamente da campanha eleitoral. E jâ foi co­
brado, sem que se lhe concedesse "sequer o mês dos agiotas". 
O fato é dignificador de Nelson Carneiro, ainda que a exigên­
cia apressada do pagamento o constranja. Esse fato indica, tam­
bém, à opinião pública, que não cabe generalizar o mau juízo 
sobre os homens públicos . Aí estâ um que, depois de tantos man­
datos e aos 84 anos, não se sente humiJhado por sua p.Jbreza. Esse 
baiano merece o apreço da sociedade: por sua inteireza de cará.ter, 
e pela eficiência parlamentar em favor de maior justiça social. 

I osaphat Marinho é senador pelo PFL da Bahia. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Item 3 
Discussão em turno suplementar do Projeto de Lei do Se­

nado n° 72, de 1994, de autoria do Senador Alfredo Campos, 
que acrescenta parágrafo ao art. 110 da Lei n° 8.443, de 
16/07/92- Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União-. e 
altera a redação do inciso IV do mesmo artigo, tendo Parecer 
sob n° 272, de 1994, da Comissão Diretora, oferecendo a reda­
ção do vencido. 

Em discussão o projeto, em turno suplementar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Sem apresentação de emendas, o substitutivo é dado como 
aprovado. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

Redação do vencido, para o turno suplemen­
tar, do Projeto de Lei do Senado n° 72, de 1994. 

Altera o art.llO da Lei n' 8.443, de 16 de julho 
de 1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 
União. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I • O art. 11 O da Lei n' 8.443. de 16 de julho de 1992 -
Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União, alterado o inciso N 
e acrescido de parágrafo único. passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

''Art. 110 ............................................................... . 

N- provimento dos cargos em comissão e fun­
ções de confiança por servidores do quadro de pes­
soal, exceto quanto aos Gabinetes de Ministro, do 

Procurador-Geral e de Auditor em relação a um Oficial. 
de Gabinete e a um Assistente, que serão de livre esco­
lha da autoridade, obedecidos os requisitos legais e reli-
mentais. · · 

··-··"''"''"""'""""""'' ........................................... """*.;,. 

Parágrafo único. É vedada a nomeaçio, pora 
cargos em comissão, e a designação, para funçáes de 
confiança, de cônjuge, companheiro ou parentes, coa­
sangüíneos ou af'ms, em linha reta ou colatenl, at6 o 
terceiro grau, de Ministro, Auditor ou Membro do Mi· 
nistério Públi'eo junto ao Tribunal, em atividade ou 
aposentados há menos de cinco anos, exceto Se admi­
tidos no quadro próprio de pessoal mediante cone~:~no · 
público." '· 

Art. 2' Esta Lei entra vigor na data de sua publicaçio. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Esgotada alllll&ia 
da Ordem do Dia- Passa-se, agora. à apreciação do Requerimento 
n' 990, de 1994. de Urgência, lido no Expediente, Jllll1l a M--· 
gem n• 309. de !994. 

Em votação o requerimento. 

Os Sn;. Senadores que o aprovam queriam pennanecer seo­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figunri · 

na Ordem do Dia da segunda sessân extraordinária subseqüoaki, 
nos tennos do 345, li, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Passa-se. &J!Oia, i 
apreciação do Requerimento n' 991. de 1994. de Urgência, lido no 
Expediente, Jllll1l o Projeto de Lei da Câmam n' 122. de 1994. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queriam pennanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figunr6 
na Ordem do Dia da segunda sessão extraordinária subseqüoale, 
nos termos do 345, IL do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - A Presid&lcia oon­
voca sessão extraordinária a realizar-se às 20h59min, com a 110' 
guinte 

ORDEM DO DIA 

-I­
REQUERIMENTO N' 840, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 840, de 1994. 
do Senador Mansueto de Lavor, solicitando, nos termos regimeD· 
tais, a tnmscrição, nos Anais do Senado Federa~ do artigo ''Ptéi · 
Joaquim do Amor Divino Caneca", de autoria de Oswaldo Uma 
Filho. publicado no Diário de Pernambuco, edição de 8 de no­
vembro de 1994. 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 238, DE 1993 

Discussão em turno único, do Projeto de Lei da Cimara n• 
238, de 1993 (n• 6.030/90, na Casa de origem). que da a denomi-

. ' 
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nação de Rodovia Presidente Joõo Goolart à Rodovia BR 472, tendo 
Parecer favorãvel.sob n• 152, de 1994. da Comissão de 

Educação. 

O SR. PRESIDENTE ( Nabor Junior) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20h58mín.) 

Ata da 190a Sessão, em 8 de dezembro de 1994 

4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 
. EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Sr. Nabor Júnior 

ÀS 20 HORAS E 59 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Costa -
Alfredo Campos - Aluízio Bezerra - Antonio Mariz- Aureo Mel­
lo - Carlos Patrocínio - César Dias - Cid Sabóia de Carvalho -
Coutinho Jorge - Din::eu Carneiro - Epitácio' Cafeteira - Esperi­
dião Amin - Flaviano Melo - Francisco Rollemberg - Gilberto 
Miranda - Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto 
Lucena - Irapuan Costa Júnior- Jacques S~va - Jarbas Passa­
rinho - João Calmon- João França- João ~Rocha- Joaquim 
Beato- Jonas Pinheiro- Jônice Tristão - José Eduardo - José 
Fogaça- José Richa- José Sarney -Júlio Campos- Júnia Ma­
rise- Jutahy Magalhães- LavOisier Maia -~Levy Dias- Lou­
remberg Nunes Rocha- LouriVal Baptistà --Lucídio Portella­
Mansueto de Lavor- Mârcio Lacerda- MarCO Maciel- Marlu­
ce Pinto- Mauricio Corrêa- Mauro Ben~v.ides- Meira Filho­
Moisés Abrão - Nabor Júnior- Nelson Ca.t'.J$iro - Ney Mara­
nhão - Odacir Soares - Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi 
- Reginaldo Duarte- Ronaldo Aragão- Roriail Tito- Ruy Ba­
celar- Valmir Campelo- WilSon Martins. 

-, 
"' O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) ~.A lista de presença 

acusa o comparecimento de 61 Si:s. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nos~~ lrnbalhos. 
. . 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. l 0 Se­
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 992, DE1994 

Requeremos urgência, nos tennos do art. 336, h, do Re­
gimento Interno, para o Oficio no S/74, de 1994, através do 
qual o Banco Central do Brasil solicita autorização para que a 
Prefeitura Municipal de São Paulo, possa emitir Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Município de São Paulo destinadas a li­
quidação de precatórios judiciais pendentes, de responsabilida-

dedaqueleMunicípio. 

Sala das Sessões. 8 de dezembro de 1994. - Mauro Bene­
vides - Affonso Camargo - Odacir Soares - Magno Bacelar -
Maurido Corrêa. 

REQUERUMENTON·~,DE1994 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, h, do Regi­
mento Interno. para o Projeto de Lei da Câmara n• 128, de 1994 
(n° 4.147/93. na Casa de origem). que transforma a Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais- CPRM em empresa píblica e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões. 8 de dezembro de 1994. - Mauro Bene­
vides - Mauricio Corn:a- Ney Maranhão - Ednardo Suplk:y -
Ep.itácio Cafettira -João Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Esses requerimen­
tos setio votados após a Ordem do Dia, na forma do disposto no 
art. 340. 11, do Regimento Interno. 

Passa-seà 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento D0 840, de 1994, 
do Senador Mansueto de Lavor, solicitando, nos termos regimen­
tais, a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo ''Frei 
Joaquim do Amor Divino Caneca", de autoria de Oswaldo Lima 
Filho, publicado no Diário de Pernambuco, edição de 8 de no­
vembro de 1994. 

Em votação o requerimento, em turno único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Será feita a transcrição solicitada. 

É a seguinte a matéria cuja transcrição é solici-
tada: 
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OPINIÃO Dt\RIIlllt PUIIiííi 

Frei Joaquim do Amor Divino Canec~ 
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O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Item 2: O SR. AUREO MELLO- Sr. Presidente, peço a palavra 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• pela ordem. 

238, de 1993 (n• 6.030/90, na Casa de origem), que dá a denomi· O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Concedo a palavra 
naçãodeRodoviaPresidenteJoão GpulartãRodovia BR-472, tendo a V.Ex• 

Parecer favorável, sob n• 152, de 1994, da Comissão de O ~· AUREO MELLO (PRN- AM. Pela ordem. Sem 
Educação. revisão do Orador.) - Sr. Presidente, quer me parecer que nomes 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordinã- ilustres de artistas extraordinários, que mudaram, por assim dizer, 
rias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, ll, d, do o próprio comportamento. social do Brasil, deviam ser consagra-
Regimento Interno. À proposição, não foram oferecidas emendas. dos, e os seus coxpos depositados em um panteão da Pãtria. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) O Sr. Tom Jobim, realmente, foi um grande divulgador do 
Não havendo quem peça a palavra, encenu a discussão. Brasil no exterior, e a sua música se perpetua, através de audição, 
Em votação. nos países do mundo, sendo ele, portanto, um grande benfeitor do 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen- Pais. 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai ã sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 238, DE 1993 
(N" 6.03G'90, na Casa de origem) 

Dá a denominação de rodo'ria Presidente João 
Goulart à rodovia BR-472. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Passa a chamar-se rodovia Presidente João Goulart, 

a BR'-472. 
Art. 2• Esta lei entra em vigor na data de.sua publicação. 

SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Esgotada a matéria 
da pauta. Passa-se, agora. à apreciação do Requerimento n• 992, 
de 1994, de urgência, lido no Expediente, para o Oficio S-74. de 
1994. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen, 

lados. 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 

na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente. nos 
termos do art. 345, n, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Passa-se, agora. à 
apreciação do Requerimento n• 993. de 1994, de Urgência, lido no 
Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n•l28, de 1994. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen, 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará. 

na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente, nos 
termos do art. 245, ll, do Regimento Interno. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente. peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Conoedo a palavra 
a V.Ex• 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Pela ordem. Sem re­
visão do orador.)- Sr. Presidente. desejo registrar um voto de pe-. 
sar pelo falecimento do compositor Tom Jobim. 

Tom Jobim, que encanta as multidões com suas composiçõ-­
es lindas e uma voz maviosa. faleceu hoje, no exterior. 

Talvez seja a primeira vez em que faço um registro de óbito 
aqui neste plenário. Eu gostaria que ficasse consignado nos Anais 
do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - A Mesa considera 
as palavras de V. Ex• e se associa às justas homenagens que acaba 
de prestar ao grande compositor bmsileiro Tom Jobim. 

Na Inglatena, costumam ser agraciados até com o titulo de 
Sir aqueles compositores extraordinários, divulgadores da sua pá­
tria. como o fornm os Beades e outros cantores e grandes sábios 
extraordinários daquela velha albion. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Nada mais haven­
do a tmtar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinâria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO N" 44. DE 1993 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375. Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 44, de 1993 (n" 250/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Independente Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Lajeado, Estado do Rio Gnmde do Sul, tendo 

ParecereS,,proferidos t;n Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

- 1• pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando, favorá­
vel ao projeto; 

- 2• pronundamento: Relator: Senador Aureo Mello, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45 DE 1993 

· (Incluido em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 45. de 1993 (n• 253/93, na Câmara dos Deputados). que renova 
o ato a concessão outorgada à Rádio Capinzal Lida., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Ca· 
pinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorá· 
vel ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 46, DE 1993 

(Incluido em Onlem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 46, de 1993 (n• 248/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Fraternidade 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
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modulada na Cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 
Parecer, proferido em Plenário~ em substituição à Comissão 

de Edncação: 
- 1° pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, fa. 

vorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art- 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em lllmo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 48, de 1993 (n° 264'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a pennissão da Rãdio Jornal do Brasil Uda.., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na: Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Aureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educaçãn: 

- 1 o pronunciamento: favorãvel ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art- 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 49, de 1993 (n° 273/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
.o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão ·sonora em freqüência modulada na Cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Sul tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

- I 0 pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorá­
vel ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
siçã~. 

-6-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art- 375, VIJI, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 50, de 1993 (n° 277/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a outorga deferida ao Sistema Nova Era de Co­
municação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Borraz6polis, Estado do Paraná, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
José Eduardo, em substituição' à Comissão de Educação. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art- 375, VIJI, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
no 52, de 1993 (n° 246/93, na CArnara dos Deputados que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Râdio Grande Lago Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonom em onda média na 
Cidade da Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em Substitui­
ção à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- 2° pronunciamento: Relator. Senador Affonso Camargo, 

pela reguJaridade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-8-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N° 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art- 375, VIJI. do Regimento Interno) 

Votação, em turno ónico, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 55, de 1993 (n° 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquerá Empreendimen­
tos Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na Cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão Educação. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art- 375, VIJI. do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 7, de 1994 (n° 308/93, na Câmara dos Deputados), CUltura de 
Timbó Uda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meim Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-lO-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"9, DE 1994 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos 
do art- 375, vnr. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
no 9 de 1994 (n° 301/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., 
para explorar setviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na Cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-H-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO No 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art- 375, VIJI. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 10, de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o alo que outorga permissão à Fundação Pe. Urbano Thisen para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na Cidade de Novo Hambur­
go, Estado do Rio Grande do Sul tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

- I o pronunciamento: Relator: Senador Joilo França favorá­
vel ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senailor Meim Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art- 375, VIJI, d,· Regimento Interno) 

Votação. em tumo únic, , Projeto de Decreto Legislath, 
no li, de 1994 (n° 265/93, na L .uara dos Deputadc ·t que apro' . 
o ato que renova a permissão< .... ~da à S.A. RádiL ·'"mies M<l. 
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res, para explorar &eiViÇO de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorâvel, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu C8meiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-13-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(Iocluído em Ordem do Dia nos termos 
do ar!- 375, VllL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 12, de 1994 (n• 319/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação OJ!tural Cmzeiro do Sul 
para executar serviÇ<> de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Soroçaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favorâveis, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dor Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1() pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição. 

-14-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(Iocluldo em Ordem do Dia nos termos · 
do art- 375, VIL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 18, de 1994 (n• 252/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda., 
para explorar serviço de rediodifusão sonora em onda mêdia na 
Cidade de Araguaia, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorâve1, proferido em Plenário, Relato: Senador 
Carlos Patroclnio, em substimição à Comissão de Educação. 

-15-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Onlem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 19, de 1994 (n' 254/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda. 
para explorar serviço de rediodifusão de sons e imagens (televi­
são) na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favmiveL proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocfnio, om substituição à Comissão de Educação. 

-16-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos tem1os 
do art. 375, VIL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 23, de 1994 (n• 327/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Montanhês de 
Botelhos Uda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda mêdia na Cidade de Botelhos. Estado de Minss Gerais, tendo 

Parecer favmivel, pr6ferido em Plenário, Relator: Senador 
fle~que Ahneids. em substitUição à Comissão de Educação. 

-17-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 23, DE 1994· 

(Em regime de u.gência, nos tetmos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 2:3, de. 1 '!'14 (n• .'28193. na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova p. nnissão à Fundação de Ensino Superior do 
Vale do S·.1.pucaí r--:.a. executar serviço de Thdiodifusão sonora em 

.freqüência modulada, com fms exclusivamente educativos, na ci­
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Se­
nador Lucídio Portela, em substituição à Comissão de Edu­
cação. 

-18-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 315, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 62, de 1993 (n• 268/93, na Cãouua dos Deputados), que 
aprova o ato que renova~·a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Vila Real Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Oliabá, Estado de Mato Grosso. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-19-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos teiUlos 
do ar!- 375, VllL do Regimento Interno) . 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n° 64, de 1993 (n° 275/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Socieda­
de Rádio Emissora Paran.aense SI A para explorar serviço de ra­
diodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Londri­
na, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação.) 

-20-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em tomo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 69. de 1993 (n• 313/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rãdio Mariana Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão, sonora em freqüência modulada 
na cidade de Mariana, Estado de Minss Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação.) 

-21-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 8, de 1994 (n• 303/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura 
de Paulo Afonso Ltda .. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Paulo Afonso, Es­
tado da Bahia. (Dependendo de parecer da Coniissão de Edu­
cação.) 

-22-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 20, DE 1994 

(Incluído em Ozdem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 20. de 1994 (n• 266/93. na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rede 
Nova Terra de Radiodifusão Ltda., atualmente denominada 
Rede Fênix de Comunicação Ltda., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São 
José dos Pinhais, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação.) 
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-23-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 21, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do arL 375, VllL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 21, de 1994 (n' 292193, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da FM Rádio Independente 
de Arcoverde Ltda" para explorar serViço de mdiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Arcoverde, Estado de Per­
nambuco. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-24-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VllL parágrafo único. do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 26. de 1994 (n' 344193, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Campos Dourados 
FM Lida., pare expl01111" serviço de mdiodifusão oonora em fre­
qüência modulada na cidade de Medianeira. Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-25-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 39, de 1994 (n' 296/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga pennissão à Rãdio Serra Negra FM 
Ltda., para explorar serviço de radicxlifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Alterosa, Estado de Minas Gerais. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-26-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 45, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 45, de 1994 (n' 221192. na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo Ortogrãfico da Ungua Portuguesa, assinado em 
Lisboa, eni 16 de dezeu1bro de 1990, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Josapbat Marinho, em substituição à Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nadonal. 

-27-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 117, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara no 
117, de 1994 (n' 4.!51/93, na Casa de origem), que altera disposi­
tivos da Lei n' 227, de 28 de fevereiro de 1967. (Dependendo de 
pareceres das Comissões de Assuntos Sodais e Sen'iÇOS de In­
l'ra-Estrotura) 

-28-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 136, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da. Câmara n° 
136, de 1994 (n' 4.80!/94, na Casa de origem), que cria e transfor­
ma, no quadro permanente de pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Tmba1ho da 6• Região, os cargos que menciona e dá 

outras providências. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justi9l e Cidadania.) 

-29-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 112, DE 1993 

(Em regime de urgência. nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, eni turno único, do Projeto de Lei do Senado D0 

112, de 1993, de autoria do Senador César Dias, que altera o arL 
19 da Lei n' 6.001, de 1973, dispondo sobre o processo pare de­
man:ação das terras indígenas, e dã outras providências. (Depend­
endo de porecer da Comissão de Constituição, Jnstiça e Cidadania ) 

-30-
PROIETO DE RESOLUÇÃO N' 122, DE 1993 

(Em regime de urgência nos termos 
do art. 336, c, do Regimento Interno) 

(framitando em conjunto com o 
Projeto de Resolução n' 94, de 1994) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução D0 122, 
de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, que cria a Comis­
são de Ciência e Tecnologia. (Dependendo de pareceres das Co­
missões de Constituição, Justiça e Cldadanía e Diretora) 

-31-
PROJETÓ ÓE RESOLUÇÃO N' 94, DE 1994 

(Eu{. regime de urg~ncia nos termos 
do ar(. 336, c, do Regimento Interno) 

(Tlfi.Dl.itando em conjunto com o 
Projetq de Resolução if 122. de 1993) 

Discussão, enÍ' turno único, do Projeto de Resolução,n° 94, 
de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, que altera ó Regi­
mento Interno do Senado Federal Jransformando a Comissão de 
Educação em Comissão de Educação, .Ciência e Tecnologia. (De­
pendendo de parecefês das Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e Diretora.) . ' 

' . -32-
0FÍCIO N' S/72, DE 1994 

(Em reSime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Oficio n' S/72. de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhandó ao Senado· Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFTP, destina­
das à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-33-
PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N' 151, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172. I, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' !51, de 1992 (n' 1.002, na Casa de origem), que dispõe so­
bre a extinção da contribuição sindical a que se referem os arts. 
578 a 591 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de 1943 e dâ outras 
providências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador Eduardo 
Suplicy, favorável ao Projeto, com emendas ncJ 1 e 2, que apresen­
ta, em substituição à Comissão de Assuntos Soáais. 

(Dependendo de parecer sobre a emenda D0 3, de Ple­
nário.) 
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-34-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 232, DE 1991 

..• • . (Incluldo em Ordem do Dia nos tennos 
do art. 254, parágrafo único, do 

Regimento In temo) 

. Discussio, e01 turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 
232, do 1991, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que autori­
za !l Poder Executivo a definir as terras indispensáveis à preserva­
çlo ambiental. integrantes dos bens da União e dos Estados, na 
fcxma do art. 23, V! e VII. combinado com o art. 24, VI, da Cons­
lituiçio Fode:al. tendo 

Puecer onnlrário, proferido em Plenário, Rellltor: Senador 
Rpaan,Tilo, em snb;tituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

, . .,.~ -35-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N" 11, DE 1994- COMPLEMENTAR 

. . DisaJssio. em turno único. do Projeto de Lei do Senado n° 
11.' de 1994-Complementar, de autoria do Senador Marco Maciel 
qoie di&põO sobre fontes de recursos do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, e dá outras providências, tendo 
. ·. · Puecer sob n•221, de 1994daComissão de 

~ Assuntos Econômicos. favorável ao J;»rojeto com emen­
das 1 o 2-CAE, que apresenta. 

-36-
.• , PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 35, DE 1994 

· • · · · · · (Incluído em Ordem do Dia nos tennos 
''· · ' ' do art. 172, I, do Regimento Intetno) 

N" 3.172. de 1992, na Casa de origem. de iniciativa do Mi­
nistâi!> Pllblico da União, que dispõe sobre a criação de Procura­
doriu da República em mnnicJpios do interior, e dá outras provi­
d&lciu. 

·(Dependendo de parecér da Comissão de Constituição, 
Jlllll~ e Cidadania) . ' 

-37-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 73, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos te'rmos 
do art. 172, L do Regimento Jnteino) 

De autoria do Senador JuÍahy Magalhães, que dispõe sobre 
ilençio do intposto de renda para bolsas de estudos de médicos re­
sideates e remuneração de estudantes em estágio para complemen­
taçJo de estudos universitários. (Dependendo de parecer da Co­
misdo clé Assuntos Econômicos.) 

-38-
..• ,<, PROJETO DE LEI DO SENADO N" 130, DE 1993 
· • ...;::..:::. · (Incluído em Ordem do Dia nos termos 

do art. 172, I, do Regimento Interno) . ' .. 
De autoria do Senador Mausueto de Lavor, que concede ao 

idoso o ao deficiente flsico ou mental o beneficio da pen:epção de 
um saJArio minimo mensal, desde que comprovem não possuir 
moios de prover a Ptópria manutenção ou tê-la provida por sua fa­
~lia._ regulamentando o inciso V do artigo 203 da Constituição 

. •;';. 
:. J •• ... .. ,. . 

.. : 

' ' 

Federal. (Dependendo de pareceres das Comissões de Assuntos 
Sociais e Assuntos Econômicos) 

-39-
MENSAGEM N" 314, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 281 do Regimento Int001o) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 237, de 19~4, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n• 314, de 1994 (n• 899/94, na origem), de 24 de outubro do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Sena<~<? a escolha do Senhor Valdir Rigbetto, para 
exercer o cargo de Ministro Togado do Tribuual Superior do Tra­
balho. 

-40-
MENSAGEM N" 349, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(lnclu!do em Ordem do Dia nos termos 
do art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em rumo único, do Parecer n° 236, de 1994, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadani.a sobre a. Mensagem 
n•349, de 1994 (n°991/94, na origem), de 11 de junho de commte 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Senhor Edson Rodrigues Chaves 
para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 2lh61nin) 

PORTARIA N" I, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 126, § s•. do Ato n• 31/87 da Comissão Diretora 
do Senado, e: 

Considerando que a empresa UNI - Comércio e Repre­
sentações Ltda., com sede no SCRN Qd. 110n 11, Bloco "B", Loja 
43 Parte, Asa Norte, Brasília-DF, inscrita no CGC-'MF sob o n° 
02.660.27210001-43, não cumpriu com suas obrigações decorren­
tes da participação no processo licitatório - Convite n° 131192 
(Processo n• 007 .824/92-0), resolve, em conformidade com o art. 
73, incisos me IV. do Decreto-Lei n• 2300, de 21 de nOVODlbro 
de 1986, aplicar à referida empresa as seguintes sanções: 

- suspendê-la temporariamente de participar em licitação e 
impedi-la de contratar com o Senado Federal, pelo prazo de dois 
anos a partir desta data; 

- declará-la inidônea para licitar ou conb:atar com a admi­
nistração Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da presente punição ou até que seja promovida a reabilitação pe­
rante o Senado Federal. 

Senado Federal, 8 de dez001bro de 1994. - Senador Hum· 
berto Lucena, Presidente . 
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Divaldo Suruagy 
Joio Calma~. 
RuyBaoelar 

Alexandre Costa 
Loorival Baptista 
Hugo Napoleio 

Dira:u Carneiro 
José Richa 

HydckeJ Freitas 
Jarbas Passarinho 

(19 Titulares e 19 Suplentes) 
Presidente: Alfredo Campos 

Vice-Presidente: Hydekel Freitas 

MG-3039/«l 
MG-3237/38 
ES-3203/04 
AL-JISS/86 
ES-31S4/5.5 
BA-316()'61 

MA-'YJ(f)/70 
SE-'YJZ7/28 
PI-3<BSI86 

Suplentes 

PMDB 

Mauro BetK:'Iidcs 
Flaviano Melo 
Garibaldi A. filho 
MarBueto de Lavor 
Gilberto Minmda 
CesarDi.as 

PFL 
Marco Ma::iel 
Odacir Soares 
Josaphat Marinho 

PSDB 

CE-3052/53 
AC-3493194 
RN-438:i/92 
PE-318:i/83 
AM-3104'05 
RR-lJ64/65 

PE-3197/98 
R0-3218119 
BA-3173/74 

SC-3179180 
PR-3163164 

Jutahy Magalhães BA-3171172 
FemandoH.Cardoso SP-3117118 

RJ-31l12183 
PA-.3022/23 

PPR 

pp 

Epitkio Cafeteira 
Lucídio Portella 

MA -4(JJ 3114 
PI-.3055/56 

Irapuan Costa Júnior- 3CI&'Jill9 Pedro Teixeira 3127/3128 

PDT 
Dan::y Ribeiro RJ-423()'31 Magno Bacelar MA-3074'75 

PTB 

Marluce Pinto RR-4062/63 Vago 

PRN 

Vago Rtchid Saldanha Derzi MS- 477CY71 

PSB/PT/PMN 

EduardoSuplicy SP-3221115/16 José Paulo Bisol 
FraK:iacoRollemberg SE-.3032/33 Vago 

RS-3224/25 

Secretário: Paulo Roberto Almeida Campos 
Ramal" 311-3259/3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10 horas 
Local: Sala das Comissões., Ala Senador Alexandre Costa _ Anexo das 
Comissões _ Rama) 3546 

Tllu..-es 

Aaviano Melo 
Mauro Benevides 
Aluízio Bezeml 
Onáre Quinan 
Gilbato Miranda 
César Dias 
Matt:io Lacerda 
Vago 

Dario Pe~eira 
Airton Oliw:ira 
Jôrice Tristio 
Odacir Soares 

Di.n:eu Carneiro 
Teotônio V. Filho 
Albano Fran::o 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA- Cl 

(23 Titulares e 23 Suplentes) 
Presidente: Dario Pereira 

Vire-Presidente: TcO(ônio Vilela Filho 

Suplentl'S 

PMDB 

AC-3493194 AmirUndo 
CE-3194195 Ruy Bacelar 
AC-3158159 Rooaldo Aragão 
00-3148/49 Rooan Tito 
AM-3104105 Coutinho Jccge 
RR-3064'65 Antooio Mariz 
MT-3029130 Wilson Martins 

Jaques Silva 

PFL 

RN/3098199 Raimundo üra 
AP-3191/92 Carlos Patrocínio 
ES-31 31/32 Guilherme Palm:ira 
R0-1118119 Lourival Baptista 

PSDB 

SC-3179180 Reginaldo Duarte 
AL-4>93/94 José Richa 
SE-4055156 Mauricio Ccrrêa 

PPR 

Hydckel Freitas RL-.3028183 Affonso Camargo 
Espiridião Amin 
Moisés Abrão 

LucídioPonella Pl-3055/56 
Louremberg N. Rocha MT-303.5f36 

pp 

João Frarça RR-3067/68 Meira Filho 

PDT 

Lavoisier Maia RN-3239140 Magno Bacelar 

.PTB 

José Eduardo PR-4059 Marluce Pinto 

PRN 

Rachid Saldanha Derzi MS-4770171 Vago 

PSB/PT/PMN 

Frmeisco Rollemberg SE-3032/33 Eduardo Suplicy 

Secret6rio: Celso Parente Ramais 311-4354'728414607 
Rewdões: Terças~ feiras, ài 14 horas 

R0-3110/11 
BA-3161162 
RR-4>52153. 
MG-3039/40 
PA-30SCYS3 
PB-4345146 
MS-4345146 
G0-3134'35 

PB-3201/02 
T0-406&'69 
AL-324.5f46 
SE-3027/28 

CE-3242/43 
PR-3163/64 
DF-3127128 

PR-3062/63 
SC-420Cr'07 
MT-31.36'37 

DF-3221/22 

BA-3074/75 

RR-«>62163 

SP-3213115 

Local: Sala das Comissões, Ala Senador Alexandre Costa 
Anexo das Comissões _ Ramal 3286 -



Tl~ares 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO- CE 

(27 Titulares e 27 Suplentes) 
Presidente: Valmir Campelo 

Vice·Presidente: Vago 

Suplentes 

PMDB 

João Calmon 
Flaviano Melo 
Matro Benevides 
Wilson Martins 
Coucinho iorge 
Ma.nsucto de Lavor 
iosé Fo"'ça 

ES-3154155 ad Sabóia de Cmvalho 
AC.349.l'94 Antônio Mariz 
CE-3052/53 Onofre Quinan 
MS-3114115 Mareio Larerda 
PA-3050/4393 Ronaldo Aragão 

CE-3058/59 
PB-4345146 
G0-3148/49 
RJ-3029/30 
R0-405:1153 
R0-3110111 
BA-3160161 
MG-3237138 
ES-3203104 

Pedro S1mon 
JacQucs Silva 

Josaphat Marinho 
M-.rco Maciel 
Hugo Napoleão 
Raimundo Lira 
Airton Oliveira 

Almir Gabriel · 
Mauricio CO!'l& 
Te~ruo V. Filho 

PE-3182/83 Amir Lando 
RS-3077178 Ruy Barelar 
RS-3230131 AlfredoCampos 
G0-3134/35 Gerson Camata 

PFL 

BA-317.l'74 DanoPere1ra 
PE-3197/98 João Rocha 
Pl-3085/86 Alexandre Costa 
PB-3201/02 Carlaç Patrocínio 
AP-3191/92 Jôrucc Tristão 

PSDB 

PA-3145146 
DF-3127128 
AL-4093194 

, Albano Franco 
Mário Covas 
José Richa 

PPR 

Lourernber N. Rocha MT -3035/36 
Jarbas Passarinho PA-3022/23 
Moisés Abrio ' T0-3136/37 

Epitácio Cafeteira 
Espiridião Amin 
·carlaç De'Carli 

Meira Filho 
Nelson Carneiro 

PP 

DF-3221122 . João França 
RJ-3209110 ·vago 

PDT 

Darcy Ribeiro · RJ-4229/30 Magno Bacel&r 
Lavoisier Maia RN-3239/40 Vago 

•PTB 

Valnur Campelo DF-3188/89 José Eduardo 

PRN 

Aurco Mello AM-3091192 Ney Maranhão 

RN-3098/99 
T0-4071n2 
MA-306970 
T0-4058168 
ES-3!3U32 

SE-4055/56 
SP-3177178 

PR-3163164 

MA-4073174 
SC-4206107 
AM-3079/80 

RR-3067168 

MA-3074/75 

PR-4058159 

PE-3101102 

PSBIPTIPMN 

iosé P. Bisol RS-3224125 Francisco Rollemberg SE-3031/33 

Secretária: Mônica Aguiar Inocente 
Ramais: 311-3498/4682 
Retmlões: Quintas-feiras. às 14 horas 
Loeal: Sala n•J5, Ala Senadoc Alexandre Costa_ Ramal3121 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ~CFC 

.Titulares 

João Calmon 
Alfredo Campaç 
Antônio Manz 
Gilberto Miranda 
Cid S. de Carvalho 
Ronan Tito 

Carlaç Patrocínio 
Josaphat Marinho 
Odacir Soares 

Pre'sidente: 
Vice-Presidente: · 

(17 TituJares·e·9 Suplentes) 

Suplentes 

PMDB 

ES-3154'56 · Mauro Benevides 
MG-3237/38 GaribaldiAlves Filho 
PB-4345/46 · Ahúrio Bezerra 
AM-3104105 
CE-3058/59 
MG-3038/39 

I'FL 
T0-4058/59 · Alexandre Costa 
BA-3173174 · Airton Oliveira 
R0-1118/19 

PSDB. 

Reginaldo Duarte CE-3242/43 Almir Galriel 
Dirceu Carneiro SC-3179/80 

.Esperidião Amin 
Moisés Abrão 

JoãoFraiYJa 

Magno Bacelar 

V alou r Campelo 

PPR 

SC-4206107 A/(onso Çamargo 
T0-3136/37 

pp 

RR-3067/68 Nelson Carneiro 

PDT 

MA·3074175 Lavoisier Maia 

PTB 

DF-3188189 

PRN 

PE-3101102 

CE-3194195 
RN-438:1192 
AC-3158/59 

MA-307017 
AP-3191192 

PA-3145/46 

RJ-3209/10 

RN-3239/40 

Ney Maranhão 

Reuniões: Sala n° -Ala Sen. Alexandre Costa 

EDIÇÃO DE HOJE: 112"PÁGINAS 


